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Prefeitura Municipal de Pérola
Licitaçôês e Contratos

Aviso dê Contrataçào

PÉRoLA
GOVERNO MUNICIPAL

Avtso DE coNTRATAçÃo
DtSPENSA ELErRôNrcA No 1sl2o2s

O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paíaná, torna público que realizârá procedimento
contrataçâo direta do objeto abaixo especificado, por OISPENSA, na forma ELETRôNICÁ.,
observada as disposiçôes contida5 no presente Edital.

OBJETO: Contratação de empresâ especializada nâ prestação de serviços de locação de som
profissional dê grande porte, locação de palco profissional e locaçào de painéis de LED,
incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades
estruturâis do evento comêmorativo que será realizado pelo Município de pérola, Estado do
Paraná.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às O8:5O horas do dia 78/!2/2025.

ABERTURÂ DAS PROPOSTAS: Das O8:51 às 08:59 hoãs do dia a8/72/2O25,

tNícro DA sEssÃo DE DtspUTA DE pREços: Às o9:oo horas d o dia 7a/r2/2o25

LOCAL: PIAIAFORMA BLL.

MOOO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LlC|TAçÃO: Menor preço por ttem.

VALOR MÁxlMO OA LtC|TAçÃO: Rg 58.511,12 (cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reâis e
doze centevos).

l-ÉGtsLAÇÃO APL|CÁVEL: Lei Federal n" t4.733/21 e suas alterâçôes, Decreto Federal n"
7O,O24/79, Lei Complêmentãr n" 723/06 e suas alteraçôes, Lei Municipal no 2.367/2077,
DecÍeto Municipal n" O59 de 03 de mârço de 2O2! e Decreto n" 141, 21 de .runho de 2c.24 e
demais legislaçóes pertinentes.

Pérola/PR, 11 de dezembro de 2025

INFORMAçÔE5| O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico:
htto://www.oerolâ.or.eov.brl, no link processos Licitâtó.ios. lnformaçôes adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimentos deveÍão ser diritidos à comissão de Licitação no endereço
mencionâdo, através do enderêço eletrônico: hllefg,-E[ ou pelo Fone: (44) 3ó36-g300. de
SegLrnda à Sexta-feirã, das OSh30min às 11h3Omin e dâs 13hOOmin às 17hOOmin.

avENtDÂ DONÁ PÉROLA BYINGÍON. N. 1.731 - CEp: 87.540"OOO _ Fon.: 36r6_s!roo
C N Pr: 6t.47a,'! 33/OOO1-70 - €6att: <oôóràrôp.rotâ.ór.oov.br
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;> DIÁRIO OFICIAL. Assinàdo Eletronicêmente (om cerdficado Padrâo tcPBrâsfl, em conformidade com â Mp nc 2.200-2, de 2oo1J Gârantlm0s à autentl(ldôde deste documento, dê5de que visuàlizado atràvés do srte www.peÍota.pr.9ov by'diaÍio.oficial-êletÍonrco

VALDETE CUNHA
Prefeitá Municipal.
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DinioOFICIALP.i,nn.r

Válor Iorâl: R§ 107.700.00 (ccnrc sdc rüil !.rcc.nros rcais). Ar d.sp.sâs coor a

cx.cuçâo do objcro d.sr. Contrâro concrâo: contâ do convênio n." 1423/2025
Rmado.trrE a SECID c o Muicipiod. Percbal- Pr.
PRAZO DE EXECUçÂO| l8o (c.rro. oir.nra) dias. conr.dos . p.nir dâ dara

citadà úo extraio do cont.lo public.do no PNCP ou no Diátio Olicül parà aquêlês
municipios com .ré 20.000 lúbilârl.s $rê ãssim oplãrlm, cm qfmidadc com
o pràro cíab€te.ido ,n pâá8r.fo úoico do aí. I 7ó dâ L.i FÊd.àl 14.l llr2 I -

PRAZO DE VIGENCIA: ló5 (Eez.ntos ê s.ssêot . circo) di6.
DATA DE ASSINÀTURÂ Do CoNTRATO: Pêrobal, l1 d. dlzêmbo dc 2025.
FORO: Comrcã .b Umu.ráM. Esrado do Pamá.
P.rohl. I I d. d.z.mbro d€ 2025

111134202ô

I Pérola

Á\,.tso DE DlspENsa EI-EÍRóNICA N" r51025
O ML'}JICiPIo DE PÉROLá, Esrâdo do PâÍaú. ro.râ público quc realüaú
ploc.dimcnto contatâsào .jiEra do objêto abaixo .sp.cifi.ado, por DISPENSA.
!|a formâ ELETRÓNICA. obs.õãda !s disposiçõcs .oírida !o prcsnr. Edíàl
p.r! a Coaiátação d, cüprêsÀ õpecializ.dr ü p..íÀçâo & *niçc d. Io.asào
de rom pofisioel dÉ sând. poí.. lúasào d. pâko prô§ssioDâl . locaêo d.
paiÉis dê LED, incluiDdo tnonla8c6. op.6§ào . d.smonhgcr!- dBriüdor.o
.têndirBnlo das n eiiidad.s círuoràis do cvento conEmÉtivo 9u. t.íi
rcalzado pelo Municip,o.l. Péroh. Eíado do Pár]ná.
RECEBIMENTO DAS PR(l POSTAS: Até às 0E r50 horas do dia I 8r l2l2025.
ABERTURA E ruLGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dâs 08:51 às 08:59 hons
do diâ l8/12,2025.
tNicto DA sEssÁo DF DlsprrTA Dr pREços: À 09oo horas d{ dia
l&t220:5.
LoCAI: PTATAfORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Abêío.
TIPO DE LICmAÇÀo: M.naÍ Pí.ço poÍ lrÊm
VALOR MAXIMo DA LICITAÇAO: RS s8.5ll.ll tcDqEúrá. ôiro ml,
quioh.lio5 c-orzc r.âir . doz. ccntavs).
LEGISLAÇÁOI Lêi fêd.nl no 14.133/:L ê $as il(..âiiõcr. D.creto Fedcrdln'
10.024/19, Lei Corulen).úar lf 123/06 € sus.!tcrâçõês, Lei Müicipal n.
2.36?/2017. Dêcr.ro Muíicipal n'059 d.03 dc Bsodcl02l e D.cÉto n t:l1.
2l d.Iuaho d.:02a c dentrh l.gtrlasôes p.írnênr.s.
rNroR,{^ÇÔES Akaras do .Dd.r.§o êlckànico: b[.âr!.b, ou
§,sq'.o€mh.pr.eo!.bn. no lint Pro..ssos Licirâródos. FoE: (44) 3616-8300. d.
Scsutrd. à Scx&-fêirâ. das 08b3oDri! às I lh.lomi! e das llhmmú âs
lThoomir

Pémla,?R.. I I d. dezcúrc dc :0:5.
VALDÊTE CUNHA
prcfcita Municipât.

171325t2025

Avlso DE pREcÀo ELEtnôNIco N"Taizo:s
O MUNICiPIO DE PÉROLÀ Estado d,o Pa.r.tl,i, roíoá público. qu. àíá r.itirár
licil.çãó nâ modalidad< PREGÀO ELETRóMCo pár. R.gisrÍo d. pEsos plía
a €vcúual c tutum cotrrÉr3çio dê empcsa Élp.cializadâ @ pr.í.çÀo d.
..rviç6 dc eÀoriz.çào. ihl[inasâo cêoica € tênicà. tômêiEúlo c operaçào
dc pâineis d. LED, ,€Íviço d€ ânrltrio voliDl.. rÍronraSlD de esnultü! dê pâtco
d. snadc pon. proission l . Camdm duplo cm cstrutuÉ Eoduk OcraÀorm,
dcslinâdor a âlêIdcr às d.mândas institucioüis, culNEis, turi$icâs .
iddinistntivas dâs sêcrÊtaric do Mudcipio dÊ Pérc|â, Estãdo do Pârúl
RECEBIMENTO DAS PROPOSTÀS: Àé às 08:50 bor6 do diâ 3t/t12025.
ASERTL'*á. E IULCAMENTo D.As PRoFOSTAS: Dc 08:51 às 08:59 hor.s
ôdi.3lll?202J.
D.riclo DA sEssÀo DE DISptnA DE pREços À m:m mra; ao ar
\i2i2025.
LOCAL: PLATÀTORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Abcíto. FebÂdo.
TIPO DE LICITÂçÀO. McrcÍ preç. poÍ lr. r.

vALoR MAxrMo DÁ LlcrrAçÀo: Rs 915.91?,96 (Nov.cênros. quinzc
mil, noeêcêtrtos c d€z.ss.te Mis € Àov.ota . sêis c.davos).
UcITAÇÀo DÉ AMltâ coNcoRxE{cl{
LEGISLAçÀO: Lci F.d.íâl o' t:t.l33r2r c suâs âhcrrsôcr. D..í.ro Fêdêíat Í.
10.024/19. L.i Colnplcmotú n' r23loó . sE rttcÉç&i, L.i Municip.l á.
2.367/!017. D.§rro Muíic ip6l o' 059 d. 03 dê EE.ço d. 2O2l € Deccro r. 14l.
2l d. Jurho d.202a. d.nEE Lsislâçôcr p.íieor.3.
TNFoRMÂçôES Allar& do end.Eço êlcrónrco h!trq&U ou
$sa.oüola.pr.qov br;. Do lirk Pm.essos Licitatôdor. Fon.: (44) i636-8.100. dc
Scsudâ à Scíà-tcin. das 08h30mtu às I th.loDin ê das l3lroornin âs
l7hoomir.

PúolrPR-. I I de d.z.uüÍo de:0:J.
VALDETE CIJNHÂ
PrcI;irâ Mulricipát.

17í61812026

I ptên

CONCORRENCTA ELf,TRONICA N' OI4/202S
Tlpo: M.ror Pr.§o Po. L0r.

O Àgcotc d. Conmllç&s tomâ púbüco qr. fâÍá Í.âli2âr, às 0q l0 hons do dia I 5

d.janeno do aro d.2026. na plataforma Bolsâ Brâsil dc LiciBçô.r- BLL no snÉ;
\l^8.b,l.ors.br. coNcoRRÊNcIA. na foma El.6úica. eb rc8im. dc eDpEitadá
pô. pleso global, lipo mcoor pÍ€ço. modo d. dispüta ABERIO. a prcsoi fixos .
§cm r.âjusrc dac ) §lsuint€(s) obr-à(s): Pavim.nBçâo dê viâs uóârâs tm Plâcãs d.
ComEio d. Ci oio Poíkd. BáiEo Canpo Novo, incluirdo *fliços prÉli inâr6.
r.cpl.aágem, dÍmôgcm. bar., rcEstim.oo, mcio-6o. sarjdâ. iluln âção piblicã.
sinâlizâsãô dc táísito . cusâios tê.lológicos ftâzo d. cxecuçào 160 diâs. Â Pàsla

TdDica com o itrr.iro lo. do Edilal. çus ..spcctivos modelos. adcodos c anêxos.
podcrá s.r obrida no Ponãl Nacional d. Corrràtaçõ.s Púbücas - PNCP, ritio
elarcnico da Pr.fcnun e nâ plaraformâ.
IÂlbrmaçõ.s adicionâis. dividas e pedidos dê .$lÀr.§inem podêrâo scr
aprêsênlàdos ao Agcnlc d€ Conlralação. poí mêio da plâiaformâ

000! s7

Plêo/PR, 1l de dezenrbrc de 2025

M.no. Áürdlo Mclcí.L
Â8!nrc dê Colrna.§io

17167112025

coNCoRRiNCrA f, LETRôNrcÁ N. 0r5/!0ts
Ttpo: Mênor Prso Por L..

O A8ênte de Conraosóês toma público qu. fârá rcalizâí. às 09:10 horrs do diâ
19 dc jan.iro do âno d. 2026, oa pl.hforÍnâ Bolsa BÉsil de Licirâçõcs - BLL
no sii.: ww.bll.or8-bÍ. CONCOIIRÉNCIA, o. fom! El.rrônice. iob Í.8imê
d. .mp.ciÉda por pr.§o rlóàt, tipo m.oor pÍcso, Elodo de dispur. ABERTO. a
prêsos âxos ê em rcâiunc dâ(s) s.Suint.(, ohrâ(s): faüEÊoi.çào d. Vre Uà.nâ
eú CBUQ . P.vin.ntâçio d€ vias uô5n3 .m Plac.s d. CoDcÍ.ro d. Ci@nro
Ponlard. Bâiros ccnrrc . Av.ú.aL iúcluindo s.nisos pElimina6, r.Ír.pl.nagcm,
dr.@8.m, basc, r.v.sdm.nto. m.iefio . eÍicr.. ilumiüção Frblicâ. §i,âliz:çào
d. riânsiro e .nsâios r..nolóAicos. Pnzo dc .xêcuçào 180 dias. A Pasrs Técíicâ
com o int.ho tcor do Edital. scus írsD.ctivos modclos. adênôs. âícxos, pod.rá
ser obddâ no Porral NacioD.l d. Coorràtaçô.s Públicãs PNCI sitio cl.úôaico dâ
Prcf.itur. e Àa plâtafonm.
InfomÁçõcs ãdicion.is. óiüdâs . pêdid6 dc c§.bÍ€cimcnto poderào sêr
âpíês.trrâdos ao At nr. d. Cooúâráçâo. por mcio d. plÂl.fo.llla

Piiú/PR. ll íle dez.úbrc d. 2025.

Ihrcos ÀuÍelio lUele!ek
ÁEê!rê dc CootÍ!rtrçào

17167212025

coNCoRRÊNCrÀ ELETRôNrcÀ N. 0ró/zo2s
Tipo: ÀL00r Prêso Po. Lor.

O Agelr. d. Conúahçô.r rom Frblico qu. fâíá ícalize. à 09:10 hornr do dia 22
d.j.n.i,odo anodc:026. oa pl.lafonnâ Bolrâ Br.sildc LiciÉçô6 - BLL no sirc:
\[1w.bll.ôr8.br, CONCoRRÉNCLA. na foma El.rúnicÀ sôb r!8ime d..nlP|!ir.d.
por pr.§o tlobÀl. tipo m.nor pr.ço, modo d. disputá AAERTO. a prcços ffxos c
*m Í.ajusI. dal§) s.guinr.(s) okr(§): Pâvim.nrâçâo dc úas uôüsrcm plâêas d.
Concrcro de Cimato Poílãn4 Baino Trisolándia, iÂ.Iüindo s.rviçôs prÊlimiíar.s.
rerEplalsd, dr.Íllgcm. ba&. rcv.stimcoro. §rêio-âo e edáa, iluEiração pública.
siraüu sào dc tnàÍsno c .nsiG rêcoologicor. PEzo ê .xeusào l80 diâs. A p.íra
Técricâ com o irtêiro 16r do Edihl. s€us rcspccrivos modelos. adcndG . ar.xos,
poderá *r obrada no Poíal Neioral dÉ Contrâtâçô.s Publicas - PNCI sirio
.lctíô!úco à PÉf.iturà . n. plauforüâ.
Infmasô.i adicionais. óiúdas . p.didos dê ê*ld*im.ilro poddão scr
apr.s.ílâdos âo A8€ntê d. Cotrtratação, por m.io dâ platltonn.

Piê!/PR. 1l dr drz.Dbro de 2025.

Mrnos Àürelio ÀIeklek
Âgerre d. Conlr!t.§io

171677 t2025

I pinhalã.o

pRErf,ITtrR{ MtrNlctpal DE pINHALÀo - ESTADo Do pARANÀ
f,DITAL n'92/20:5 PÍr8io El.inônLo- l. Rdif..§ao

A PREFETTURA MUNICIPÁI DE PrN'HALÀO - pR. arrà\,ê d. su pE8o.im,
üo€xercicio d.3 ôrnb!isô.s que lh. cod.r. a Porrada tr'331/2025, d.ll/ll/2025.
torE públi.o. para coúecim.íro dos intcr.ssâdor qu. o Aviso dê Publicidadc nào
foi itrcluido nn§ .diçô.s do Dii.iô Offciãl El.rrôllco do Müíicipio. moÍvo p.to
qual s fârí nêcesrária a rcâbertum do pra2o dc publicidad€. Ponânto, m.bcá
alé às 08i00r00 horàs do di! l3/01/2026, propoías paíâr Contrârâçào d. cmprcsa
especializãda para forn.ci'Dêtrto e iosral.ção dc 16 (dez6scis) .srufls agricolas
complclâs p ã atcndiln.otode a8ricultorcs ÍamiliâEs do Muicipio dê PiúâEor'
P& êúl consoíáncia com o Coúvàio tl'613/2025 , SEAB. veloÍ ÍLixitno: Rs
275.67r.,14 O r.ccbiúrmro *ná c,Glusi!ã!n.nr. por mêio dê sisr.ma .lcrrôíico:

tÍ DiárioOFlC[{LPiraruí
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COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e licitação.

À senhora

VALDETE CARTOS OLIVEIRA GONçALVES DA CUNHA

Prefeita Municipal

Assunto: Retificação de Edital

Senhora Prefeita,

Comunico que, durante a revisão do edital, foi identificada uma inconsistência no item

referente às obrigações da contratada constante na minuta do contrato, ANEXO Vll do Edital da

DISPENSA ELETRÔNICA, objetivando a Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de locação de som profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação

de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento

das necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município de

Pérola, Estado do Paraná. Verificou-se que o conteúdo desse item divergia do texto previsto no

Termo de Referência e no próprio edital, embora todos tratassem do mesmo assunto. Essa

divergência gerava potencial ambiguidade de interpretação por parte dos licitantes, podendo

comprometer a uniformidade e a segurança jurídica do processo.

Diante disso, procedemos à devida correção, padronizando o conteúdo dos três

documentos e adotando o mesmo texto utilizado no edital e no Termo de Referência, de forma a

assegurar coerência e eliminar qualquer possibilidade de entendimento dúbio.

Considerando que o edital ainda não foi disponibilizado e que o prazo para sua publicação

permanece vigente, não se faz necessária a elaboração de errata, sendo suficiente a correção

direta no documento.

Assim, encaminho o edital devidamente ajustado para assinatura.

Atenciosamente,

Pérola/PR, 12 de dezembro de 2025.

YÚn,^ f R. /nâ(r,^rJ
YASMIM TERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AvÉNrDA DoNA pÉRoLÂ BYINGToN, No 1.731 - cEpl 87.9G000 - Fone: 36368300.
CNPI: 81.478.133rom1-70 - email: compras@perola.p..gov.bÍ

GOVERNO MUNICIPAL
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Avtso DE DrspENsA ErETRôNtcA n. l5l202s

uctrAçÂo DE AMpLa coruconnÊrucrl
Processo Admlnisttativo n' tL7 12025

Torna-se público que o MUNICíP|O DE PÉRo[4, inscrito no cNP, sob n.a 81.478.133/ooo1-70, atrdvés da
Secretaria de Saúde, sediado Avenida Dona Pérola Byington, Ne 1.731, centro, na cidede de pÉRotA - PARANÁ, por
intermédio da Excelentíssima Prefeitâ Municipal, VALDETE CARTOS OUVEIRÂ GONçÂwES DA ctTNHA, que reelizerá
Dispense Eletrônice, com critério de julgamento menor preço por item, na hapótese do art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei ne 14-133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

1. oBJETo DA coNTRATAçÃo D|REÍA
1.1. O obieto da presente dispensâ é a escolha da proposta mâis vantajosâ para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de locâção de som profissional de grânde porte, locação de palco profissional
e locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das
necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo MunicÍpio de péÍola, Estado do parâná,
conforme condições, quantadâdes e exigêncies estabêlecidas neste Aviso de contretâção Diretâ ê seus anexos.
1.2. A contratação sêrá por item, conÍorme tabela constante abaixo.
1.2.1. Hevendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedoÍ a participação em quantos forem de seu interesse.
Entretanto, optando-se por participaÍ de um lote, deve o fornecedor enviâr proposta para todos os itens que o
compóem. HAVENDo DIVERGENoA ENTRE o DEscRtTlvo Do sr§TEMA BotsA DE ucÍrAçôEs E tEtrôEs Do BRAstr
(BtLl E o DEscRtnvo Do ÊDrrAt, pREvALEcEú sEMpRE o Do EDtrAl-.
L3. o critério de iulgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aúso
de Contratâção DiÍeta e seus Anexos quanto às especificeçóes do objeto

AVENTDA DoNA pfuoLA ByrNGTory N. 1731

.í

Ef

É\

,a

3{

ãftÍir
E}TI

QUANT. UND.
V. TOTAI.

I 1 DIA

Gr.ndê PoÍta Profit'lonrl l2xlo metr6. palco píofissionalcom
coberturâ, construído em estrutuíâ de alumlnlo com refoíço estrutural, projetâdo
pâía grandea eventoi ê montagens aeguras confoame noÍma5 técokar vigentes.
Dimensões totâi5 de montagem: 12 metros de laÍ8ura por 10 Ínetros d€
profundidade, com ahuía ajustável de O,5S m a âté 2,SO m; piso confêcclonado em
tablado de compen5ado naval (mâíítimo), com espersuÍa mínima de 2s mm,
revestido com material emborrachado antiderrapente; Gueídà,coÍpo metálko de 1
metÍo de altura nas lateràis e nofundodo palco; Escade de ôcesso em âlumínio, com
coarlmão bilâteral; Cobertura completa com êstÍutuÍa de alumín.loe lonâ tensionâdâ
de alta resistênclâ, oterecendo proteçâo contía intempéries; Fecharnento lâterale de
Íundo em sombíte, garantindo ventilação e acãbamento estéiao; Áíea de serviço
lateral êmbutldâ, com dlmensões mínlmàs de 2 r 2 mêtros, integÉda à êst utura
píinclpal, destinada ô apolo técnlcq ôrmazenamento de equipâmentoa ou u5o de
produÉo; lncluso tranrporte, montagem, desíDntagem e equlpe técnica
especializada; A estrutura deverá possuir ART (Ânotâçâo de Responsabllidade
Íécnica) e íegistro junto ôo CÁU/CREA. asaegurando a coníormidadê técnica e a
se'gurança operacionâ1.

Locrção dê P.lto dê

Rs 17.650,00 R5 17.6s0,00

2 2 DIA

larSura por 3 metros de altura, com estrutuía m(üular em alumínio, bíllho mínlmo
de 4.5@ nits, taxa de etuallzação míniÍna de 3.g4O Hz e íesolução compatÍvel com
conteúdo Full HD; 01 notebook com placa dê vídeo dedicada mínima de4GB;01údeo
processador com suportê mínimo Full HD;01 ATEM Studio Televlston HD (ou
equlpamento equlvaleôte pàra comutôÉo dê vldeo em tempo Íeal)j 10 metíos de
bot truss Q30 com gpatas pàía ejtn turaç:o e sustentação do palnel; Todos os

Pdn l dê !.ID4x3 m.t o.; 01 paineld€ LtD P3.91mm, medi.do 4 metros de

càbeamentos e conexões necessáÍios para peííeito funciofl amento do sistema.

RS6.633,05 Rs13.266,12

CEP:87.í&&0 - Fone/Fx 3636E3ü).

DATA E HORÂ DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICÁ:

fu os:oo do dia uTrzTzozs
PREFEÍTURA MUNICIPAT DE PÉROLA.PR

Lo€al da Sessão Pública: httos://bll.org.brl

ITEM



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

Pr.rt Co d. x.üço. d. bc.io, moot a.m, op.r.Éo . d.snonqrm d. soi, E

tLUMtÍ\ÁçÃo tx GR xDE P(xrE PRogs! o At; Mínimo de 16 módulo§ llnê ãrray
profissionais (Og por ládo), com potência total mínima de 4O.00OrV RMS, assê8uÉndo
cobertura sonora homogênea em áreas amplas e abertas; 12 subwoofers
píoflssionais de 18'(2.O0OW RMS cada), com resposta de 8Ía\res profunda e

balanceada; PíocessadoÍ digital de áudloaom crosaoveE, equallzadores e limitadores
automáticos integrados; Âmplifisadores de altã eficiência Classe D, compatfueis com

a potência total do sistema, mm proteção térmica e de sobrecar8a.0S (oho)

monitores de retorno ativos de 6OOW RMS cida; 02 (dois) side fills de 2.(mW Ri/6
poí ledo, estéíeo; Siitêmâ indefÊnd€nte dê miraSem e processâmento dlthal
dedlcado aos músicos. 01 (uma) mesa desom dlSital profisslonâlcom mÍnimo de 18
canais Ísicos e 16 auxiliares, com inteíace digital, equallzâdores gráficos,

compíêssoíea,8ates e eÍêitos inteSrados;08 (oito) miüofones s€m fio lJHt
proílssionais; 08 (oito) micíofones dinâmicos e condensadoíes de p3lco; 08 (oito)
p€destair ajustiíveis com base reforçada; Cabeamento compleio com conectotes
Neutrik, cabos balanceados, powercons e extensóes elélricas coíhpatfuei5; 24 (ünte
e quatro) movinS heads beam/spovwash hibridos de 230W ou superior, com

controle DMXe estÍutura de Íixação aéíea; 16 (dêzesseia) íefletoÍes LED RGBdealta
potênciâ {200W ou supeíoí), paía lluminação dê fÍente, contraluz e cenogíaíla; 06
(seis) rtrobos ou efeitos êspeciais sincronizâdos via DMX; 04 (qúatm) máquinas de

fumeça ou haze com controle remoto e tempnzaÉo; 07 (um) controlador DMX
píofissional com inteíÍace via software para píogÍãmação de cenas, sincrooizaÉo
musical e mapeamento de lu2; €íruturà complêta de treliça de alumínio box trust
com àltuía mínima de 8 metÍos, lnclulndo Érticos, trã\êssâs e sistemes de

sustentaÉo; Cabeamento DMX e elétrlco com redundância de clrculto e proleção

contía sobrecaí8ã; 01 (um) engenheko de som e técnico iluminado. e 01 {um)
operador técnico de som e operador de eÍeltos üsuais responívels pel. equalizaçgq
mka8em e monitoramento do sistema durante o ev€nlo. A contíataÉo vlsã

ataaturaú aatutura tácnica a crtÉ{ica compatívcl corn avrotor da grrídê poÍn,
com capacidade para 1S.(m Íl.soaa, taíantindo arcalanda .dí.tira, daÍaat
aonora, potônda, lmpacto vltual a tatuÍança oearraionrl.

0002ü0

DIA

Valor Total: RS 58.5U,12 (cinquenta ê olto mil, quinhêntos e onze rêals ê doze centavosl.

Z. PARNOPAçÃO NA DISPENSA ELEÍRôNICA

2.1. A participação no presente edital de dispensa eletrônice se dará mediântê ao Portal: Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico www.bll.oÍg.br.

2,1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuâdâ diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Êletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

ez uclÍAçÃo DE AryrPtA coitcoRRÊNoÀ
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratâção Direta e seu(s) anexo(s);

2,3,2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brásil com poderes expÍessos para receber citação e

rêsponder administrativa ou.iudicialmente;

2,3,3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

el Autor do anteproieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionâdos;

bl Empresa, isolademente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto exêcutivo,

ou empresa da qual o autor do projeto seia dirigente, Serente, controlador, ecioniste ou detentor de meis de 5%

(cinco por cento) do capital com direito â voto, Íesponsável técnico ou subcontratado, quando a contratação veBar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

cl Pessoa física ou rurídica que se encontre, eo tempo da contratação, impossibilitada de conrâtâr em decorrência

de sanção que lhe foi imposta;

dl Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, finânceira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função ne liciteção ou atue na

fiscalização ou na gestão do contÊto, ou que deles seja côniugê, companheiro ou perente em linha reta, colateÍal

ou por efinidade, âté o terceiro grau;

A!'EÀITDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, N" 1731

3 R5 27.s9s,m Rs 27.s9s,00
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e)Empresascontrolâdoras,controladasou€oligadas,nostermosda@
concorrendo entre si;

f) Pessoa físice ou juídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenhâ sido condenada

judicialmente, com trânsito em.,ulgedo, por exploração de trabalho infantil, por submissão de ttabalhadorês â

condições ânálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisleção trabalhista.

2.3.3.1. Equipâram-se aos autores do proieto as empresas intêgrantes do mesmo grupo econômico;

2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também eo for.ecedoÍ que atue em substituição e outre pessoa, física ou

iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controleda ou

coligada, desde que devidamente comprovâdo o ilícito ou a utilização fraudulenta de personalidade jurídica do

fornecedor;

2.3.4. Organizaçõês da Sociedade Civilde lnteresse Público - OSCIP, atuendo nessa condição (AcóÍdão ae 74612014-

TcU-Plenário); e

2.3,5. Sociedades coopêretivas.

3. tNGREsso NA DtspENsA EtEÍRôNtcÂ E CADASTRAMENTo DA pRoposrA tNtctal
3.1. O ingresso do fornecedor na disputâ da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento d€ sua proposta

inicia!, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhaÉ, exclusivamente por

meio do Sistema de Dispensa Eletrônicâ, a proposta com a descrição do obieto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço, eté e dete e o horárlo estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Os licitantes dêverão apresentar, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:

3.3.1. Comprovação de que a emp.esa é autorizada da marca dos êquipamentos ofenados, assegurando

legitimidede e quâlidade técnica na entrega dos produtos;

3.3,2. Declaração que comprove a disponibilidade de garantia e assistênciã técnica eutorizada no município de

Pérola-PR. A comprovação deverá sêr acompenhede do alvará de funcionamento da empresa, com especificação de

ramo de atividade peÍtinente, demonstrando a capacidade de prestar suporte local de forma eficiente.

3.3.3. A p.oposta também deverá conter declaração de que compreende â integralidade dos custos para

atendimento dos direiÍos trebâlhistas âssegurados na Constituição Federal, nas leis trahlhistas, nas normâs

infrelegeis, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.4. Íodas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contretada.

3.5. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operâcionais, encar8os previdenciários, trabelhistas,

tributários, comeÍciais e quâisqueÍ outíos que incidam direta ou indiretamente nâ prestação dos serviços;

3.5.1. os preços ofertadoS tanto ne proposte inicial, quento nâ etãpa de lances, serão de exclusivã responsabilidade

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer elterâção, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro píetexto.

3.6. se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3,7. l.dependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão Íetidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislaÉo vigente.

3,8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedede do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratuel, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.9. Ume vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-le;

3.10. No câdasremento dâ píoposta inicial, o fornecedor deverá, também, essinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema eletrôn:co, às seguintes declarações:

3.1O.r.. que inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3,10.2. Que cumpre os requisitos eíabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a

usufruiÍ do tratamento fevorecido estâbelecido €m seus arts. 42 a 49.

.q.vtNron ooNa pÉRoLA BYINGTo§ N" 1731 - CEP: 87.5,t{){m - rone/Farc 363tr3ü)
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3.10.3' Que está ciente e concordâ com as condições contidâs no Aviso de conrâtação Direta e seus anexos;
3'1o.4. Que assume a responsabilidade pelas transâções que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes
e verdadeiras;

3.10.5. Que cumPre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncie e paÍa reabilitedo da
Previdência Social, de quê trata o art. 93 da tei ne 8.213/91.
3.10.6. Que nâo emprega mênoÍ de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de eprendiz, nos termos do artigo 7', )0ülll, da ConstituiÉo;
3.u. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valorfinal mínimo, com
o registro do seu lance final aceitável (mênor preço ou maior desconto, conforme o caso).
3.11.1. Feita essa opção os lances serão ênviados automaticamente pelo sistemâ, respeitedos os limites
cadastrados pelo fornêcedor e o intervalo mínimo entre lancês previsto nestê eviso.
3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acimâ, os lances poderão ser enviados manualmente, nâ forma da seção
respectiva dêste Âviso de Contratação Direta;
3.u.2. O valor finel mínimo poderá ser alterado pelo fomecedor durânte a Íase de disputa, desde que não assuma
valor superior a lãnce já registrâdo por ele no sistema.

3.u.3. O valor mÍnimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demeis participentes do certame e para o órgão
ou entidade contratan:e. Apenas os lânces efêtivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na
forma da seção seguinte deste Aviso.

3.12. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no ANEXo I deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
3.13. Ne PROFOSTA ATUSTADA sscrltâ, dêverá conter:
3.13.1. Especificação comPleta dos produtos oferecidos com informeções té€nicas que possibilitem a sue completa
avalieção e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANExo ll deíe Edital;
3.13.2. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da âbêrtura das
propostas virtueis, conforme ANEXO lV.

3.13.3. Declâração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidêntes, seSuro, frete e outros nêcessários eo cumprimento integral do obieto deste edital
e seus anexos, conforme ANÉXO lV.

3.13.4. Dâta e assinatura do Representante Legal dâ proponente, conforme ANEXO lV.
3.14. O Envio da proposta ajustada dentro do prezo estipulado de 02 hor.r é obrigatório, sob pene de
DESC| ASS|F|CAçÃO DA UCIÍANIE.

4. FASES DE TANCES

4.1. A partir das Ogh:mmin da data estabelecida neste Aüso de Contratação Direta, e sessão pública será aberta
pelo sistema para o enüo de lânces públicos e sucessivos, exclusivamente por mêio do sistema eletrônico, sendo
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste eviso.
4.2. lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivâmente por meio de sistema
êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no regist.o.
4.2.1. O lance deverá ser ofenado pelo valor do hom.
4.3. O fornecedor somentê poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em releção ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. o fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo teis lances definidos como ,,lances

intermediários" pâra os fins deste Aviso de ContrataÉo Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de difêrença de valores ou percentuais entre os lancet que incidirá tanto em relação aos
lancês intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor ofena é de 0,01 (um centevo)
4.4. Hâvendo lance§ iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrâdo pdmeiro no
sistema.

4.5. Câso o fornecedor não aprêsente lances, concorrerá com o valor de suâ proposta.
4.5. ourânte o Procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedade e identificação do fornecedor.
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4.7, lmediatamentê âpós o término do prazo estabêlecido pera a fase de lances, haverá o seu encerramento, com

o ordenamento e divulgação dos lancet pelo sistema, em ordem ctescente de classificação'

4.7.1. O encerramento da fâse de lances ocorÍerá de forma automática portualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de pror.ogação e não hâvendo têmpo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada â fase de tances, será verificada a conformidade da proposta clessiÍicadâ em primeiro luger quanto

à edequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado pare 3 cont.ateção.

5.2. No ceso de o preço da proposta vencedora estar acime do estimado pêla Adm:nistração, poderá haver a

negociação de condições mais vantaiosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenhe apresêntado o melhoÍ preço, para

quê seiâ obtida melhor píoPosta com preço compatívêl ao estimado pela Administrâção'

5.2.2. A negocieção poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classiflcação,

quando o priBeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta peÍmanecer

acima do preço máximo dêfinido pa.a e contntação.

S.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrâdo na eta do procedime.to da dispensa

eleÜônica.

S,3. Estendo o preço compatível. seÍá solicitado o envio da proposte e, se necessário, de documentos

complementarel adequada ao último lance.

5.4. O pfezo de validade da proposta não será inferior e 5o DlAs, e contat dâ data de sua apresentação.

5.5. Será desclass:ficada a proposta vencedora quê:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste âviso ou em seus anexos;

5,5.3. Apresenter preços inexequíveis ou permanecerem acima do píeço máximo definido para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exiSido Pela Admanistração;

5.5.5. Apreseatar desconformidade com quaigquer outÍas exigêncies deste âviso ou sêus anexos, desde que

insenável.

5.6. euândo o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente paÍa e cobertura dos custos de contratação, apresente Preços Slobal ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ãinda que o âto convocetórao da dispensa não tenha estebelecido limites mínimos, exceto

qlando se referirem â mâteriais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, pare os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remunereção.

S.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha dê custo que sejam infeíiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisó.ias e convenções coletivas de trabalho vigêntes.

S.7, Se houvêr indícios de lnexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da Proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo pare a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajusteda pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alteÍem a substância das

propostas;

S.8.2. Considerâ-se erro no preenchimento da plânilha passível de co.rêção a indicâção de rêcolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime'

5.9. Para fins de análise de proposta quanto ao cumprimento des especificações do objeto, Poderá ser colhida e

manifestação escrita do setor requisitente do serviço ou da área especiâlizada no obieto'

5.10. Se a proposta ou lânce vencedor for desclessificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivemente, ne ordem de classificação.

S.11. Hevendo necessidade, e sessão será suspense, informando-se no "chat" â nova data e horário para â sua

continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação dâ propostâ, se inicierá a fase de habilitação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

CEP: 87.5,$-000 - Fon{Fax 363ó{3fl}.
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6. HABTUTAçÃo

6,1. Os documentos a serem exigidos pâra fins de habilitação constam do ÂNEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA

pARÂ HABIUTAçÃO deste aviso e serão solicitados do Íornecedor mais bem classificado da íase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentâção de habilitação do fornecedor detentor da Proposta

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de particiPaÉo,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contrataÉo,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

al Cadastro Nacionâl de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlâdoria{êral da União

ortaldatran br cers

bl Gdastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho

Nacional de Justiçâ (www.cni.ius.brlimprobidãde adm/consultar reouerido.ohD);

c) l-ista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - ÍCU.

6.2.1. para a consulta dê fomecedores pessoa jurídica poderá hever a substituição das consultas das alíneas'b",

"c" e "a" acima pela consulta Consolidada de Pessoa Jurldica do TCU (https://certidoesapf.apps-tcu.gov.brl)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio maloritário,

por forçâ do artigo 12 de Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas âo re§ponsável pela prática

de ato de improbidâde edministrdtiva, a proibição de contràtãr com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual se.ia sócio maioritário.

5.2.2.1. Caso conste ne Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmPeditivas lndiretas, o

gestor dilagenciará para verificar se houve fraude por perte das empÍesâs apontadas no Relatório de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

6,2.21.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos sociêtários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

5.2.2.1,2. O fornecedor será convocado Para manifêstação Previamente à sua desclassificação

6.2.3, Constatada a existêncie de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

5,3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementaret necessários à conflrmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fomecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administreção, sob pêna de inabilitação.

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos oÍiginais não-digiteis quando houver dúvida em releção à integridede do documento digital.

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na LeiComplementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a)da prova de inscrição

nos cadestros de contribuintes estâdual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das

demonstraçóes contábeis do último exercício.

6.6. Havendo necessidade de enelisar minuciosemente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informâda a nova data e horário para a sua continuidade.

6.7. Será inabititado o fornecedor que não comprover sua habilitação, seia por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estebelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.7,1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitãção, o ór8ão ou entidade examinaÉ a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificâções do obieto ê as condições de hebilitação.

6,8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONÍRATAçÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

7,2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar

o Termo de Contrato ou aceiter instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrâto/Autorização|, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções preüstas neste Aüso

de Contratação Direta.
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7.2.1. Alternativamente à convoceção para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante coÍrespondência postal com aviso dê

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contaÍ da data

de seu recebimento.

7,2.2. O pÍazo ptevisto parâ assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, por solicitação ,ustificada do adjudicatá.io e aceita pela

Administração.

7,3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implice no

reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Note está substituindo o contrato, aplicendo-se à relação de ne8ócios ali estabelecida as dasPosições

da Lei nc 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso dê Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece quê âs hipóteses de rescisão são aqueles previstas nos artiSos 137 e 138 da Lei ne

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ertiEos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de

contratação Direta.

7.5. Na assinatura do conreto ou do instrumento equivalente será exigide e comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vi8ência do

contrato.

8. SANçôES

8.1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no ârt. 155 da Lêi

ne 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. Dar causa à inexecuÉo parcial do contrato;

8.1.2. DaÍ causa à inexecução percial do contrâto que cause gÍave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente ,ustificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrâtação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do obieto da licitação sem motivo iustificado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declarãção falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contÍato;

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticer âto fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer frâude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8,1.11. Praticar atos ilícitos com vistes a frustrar os objetivos deste certame.

8,1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de aSosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitêns anteriores ficará suieito, sem

preluÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência pela faha do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Diretâ, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais gÍave;

bl Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preiudicado(s) pela conduta do fornêcedor,

por qualquer das infraçõ€s dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

cl lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administrdção Pública direta e indireta do ente Íederdtivo que

tiver aplicado a sanção, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direte, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou conrâter, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração Púbtica dirêta e indireta de todos os entes federetivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
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e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 ã 8.1.12, bem como nos demais câsos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A nâturezâ e â gravidade da infração cometida;

8.3.2, As peculiaridades do câsô conffeto;
8.3.3. As circunstâncias agraventes ou atênuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Públicâ;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normes e orientações dos

órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagâmento eventualmente devido

pela Administração âo contrauldo, além da perda desse valor, a diferença será desconteda dâ Sarantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções píevistas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigeção de

reparação integral do dano ceusâdo à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multâ pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios dê prática de infração âdministrativa

tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de egosto de 2013, como ato lesivo à administraÉo pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administretivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão sêr

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigeÉo preliminâr ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrengeira nos termos da Lêi ne 12.846, de 1e de âgo§to de 2013, seguirão seu

rito normal na unidede administrativa.

8.9, O procêssamento do PAR não intêrfêre no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrêncie de danos e preiujzos à Administração Pública tederal resultântes de ato lesivo cometido por

pessoa iurdica, com ou sem e panicipação de agente público.

8.10.A âplicação de qualquer dâs penalidades pÍevistas reelizar-se.á em processo administrativo que assegurerá o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o píocedimento previsto na Lei ne

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contrâtação estão previstas nos enexos a este Aü5o.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONÍRATO

9.1. O Contrato cuja minute integra o presentê Editel na forma de seu Alroro Vll, a ser Íirmada entre o Município

de Pérola e o(s) vencedor(es) do certâme, terá validàde de 03 (três) meses contados da data de assinatuÍa do

contrato.

9.2. O vencedor do certame deverá realizar a prestação dos serviços que lhe forem adjudicados nos prazos e nas

Íormas estabelecidas no An6xo ll deste Edital.

10. OO PAGAMENTO

1O.1. O pagamento será efetuado em até 30 (rinta) dias após a entrega e conferência das quantidades solicitadas

pelo Município.

1o.2. Para pagamento, a êmpresa deveÉ apresentar nota fiscal e/ou futura do(s) material/equipamento(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Municipio de Pérola.

10.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipâmento(s) entre8ue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

8l Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) Cenidão Coniunta Negative de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

cl certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

dl CeÍtidão Negâtiva de Débitos Municipais;

fl certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estaduel.
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1O.4. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquento p€ndente de liquidação de

quaisquer obrigeções finenceiras que lhe foram impostas, em virtude de pênalidadês ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correÉo monetária.

to. ol oorlçÃo oRçAMENTÁHA E REAJUSTE DE pREços

10.7. DO REA'USTE DE PREÇOS

Lo.7.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, parâ mais ou para menot sê justiÍicâ nas seguintes

ocorrências:

1o.7.2.L. Pàra mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisívêis, ou previsíveis, poém, de

consequências incalculáveis, retârdadores ou impeditivos da execução do que foi contretâdo, ou ainda, em caso de

força maior, câso fortuito ou fato do príncipe, configurando áleâ econômica (probabilidede de perda concomitente

à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.

10.1.2.2. Parc menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

10.7.3. para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com p€ndêncie dê 3ntÍata ÍefêÍentss aos

Itens obretos do pedldo.

1o.7.4.ospedidosdereequilíb.io@.ospedidosdereequilíbrio
analisâdos, serão considêrados para os pedidos posteriores a decisão final da AutoÍidade Competente.

10.7.5. Para â caracterização do pedido de reequilíbrio, e COI,ITRATADA deverá apresentaÍ no Setor de Compras e

Licitações, de preferência via e-mail: compras@Perola.pr.8ov.br, toda documentação abâixo:

10.7.5.1. Planilha de Custos informando suâ margem de lucro no fornecimento do(s) serviço(s) contratados e o

preço a seÍ reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

10.7.5.2. Cópias das notas fiscais referentes eo mês de iulgamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópie das notas fiscais referentes ao período de

realização do pedido.

10.7.5.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da liciteção, parâ a

garantia do êquilíbrio econômico-fi nanceiro.

10.7,5.4. Cópies das certidões vigentes: i, Certificedo de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabãlhista;

ir, Certidão de débitos relâtivos aos tributos Federais e à DMda Ativa da União; Iv, Certidão relativos a débitos

tÍibutários e dívida ativa Estadual; v, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; ví,

Tribunal de Contes do Estado do Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.brl (Consulta de lmpedidos de

AImIIDA DoNA PÉRoLA BYINcroN, N" 1731 CEP: &7.!{(}{)00 - FonVF.rc 363fi3x).
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Dêscrição do Serviço

Rs o,ooa) Valor registrâdo no ContÍato

Rs o,oo
Custo Unitário
Datâ;.... 1....... /........1

(N.F. ne..........

o,
Rs 0,00o%Total de impostos/tributosc)

Rs o,ooooÁÍotal de custos fixosd)

Fórmula=a-(b+c+dl
Rs o,oo0%e) Margem de Lucro

Custo total =a-e Rs O,0O

Descrição do serviço
Rs o,00

Rs 0,oo
Custo

Data:..-./

Unitário
..t........t

(N.F. ne.........

b)
Rs o,oo0%Total de impostos/tributosc)

Rs 0,00o%Total de custos fixosd)

rórmula=a-(b+c+dl
R5 0,00O o/oMargem de Lucroe)

Rs o,ooCusto total =a-e

PREçO CONÍRATADO

PREçO ATUAT.TZÂDO

a)Valor registrâdo no Contrato
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Licitar); vr, Tribunal de Contâs da União - TCU em consulte consolidada de pessoas iurídicas que reúne os resultados

das certidões no TCU - Licitantes lnidôneos; vrq CNIA - Cadastro Nacional dê Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Àdministrativa e lnelegibilidade; h, CEIS - Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e.Í,

cNEp - cadastro Nacional de Empresâs Punidas, no site https://certidoes-aDf.aoDs.tcu.sov.br.

10.7.6. l{a ausêncla de um dos documontos €lencados aclmâ, o psdldo dê rêequlllbrlo oconômlco-f,n.netro NÃO

SERÁ RECEBIDO.

10.7.7. A inicietiva e o encarSo da demonsração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEITURA a análise e delibeÍação a respeito do pedido'

10.7.8. A llcltants ffca cientê de que os lancês ofertedos duÍante a sêssão são de sua sxduslve ÍesPonsabllldade'

não cabendo Íêequlllbrio de preços em consequâncl. de ahos descontos com o Intulto únlco de ganhar a llcltaÉo

e postêriormente buscar vla revlsão do Preço aumentãr ou rêgularlzâÍ sue margem oPêÍaclonâ|, rcb pena de

rêsclsão do conreto e de apllceção dâs psnalldadês edmlnlstrativas pÍêvlstes em lêl € no êdltal'

10.7.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fâto

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelâ PREFEITURA e o cont.atado continuará obri8ado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidâdes

administrativas previstes em lei e no edital.

10.7.10. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CoNTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de custos atualizada, novemente acompanhada de todas es

notas fiscais e demais documentos que a iustiÍiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovâção

do preço paSo ao(s) fornecedor(es).

10.7.11. O Município se reserva nO direito de reelizar cotação paralela, para averiSuar os valores informedos nas

planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de fornecedores por

parte da Empresa, será considêrado iniustificado o pedido, mantêndo-se os valores originais'

10.7.12. A Administração deverá, quando autorizado o reeqUilíbÍio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de Empenho comPlementar para as novas despeses, sendo que a atualização não retroagirá

a ordens de foÍnecimento iá emitidas.

10.7.13. vali tco e

10.7.14. Oa mesma forma, pâ,a a realização de reequilíbrio econômico do contrato pará menos, a Administra ção

deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de custos e/ou cotações de

preços de mercedo.

10.7.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período dê 12 (doze) meses,

contados a partir da deta limite para apresentação da proposte ou do orçamento e que essa se referir'

10.7.16.ApósointerreSnodeumano,eindependentementedepedidodocontratado,ospreçosiniciaisserão
reaiustados, mediante a aplicação, pelo contratânte, sendo consultados nos índices IGPM, lPcA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vanta.ioso pâra administreção, exclusivamente para as obriSaçÕes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

1o.7.r.7. Nos reajustes subsêquentes ao pÍimeiro, o interreSno mínimo de um ano será contado a panir dos efeitos

financeiros do último reeruste.

1O.7.18. No caso de areso ou não divulgação do(s) índice (s) de Íeajustamento, o contratante pagará ao contratado

a imponância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresPondente tão logo seia(m)

divulgado(s) o(s) índice(sl definitivo(s).

10.7.19. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)'

10.7.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possâ(m) mâis ser utilizado(s), será(ão) âdotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pelâ

legislação então em vigor.

10.7.21. No caso de atrâSo pelo contratante, os valores devidos âo contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a dâta de sua efetiva reelização, mediante aplicação do Índice de

correÉo monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e dâ lei L4'l33l2O2t:.

§Tclndepêndêntsmêntedoprazodedureçãodocontrato,sêráobrlgatóÍlaaPÍ6Ybãonoêdltaldêíndlc.
ds reeiustemento d3 preço, com date-base vlnculada à data do orçamênto estimado e com a po$lbllidads de sêÍ

êstab€lecldo mals de um índlcê osP€cÍf,Go ou sâtoÍial, 3m conÍoÍmidedâ com a re.lldads dê melcedo dos

rstPectlvos lnsumos.
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1r- DAs ALTERAçÕES

11.7.2. A proponente obrige-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Pérola, nas mesmas condiçôes e

dentro do prazo conratual estâbelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) ros itêns

licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partet do vâlor iniciel atuali2ado da contratação,

na torma do art. 125 de Lei Federal n" 14.133127.

12. Do vALoR MAxlMo E DA DorAçÃo oRçAMENTÁRn

!2.7.2. ValC,- máximo estimado da licitâção é de RS58.51f,12 (Cinquentâ e oho mll, qulnhentos e onze reals e

doze centavos).

12.7.3. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por conta da

seguinte dotâção:

13. ols oantclçõts oe coilrRATAoA E DA coMrRATÂNTE

rr.1. sÃo oBRtGAçôEs DA coilrRATADA

13.1.1. Executar o objeto da forma aiustâda;

13.1,2. Atender aos encargos rabalhistet previdenciários, fiscais e comerciais decorentes da execução do

presente contrato;

13.1.3. Manter durente tode a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidâs na liciteÉo;

13.1.4. A CONTRATADA, não poderá Cêder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste

Conrato.
13.1.5. Caberá ainda a Contratada:

13.1.5.1. Cumprir integralmente todos os itens coníantes do presente Contrato;

13.1.5.2. Assumir total responsâbilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos

decorÍentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relaÉo ou vínculo contretual de

natureza trabalhista, cuja responsabilidade seÍá tão somente da CONTRATADA, sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagemento dos salários e demeis ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e ributos pertinentes, indenizeção por quaisquêr acidentes que seus empregados possam ser

vitimas oU derem causa, quandO em serviçO, na forma como é expreSSa e consideràdA nos Arts. 3e ê 69 do

Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto n.e 61.78/167;

13.1.5.3. ResponsabilizaÍ-se pelos dAnOS qUe causar aO coNTRATANTE ou a terceiros, poÍ si ou por seus sucessores

e representantes, no fomecimento dos objetos ord contratadot isentando o CONTRATANTE de toda e quâlquer

reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

13.1.5.4. Dar cumprimento às obrigações de nâtureza trâbalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

13.r..5.5. Apresentar, sempÍe que solicitado, duÍante a execução do contrato, documentos que comprovem estar

cumprindo a legislação em vigor quanto es obrigações assumidas na licitação, em esPecial, encargos sociais,

trdbalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

13.1.5.5. Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

13.1.5.7. cumprirtodas as exigências contidas no Edital que oriSinou o Contrato;

13.1.5.E. Adotar todas as medidas de CAUtela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos obietos

transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências oÍiginárias e acidentes que se

verificarem;

13.1.5,9. A Contratada deve cumprir todas as obÍigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boe e perfeita execução do obieto e,

ainda:

tf

É\

!x
3t

ffi
Etü

w l»7f2.O70 3.3.90.39.23.m13.392.m@06.025582 5583

AVENDA DONA PÉR,OLA BYINGTON, N' 1731 - CER S7.í{XI)0 - FOdSE"C 3ôfi3m.

DESPESA

PRJNCIPAL
DESDOB.

oneÃo
UNIDADE

FUNCTONAL
PR(»ETO

AlMDADE

NAÍUREA

DA DÊSPEsA

FOI.JIE DE

RBqJRSO
RESERVA



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

el Efetuar a entrega do ob.ieto em perfeitas condiçõet conforme especificações, prazo e locâl constantês no Têrmo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quâl constarão as indicações referentes a;

marca, fabricante, modelo, procedência ê pra20 de tarêntia ou validade;

b) O ob,ieto dêve ester acompanhedo do manual do usuário, com uma versão em portutuês e da releção da rede

de assistência técnica autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os anigos 12, 73 e 77 a 27, do

código de Defesa do consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

dl Substituir, reparar ou corritir, às suas expensas, no prâzo fixado neste Contrato, o obieto com avarias ou defeitos;

e) ComunicaÍ à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da entregâ, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

0 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exitidas na licitação;

g) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13.2. SÃO OBRTGAçõEs DO CONTRATAT,TTE

13.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigâções do MUNIc[Plo:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo âvênçâdo;

bl Dar a contratada es condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

cl Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

df Verificar minudosamente, no prazo íixado, a conÍormidade dos bens rêcebidos provisoriâmente com as

especificaçÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceiteção e recebimento deÍinitivo;

e) comunicar à CoNTRATADA por escrito, sobre imperfeições, felhas ou irreguleridades verificadas no objeto

fornecido, para que seia substituído, reparado ou corrigido;

fl Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRAÍADA através de comissão/servidor

especialmente designado;

tl Efetuar o pãgemento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato dâ Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

r4. DA GESTÃo É FTSCAUZAçÃo DO CONTRATO

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pertes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inêxecução totâl ou parcial.

14.2. Em caso de impedimento, ordem de parâlisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrotâdo automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediente simplês apostila.

14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para âdoÉo de pÍovidências que devam

ser cumpridas de imediato.

14.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encartos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do obieto, corre.ão por conta exclusi\rd da empresâ

vencedora.

14.6. FTSCAUZAçÃO

14.6.1. A execução do contrato deveíá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrâto, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, câput).

14.6.2. O fiscal do contrato acompanhará â execução do contrato, parâ que sejam cumpridas todas as condições

estâbelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne U.246,

de 2022, aÍt.22,Vll;
14.6.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerênciamento do contrato todas as oconências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltes ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto nç 11.246, de 2022, aft.22,lll.
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14.6.4. ldentiÍicâda qualquer inexatidão ou iÍregularidade, o fiscal do contrãto emitirá notificações pâre a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍl.22,llll;
14.6.5. O fiscal do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidâs necessárias e saneedoras, se for

o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.22,lvl;
14.6.6. No caso de ocorrências que possâm inviabilizaÍ a execução do contrato nes datas aprazades, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatemente ao Sestor do contrato. (Decreto ne LL.246, de 2022, aft.22,V\)

14.5.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conreto sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestivâ renovação ou à prorrogação contrâtual (Decreto ne 11.246, óe 2022, efi.

22,Vrl.
14.5.8. O fiscal do contrato verificeÍá â manutenção das condições de habilitaÉo da contretada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as gâÍantias, as glosas e â formalização de apostilâmento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne 11.246, de 20221.

14.6.9. caso ocorra descumprimento das obrigações contretuais, o fiscel administrâtivo do contrdto atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne ll.246, de 2022, art- 23, lV).

14.7. GESTOR DO CONTRATO

14.7.r., O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscelização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de Serenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contÍatuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidâde da

administração. (Decreto na 11.246, de 2O22, aÍr.2l,lvl.
14.7.2. O gestor do contrato acompanhará os regiíros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridede sup€rior

àquelas que ultrepassarem e sua competência. (Decreto nc 11.246, de 2022, ârt. 21, ll).

14.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins dê

empenho de despesâ e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pegâmento da despesa no relatório de riscos eventueis. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21, lll).

14.1.4. O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumpÍimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deflnidos e aferidos, e a êventueis

penalidâdes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obritações. (Decreto ne 11'246,

de 2022, art. 21, Vlll).

L4.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de procêsso administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançõeg a ser conduzido pela comissão de que trata o an. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de

2022, aft. 21, xl.
14.7.6. O gestor do contrato deverá elaborâr relatório final com informações sobre a consecução dos ob.,etivos que

tenham justificado a contrateção e eventuais condutas a serem adotadas para o aPrimoremento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21,vll.
14.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no velor dimensionado pela fiscalização e Sestão nos termos do

contrato.

15. DA SU BCONTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta liciteção ser

fornecido/prestãdo em sua integrelidade pelo vêncedor do processo.

16. DAS DTSPO9çõES GERAIS

16.1. O procedimento será divulgado na plataforma do BLL compras e no Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP, no site do município, e no diário oficial do municíPio.

GOVERNO MUNICIPAL
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15.2. No ceso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitedos (procedimento frâcassado), a

Administração poderá:

16.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

16.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiendo-se o§ menores preços, sempre que possível, e desde que atêndidas às

condições de hâbilitação exigidas.

16.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste Procedimento.

16.2.3. Fixar pÍazo para que possa haver adequação das propostes ou da documêntação de habilitaÉo, confoÍme

o ceso.

16.3. As providências dos subitens 15.2.1 ê 15.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer Íornecedores interessados (procedimento deserto).

15.4. Havendo a necessidede de realização de ato de quâlquer natureza pelos fornecedores, cuio prazo não conste

deste Aviso de Contrateção Diretâ, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração

na respectiva notificação.

16.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus dêcorrente da perda do

negócio diante da inobservância dê quaisquer mensagens emitidas pela Administreção ou de sua desconexão-

16.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali2eção do certame na

data marcada, â Sessão será eutomâticamente traníêride para O primeirO dia útil Subsequente, no mesmo horário

anteÍiormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

16.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o enüo de lances observarão o

horário de Erasília-DF, inclusive pare contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta@o relative ao

procedimento.

16.8, No jutgamento das propostas e da habilitação, a Administação poderá sanar erros ou falhas que não eltêrem

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundementado, registredo

em ata e acessível e todos, atribuindo-lhes validâde e eficácia Para fins de habilitação e classiÍicação-

16.9. As normas disciplinadorâs deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação de disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administreção, o p.incípio

da isonomia, a finalidade e a segurança de contrâtação.

16.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e aprêsentação de suâs propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo de contratação.

16.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá âs deste Aviso.

16.12. Oa sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

16,13. lntegram este Aviso de contratâção Direta, para todos os fins e efeitos, os se8uintes ânexos:

16.13,1. ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação;

16.13.2. ANExo ll - Termo de Referência;

16.13.3. ANEXO lll - Estudo Técnico Preliminar;

16.13,4. ANExo lV - DeclaÍação Unificada

16.13.5. ANEXO V - Modelo de Proposta Aiustada

16.13.6. ANEXO Vl - Procuração

15.13.7. ANEXO Vll - Minuta de Termo de Contrato;

Pérola, 11de dezembro de 2025.

VAI.DETE CUNHA

Preleita Municlpal
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ANEXO I - DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA A HABII]TAçÃO

1. A documentação relativa a HABILITAçÃo JURíD|CA consistirá em

1.1. No cãso de rio indivi : inscrição no Reglstro Público de EmpÍesas Mercantis, a cargo da lunta

comercial da respectiva sede;

1.2. No caso de sociedade emDresá ria ou emoresa ind ividualde resDo âbilidade limi a-E IRELI: ato constitutivo,

êstatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrâdo na Junta comercialda re§pectiva sede.

1.3. Em se tratando de Microem endedor lndivid ãl - MÉl : Certiflcado da condlção d€ MicroemPreendedor

tndMduel - CCME|, na forma da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceitação ficârá condicionada à verificação

de autenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

2. A documentação relative à REGUTAnDADE FlSCAI. SOCIAI- E TRABAIHISÍA consistirá em:

2.1. prove de inscrição no cadasro Naclonal de Pessoa ,urÍdice - cNPJ, canão CPNJ (atuali2ado);

2.2. Prova de regularidade paÍa com a Fezenda Fêderal, mediante a apresentação de certidão coriunta dê Oébltos

íêlatlvos e TÍlbutos Faderels a a DMda Atiyâ da União. expedida pela secretaria da Receita Federal do Ministério

de Fazenda;

2.3. prova de regularidade pera com a Fazênde Esteduâl do domicilio ou sede do licitante. relativa aos tributos

retacionados com o obieto licitado;

2.4. prova de regularidade para com a Fazenda Munlclpal, relativa aos tributos relacionados com o obieto licitado;

2.5. Certificâdo de Regularidade de Situação para com o Fundo cerantia dê T moo de s€rvico íFGTSI:

2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante e Justiça do Trebalho, mediante a aPresentação de

cenidão Nêsatlva dê Trabelhistas íCNDT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementâr n. 123, de 2m6, estará dispensado da prova de inscÍição

nos cadastros de contribuintes estedual e municipal;

3. A documentação relativâ à qUALIFICAçÃO ECONÔMICo-FINANCEIRA consistirá em:

3.1, Cêrtldão nêsâtlva de psdldo de FAIÊNC|A OU RECUPEÍIACÃO ,UDICIAL ou oxraludlclâ|, EXPEDIDA PELO

DtsÍRtBUIDOR DA SEOE DA PESSOAJURÍD|CA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante'

em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pÚblica deste PREGÃO (ELETRÔNICO), se outro

prazo não constar do documento.

4. quAtrFrcAçÃo TÉcNlcA

4.1. No MÍNtMo o1 (uM) ATE5TAD6 DE cApActDADE TÉcNtcA, expedido por órgão da Administrdção Pública, direta

ou indireta ou por pessoe iurídica de direito privado, contendo informações que a empresa licitante interessâda

realizou,/executou/entregou ou realiza/executa/entrega os produtos/materiais^erviços, com critérios do objeto

desta licitação.

4.2. Pâra os ltens 01 ê 03 também doverão sar aPr€sêntâdos os segulntes documantos:

a) prova de registÍo da empresa junto ao conselho profissionel competente, por meio de certidão de Registro de

Pessoa JurÍdica - Conselho Rêdonal dê Entenhârla ê Agronomle (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos

lndustriais (cFT);

b) Prova de registro do (s) responsável (is) técnico (s) iunto ao consalho Redonâl de Entênharla ê AgÍonomia

(CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos lndustriais (CFT);

cl comprovação de vÍnculo entre o responsável técnico e a empresâ, por meio de registro em carteira. ficha

funcional, contrdto de prestação de serviços ou documento societário;

dl Comprovação de capacitação nes Normas Regulamentadoras NR'10 e NR-35'

E8
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5. OUTRASCOMPROVAçõEs:

s.r. DECT.ARAçôE5 UNIFICADAS (ANEXO lll): m rova ua de MEn

benefici rla da Lei ComDl ementar ne 123 e suas alteracões- a empresa deverá apresentar declaração firmade

pelo representante legal da empresa ou por contadoÍ 9g ceÍtidão simplificada, expedida pela Junta comercia

prazo de velidade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de emissão'

AVENIDA DONA PÉROLA BY-INGTON N" 1731 - CEP: 87.íO'{Ix) - FOOf/FE 3636{ÍN'
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PROCESSO

Ne 011/202s

ofÍclo. circular nr 03l/2025

IERIVK' DE REERÊT'EA

Em atênÉo ao disposto na Lei 14.133/2021 (tei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura De

Processo Licitatório, modelidade DISPENSA DE LICITAçÃO, nos termos a seguir elencados.

1. ORGÃO SOLICITANTE

2. MODATIDADE DA LICITAçÃO

( )Pre8ão ( ) Elet.ônico
( )concorrência ( ) Eletrônica

( ) Presencial

I )Presêncial

{ )concurso
( )Leilão
( )credenciamento
( ) Registro de Preços

(x) Dispensa de Licilação
( ) lnexlgibilidade

)Eletrônica ( )Física ( )Emergencial

( )OutÍos

3. DEFTNTçÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especiâlizada na prestação de serviços de locaçâo de som Proflssion.l de grande

porte, locação de palco proflsslonal e locaÉo de pelnéis de LED, incluindo montâ8em, operação e desmontagem,

destinâdos ao atendimento das necessidãdes estruturâis do evento comemorativo que será realizado pelo Município

de Pérola/PR no dia 29/t2l2O25,leloÍermo do convênio ne 724l2o25lDPÍÍ.

4, ESPECTFTCAçôES DO ITEM

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.54{X}00 - Fon{Far: 363ó4300.
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Bruno Augusto SilvérloSecretaria Municipàl deComunicaçãoSocial, CulturaeTurismo/Gestor
Maycon de Moraes AparÍalotis.al

v. uNrÍÁRro!UND.rTEM

Rs 17.650,00Rs 17.6s0,m1 DIA

Go dc Palco dc Grendc Ponê kofi..ion.l Ílx1o úêt.s. Pa

cobenuía, construído em estíutura de alumÍnl, com ÍeÍoÍço estíutural, pÍoietado

para Srandes eventoS e montagens seguras coníorme normãs técajcas viSeíte'.
Dimensões totâis de montagem: 12 metÍos de laí8ura poÍ 10 íretÍos de

profundldade, com altura aiustável de 0,55 m a até 2,50 m; Piso confecaionado em

tablado de compensado naval (mâíítimo). com espês§t Ía mínima de 25 mm,

íeveatido com môtêrial emboíachâdo ântiderrapante; Guarda'coípo meülko dê 1

mêtro dealtura nas lateíâis e nofundo dopalco; Escadâ dê acesso em alumlnio, com

aoíÍimão bilaterãl; Cotlertura complêta com estíutura de alúmínloe lona tensionada

de aka íerlstêncla, ofeÍecendo píoteção contra intemÉíles; Fechâmenlo hteíal e de

fundo em rombíite, garantindo ventilação e acabamento eíétlco; ÁÍea dê §eolço

lateral embüida, com dimensôes mÍnimas de 2 x 2 melíot lntetíada à êstÍutuía
pÍincipal, destinada a apoio técnico, armazenamento de equipamentos ou lrso de

Drodução; tncluso tíaBportg montã8em, des.nontâ8em e equlpe técnica

especiall2âda; A estrutuíâ deverá possuir ART {Anotâção de Responsâbilidade

Íécnlca) e registro iunto ao CÂU/CREA, a§seguíando a conÍormldade técnica e a

seEUrànça operaclonal.

lco ProÍissional com

1

Rs13.256,12Rs6.633,(r2 otÂ

ôÉ mctro3; Ol paineldê LtD modelo P3.91mm, m.ti.do 4mêtrosde
largura poí 3 Ínetros de alturâ, com esúutura modular em alumínio, brilho mínimo

de 4.500 nits, taxa d€ atuàlização mínima de 3.840 H, e resoluÉo compatível com

conteúdo FullHD; Ol notebook clm placa de vídeo dedicada mínlma de4GB;01vÍdeo
procêssador com supoÍte mínimo Full HD; 01 AÍEM studlo Íelevision HD (ou

equlpamento equivalente para comutâÉo de vídeo em tempo real); 10 metío5 de

box truss Q3O com spat.s para estíutu.âÉo e sustentâção do palnel; Todos os

cabeâmentos e conexõer necessáíio§ para peíeito funcionamênto do sistema.

PaiÍel dê tÍD

2

tr@

ÁREÀ REqu rsrÍANÍE RESPONSAVEL

ESPECT FtCAÇÃO v. ÍoTÀt-
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Prrrteçlo dr :rrvlçor dr baaéo, moit a.tn, op.rrÉo a darnqiLft'll d. soàl E

tuulraçÂo oe enmlDE PoRlI PnoflSsloNAL; Mínlmo de 16 módulos line aíÍay
píoflsslonôls (08 por lado), com potêncla totalmÍnlma de 40.00()w RMS, atae8urando

cobertura sonora homogênea em áreas amplas e abênas; 12 subwooíeÍs
profistionais de 18" {2.000W RMS cadâ), com íespostô de graves profunda e
bala nceada; Procestadoí dlSita I de áudio com crossoveís, equalizadores e limitâdores
automáticos inte8rados; AmpliÊcadores de aha eficiêncla Classe D, compatlvels com

a potêície total do sistema, com proteção térmka e de sob.ecaí8a. 08 (oho)

íronhoÍes de retomo ativos & 6ü}w RMS câda; 02 (dols) side fills de 2.(mW RÍYs

por lado, ertérêo; sistema independênte de mixagem e processamento dltital
dedicado aos músicos. 01 (umà)meaa desom dlSital proÍlísionalcom mínimo dê 48

canâi9 fisicos e 16 aurlliares. com inteíace diEital, eqEli.adores 8Íáficos,
compresloÍesl tates e eíeitos lntêfado§; 08 (oito) mlcíofones gem 60 U F

profi§sionais; 08 {oito} micíofones dinâmicos ê condensadores de palco; 08 (oito)

pedestais aiustáveis com ba'€ ÍeÍorçida; cabêâmento completo com conectoíes
Neutíik, cabos balanceadot powercons e extensôes elétícas compatíveis; 24 (ünte

e quâtío) movlnS heads beam/spot/wash híbridos de 23ow ou superior, com

mntrole DMX e estrutura de fixôCão aéíea; 16 (d€2essels) íefletores L€D RGg de alta

Dotência {20OW ou supêrloí), para lluminâção de frente, contraluz e cenograíia; 06
(seir) strobos ou eÍelto' especiais slncÍoni2ados via ,Mx; 04 (quôtÍo) máquinat de

fumaçe ou haze com contíole íemoto e tempoÍiza(5o; 01 (úm) controladoí DMX
píoÍisaiooal com inlerÍace via softwarê para programação de cenas, sincronireÉo

músicãl e mapeamento de lu?; Estrutura completa de treliça de alumínio box trust
com altura mínima de 8 metros, lncluindo Érticot trâvessas e sistemâs de

sustentaÉo; Cabeamento DMX e elétrico com redundáncla de ciícuito e proteÉo

contra sobÍecarga; 01 (um) engenheiro de tom e técnico iluminador e 01 (um)

operador técnlco de som eoperador de efeitos üsuais responsáveis pela equrllzeção,

mixagem e monitoramento do slStema durante o evento. A contratação visa

afraturaa aaErrtura úorlca a adítt aaílpat val cú! avrotoa da fÍrrda poatê,

com capacidadê para ts.q)o p..to.t, 8ãrântindo .x..Lndl aoÍrti.., danta

Rs 27.s95,m Rs 27.595,m

impactovi3uala

o obiêto desta contrataÉo não se ênquadra como sêndo de bem de luxo.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

s. DA FUNDAMEN çÃo e otscntçÃo DA NECESSIDADE

A contratação dos serviços de locação de som de grande porte profissional, locação de palco proÍissionel e

locação de pâinéis de lED é necessária para atender às demandas estruturâis de evento cultural, tuÍistico e

comemoretivo promovidos pelo Município de Pérola/PR. Tais eventos exigem intraestrutura adequada que garanta

segurança, qualidade técnica e capacidade operacional compatível com o porte das atividades realizadâs.

O problema identificado é que o Município não dispõe de equipamentos próprios que atendam às

especificaçôes técnicas necessárias para a realização de shows e apÍesentaçôes de maioÍ dimensão, seia em termos

de qualidade de sonorização, estrutura física de palco ou recursos visuais de alta resolução. Além da inexistêncie

desse aceryo estrutural, a aquisição definitiva dessês equipamentos não se mostra eficiente nem economicamente

vantajosa, devido ao elevâdo custo dê compra, manutenção, transpone, armazenâmento adequado e operAção

técnicâ especializada, especialmente considerando que teis estruturãs são utilizadâs de forma esporádica, apênas

em eventos especÍficos ao longo do ano.

A necessidade ganha relevância pública edicional por ester dlretamente vinculada ao cumprimento das ações

previstas no Termo de Convênio ne 724|2OZS|OPÍ, celebrado entre o Município de Pérola e o Estado do Paraná,

por meio da Secretaria de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por objetivo fomentar e epoiar a execução

de eventos integrantes do Progrema PaÍaná Mais Eventos, que visa promover o turismo, moümentar a economia

local, fortalecer açóes culturais e ampliar a participação da comunidade em programação artÍstica e comemorativa.

Assim, â contratação é indispensável para garantir que o Município cumpra as metas e finalidades pectuadas

no convênio, além de assegurar a reelização dos eventos com qualidade técnica, segurança, acessibilidade e

capacidade de atendimento ao público. A locação temporária da estÍutura necessária apresenta-se como a solução

mais adequada, eficiente e proporcional à necessidade identificada, refletindo o melhor interesse público, a

economicidade e a viâbilidade operâcional.

6. DÊSCRrçÃo oA soluçÁo

Lttrroa ooNl pÉnolA BYINGToN N' 1731 CEP: 87.í0i00 - Fon{Fax 3636a300'
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Rs 58.511,12VALOR TOTAL
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A solução proposta para atênder à necessidede da Administração consiste na locaÉo de estÍutura completa

de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, incluindo montagsm, opsração, esslstâncla

técnlca durante o evento e desmontagêm, de forma a garantir seguÍança, qualidâde técnica, eficiência operacional

e atendimento pleno às demandas do evento i.stitucional a ser realizado pelo Município de Pérola/PR no dia

29l12l2O2s.

Tratâ-se de solução t€mporárla e não contlnuâda, composta exclusivâmente por serviços especiali?ados ê

bens disponibilizados em regime de locação, não hâvendo traníerência dê propriedade ou necessidede de

manutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos permanece sob responsabilidade da

empresa contratada.

A solução completa abrange os seguintes elementos integrâdos:

Sistêma ds Som de Grandê Porte: Equipamênto de áudio de alta potência e cobertura ampla, compatíveis

com o porte do evento, consoles, caixas line array, amplificadores, microfones, retornos e todos os acessórios

necessários, operaÉo e monitoremento contínuo por técnicos habilitados, ajustes, equalização, testes e

alinhamênto técnico antes da abêrtura ao público.

Palco Proísslonâl Completo: Estrutura modular robuste, com piso nivelado, Suarda{orPo, escadas e

cobertura, estruturas de apoio compatlveis com as normas de segurança vigentes (NRs aplicáveis), montagem

segura realizada por equipe especializada e adequação da estrutura às dimensôes necessárias para acomodaÉo dos

ârtistas, equipamentos e painéis de LED.

painéls dê LED: Painéis dê LEO de alta resolução, brilho âdequado e taxa de atualização compatível com

apresenteções ao vivo, estrutura de sustentaÉo completa, cabos, processadores e fontes, testê Prévio de imagem,

verificaÉo de luminosidade, ajustes operacionais e operação durante todo o €vento por píoÍissionel capacitado.

Serviços complementares integrados como transpone, carga e descarga de todos os equipàmentos,

montagem no local definido pela Administração dentÍo do prazo acordado, testes operacionais integrados (som,

LED e palco), monitoÍamento técnico durante toda a realização do evento e desmontagem e retirada de estrutura

ao término.

A contratada deverá fornecer assistência técnicâ imediata e substituir, sem custo edicional, qualquer

equipamento que apresente falha, defeito ou instabilidade durante o evento, Sarantindo a plena continuidade do

espetáculo.

A opção pela locação representa arranlo eficiente e sustentável, uma vez que evita aquisição de bens de elto

custo e baixa utilização, reduz impacto ambiental ao maximizar a reutilização dos equipamentos Pela empÍesa

contratada e promove uso racional de recursos ao restringir a contratação ao perÍodo estritamente necessário-

por se t.atar de locação, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, manutenção, atualizeção tecnoló8ice,

descane) permanece sob responsabilidãde da empresâ contratada, cabendo à Administração apenas os custos

relativos ao período de uso. lsso resulta em melhor relação custo-beneflcio Para a Administração Municipal.

7. DA ESNMANVA DO VALOR

o custo estimâdo total da contretação é de Rs58.511,12 (Cinquenta e oito mil, quinhentos e onze reais e doze

centavos), conforme custos unitários apresentados na planilha em anexo (MAPA DE PREçOS).

8. DA ADEQUAçÂO ORçAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação serão indicadas pelo Departam€nto de Contabilidade nâ

próxima fase do processo licitatório.

9. DOS PRAZOS DE VIGÊNC|A

Da assinetura até a complete execução dos serviços, estimados em 3 (três) meses, abrangêndo montaSêm,

reâlização do evento e desmontagem.

10. DO CRrÉRtO DE MED|çÃO E PAGAMET{TO

O pâgâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conÍerência dâs quantidades solicitadas

pelo Município.
para pagamento, a empresa deverá apresentar nota íiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)

entregue(s), de acordo com o Íespectivo empenho, devendo ser emitida em nomê do Município de Pérole.

Ef
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Além dâ nota fiscal e/ou hturâ do(s) materia/equipamento(s) enregue(s), â(sl empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durànte a velidade do retistro) os seguintes documentos;

al Certidão Negativa de débito de FGTS;

b! Certidão Conjunte Nêgâtiva de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão Negatira de Débitos Trebelhistas (CNDT);

dl Cenidão Negativa de Débitos Municipeis;

0 Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estaduâ1.

Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação de
quaisquer obrigações ÍinenceiÍas que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso Bere direito âo pleito de reajustâmênto de preços ou coíreÉo monetária.

1r. DA EX§rÊNC|A DE UC|TAçÃO A TERTOR

lnformamos que foram realizâdas licitações anteriores que englobam estes objetos, sendo e meis recente o
PREGÃO 30/2024.

12. DA FORMA E CRITÉR|OS DA SELEçÃO DO FORNECTDOR

Da Forma da Sêlêção:

O Íornecedor será selecionado por meao da realização de procedimento de CONTRATAçÃO DIREIÀ na

modalidade DISPENSA sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de iulgamento pelo MENOR pREçO.

Dos CÍitérlos dê SêleÉo:
a) Hebilltâçâo juídic.
No caso de empresário indiüdual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantit a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

No caso de so€iedade empresária ou empÍ€s.l individual de responsabilidade limltada - ElRELl: ato
coníitutivq eíatuto ou contrâto social em ütor, devidâmente registrado na Junta Comêrcial da respectiva sede.

Em se trâtando de Microempreendedor lndividuel - MEI: Certificado de Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, na forme da Resolução CGSIM ne 16, de 2009, cuja aceiteção ficará condicionada à verillcação da
autenticidade no sítio www.poneldoempreendedor.gov.br;

Documentos Pessoais dos sócios: RG e CPF ou CNH.

13. qUAUFTCAçÃO TÉCN|CÁ

NO MíNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCN|CA, expedido por órgão da AdminisFaÉo púbtica,

direta ou indireta ou por pes$a jurídica de direito privado, contendo infoÍmeções que a empresa licitante

interessada realizou/executou/entreSou ou reali2a/executa/entrega os produtos/matêriãis^eÍviços, com critérios
do objeto desta licitâÉo-

PaÍe os itêns 01 e 03 tamtÉm deverão seÍ aprssentados os seguintes documêntos:

AVEAIIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 CEP: 87.Í0{00 - FonVF.x: 363ó4300.
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b) Habilitâção flscal, soclâl ê trabalhlsta
Prova de inscÍiÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas {NPJ - Cartão CNPJ (atualizado)

Prova de regularidâdê para com a Fazenda Federal, mêdiante a apresentação de Certidão Coniunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda.

Prova de regulâridade com o Fundo de Gardntia do Tempo de Serviço (FGTs);

Prova de inexastência de débitos inadimplados peênte a Justiça do Tràbelhq mediante a apresentaÉo de
Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título vll-A da ConsolidaÉo das Leis do Trabâlho,

aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fomecedor, relativ-d à atividade em
cujo exercício contrdta ou concorre;

Prova de regularidade com a Fa2enda Estedual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividâde em
cujo exercício contrâta ou concorre.
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af Prova de registro da empresa junto ao consêlho profissional competente, poÍ meio de Certidão de

RegistÍo de Pessoa Jurídica - Consêlho Reglonal de Enganherla ê Agronomle (CREA) ou Conselho Federâl dos

Técnicos lndustriais (CFT);

b) Prova de registro do (s) responsável (is) tecnico (s) .lunto ao consêlho Reglonal de Engenha.la ê

Ag.onomla (CREA) ou Conselho Federal dos Técnicos lndustriais (CFT);

cl Comprovação de vÍnculo entre o responsável técnico e a empresâ, por meio de registro em caneira, ficha

funcional, contrato de prestação de serviços ou documento societário;

dl comprovação de cepacitação nas Normas Regulementadords NR-10 e NR-35.

14. MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

para comprovação de enquedramento de empresa ME ou EPP, beneficiária de Lei Complementar ne

123/2006 e suas a,teraçôes, a empresa deverá apresentar docleraÉo fiÍm.da p€lo repÍasentente lêtal da êmpÍese

ou por contadoÍ ou cêrtidão slmpltficáde, expedida pela Junta Comerciel, com pra2o dê validade de até 60 (sessenta)

dias a contar da data de emissão.

15. DA GEsrÃo E FrscAuzAçÃo Do coNTRATo

Da Gestão do Contrato

A gestão do Contrato seé atribuída ao Servidor, Bruno Augusto Silvério, RG: 7.789.973-1, CPF: 059.98O-539-

07, Secretário Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo.

Da Fiscallzação do Contrato

A Fiscalização do Contrato será etribuída ao Servidor, Maycon de Moraes Aparício, RG: 12.928.468{, CPF:

104.889.589-03, cârgo Diretor de Cultura e Turismo.

r. REqurslros oA corrnaraçÃo
para atender à necessidade identificada e garantir e adequada execução dos eventos institucioneis, culturait

turísticos e comemorativos do MunicÍpio de Pérola/P& a contratação deverá observar os seguintes requisitos

essenciais:

Todos os equipamentos e estruturas fornecidos deverão ser profissioneis, novos ou êm perfeito estedo de

conservação, devidamente higienizados e com manutenção preventiva atualizada, assegurando desempenho

estável, ausêncie de falhas e conformidade com as normas técnicas e de segurança ú8entes.

O siíema de sonorização deverá apresentar desempenho competível com o porte do evento, Sarantindo

coberturâ uniforme da áree do evento, clareza, definição e equilíbrio sonoro, potênciã adequâda ao ambiente e

equipamentos conÍiáveir e de padrão profissional. Deverá assegurêr qualidade compatível com os padrões

institucionais da Administração Municipal e com as exigências técnicas da Secretaria de Cultura.

O palco deverá possui, estrutura robusta, segura e modular, piso nivelado e resistente, cobertura apropriada

pâra pÍoteção contrâ intempéries, guarda-corpo e escadas de acesso e conformidade com normas técnicas

eplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os pâinéis de LED deverão atênder a requisitos mÍnamos de bÍilho e luminosidade capazes de garentiÍ

üsibilidade mesmo sob forte incidêncie solar, alta resolução e nitidez, taxa de atualização adequada para reprodução

estável de vídeos e imagens e estrutura própria de fixação, cabos, processadores e demais componentes

necessários. A operação deverá ser conduzida por técn:co qualificado.

Toda a estrutura (som, LED e palco) deverá s€Í instalada operada e desmontedâ por equipe técnica

capacitada, gerantindo total sêgurança operacionâl e observância das Normas Regulamentadoras.

A montagem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pela Administração,

dentro do cronograma e dos prazos estabelecidos Barantindo o pleno Íuncionamento de todos os equiPementos

durante todo o evento. A contratada deverá proceder a substituição imediata de qualquer equipâmento que

epresente falhas, defeitos ou instabilidedes, sem ônus adicional ao Município, garentindo a continuidade da

atividade.

As propostas deverão incluir, de forma obrigatórie transporte, montatem completa, operação técnica

integral, desmontagem e retiradâ final da estrutura. O coniunto deverá ser entretue em condições seguras,

funcionais e plenamente operacionais.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 CP: E7.í0{ü} - Foa{F::r 363633ü).
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A contratedâ será intêgralmente responsável por danos âo petrimônio público ou privado, danos ambientais,
riscos decorrentes de montagem, operação e desmontagem e cumprimento de normes de segurança do trabalho.

Responderá civil, âdministretiva e tecnicamente por eventuais prejuízos decorrentes da execução dos sêrviços.

Toda a estrutura fornecida deverá manter coerência técnica, operacional e estética com o padrão adotado
pela Prefeitura de Pérola/PR, especialmentê pela Secretaria de Cultura (SECOCULT), além de respeitar integralmente

o Plano de Trabalho do Termo de Convênio ne 724/2O25lOPlÍ.

A empresa deverá apresentar documentâção que comprovê rêguleridede jurídica, regularidâde fiscal e

trabalhista, idoneidade econômico-financeira e capacidade técnica compatível com o objeto, conforme incisos l, ll,

lll e lV do art. 62 da tei ne 14.133/2021.

3. DA PARTICIPAçÃO EXCLUSIVA DE MICROCMPRESA É EMPRESA PEQUENO PORTE

A participeção de Microempresas (ME), Empr€sês de Pequeno Porte (EPP) e demais pessoas lurídicas será

ampla e irrestrita, não sendo aplicada, nesta contratação, a regra de exclusividade ou preferência prevista nos arts.

47 e 48 da Lei Complementar ne fl312OO6.

A decisão pela não adoção do tratamento diferenciado iustifica-se porque o obieto contratado (locação de

som profissional, palco e painéis de LED) exige capacidade técnica e operacional especíÍica, disponívêl em empresas

de diferentes portes, sendo necessário pÍeservar a competitividade. A manutênção dâ ampla concorrência permite

mâior disputa, maior qualidade técnica e potencial redução de custos para a Administração e a natureza do evento

e âs exigências estruturais previstas no convênio podem demandar empresas que ultrapassem os limites de

enquadramento como ME ou EPP.

Assim, poderão participar empresas de qualquer pone, desde que âtendem integralmente às exigências de

hebilitação .iurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica previstas neste Íermo de Referência.

DA NECESSIDADE DE RESERVA DE COTA

Não há.
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2. DA,,USTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJEÍO

Após a ânálise técnica da nâtureze do obieto ê des soluções disponíveis no mercâdo, conclui-se que a

contratação deve ser realizada de forma parcelada, com itens distintos e independentes (som, palco e painéis de

LED), pelos Íundamentos a seguir.

O levantamento preliminar de mercado demonstrou que muitos fornecedorês atuãm de forma segmentede,

oferecendo apenas locação de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens amplia a competitividade, peÍmitindo participaÉo de mais empresas e,

consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componham a estruturà do evento, não há dependência té€nica obrigatória que exija

contratação conjunta. Cada item possui características especíÍicas e pode ser perfeitamente fornecido de forma

autônoma, sem pre,iuízo da operação do evento.

A contratação seá realizada por itens, uma vez que o parcelamento é tecnicamentê viável e peÍmite emplier

a competitividade, considerando que muitos fornecedores atuam apenas em segmentos específicos (som, palco ou

painéis de LED). Dessa forma, aumenta-se o número de participantes, reduz-se a possibilidade de sobrepreço e

obtém-se mâior economicidede, âlém de âtender eo art. 23, §le, da Lei 14.133/2021 e às orientações do TCU quanto

à vdnte.iosidede do parcelamento. Ressaltâ-se que o fâto dê os rêcursos serem oriundos do Convênio nQ

72412025lDPlT náo interfere na análise técnica, sendo o parcelamento a solução mais vantaiose ao interesse público.

A montagem coniuntâ de som, palco e painéis de LED pode sêr coordenada pela equipe organizadora do

evento, não havendo necessidade de unificar os itens sob um único fornecedor. As empresas iá estão habltuades a

atuar conjuntamente em eventos públicos e privados, garàntindo compatibilidade técnica sem riscos relevantes.

Diente do exposto, fica justificado o parcelamento da contrdtação, uma vez que é viável técnica e

operacionelmente, aumenta e competitividãde, reduz custos, permite escolher e melhor propoía para cada item e

atende ao interesse público, nos termos do art. 23, §ls, da lei 14.13312O2L.

Assim, a contràtaÉo será realizada por itens, garentindo maior economicidade e eficiência ao processo.

5. DA DECTARAçÃO DE QUE O OBJETO DEMA DÂDO NÃO SE ENQUADRA COMO ARNGO LUXO

A!'ENIDA DONA PÉROLA BYINGTOry N" 1731 - CEP:87.S{}{m - Fonq/Iax 3ó3ó{3fl)-
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Em âtendimento ao disposto no @ bem como o DggIg!9:!Eq!g!piLI:
4221202!. declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem anigos de luxo. Logo, reafirmamos que

os itens do obieto em questão sâo de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina.

6. DO MODELO DE EXECUçÃO DO OBJÉTO

A execução do objeto dar-se-á dê loÍme lntegral, contemplando a locação, mont gêm, opstaÉo e
desmontagem de som profissional de tÍande porte, palco profissionâl e pâinéis de LED, conforme necessidade da

Secretaria Municipal de Comunicação Socia:, Cultura e Turismo (SECOCULT), exclusivamente para a realização do

evento previsto para o dia 29/f212O25.

A empresa contrâtada será convocada pela Secretârie requisitante para alinhemento técnico sobre o evento

(local, horário, dimensões da área, necessidades específicas e cronograma). A contratada deverá apresentar

relatório ou ficha técnica contendo as configuraçóes dos êquipamentos que serão disponibilizados.

A solicitação formal para execução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de Comunicação Social,

Culturâ e Turismo (SECOCUtT), por e-mail ou outro meio oficial, indicando data e horário do evento, local êxato de

montagem, dimensões e horários de início e término des etividades. A conratade deverá confirmar o recebimento

da solicitação no prazo máximo de 24 horas.

A contratada deverá providenciar o lransporte seguro de todos os equipamentos e estruturas até o locel

definido pela Administração. A equipê técnica deverá comparecer com antecedência mínima previamente aiustada

(geralmente enÚe 6 e 12 horas antes do evento, conforme pone do show).

A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema d€ som durante todo

o evento, monatoramento e operação dos painéis de LED, âcompanhamento estrutural do palco e solução imediata

de qualquer instâbilidade, falha ou necessidade de aiuste. A contratadâ será responsável pela substituição imediâta,

sem custos adacionais, de equipamentos que apresentem defeitos ou mau funcionamento.

Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equipe técnica da contratada, de

forma segura e organizade, todo o material deverá ser removido do local, prêservando a limpeza e integridade da

árêâ utilizeda.

Os serviços poderão ser reieitâdos, no todo ou em parte, caso não atendam às especificações deste Íermo de

Referência ou apresentem falhas dê operação, montagêm ou segurança, Nesses casos, a contratada deverá proceder

à correção imedlata ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientado pela AdministraÉo.

A contratada será responsável pele integridade e funcionamento dos equipamentos, seSurança da estrutura

montada, danos ao petrimônio público ou privado decorrentes da montagem ou operação, cumprimento das

normas técnicâs e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o evento.

O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento definitivo mediante apresentação de Nota

Fiscal compatível com o serviço executado, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.

7. DO MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO E/OU ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas evençadas e as normes

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte respondeÍá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paraliseção ou suspensão do contrato, o cronograma de execuÉo será

prorÍogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicaçõ€s entre o órgão ou entidade e a contrâtada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formelidade, admitindo-se o uso de mensâgem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridâs de imediato.

Todas as despesas diretas, indiretes, benefícios, encargos trabalhistes, preüdenciários, fiscais e comerciais,

tributos, sem qualquer exceção, que incidirêm sobre a execução do obieto, correrão por conta exclusiva da empresa

vencedora.

FrscAuzAçÃo
A execução do cont.ato deverá ser acompânhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

AVEMDA DONÁ PÉROLA BY-INGTON, N" 1731 CEP: 87.5(){(X) - Fone/Far: 3636-8300'
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000221_
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que seiam cumprides todas as condiçóes

estebelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (De€reto ne 11.245,

de 2022, aÍi. 22,Vll;
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário pâre a regulerização dâs faltas ou dos defeitos

observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 20.22, aft.22,11l,.

ldentificada qualquer inexetidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações parâ a correção

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 17.246, de 2022, art.22,llll;
O fiscal do contrato informará eo gestor do conteto, em tempo hábil, a situação que demander decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

o caso. (Decreto ne L1.246, de 2022, aft.22,lvl;
No câso de ocorrências que possam inviabilizar a êxecução do contrato nas datas aprazadas, o fiscâl do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, arl. 22,v1;

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, êm têmpo hábil, o término do contrato sob suâ

responsabilidade, com vistas à tempestive renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.

22, VI).

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanherá o

empenho, o pagamento, as garântias, es glosas e a formalização de apostilamento e termos editivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, ceso necessário (Art. 23, I e ll, do DecÍeto ne 11.246, de 20221.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivemente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cebÍveis, quando ultrapassar a sua competência; (Deffeto ne 1L.246, de 2022, art. 23, lV).

GESTOR DO CONTRATO

O gestor do contrato coordenará ã atuelizeção do processo de acompanhamento e fiscalizâção do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de terenciamento do contrato, a exemplo da ordem

d€ serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contrãtuais, elaborando relatório com

vistâs à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento de finelidade de

administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.2L,lvl.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos ftscais do contrâto, de todas as ocorrências

relâcionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, ll).
O gestor do contrato acompanhaÍá a mânutênção das condições de habilitação da contratada, para Íins de

empenho de despesa e pãgemento, e ânotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquideção e do

pagemento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nc 11.246, d e 2022, aÍr.21.,llll.
O gestor do contreto emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisceis técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menÉo ao seu

desempenho na execução contratual, baseâdo nos indicâdores obietivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades eplicadas, devendo constar do cadestro de etesto de cumprimento de obrigações. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art. 21, Vlll).

O gestor do contrato tomará proüdências parâ a formalização de processo administrativo de

responsãbilização para fins de apticação de sançóes, â ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne

14.133, de 2021, ou pelo âgente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nc 11.246, de

2022, ert. 2\, Xl.

O gestor do contrâto deverá elaborer relatório finel com informaçôes sobre a consecução dos obietivos que

tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas paÍa o aprimoremento das atividades da

Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.2f,V».
O gestor do contrãto deverá enviar a documentação pertinente âo setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANÍE E COI{ÍRÂTADA

sÃo oSRIGAçÕES DA CoNTRATADA

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 17T CEPi 87.í{Xm - fondF.r: 363fr300.
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Executar o obieto da forma ajustâda;

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciâis decorrentes da execução do presente

contrato;

Manter durante toda a execução do contrato, em compatabilidade com as obrigaçóes por ela assumidas,

todas as condiçóes de habil:teção e qualificação exigidas na licitação;

A CONTRATADA, não poderá ceder ou rânsferir a terceiros os direitos e obriSações decorrentes deste

Contrato.

Caberá ainda a Contrateda:

Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;

Assumir total resPonsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os obietos

decorrentes do prêsente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vinculo contratual de

natureza trabalhista, cuje responsebilidade será tão somentê de CONTRATADÂ" sendo esta titular e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos peítinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus empregados possam ser

vÍtimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.39 e 69 do

Regulamento de Seguro de Acidente de Írabalho, aprovado pelo Decreto n e 6l'7U/67;
Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si Ou por SeUS SUCeSSOTeS e

rêpresentantes, no fornecimento dos obietos ora contÍatados, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer

rêclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

Dar cumprimento às obrigações de natuíeza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

Apresêntar, sempre que solicitedo, durante a execução do contrato, documentos que comprovem êstar

cumprindo a legislação em yiSor quanto as obriSações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

Estar à disposição do coNÍRATANTE sempre que solicitado;

Cumprir todâs as exigências contidas no Edital que originou o contÍato;

Adotar todâs es medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos transportedos

e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências ori8inárias e ecidentes que se verificarem;

A Contratada deve cumprir todes as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sue propostâ, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e pe,feita execução do obieto e, âinda:

Efetuar a entrega do obieto em perfeitas condições, conforme especificaçôet prazo e locel constântes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

rêferentes a: marca, Íabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da

rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e denos decorrentes do obieto, de acordo com os a rtigos 12, 13 e ,7 a 27 , do

código de Defese do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

substituir, reparer ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avariâs ou

defeitos;

Comunicar à Contrêtante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a deta da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitâção e qualificação exi8idas na licitação;

lndicar preposto para rêpresentá-lâ durante a execução do contrato'

SÃO OBRIGAçõES DO CONTRATANTE

Além das naturâlmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICÍPlO:

Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençãdo;

Dar a ContÍâtada as condições necessáíes a 8aÍantir a execução de Contrato;

Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus enexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recêbidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimênto deÍinitivoi

AVEMDA DoNA PÉRoLA BYTNGToN, N' 1731 CEP: E7. )-000 - FonVF.r:363 300.
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000t,13
Comunicar à CONTRATAOÀ por escrito, sobre imperfeições, falhãs ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seia substituído, reparado ou corri8ido;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dãs obrigações da CONTRATADÀ a$avés de comissão/servidor

especialmente designado;

Efetuar o pagãmento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Editâl e seus anexos;

A AdministraÉo não responderá por queisquer compromissos assumidos pelâ Contratada com terceiros,

ainda que vinculedos à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Contretada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

zs. oa sugcorrneraçÃo
Não será admitida a subcontratação do objeto contretual, devendo o obieto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pêlo vencedor do processo.

26, DAs DtsPosrçÕB FtNAts

Em caso de informações omissas, estê Processo LicitatóÍio e todos os seus atos ocorrerão em conformidede

com o que rege â Lei 14.133/2021 e o Decreto Municipal n' 42212023. Declero estar ciente de todes as implicações

pelas informações prestadas no presente Termo de ReÍerência e em relação a elas assumimos de forma solldária a

responsabilidade. .í
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ANEXO - It

PROCESSO Ne 01V2025

ESTUDO TÉCNICO PREUMINAR

O presente documento corresponde à primeira fâse do plenejamento, reunindo os estudos indispensáveis para
a conratação de uma solução que atenda à necessidade descrita futuramente. Buscâr, prioritariamente,
compreender em profundidade a demanda e avaliar no mercado a alternativa mais êficiente para atendê-la,
respeitando as normas reBUlamentares e os princípios que orientam a Administrâção pública.

1. DAOOS DO PROCESSO

Segue abaixo equipe responsável pelo levantamento das necessidades que üsa atender a contratação que
trate este Estudo Íécnico Preliminar:

Obiêto: Faltã de estrutura técnicâ ãdequada para a reeli2âção dos eventos municipais.

2. NECESSIDADE DA CONTMTAçÃO

A contrâtação dos serviços de locação de som de grande porte profissional, locação de palco profissional e
loceção de painéis de LED é necessáÍia para atender às demandas estrutureis de evento cultural, turÍstico e
comemorativo promovidos Pelo Município de Pérola/PR. Tais eventos exigem infraestrutura adequade que taranta
segurança, qualidadê técnice e capacidade operecional compatível com o porte das atividades realizadas.

O problema identiÍicado é que o Municipio não dispõe de equipamentos pÍóprios que atendam às
especificaçôes técnicas necessárias para a realização de shows e apresentações de maior dimensão, seja em termos
de qualidade de sonorização, êstrutura física de palco ou recursos visueis de alta resolução. Além da inexistência
d€sse acervo estrutural, a aquisição definitiva desses equipamentos não se mostra eficiente nem economicamente
vantejosa, devido ao elêvado custo de compra, manutenção, transporte, armazenamento adequado e operação
técnica especializade, especialmente considerando que tais estruturas são utilizadas de forma esporádica, apenas
em eventos êspecÍficos ao longo do eno.

A necessidade Sanha rêlevância pública adicional por estar diretamente vinculada ao cumprimento das ações
previstas no Termo de Convênio ne 72 412O25/oPlÍ, celebrado entre o Município de pérola e o Estado do parená,
por meio da Secretaria de Estado do Turismo (SETU). Esse convênio tem por obietivo fomentar e apoiar a execução
de eventos integrantes do Programa Paraná Mâis Eventos, que visa promover o turismo, movimentar a economia
local, fortalecer ações culturais e ampliar a participação da comunidade em programação anística e comemorativa.

Assim, a contratação é indispensável para gaBntir que o Município cumpra as metas e finalidedes pactuadas
no convênio, além de assegurar a realização dos eventos com qualidade técnica, segurança, acessibilidade e
capacidade de atendimento ao público. A locação temporária da estrutura necessáriâ apresenta-se como a solução
mais adequada, eficiente e proporcional à necessidâde identificada, refletindo o melhor interesse público, a
economicidade e a viabilidade operacional.

3, REqU|SITOS DA CONTRATAçÂO

Para atender à necessidade idêntificadâ e garantir a adequade execução dos eventos institucionais, culturais,
turísticos e comemorativos do Munacípio de Pérola/PR, e contratação deverá observar os seguintes requisitos
êssenciais:

Todos os equipamentos e estruturas fornecidos dêverão ser profissaonais, novos ou em perfeito estâdo de
conservação, devidamente higienizados e com manutenção preventiva atualizada, assegurando desempenho
estável, ausência de falhas e conformidade com as normas técnicas e de segurançe vigentes.

O sistema de sonorização deverá apresentar desempenho compatível com o porte do evento, garantindo
cobertura uniforme da área do evento, clareza, definição e equilíbrio sonoro, potência adequada ao ambiente e
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equipamentos confiáveis e dê padrão profissionel. Deverá assegurar qualidade compatível com os padrões

institucionais da Administração Municipal e com as exi8ências técnices da Secretaria de Cultura.

O palco deverá possuir estrutura robusta, sêgura e modular, piso nivelado e resistente, cobertura apropriada
parâ proteção contra intempéries, guarda-corpo e escadas de acesso e conformidade com normas técnicas

aplicáveis (NRs e demais regulamentos).

Os painéis de LED deveíão atender a requisitos mínimos de brilho e luminosidade capazes de gerantir

visibilidadê mesmo sob forte incidênciâ solar, âlta resolução e nitidez, taxâ de etualizâção edequada para reprodução

estável de vídeos e imagens e estrutura própria de fixaÉo, cabot processadores e demais componentes

nêcessários. A opêrâÉo deverá ser conduzida por técnico qualificado.

Toda a estrutura (som, LED e palco) deverá ser instalada operada e desmontadã por equipe técnicâ

capacitada, gaBntindo total seguÍança operacional e observância das Normas Regulamentadoras.

A montâgem, testes, operação e desmontagem deverão ocorrer nos locais definidos pela Administração,

dentro do cronograme e dos prazos estebelecidos garantindo o pleno funcionemento de todos os equipamentos

durante todo o evento. A contratada deverá proceder a substituição imediata de qualquer equipamento que

apresente falhas, defeitos ou instabilidades, sem ônus adicional ao Município, Barantindo a continuidade da

atividade.

As propostas deverão incluir, de forma obriSatória transporte, montagem completa, operação técnica

integral, desmontagem e retirada final dâ êstrutura. O conjunto deverá ser enregue em condiçôes segurat

funcionais e plenamente operacionais.

A contratada será integralmente responsável por danos ao patrimônio público ou privedo, danos ambientais,

riscos decorrentes de montagem, operação e desmontagem e cumprimento de noÍmâs de segurança do trabalho.

Responderá civil, administrativa e tecnicamente por eventuais prejuízos decorrentes da execução dos serviços.

Toda a estrutura fornecida deverá manter co€rêncie técnicâ, operacional e estética com o padÍão âdotado
pela Prefêitura de Pérola/PR, especialmênte pela Secretaria de Cultura (SECOCULT), elém dê respeiter integralmente

o Plano de Trabalho do Termo de Convênio ne 724/2O25/DPIÍ.

A empÍesa deveÍá apresentar documentação que comprove regularidade iurídica, regularidâdê fiscal e

trâbalhista, idoneidade econômico-financeira e capacidade técnica compatível com o obieto, conforme incisos l, ll,

lll e lV do art. 62 da Lei ne 14.133/2021.

4. DA ESÍMANVA DAS QUANTIDAOES

A presente contÍateção possui caráter pontual, destinada à execução de 1 (um) evento

institucional/comemorativo promovido pelo Município de Pérola/PR, conforme previsto no Termo de convênio nq

724/2025loPl-1. Por se trata. de evento único, não há histórico de consumo ânterior eplicável para Íins de

comparação, motivo pelo qual a estimetiva de quantidedes baseia-se exclusivamente ne provável utilização e na

necessidade real da estrutura compatível com o porte do evento, nos termos do inciso I do § le do art. 18 da Lei ne

74.L33/2021.

As quantidades estimadas decorrem da análise técnica das demândas estruturais indispensáveis para garantiÍ

sêgurança, quâlidâde sonora, visibilidade e operacionalidade do evento. Considerou-se e dimênsão do espaço onde

será realizado o evento, exigindo sistema de som de grande pone com cobertura adequada, a necessidade de palco

profissional com estrutura robusta, nivelada e se8ura para artistas, equipe técnica e equipamentos, a demanda por

painéis de l-ED para garantir visibilidade e comunicação visual adequada ao público previsto e a realização de apênas

1 (um) show, o que limite a contratação a um único dia de utilização da estrutura.

As quantidades orê estimadas encontram-se devidamente justificadas no interesse público, observando-se a

economicidade e a adequação ao escopo do convênio estadual, Barantindo a realização eficiente e segurã do evento

objeto de presente contrdtação.

MODALIDADE DA LICITAçÃO
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()PÍegão ( ) Eletrôrico ( )
( )Concorrênc'a ( )Eletrônica ( )
( )concurso
( )Leilão
( ) Credenciamento
( ) Registro de Preços
(x) Dispensa de Licitação (x) Eletrônica
( )hexigibilidade

Presencial
Presencial

( )Física ( )Emergencial

( ) Outros

5. ESflMAnVAS DE PREçOSOU PREçOS REFERENCTATS

Considerândo â necessidade de garantir eficiência, economicidade e ederência legal no processo de

contrateção dos serviços de locação de som, l""ED e palco profissional, as êstimativas de preços foram elaborades êm

conformidade com o Decreto Municipal ne 42212023, Art.5e, incisos l,lll e V, que regulamenta a Lei ne L4.L1312O21,

observando-se as seguintes diretrizes:

Foi utilizado o Sistema LF, ferramenta eletrônica oficial adotadâ pelo Município de Pérola, acessível por meio

do portal: https://app.sistemeslf.com.br. O levantamento de preços foi realizado mediante co.sulte a plataformas

públicas de compras, portais oficiais de licitação e processos licitatóÍios similares Íealizados por outros entes

públicos que contrataram serviços êquivâlentes, abrangendo estruturas de sonorizaÉo, painéis de LED e palcos

profissionais com câracterísticas competíveis às especificações deste Estudo Té€nico Preliminar.

O Sistema Lt consolida dados provenientes de Íontes governamentais, atas de registro de preços, editais e

bancos integrados de pesquisa, garantindo rastreabilidade, conÍiabilidade e transparência na formação das

estimativas, em conformidade com as boas práticâs de planeiemento e gestão pública.

Além das pesquisas eletrônicas, foram coletados orçamentos diretamente com empresas especializadas na

prestação dos serviços, visando ampliar a precisão dos valores estimados. Esses cotações formais contemplaram

todas as categoriâs previstas no estudo do som de grande poÍte profissional, painéis de LED em diferentes

dimensóes e do palco proÍissional, pêrmitindo eveliar â compatibilidade entre preços de mercado e as especificâções

técnicas demandadas.

Constatou-se que os valores levantâdos estão de ecordo com a média praticada pelo mercado regional e por

municípios de caracterÍsticas semelhantes, assegurando equilíbrio orçamentáÍio, vantajosidade e compatibilidade

técnica com o objeto. Os preços estimados servirão de base para a composição da planilha orçamentária e para o

Termo de Referência, observando os princípios da economicidade, transperência, eficiência e razoabilidade, em

conformidade com a legislação vigente.

7. PREV|SÃO NO P|ÂNO DE CONTRATAçôES ANUAT

A referida demanda encontra-se devidamente disposta no Plano de Contratações Anual (PCA) referente ao

exercício de 2025, em conformidade com o planeiamento estabelecido.

8. TIVANTAM ENTO DE MERCADO

Considerando que o objeto trata de locação pontuâl de som profissional, palco e painéis de LED paÍa a

realização de 1 (um) evento específico, não há soluções alternativas que impliquem variações significativas de

análise comparativa de ciclo de vida, compra versus locação ou alternativas tecnológicas relêvântes.

Dessa forma, conforme § 2e do art- 18 da Lei nQ 14.133/2027, olevantamento de mercado aprofundado não

se aplica ao presente caso, umâ vêz quê a solução adequada e suficiente para atender à necessidade é â locação da

estruturã completa, iá emplamente consolidada no mercado e compatível com o escopo do convênio estadual. A

escolha da locação decorre de sua vantagem econômica, considerando-se que a aquisição dos equipamentos seria

completamente inviável, onerosa e desproporcional ao uso eventual.

9. DESCRIçÃO OA SoruçÃO CoMO UM TODO

A solução proposta para atender à necessidade da Administração consiste na locâÉo intetrada de estruturâ

completa de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, incluindo montegem, operação,

assistêncie técnica durante o evento e desmontagem, de forma a garantir segurança, qualidade técnice, eÍiciência

operacional e atendimento pleno às demandas do evento institucional a ser realizado pelo Município de Pérola/PR.
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Trata-se de soluÉo tsmpoÉÍia s não contlnueda, composta exclusivamente por sêrviços êspecializedos e

bens disponibilizados em regime de locação, nâo havendo transferência de propriedade ou necessidade de

menutenção pós-uso, uma vez que todo o ciclo de vida dos equipamentos permanece sob responsabilidade da

empresa contratada.

A soluçâo completa abrange os sêguintes elementos integrâdos:

Slstemâ de Som de Grande Portê: Equipamento de áudio de alta potência e cobertura ampla, compatíveis

com o porte do evento, consoles, caixas line array, amplificadores, microfonet retoÍnos e todos os acessórios

necessáriot operação e monitoramento contínuo por técnicos habilitâdos, aiustes, equalização, testes e

ali.hãmento técnico antes da aberturd ao público.

Palco Proflsslonal Complsto: Estrutura moduler robusta, com piso nivelâdo, guerde-corpo, escedas e

cobertura, estruturas de apoio compâtíveis com as normas de segurança vigentes (NRs aplicáveis), montagem

segure reâlizada por equipe especializada e adequação da eíruture às dimensões necessáriâs para acomodação dos

artistas, equipamentos e painéis dê LED.

Palnéls de LED: Painéis de LED de alta resolução, brilho adequâdo e taxa de atualização compatível com

apresentaçôes ao vivo, estrutura de sustentação completa, cabos, processadores e fontes, teste prévio de imagem,

veriÍicação de luminosidade, âjustes operacionais e operação durante todo o evento por profissional capacitado.

Serviços complementares integrados como transporte, caÍBa e descarga de todos os equipamentot
montagem no local definido pela AdministraÉo dentro do prazo acordado, testes operacionais integrados (som,

LED e palco), monitoramento técnico durante toda a realização do evento e desmontagem e retirada da estrutura
ao término.

A contÍatada deverá fornecer âssistência técnica imsdlata e substituir, sem custo adicional. qualquer

equipamento que apresente falha, defeito ou instabilidade durante o evento, garàntindo â plena continuidade do
espetáculo.

A opção pelâ locação representa arrânjo eficiente e sustentável, uma vez que evita aquisição dê bens de alto
custo e baixa utilização, reduz impacto ambiental ao maximizar a reutilizâÉo dos equipamentos pela empresa

contratada e promove uso recional de recursos ao restringir a contratação ao perÍodo estritamente necessário.

Por se tratar de loceção, todo o ciclo de vida dos bens (aquisição, menutenção, atuâli2ação tecnológica,
descarte) Permânece sob responsebilidade da empresa contratada, cabendo à Administração apenas os custos
relativos ao período de uso. lsso resulta em melhor relação custo-benefício para a Administração Municipal.

10. DA JUST|F|CAÍVA PARA O PARCETAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Após a análise técnice da natureze do objeto e das soluções disponíveis no mercado, conclul-se que a
contretaÉo devê sêr reallzada de forma percelada, com itens distintos e independentes (som, palco e peinéis de
LED), pelos fundamentos a seguir.

O levantamento preliminer de mercado demonstrou que muitos fornecedores etuem de forma segmêntada,
oferecendo apenas locação de som, ou apenas palco, ou apenas painéis de LED.

Assim, a divisão por itens amplla a comp€tltiüdade, permitindo participação de mais empresas e,
consequentemente, obtenção de melhores preços.

Embora os itens componham a estrutura do evento, não há dependênclâ técnicâ obrlgatórla que exüa

contratação conrunta. Câda item possui características específicas e pode ser peíeitamente fornecido de forma
autônoma, sem prejuÍzo da operação do evento.

A contratação será realizada por itens, uma vez que o parcelamento é tecnicamente üável e permite âmpliar
a competitividade, considerando que muitos fornecedores atuam apenas em segmentos específicos (som, palco ou
painéis de LED). oessâ forma, aumenta-sê o número de pârticipantes, reduz-se a possibilidade de sobrepreço e

obtém-se maior economicidade, além de atender âo art. 23, §tc, da Lei 14.133/2021 e às orientações do TCU quanto
à vantaiosidede do parcelamento. Ressalte-se que o fato de os recursos serem oriundos do convênio ne

72412O25/DPIT não interfere na análise técnica, sendo o parcelamênto a solução mais ventaiosa ao interesse
público.

A montagem conjunta de som, palco e painéis de LED pode ser coordenada pela equipe orgânizedore do
evento, não havendo necessidade de unificer os itens sob um único fornecedor. As empreses já estão habituadas a

etuer coniuntamente em eventos públicos e privados, garantindo compatibilidade técnica sem riscos relevântes.
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Diante do exposto, fl€a iustmcâdo o percalamento de contrataÉo, umâ vez que á vlável técnlca e

opereclonalmente, aumantâ e competltividade, íêduz custos, pêrmhê êscolher a melhor proposta para cada ltem

e atende ao intsÍessê público, nos termos do art. 23, §le, da lei 74.73312027.

Assim, a contratação será reâlizada poÍ itens, garantindo maior economicidede e eficiênciâ ao processo.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

com a contratação dos serviços de locação de som proíissional de grande porte, pelco pÍofissionâle painéis de

LED, o Munícípio de Pérola/PR pretende alcançar os seSuintes resultados:

Resuhados Dirêtos
GâÍantlÍ a lnfraestÍutuÍa tácnlca nacesárla para a realizâção dos eventos institucionais, culturais, turÍsticos e

comemorativos previstos no Termo dê Convênio ne 724/2025/DPlT, assegurendo qualidade, segurança e eficiência

nas apresenteções.

AsseguÍar a edsquada vtslbllldade e sonoÍlz.ção das atividades artísticas e culturais, proporcionando melhor

experiência ao público e cumpÍindo os padÍôes técnicos requêridos para eventos de médio e grende porte.

Vlabllizar a reallzação dos eventos dêntÍo dos pÍazos pactuados com o Esürdo, garantindo plena execução do

objeto conveniado.

Evltar falhas operaclonals decorrentes do uso de equipamentos inadequados ou amadores, mediante a

contratação de empresa tecnicamente habilitada e equipada.

Râsultados lndirêtos

Fortalecimonto do tuÍlsmo local, alinhado às diretrizes do Programa Paraná Mais Eventos, ampliando o
potencial de atraÉo de visitantes e movimentação econômica no comércio local.

velorlzeção dâ cültura reglonal e das mantfeíações aÍtístlcas, com estrutura que permite apresentações mais

qualiÍicadas, seguras e proÍissionâlizâdas.

Melhoria da imagem lnstituclonal do MunlcÍplo, ao promover eventos com organização e estruture

compatíveis com padrôes profi ssionais.

Melor se8uÍanrâ e conflabllidade das estruturas utilizadas, reduzindo riscos ao público, aos artistas e à equipe

organizadora.

ÂpÍoveltamento mais af,clanta dos rêcuÍ3os públicos, visto que a loceção em vez da aquisição evitâ custos de

manutenção, armezenamento, transporte, operação e substituição de equipamentos.

contribulções à oconomla e êfl clêncie

Uso racional dos recursos do convênlo, garantindo que o investimento seja direcionedo exclusivamente às

necessidadês reais do evento.

Evlte despeses desnecessárlas com aqulsição de bêns p€Ímanêntes, que não seriam utilizâdos de Íorma
contínua e exigiriam manutenção especializada.

otlmlzação dos recuÍsos humenos e lodstlcos, já que todo o serviço é prestedo pela própria êmpresa

contratada, incluindo monteBem, operação e desmontagem.

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não há.

13. DA CONTRATAçÃO CORREI.ÂTA E/OU INTERDEPENDENTES

Para a presente aquisição/contrateção não é necessária uma conÜatação coÍrêlâtâ ou intêrdependente. Uma

vez que todos os meios necessários para a prestação dos serviços podem ser supridos epenas com a contretação ora
proposta.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMEIENTAIS

A contrataÉo de serviços de locação de som profissional, palco e painéis de LED pode gerar alguns impactos

ambientais, ainda que de beixa relevância, considerando a natureza temporária e não contínua da prestação. Com

base nisso, identificam-se os seguintes pontos ê respectivas medidas mitigadoras:

Podem ocorrer pequenos resíduos provenientes de embalagens, materiais de fixação ou eventuais descartes

mínimos utilizados durante a montagem e desmontagem da estruture. Orientâ-se que a empresa contrateda realize
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destinação adequada dos resíduos gerados, priorizando descarte seletivo, reutilize componentes e materiais sempre

que possÍvel. É proibido o abandono de meteriais no local do evento'

os equipamentos de som, iluminação e painéis de LED demandam consumo energético durante sua

operação. como medida mitigadora e contratâda deverá utilizer equlPemãntos LED, que possuem mênor consumo

energético e maior eficiência luminosa, avaliar o posicionamento adequado das estÍuturas para minimizar

desperdícios de energia e utilizeção de equipamentos em bom estado de consêrvação, reduzindo perdas por mau

funcionamento.

Apesar de ser inerente âo serviço, há risco de níveis elevados de som afeta,em a vizinhançe. Os profissionais

deverão manter regulagêm técnica dos equipamentos, mantendo níveis compatívêis com normas municipeis e

recomendeções técnicat direcionâr adequadamente as caixas de som, minimizando dispeBão sonora para áreas

sensívêis e monitorar a pressão sonora durãnte âs apresentaçõês.

Como se trata de locaÉo, não há descarte de bens, o que reduz significativamente impectos ambientâis

relacionados à produção e Íim de vida de equipamentos.

Concluindo, os impactos ambientais decorrentes da contratação são mínlmos e controlávels, sendo

mitigados por medidas operacionais simples e de fácil imPlementação. Além disso, a oPÉo pela locação e não pela

aquisição já configura uma prátkâ sustentável, alinhada aos princípios da economicidade, eficiência e

sustentabilidade previstos na Lei ne 14.].33120?1..

ls. vtABtroADE DA corurneuçÃo
A contÍatação dos serviços de locação de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED

mostra-se plenamente viável e adequada para o atendimento das necessidades identificadas pela Administ.ação

Municipal, especialmente no âmbito da execução do Termo de Convênio ne 724l2O25lOPlÍ, celebrado côm a

Secretaria de Estado do Turismo.

A demanda por estrutura técnica qualificada para a realização dos eventos instittlcionais, culturais, turísticos

e comemoÍativos do Município de Pérola/PR é pontual, temporária e específica, não justificândo a aquisiÉo

definitiva de êquipamentos, o que reforça a êscolha pela locação, solução mais econômice e eficientê.

A viabilidade também se sustenta nos seguintes aspectos:

Adequâção da solução ao objeto convêniado, garantindo o cumprimento dos objetivos do Programe Paraná

Mais Eventos.

Compatibilidade técnica entre os itens contratados e as necessidades operacionais da Secretaria responsável

pela execução dos eventos.

Disponibilidade de empresas especializadas no mercado, capazes de fornecer equipamentos profissionais e

equipe técnica qualifi cada.

Baixo impacto âmbiental, especialmente por se tratar de serviço temporário de locação, sem aquisição de bens

permanentes.

Atendimento aos princÍpios da economicidade, eficiência e vantaiosidade, considerando que a locação evita

custos de manutenção, armezenamento, substituição e depreciação de equipamentos.

Compatibilidade com o orçamento do convênio, assegurando execução financeira adequada e dentro dos

limites pactuado§.

Dessa Íorma, conclui-se que a contratação é tecnicamênte viável, economicamente vantajosa e necessária

para a adequada realização dos eventos programados pelo MunicÍpio de Pérola/PR, representando a melhorsolução

disponível parâ atender ao inte.esse público.

15. MAPA DE RISCO

Rlsco ldentificado Probabilldade lmpacto Medidâs Mitigadoras

Atraso na entÍê8a, montagem
ou lnstalação das estrutuÍas

Média Alto
Cronograma detalhedo; fiscalização da chegada

dos equipamentos; penalidades por etraso;

equipe técnica edequada.
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úigir menutenção comprovada; equipamentos

reseíva; testes prévios; equipe técnica presente

durante todo o evento.
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Baixa Alto
EspeciÍicações detalhadas; reunião técnica prévia;

aprovação de layout e configurações pela

Secretaria-

Equlpamêntos lncompatívels
com a necessidade do êvento

cumprimento das NRs; uso de EPls; supervisão da

Prefeitura; verificação da estabilidade das

estruturâs.
Baixa Alto

Âcldêntes durantê

montagem, opereÉo ou

desmontagem

Médio /
Alto

Palco com cobertura adequada; plano altemativo;
proteção dos equipamentos; avalieção prévia do

local.

condições climáticas adversas Mêdia

Baixa Medio
Preúsão de equipe mÍnime; substituição imediâta;

fiscalização.

lndlsponlbilldede da equlpe

técnica da contratade

Médio
Pesquisa de mercado; preços referenciais; enálise

de vantajosidade; negociação.
Prêço aclma do valor dê

mercado
Baixa

Dsslstênclã da empr€sa após

ecêlta
Baixa

Carta de compromisso; penalidades contrátedes;

fornecedores alternativos mapeados.

Danos ao patrimônlo público,

local do êvento ou meio

ambiênte

Bâixa Alto
Responsabilização contratual; fiscâlização; uso de

materiais âdequados.

Média Médio
Regulagem do som; cumprimento da legislação de

ruídos; direcionamento adequado das caixas.

Ruído êxcessivo causando

rêclamações ou intervenção

Alto
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ANEXO - lV

otsperusl eLgrnÔrutcA ne 15/202s

MoDEto DE DEcLAReçÃo urutrtcloa
(papel timbrado da licitante)

Ao prsgoêlro e equlpê d€ ePoio

Prefeitura Municipalde )0o«)0(, Estado do Paraná

orsperusa rtErnÔrulcA n' 15/2O2s

Pelo pÍesente instrumento, a empresa ., cNP.' ne com sede na

..........., através de seu representante legal infra'assinado, que

{ } Declara, sob as penas do artigo 299 do cÓdigo Penel, que se ênquádre na sltuação dê mlcroêmpresa, êmPresa

de pêqueno ports ou coopeÍetiva, nos termos da Lel complêmentar nr 123/06, alteÍada pela Lel comPlementaÍ

n9 14114, bem assim que inexistem fatos superveniêntes que conduzam ao sêu desenquadramento destâ situaÉo.

(,MaÍcar este item ceso se enouaclre na situacão cle microemoresa. emoresa cle pequeno oorte ou coooerâtiva-l

1) Declara que cuMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com âs e*gências editalícias do DISPENSA glefRÔrutCl n'p«x»r do Município de Mâria

Helena-PR.

2) Declara que está plenamente capacitado â efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao DISPENSA

tLtÍnôNtca n. xxxx, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas

no Edital e seus enexos

3) Declara que até a presente dâta inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no DISPENSA ELETRÔNICA n"

xID« Município de )«)o(x-PR, ciente da obrigatoriedede de declarar ocorrêncies supervenientes.

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade dâs informações pÍestadas, 
'a

forma da lel (art.63. l. da Lei ne 14.133/2021)

5l Declere que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XxXlll, da Constituição

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lv do art. le e no inciso lll do art. 5e da constituição federal

7l Declara que cumpÍe as exiBências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitâdo da

Previdência social, previstas em lei e em outras normas especííicas

8) Declarâ, para os fins que a empresâ não Íoi declarada inldônea PoÍ nênhum órgão Públlco de qualquer estera

de governo, estando âpta a contratar com o poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores

lol Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregadoS servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

l1l Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para âtendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição tederal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nes

convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes nâ data de entrega das

propostas

t2l Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos teÍmos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009

t3l Declarâ, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)

5r.(a)............................ Portador(a) do RG sob ne ...... e CPF ne

cuia função/cargo é

administrador/procurador/diretor/etc), responúvel pela assinatuÍa do contÍato.

14) Declarâ conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação bÍasileira, dentÍe elas, a Lei de

tmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429119921, a Lei Federal ne l2.u6l2ol3 e seus reSulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrâto nenhuma das panes poderá oferecer, dar ou se comprometer a

dar, a quem quer que seia, aceitar ou se comprometer a âceitar, de quem quer que seia, tento por conta própria

AVENTDA DoNA piRor-4,xt..I9*I, 
X Y:1,..:-_:Tj:.Ag -ronr/r.Í 363É300'
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qu3nto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, ventagens financeiras ou benefíciôs

indevidos de qualquêr espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de

manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta

quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, einde que seus prepostos, administradores e colaboradores

a.jam da mesma forma

tsl Declara, para os devidos Íins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventuel contratação, concoÍdo quê o Contrato seja encaminhado para o seguinte odeí€F

E-mall:

Telefone: 0
16) Caso altere o citado e-mall ou telefone comprometo-me em protocoli2ar pedido de alteração iunto ao Sistema

de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dedos anteriormente fornecidos.

17) Comprometo-me a manter durante a execuÉo do contrato, êm compâtibilidade com as obri8açôes assumidas,

todas as condiçÕes de habilitação e qualificâção exigidas na liciteÉo'

181 Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizedo cumprirei com o valor mÍnimo disposto para os

oficineiros, conforme termo de referencia.

............. de 20xx

Local e Data

Assinature do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/cargo)

AVEN.TDA DoNA pÉRoLA EYINGToN, N" 1731 CEP: 87.5(XX[ - Fone/Fer 3664300.
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ANEXO - V
PREGÃo EtEÍRôNtco Ne 15/2o2s

MODELO DE PROFOSTA AJUSTADA

(uso obrltâtórlo Por todas as llchantes)

(papel timbrâdo da licitante)

000:133

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico' se houver)'

inscÍita no CNPJ sob ne......................- neste ato representada por ..........""""" -""", câlEg RG" """"""''
cPF.................., (endereco!. vem por meio desta, apresêntar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (ELETRÔNICO)

ne 15/2025 em epigrefe que tem por objeto a Contratâção de empresa especializada ne prestação de serviços de

locaÉo de som profissional de grande porte, locação de palco proíissional e locação de painéis de LED, incluindo

.oniag"., operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento

comemorativo que será realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paraná., em atendimento ãs secretarias e

Depa namentos do Município, conforme segue:

Item Especificação

1""-
Unidade ntidade velor Unhá

R$

Total

1 1,,
xx l*, nS

lnformaÍ Valor total RS...

1) prazo de validede da proposta de 

- 

(minimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertuÍa do ceÍtame'

2) Gerantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não esteiam de

acordo às especificeções e padrôes exigidos

3) Garântia minima dôs produtos acima descritos é de 12 meses'

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lânces, e§tão incluídos

todos os custos diretos e indiretos, impostot lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete ê outros

necessários ao cumpÍimento integral do objeto deste edital e seus anexos'

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizâr os possÍveis pagamentos:

Benco:

Agencia:.*-
Conta Corrente:-

Razão soclal da Emprêsa Llcltânte:

CNPJ:

Endêrêço:

Telêfone/fax:

F!
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Local, (deta)

Assinatura do Responsável Legal

AVE]\IDA DONA PÉROLA EYINGTON, N" 1731 - CEP 87.íO{m - FonqTTx 363683{X}'

caso seia a empresã vencedora os paEamentos, vão ser depositados. nâ conta informeda'
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ANEXO VI
pnreÃo eLrrnôrurco N' 1sl202s

PRocURÂçÃO

pelo presente instrumento particular de procuração e pela methoÍ formâ de direito, a EMPRESA, com sede na Rua

, n' . devidamente ins€rita no CNPJ/MF,

sob n' , representada, neste ato. por seu sócio-gerente (ou gerentê) 5r. , brasileiro,

estado civil, profissão, Íesidente e domicil:edo nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr. , estado

civil, profissão, poÍtedor da cédule de identidade, R.G. n' e do CPFIMF, sob n' , a quem

são conferidos poderes parâ representar a emprêsa outorgante no

prêgão n' ----------J2025, instaurado pelo Município de Pérolâ-PR, em especial pera firmar declarações e atas, formular

lânces, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e prâticar todos os dêmeis atos pertinentes

ao certame acima indicado.

Locâ|, '* de *t""***1*" de 2025.

Nome do Responsável Legal

Outorgante

n lurnoa ooNl pÉnolA ByINcroN N' 1731 CEP E7.í&m - Fonvf.x: 363fi3ü).
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00 0235
ANEXO - V0

MINUTA ÍX) TERMO DE CONTRATO

DISPENSA ELETRôNICA NC I5l2O25
MUNIcÍPlo oE PÉRotA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

administrativa na Avenida Done Pérolã Byington, nc 1731, na cidade de

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.e 81.478.1331c0o1'7o,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal a Sra VAIDETE CÂRLOS

OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA, brasileira, casada, residente e domiciliada

na Rua Olavo Bilec ne 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná,

portadora do CPF ne 524.098.729-72, portadora da Cédula de ldentidadê RG.

ne 4.015.357-8 SSP/PR, doravente denominado COÍIITRATANÍE, ê, --,
Pessoa juridica de direito privado, situadâ à 

---,-----, 
na cidade de --

------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPI sob n.e ----, neste ato

representada por seu sócio Administrador: brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de ldentidede RG n.e ----, inscÍito no

CPF/MF sob n.r -----, residente e domiciliado à ---, 
---, na cidade de -

-------, denominada COTITRÂTADÀ têndo em vista o gue consta no

Processo na e em observância às disposições da Lei ne

14.133. de 1e de âbril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presentê Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA

ETETRôN|CA n' 15/2025, homologada em 'rl"/"'* mediente as cláusulas

e condições a seguir enunciedes:

cúusutA PRTMEIRA - Do oBJETo E DAs coNDlçôEs

O presente contrato tem por obieto a Contratação de empresa especializade ne pÍestação dê serviços de locação de

som profissional de grande porte, locaÉo de palco profissional e loceção de painéis de L-ED, incluindo montagem,

operação e desmontagem, destinados eo atendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que

será realizado pelo Município de Pérola, Estado do Paratrá.

PARAGRAFO PRIMEIRo - Descrição:

SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÃo CONTRATUAT: Ficam integrados a este contrato, independente de

AVENIDA DONA PÉROTÁ BYINGTON N" 1731 CEP: 87.54&(m - Fone/f.x- 3636.63m.
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transcrição, os seguintes documentos cuiosteores são de conhecimento da CONÍRATADA: atos convocatórios, êdital

de licitação, bem como a proposta, de proponente vencedora, pârecer de julgamento e leSislação pertinente à

espécie.

cúUsUtA TERCEIRA . DAs cONDIçõES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dies após a entrega e conferência das quantidades solicítadas

pelo Município.

3.2, Para pagamento, a empresa deveá apresentar note fiscâl e/ou fatura do(s) materia/equipamênto(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do MunicÍpio de Pérola.

3.3. Além da nota íiscal e/ou faturá do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) emprese(s) deverá (ão)

epresentar e manter atualizados (durânte a validade do registro) os seguintes documentos:

a) Certidão Negãtiva de débito de FGTS;

bl certidão conjunta Negativâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

cl certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (cNDT);

dlcenidão Negativa de Débitos Municipais;

Í) Cenidão Negâtiva de Débitos da Fazenda Estadual.

3.4. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidaÉo de

quaisquer obrigaçóes financelras que lhe foram impostâs, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que

isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou coÍ.eção monetária.

CúUSULA QUÂRTA - V|GÊNCIA - O prâzo de vigência do presente contrato será terá validade de 03 (três) meses

contados da data de assinatuÍa do contrato.

cúUsULA qUINTA- DO MODETO DE E(ECUçÃO DO OBJETO

V.lor ÍotrlUnid. qlEnL M.tel
Mod.b

V.lo. UrlitItcm D.tcÍiçio[otê
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5.1. A execução do objeto dar-se-á de foÍme integÍal, contemplando a locação, montagem, opêração e

dêsmontâgem de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LÉo, conforme necessidede da

secretarie Municipal de comunicação social, culturâ e Turismo (sEcocuLT), exclusivamente pera a realização do

evento previsto pare o dia 291L212O25.

5.2. A empresa contratada será convocada pela Secretaria Íequisitante pâra alinhamento té€nico sobrê o evento

(local, horário, dimensóes da área, necessidâdes específicas e cronograma). A contratada deverá apÍesentâr

relatório ou fiche técnicâ contendo as configurações dos equipementos que serão disponibilizados.

5.3. A solicitação formal para execução dos serviços será realizada pela secretaria Municipal de comunicação social,

cultura e Turismo (sEcocuLT), por e-mâil ou outro meio oficiât, indicando data e horário do evento, local exeto de

montagem, dimensões e horários de início e término dâs atividades. A contratada deverá confirmer o recêbimento

de soliciteção no prazo máximo de 24 horas.

5.4. A contratada deverá providenciar o transporte seguro de todos os equipamentos e estruturas até o local

definido pela Administração. A equipe técnica deve.á comparecer com antecedência minima previamente ajustada

(geralmente entre 6 e 12 horas antes do êvento, conforme porte do show)'

5.5. A contratada devêrá disponibilizã. equipe técni€a hâbilitadâ pard e operação do sistema de som durantê todo

o evento, monitoramento e operação dos pai.éis de LED, acompanhamento estrutural do palco e solução imêdiâta

de qualquer instebilidade, falha ou necessidade de aiuste. A contratada será responsável pela substituição imediata,

sem custos adicionais, de equipamentos que apresentem defeitos ou mau funcionamento'

S.E. Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executadâ pels equipe técnice da contratâde, de

Íorma segura e orga.izada, todo o material deverá ser removido do local, preservando a limpeza e integridede da

áree utilizada.

5.7, Os serviços podeÍão ser reieitados, no todo ou em parte, caso não atendem às especificações deste Termo de

Referência ou epresentem falhas de operação, montâgem ou seguranç4. Nesses cesos, a contratada deverá proceder

à correção imediata ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientado pele Administração.

5.8. A contratada será responsável pela integridade e funcionemento dos equipamentos, segurança da estrutura

montada, danos ao patrimônio público ou privado decorrentes da montagem ou operação, cumprimento das

normas técnicãs e de segurânça e substituição de equipamentos dêfeituosos durantê o evento'

5.9. O pagamento será Íêâlizado em até 30 diâs após o recebimento definitivo mediante apresentação de Nota

Fiscal compâtível com o serviço êxecutado, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.

CúuSUtA SfXm- DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do Presente contrato correrão por

te sÉlrua:
7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7.1,1. O Termo de Referência;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminar;

7.1.3. O Editâlda Licitação;

7.1.4. A Proposta do contratado;

7.1.5. Eventuais anexos dos documentos suPracitadosi

7.2. São as seguintes as obigações da§ partes neste contrato:

z.z.r, sÃo oanrclçõEs DA coNTRATAoA

7.2.1.1, Executar o obreto da forma ajustadâ;

7.2.1.1.1. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciáriot fiscais e comerciais decorrentes da execução do

presente contrato;

7.2.1.1.2. Menter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilltação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.1.1.3. A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os diÍêitos e obrigações decoÍrentes deste

Contrato.

7.2.1.1.4. Caberá einda a Contratada;

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contl:lto;

a.ve ,rDn DoNA pÉRoLA BYlNcroN, N' 1731 CEP: E7.Y0{m - FonVE r: 363ó{300.
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b) Assumir total rêsponsâbilidade por seus empregados e/ou Prepostos que venham a fomecer os objetos

decorrentes do presente Contreto, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vÍnculo contratual de

natureza trabâlhista, cuja responsabilidade será tão somente da CoIITRAÍADA, sendo esta titulaÍ e responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorÍêntes, paSamento dos salários e demais ônus, recolhimento de todos os

encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que seus emPreSados possam ser

vítimas ou derem causa, quando em Serviço, na forma como é expressa e considerada nos arts.3e e 6e do

Regulamento de Seguro de Acidente de Trabalho. aprovado pelo Decreto n'e 6l'784167t

c) Responsabilizâr-se pelos danos que causar ao CoNTRATANTE ou a terceiros, por si Ou por Sêus sucessores e

Íepresentântes, no fornecimento dos obietos ora contratados, isentendo o CONTRATANTE de toda e qualquer

reclamação que possâ surBir em decorrência dos mesmos;

dl DaÍ cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, Íiscais, previdenciárias e outÍas que lhe são correlatas;

ê) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documêntos que comprovem ester

cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitâção, em especial, encargos sociais,

trabelhistas, previdenciários, tributáÍios, fiscais ê comerciais;

0 Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

gl Cumprir todas as exiSências contidas no Edital quê oriSinou o contrato;

h) Adotar todas âs medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais ê pessoais aos obietos transportados e

terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

ll A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boe e perfeita execução do objeto e, ainde:

l) Efetuar a entÍega do obieto em perfeitas condições, conforme especificaçõês, prazo e local constantes no Termo

de Rêferência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na quâl constârão as indicações refercntes e:

mercâ, fabricante, modêlo, procedência e prazo de garantia ou validade;

kl O ob.ieto deve estar acompanhado do manual do usuáÍio, com ume versão em ponuguês e da relação da rede

de âssistência técnica autorizada;

U Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obreto, de acordo com os artiSos 72, 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do ConsumidoÍ (Lei ne 8.078, de 1990);

ml Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prezo Íixado neste Contrato, o obieto com avarias ou defeitos;

nl Comunicar à Contratante, no prezo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comProvaÉo;

ol Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;
pl lndicar prêposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.2.2. SÃO OBRTGAçõES DO CONTRAÍÂI,|TE

7.2.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obriSaçôes do MUNICÍPIO:

e) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

bl Dar a contrêtada as condições necessárias a tarantir a execução de contrato;

cl Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Veriftcar minuciosamente, no prâzo fixado, e conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;

ef Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para gue seja substituído, reperado ou corrigido;

Íl Acompânher e fiscali2ar o cumprimento das obrigeçõês da CONTRAÍADÀ etrevés de comissão/servidor

especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no vâlor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma

estabelecidos no Editel e seus anexos;

hl A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano ceusado a terceiros em decorrência

de eto da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusutA onavA - ANTtcoRRUPçÃo

As paítes declaram conhecer as noÍmas de prevenção à corrupção previstas na legislação bresileira, dentre etes, a

Leide lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.c 8.42911992), a Lei Federal n.e 12.846/2013 e seus regulamentos,
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se comprometem que para a execução deste contrâto nenhuma das partes poderá oferecer' dar ou se comPromete'

a dar, a quem quer que seia, aceitar ou se comPrometer a aceitar' de quem quer que seja' tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento' doeção' compensação' vantagens financeiras ou beneÍÍcios

indêvidosdequelguerespécie,demodofraudulentoqueconstituampráticailegaloudecorrupção,bemcomode
manipularoufraudaroequilíbrioeconômicofinanceirodoPresentecontreto,se,edeformadireteouindireta
quanto ao ob.ieto deste contrâto, devendo garantir' ainda que geus prepostos' adminisradores e colaboradores

ajâm de mesma forma.

cúusutA NoNA - A abstenção por parte do CoNTRATANTE da utilização dê quãlsquer direitos ou faculdede que

lhêassistamemrazãodestecontratoe/oudaleinãoimportaráemrenúnciadestêsmesmosdireitosoufaculdades
que poderão ser exercidos e qualquer tempo'

cúusutA oÉctMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseia a sua rescisão, conÍorme disposto no capítulo

V|lldaLein.914.133/2l.ReconhecendoosdireitosdaAdministraçãoemcasoderescisãoadministrativaprevistana

Lei Federal n' 14.133121-

CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçõES E SANçõES ADMIN§TRATIVAS

11.1. comête infração administrâtiva o fornecedor que cometer quâisquer das infrações Previstãs no aít' 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quais seiam:

11.1.1. Dar cause à inexecução parcial do contrato;

11.1.2. Dar causa à inexecução parciel do contrato que cause Sreve dano à Administreção' ao funcionemento dos

serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contreto;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.1,5.Nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciâdefatosl''pervenientedevidamenteiustificado;
u.1.6, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exitida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7.EnsejaÍoretârdamentodaexecuçãooudaentregadoobietodalicitaçãosemmotivoiustificado;
ll.l.S.ApresentardeclareçãooudocumentaçãoàlsaexigidaParaocertameouprestaÍdeclâraçãofalsadurante
a dispensâ eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletÍônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.1o. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

pârticipaÉo, quanto eo enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores' em qualquer momento

da dispensâ, mesmo após o encerramênto da fase dê lances'

11.1.11.Praticaratosilícitoscomvistasãfrustrarosobletivosdestecertame.
11,1.12. Praticar ato lesivo Previsto no art 5e da Lei ne 12'846' de 1e de agosto de 2013'

11.2. O fornecedor que cometer q!alquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficaÍá suieito' sem

prejuízo da resPonsâbilidade civil e criminal, às seguintes sançôesi

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1deste contrato, quendo não se iustiÍicar a imposição de Penalidade mais

grave;

b}MUltade30%(trintaporcento)sobreovalorestimadodo(s}item(s)prejudicado(s}pelacondutadofornecedor,
por qualquer das infrações dos subitens 11'1'1 a 11 1 12;

cl lmpedimento de licitaÍ e contrater no âmbito da Administração Pública direta e indiretã do ente fedêrativo que

tiveÍaplicadoasanção,peloprazomáximode3(três)anos,noscesosdossubitens11.1.2a11'1.7destêAvisode
contratação Direta, quando não se iustificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

dlDeclareçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,queimpediráoresponsáveldeliciteroucontratarno
âmbito da Administração pública direta e indi.ete dê todos os entes federativos, pelo Prazo mínimo de 3 (:rês) anos

emáximode6(seis)anos,noscasosdossubitens11.1.8a11'1.12,bemcomonosdemaiscâsosqueiustifiquema
imposição da penalidade mais gravei

u,3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

11.3.1. A naturêza e a grâvidade dâ infreção cometidâ;

11.3.2. As Peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

u.3.4. Os danos que dela provierem para ã Administrâção Públice;
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11.3.5. A implantação ou o aperÍeiçoamento de progrema de integridade, conforme normas e orientações dos

ôrtãos de controle.

11.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devado pela Administrâção ao contrâtado, além de perda desse valor, â diferênçã será descontada da Sarantia

prestâdâ ou será cobrada iudicielmente.
U.3.7. A aplicâção das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração PÚblica.

u.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3.9. Se, durante o processo de eplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa

tipificada pela Lei ne 12.845, de 1c de âgosto de 2013, como ato lesivo à administragão pública nacional ou

estrângeira, cópias do processo administrativo necessáries à apuração da responsabilidadê da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundâmentado, pare ciência e decisão sobre a eventual

instâurâção de investigâção preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3.10. A âpuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administreção Pública nacionel ou estrangeirâ nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de aSosto dê 2013, seguirão seu

rito normal na unidade âdministrativa.

11.3.11. O processamento do PAR não interfeÍê no sêguimento regular dos processos administrativos específicos

para apuração da ocorrência de danos e preiuÍzos à Administração Pública tederal resultantes de âto lesivo cometido

por pessoa rurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.3.12. A aplicação de quelquêr das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contrâditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o pÍocedimento previsto

na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidieriamente na Lei ne 9.784, de 1999.

11.3.13. As sanções por atos praticâdos no decorrer da contratação êstão previstas nos anexos e este Aviso.

cúusuu oÉctua SEGUNDA - Do REÂrusrAMEuro DE pREços

12.1. OO REAIUSÍE DE PRECOS

12.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou pare mênos, se justiÍica nas seguintes

ocorrências:

12.1.1.1. PeÍa maas, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contÍatado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou feto do pÍíncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante

à probabilidade de lucro) extBordinária e êxrãcontratuâ1.

12.1.r,.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior âo valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe.

12.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não podeÍão haver empênhos com p€ndêncla de ontÍega ÍefêÍentes aos

itens obletos do pedldo.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a antÍesa da hens lá empênhadG. Os pedidos de reequilíbrio

analisados, serão considerados para os pedidos posteriores e decisão final da Autoridade Competente.

12.1.4. Pera a caracterização do pedido de reequilÍbrio, a col,lTRATADA deverá apresentar no Setor de compras e

Licitações, de preferência via e-meil: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

12.1.4.1. Planilhe de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(sl contratados e o
preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado ãbaixo:

A!'ENIDÂ DONA PÉROLA BYINCTON N" 1731 CE: &7.5,$-{I)0 - FondF.rc 3ó3fi300.
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Dêscdção do Serviço

Rt 0,00a) Valor reglstrado no Contrato
b) Custo Unitário (N.F. ne.......... D*at....1.......1 -- ) Rs 0,00

c) Total de impostos^ributos 0% Rs 0,m
o% RS o,md) Totalde custos Íixos

Fórmuh =. - (b+ c+d)
Rs 0,00e) MaÍEem de lucro 016

o,mCurtototal=e-ê

DescÍlção do SeM@
Rs 0,ma) Vâlor registrado no Contraio
RS o,oob) cuío Unltário (N.t. n... .,.,.,.. Oatat....1......./ )

0% RS o,úc) Íotâl de impostos^íibutos

PREçO



ê,
pÉnoue
GOVERNO MUNICIPAL

0 0 01.i0
d) 0% Rs 0,m

12.1.4.2. Cópias das notas Íiscais referentes ao mês de jultamento da licitação, informando sua margem de lucro

no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópiâ das notas fiscais referentes ao perÍodo de

realização do pedido.

12.1.4.3. O valor reequilibrado nunce deverá ser supêrior ao valor máximo estipulâdo no edital da licitação, para a

garantia do equilíbrio econômico-finenceiro.

12.1.4.4. Cópiâs das cenidões vigentes: iJ Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos Trabalhista;

,r, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívide Ativa da União; iv, Cêrtidão relativos a débitos

tributários e dívida ativa Estaduat; v,, Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dÍvida ativa municipal; vI,

Tribunal de Contas do Estado do Parená - TCEPR - no site http://www1.tce.pÍ.gov.bÍ/ (Consulte de lmpedidos de

Licitar); vii, Tribunâl de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reÚne os resultados

das certidõês no TCU - Licitantes tnidôneos; vlli) CNIA - Cadâstro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa e lneletibilidade; Ix) cElS - cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 5uspensas e x,f

cNÊP - Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas, no site httos://certidoes-aof.aoos.tc1l.sov.br.

12.1.5. No ausâncla dê um do6 documeltos elânc.dos aclm., o pêdldo da rêêqullíbÍio econômlco-fnancCro ÃO

srnÁ necrstoo.
12.1.6. A iniciativa e o encargo da demonsração do desequilÍbrio econômico'financeiro serão do CONTRATADO,

cabendo a PREFEIÍURA a ânálise e deliberação â respeito do pedido.

12.1.7. A llcitante flca clente de quê os lances oÍartados duÍante a sessão são de sua ercluslva responsabllldade,

não cabsndo reequlllbÍlo dê preços êm consequêncle de altos doscontos com o tntuito únlco de Senhar a llcltaÉo

e po§têrlormentê buscar via revlsão do preço aumêntaÍ ou regularlzar sua margem operaclonal, sob pena da

Íêsclsão do contrato e de aplicação das penalldadss admlnlstratlvas prevlías em lei 3 no edltal.

12.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilÍbrio econômico-Íinanceiro e a existência de feto

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuaÍá obriSado a cumprir os

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no editâ1.

12.1.9. para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONIRATADA deverá apresentar, â cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhâda de todas as

notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o reelinhamento se dará mediante a comprovação

do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.1,10. O MunicÍpio se reerva no direito de realizar cotação parelela, para averiguar os valores informados nas

planilhas supracitadas. E apresentendo-se como uma situação contomável, através da troce de fornecedores por

parte da Empresa, será considerado iniustificado o pedido, mantendo-se os valores oÍiginâis.

12.1.11. A Administração deverá, quando eutorizado o reequilíbrio dos preçot levrar Termo Aditivo com os preços

revisados e emitir Nota de EmPenho complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroatirá

a ordêns de fornecimento já emitidas.

12.1.12. O novo p só terá validade aoós oarecer lurÍd e não teÍá êfêito

12.1.13. Da mesma forma. para a Íealização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a Administração

deverá comprovar a queda dos preços através da iuntada de planilhas de composiÉo de custos e/ou cotações de

preços de mercado.

12.1.14. O r€ajuste de preço será admitido caso a vigência do Conrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses,

contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essã se referir.

12.1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conratado, os preços iniciâis serão

reajustedos, mediante a eplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, lPcA e INPC optando

sempre pela escolha do índice mais vantaioso pãra administração, exclusivamente para as obritãções iniciadas e

concluÍdas âpós a ocorrênda de anualidade.

12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interre8no mínimo de um ano será contado a partiÍ dos efeitos

financeiros do último reajuste-

12.1.17. No caso de atraso ou não divulgaçãO do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante pagará ao contratãdo
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Íotâl de cu5tos fixos
Fóímul. =. - (b+ G+dl

Rs 0,m096Margem de lucroe)
RS o,oocuttotot.l=r-c
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a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seia(m)

divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nâs aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

12.1.19. Caso o(s) índice(s) estebelecido(s) pere reeiustamento venha(m) e ser eninto(s) ou de quelquer forma não

possa(m) maas ser utilizado(sl, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que üer(em) a ser determinado(sl pela

legislação então em vigor.

12.1.20. No câso de âtraso pêlo Contratante, os valores devidos ao contrâtado serão atualizados monetariementê

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de

correção monetária. Conforme é disposto no artago 25 incisoTe da lei 74.L33120271

§ 7c lÍrdepenffi do prao de úraÉo do Coírtrilo, s€fií ob.taúíia a píEiÊão rD edtâl ds ffikê de rsalustamenb de

prego, coín dâta+õe vtnlada à da do qçarpno edrn& e on a pocsôl[dade de ser e*abelecüo :nab de urn hdce
eapG(mco ou sstdlal êm coífoÍÍidadG cqn a ls*adê & Íneído dG rcspedlG Iní.ÍnG.
cúusutA DÉctMA TERCE|RA - DA GEsrÃo r Hsclt-tzaçÂo oo coNTRATo
13.1. O contrato deverá sêr executâdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrâma de execuÉo será

prorrogedo automaticamente pelo tempo cor.espondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidede e a contratada devem ser realizadas por escÍto sempre que o

ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridâs de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, êncargos trabalhistas, previdenciáriot fiscais e comêrciais,

tributot sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusivâ da empresa

vencedora.

13.6. A Íiscalizeção do fornêcimento do objeto contíatual se dará de formâ empla e irÍestrita, competindo eo gestor
e âo fiscal do contreto o seu exercício.

13.7. O responsávelpêle 8estão deste contrato sêrá o seívidor......rr......t, ocupante do cargo dê ..r{...,
flcândo desdê agora notlflcada da lndlcação na qualldade de testêmunha contÍâtual.
a) O gestor do contrato coordenará a atualizeção do processo de acompanhamento e fiscalização do contrdto
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo de ordem
de serviço, do registro de ocorrências, des alterações e das prorrogações contratuais, elaborando Íelatório com
vistas à verificação da necessidade de âdequaçóes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, tV).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizâdos pelos Íiscais do contrâto, de todas as ocorÍências
relacionadas à execução do contreto e as medidas adotadas, informendo, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassârem a sua competência. (Oecreto ne 11.246, de 2022, art. 21, ll).
c! O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesâ e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatóÍio de riscos eventuais. (Deffeto ne lL-246, de ZOZ2, aÍt. 21, lll).
dl O gestor do contrato emitirá documento comprobetório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamênte definidos e âferidos, e â eventuâis
pênelidades aplicedas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes. (Decreto ne 11.246,

de 2022, art.21, Vlll).

el O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo âdministrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da têi ne 14-133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto ne 11.246, de 2022, aft.21,X1,.

0 O Sestor do contrato deveÍá elaborar reletório íinal com informaçô€s sobre a consecução dos objetivos que
tenham justiflcado a contratação e eventuais condutas a serem edotedes para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Oefieto na 11.246, de 2022, dtt.21,Vtl.

lvExroa ooNa pÉRoLA ByINcroN, N" 1731
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g) O gestor do contrato deverá enviâr a documêntação peÍtinente eo sêtor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e geíão nos termos do
contrato.

13.2. A FlscellzeÉo do contreto s€Íá atrlbuída ao(sl Serüdor(es):
13.2.1.1. .....r..'.*...Útat.r, Cefgo. ......ta.a., matfÍCula...rat.a.r., SeCfetafla..rl.ar.a.rr.rr..
a! A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscali2âda pelo(s) fiscal(is) do conrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei no 14.1.33, de 2021, art- 117, ceput).
b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrâto, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contreto, de modo a assegurar os melhorês resultados para e Administração. (Decreto ne 11.246,
de 2022, aft. 22,vtl;
cl O fiscal do contrato ânotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrêncies relacionadas à
exêcução do contrato, com a descrição do que for necessário pâra a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei ne 74.113, de 2O2t, an 117, s1e ê Decreto ne LL-246, de 2022, ert.22,lll.
dl ldentificâda qualquer inexatidão ou irretularidade, o fiscal do contrato emitirá notificâções para a correção da
execução do contrato, determinando prezo para a correção. (Decreto ne 11.246, de ZOZ2, art.22,lllll
ol o fiscal do contrdto informeé ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisâo ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as mêdidas necessárias e sâneedorag se for o caso.
(Decreto ne 17.246, de 2022, ert 22, tvl;
fl No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaldo contrato
comunicará o fato imediatamente ao testor do contrato. (Decreto ne 11.246, d e 2022, aft- 22, Vl
gl o fiscal do contrato comunicará ao Sestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsâbilidadê, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.2 46, de 2022, art.
22, Vrl.
hl O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pâ8amento, as garantias, as Slosas e a formalização de apostilamento e termos editivos, solicitando
quaisquer documentos comprobetórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne \.246, de 2o2ll.
l) câso ocorra descumprimento dâs obrigâções contratuais, o fiscel administrdtivo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competêncie; (Decreto n e L1.-246, de 2022, art. 23, lV).
cúusuu DÉclMA QUARTA - Ol nrSClsÃo - o CoNTRATANTE se reserva o diÍeito de rescindir o contrato,
independentemente de interpeleçãojudicial ou extÍajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização
de qualquer espécie, nos seguintes cesos:

al Quando a CONTRATADA trânsferir no todo ou em parte o Contrato;
bl Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contrâtuais por parte da CoNTRATADA;
cl Quando houver desobediência à determineção do CONTRATANTE;

d) Quando a contretada falir.
Parágrelo PÍlmelro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os
atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionâdos,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das dêmais providências legais cabíveis.
ParágraÍo segundo: o coNTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas,
poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagâmentos devidos dos bens fornecidos e acehos.
CúUSUTA DÉcIMA qUINTA - DAs ATTERAçõES:

18.1. Eventuais altereções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nc 14.133, de
2021.

18.2. A CONTRATADA obriSa-se a aceitar, quando solicitâdo pela CONTRATANTE, nas mesmas condiç6es e dentro
do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens
licitado§ e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as penes, do velor inicial atualizado da contratâÉo,
na Íorma do ârt. 125 da Lei Federal n" 14.t3312t.
CúUSUTA DÉCIMA sExTA - DA REvoGAçÃo E ANUTAçÃo:
a) Fica assegurado a Prefeiture Municipal de PÉRoLA-PR, o direito de revogar a licitação por razôes de interesse
público decorrentes de feto supeÍveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vÍcio insanável.

AVE]\TDA DoNA pÉRor*xl:S*), 
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bl A declaração de nulidade de elgum âto do procedimento somente resultará nâ nulidade dos atos que

diretemente deledependam.

c) Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que êla seestende.

d) A nulidadê do procedimento de licitação não gerâ obrigação de indenizar pele Administração.

e) A nulidade da contrâtação opera efeitos retroativamente, impedlndo os eÍeitos jurÍdicos que o contrato,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) t'tenhum ato será decleredo nulo se do vício não resultar pÍeiuízo eo interesse público ou aos demais

interessados.

gl A revogação ou anulação será precedida de procêdimento âdministrativo, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e formalizada mediante pa.ecer escrito e devidamente fundementado.

hl A eutoridade competente para anular ou revogar a licitâÉo é o Prefeita Municipal de PÉRoLA-PR.

cúusur.Â DÉcrMA sÉnMA - DA suBcoNrRATAçÃo

17.1. Não será admltida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objêto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integÍalidade pêlo vencedor do processo.

cúusUTA DÉCIMA oITAvA - DA FRAUDE E CORRUPçÂO

18.1. As pâítes dêclârâm cônhecer as normes de prevenção à corrupção previstas na legislação brâsileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Admi.istrativa (Lei Federal ne 8.429119921, â Lei Federal ne 12-846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nênhuma des pertes podeÉ oferecer, dar ou

se comprometer a dar, a quem quer que seia, acêitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seia, tanto
poÍ conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, ventagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de

corrupçâo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico Íinanceiro do presente contrato, seja de

forma direta ou indireta quanto ao obieto deste contrato, devendo gerantir, ainda que seus prepostos,

administradores e coleboredores ajem da mesma forma.

cúUsUtA DÉcIMA NoNA- oBRIGAçõES PERTINENTES À tGPD:

al As partes deverão cumprir a Lei nQ 13-709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a

que tenhâm âcesso em razão do cename ou do contrato administrativo que eventualmente venhâ a ser firmado, a

panir de apresentação da proposta no procedimento de cont,atação, independertemente de declaração ou de

aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justifica,am seu acesso e de acordo

com a boâ-fé e com os pÍinclpios do ert. 6e da LGPD.

c! É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cincol dias úteis sobrê todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

êl Têrminâdo o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo âquelas em quê houver necessidade de guarda de

documentação perâ Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto

não prescritas essas obÍigações.

fl É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD-

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpÍimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsêrvânciâ.

h) O ContÍatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessâ cláusule, devendo o Contratado

atender prontâmente eventuais pedidos de comprovação formulados.

il O Contratado deverá prestaÍ, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais paÍa cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

l) Bancos de dados Íormados a partir de cont.atos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

ârmazenâr dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rêgistro individual rastreável

de tratementos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e regisro de finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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k) os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formeto interoperável, a fim de gârântir a reutilização

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito e ser alterêdo nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoeis, quando

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou recomendações,

editedâs na formâ da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que rete o § le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridede nacional.

cúusut-l vtcÉstua - DA tEctstAçÃo APucÁvtt: o presente instÍumento contratual rege-se pelas disposições

expressas nâ Lei ne 14.133/21 e suas altemções posteriores, na Lei ne 8.078, dê 11.@.1990 - Código de DêÍesa do

consumidor, no código Civil Brasileiro, no código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao obieto, aindâ que

não explicitadâs.

cúusuu vteÉsttvtA PRIMEIRA - Do FoRo: As partes contratuais Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento

deste termo, perente o Foro da Comarca de Pérola, Esiado do Pâraná, não obstante qualquer mudança de domicÍlio

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificação, citação inicial e outras medidas em direito pêrmitides.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)vias, de igual

forma e teoÍ, na presença das testemunhas.

l{oíEi lâld.t Carlo3 Ollv.lÍ.
Goôtálvar da Cunhr
CPF: "',oot.7r--

Pérola/PR, *'de abril de 2025.

VAI.DETE CUNHA

Prefeita Municipal
4..!r..ro Cd cÍttr..óo ál!üí nür(ao

CONTRATADA

+ s€ necessário a prêsente mlnuta s€rá alteredã pera êvêntuel adequação a legislâÉo vlSente.
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PUBLICADO NOJORNAL
UUUARAMA ILUSÍRADO
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Daa: 09 I ol I #14
PORTARIA N9 OO7, DE 08 DE JANÉIRO DE 2025'

APREFEITAMUNICIPALoepÉRoue,EsTADoooplRetrÁ'nousodesuas

atribuiçôes legais e nos termos do DecÍeto Municipal na 422/2023 e'

CoNSIDERANDO o que dispóe a Lei Federal ne 14.133/2021 e o Oecreto Municipal ne 42212023,

que estabelecem as atribuições e demais disposições das Íunções do aSente de contÍatação, equipe

de epoio e comissão de contÍatação,

RESOLVE:

DAs DTSPOSIçÕE5 GERAIS

Art. 1c Ficem nomeados os servidores abaixo especiíicados peía executarem as atÍibuiçôes descritas

nô Dccrelo ne 422 de 28 de dezembro de 2023.

OA ÍTOMEAçÃO DO AGENTE DE CONTRAÍAçÃO

AÍt.2e tica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação, nos termos da l-ei n!

14.133/2021 o(s) seguinte(s) 5ervidor(es):

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-2

b) Yasmim Fernanda Rissâto Martins - mãtricula n- 277 4-O

c) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513'5

d) Debora Maia Rodrigues - metricula n. 2494-5

OA NOMÉAçÃO DOs MEMBROS DA EQUIPT DE APOIO

Art. 3r Ficam nomeados para compoÍem a Equipe de Apoao nos termos da Lei ne 14.133/2021 os

seguintes servidores:

a) Tiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-5

b) Leonardo Cordeiro da Silva - matricula n. 2513'5

|v. ;Dona ,I'ént[t rBli gt.' , n" I.iJ t - (:(ntÍo - CL.íà 875aO4/I/d - C]IH: 81.'178.133/OAO|'7O tFw: U.r6t6'83ú
'L'naitdnCfmta-pr-goü.6Í - (húo - QoÍarL

w

.ar

súruurn: DtsPÕE soBRE A NoMEAçÃo Do AGEMTE oE coNTRATAçÃo' EQUIPE

DE APOIO E DA COMlssÃo DE CONTRATAçÃo'
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c) Debora Maia RodriSues - matricula n 2494-5

d) Paulo Fernando Travain Bento - matricula n' 2455-4

e) Yasmim de Freitas Marsola - matricula n 2tr8-4

f) Laila Salvadego - matricula n. 2378-8

g, Pedro Renato Poiares Euosi - n. 24\7-2

h) Yasmim Fernanda Rissato Martins - mâtricula n' 277 4-O

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONÍRATAçÃO

Art.4c Ficam nomeados para comporem a ComissãO de Contratâção nostermos da Lei n9

14.133 I 2OZl os seguintes servidores:

alTiago da Silva Canguçu - matricula n. 2375-3 - PÍesidente.

b) Yasmim Fernanda Rissato Martins - matricula n.2774-o

c) Laila Salvadego - matricula n. 2378-7

Paégraío único. Em suas ausências ou impêdimentos, o Presidente seÍá substituído, observendo-

se a ordem acima.

Art. 5e As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposiçóes inerêntes às funçôes,

são as estabelecidas no Decíeto ne 422 de 28 de dezenrbro de 2023'

Art. 6e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as dlsposlções em

contÍário.

Pérola, PR, aos 08 dias do rnês de janeiro de 2025.

Ln\ L.o....
VATDETE CUNHA

PreÍeita Municipal.

Jv. Aona ,Nro[a tbyitrgtorr, tr" t.i 3l - Ccntm - CEe 875]O.(]{,.J - (lÍ4: E L178. r 33/@0 t'70 tFoat: 11-363ÇE300
t|'dait: 4[8]!rwh.Pt.0o. fu -'?éroÍa - tParoaà.
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DtspENsA ELETRôtttcl tt" tstzozs
Processo Administrativo No 1'17 l?025

Tipo: AOUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO OA SILVA CANGUÇU

Oata de Publicação: 1211212025 18:13:22

LOTE 1

Item: I Quant.: 1 Unidade: Dia Val. Ref.: 17.650,00

Descrição: Locação de Palco de Grande Porte ProÍssional 12x10 metros. Palco ProÍissional com cobeíura, construído
em estrutuÍa de aluminio com reforço estrutuÍal, projetado para gÍandes eventos e montagens seguras conforme

- normas técnicas vigentes. DimensÕes totais de montagem: l2 metros de largura por 10 metros de profundidade, com
altura a.iustávêl de 0,55 m a alé 2,50 m; Piso confeccionado em tablado de compensado naval (marítimo), com
espessura mÍnima de 25 mm, revestido com matêrial emborrachado antiderrapante; Guarda-corpo metálico de 1 metro
de altura nas laterais e no Íundo do palco; Escada de acesso em alumínio, com corÍimão bilateral; Cobertura complela
com estrutura de alumínio e lona tensi

Autor
LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

JJ DE oLtvEtRA JúNroR pRooucoEs ARTISTCA
ME

CHAGAS EVENTOS LTOA

VIA SOM BRASIL LTOA,ME

F&V SHOWS Ê ÉVENTOS LTDA

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA.

IO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

í7.650,00

17.649,00

't7.650,00

17.649,99

17.650,00

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Valor
17.650,00

17.650,00

S.rviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

LOTE 2

Item: í Quant.:2 Unidade: Dia Val. Ref.:6.633,06

Descrição: Painel de LED 4x3 metros; 01 painel de LED modelo P3.91 mm, medindo 4 metros de largura por 3 metros
,- de altura, com estrutura modular em aluminio, brilho minimo de 4.500 nits, taxa de atualização mínima de 3.840 Hz e

resotução compatível com conteúdo Full HD; 01 notebook com placa de vídeo dedicada mínima de 4GB; 0'l vÍdeo
processadoÍ com suporte mínimo Full HD; 01 ATEL4 Studio Television HO (ou equipamento equivalente paÍa
comutação de video em tempo real); 10 metros de box truss Q30 com sapatas para eslruturação e sustentação do
painell Todos os cabeamentos e conexÕes necessários para perfeito funcionamento do sistema.

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Sêrviço

SeNiço

Serviç!

Serviç.

Serviço

Autor
LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

JJ oE oLrvErRA JúNroR pRoDucoES ART|srcA
ME

CHAGAS EVENÍOS LTDA

VIA SOM BRÂSIL LTDA-ME

F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA,

IO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

6.633,06

6.633,05

6.633,00

6.633,05

6.633,06

Valor

6.633,06

LOTE 3

Val. Ref.: 27.595,Item:1 Quant.: 1 Unidade: Dia

W
1de2
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Descrição: Prestação de serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de SOM E ILUMINAÇÁO DE
GRANDE PORTE PROFISSIONAL: MÍnimo de 16 módulos line affay proÍissionais (08 por lado), com potência total
minima de 40.000W RMS, assegurando cobêrtura sonora homogênea em áreas amplas e abeías; 12 subwooÍers
proÍisslonais de 18' (2.000W RMS cada), com resposla de graves proÍunda e balanceada; Processador digital de áudio
com crossovers, equalizadores e limitadores automáticos integradosi AmpliÍlcadores de alta eÍiciência Classe D,
compatÍveis com a potência total do sistema, com proteção térmica e de sobrecarga. 08 (oito) monitores de retorno
ativos de 600W R[/S cada; 02 (dois) side Íills de 2.000W RMS

Autor
LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

JJ DE oLIVEIRA JÚNIoR PRoDUcoES ARTISTICA
ME

CHAGAS EVENTOS LTDA

VIA SOM BRASIL LTDA-ME

\/ F&V SHOWS É EVENTOS LTDA

GABANA ÊMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA,

IQ ÍERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXAOOS À ITENS

Marca/Modelo
Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Valor
27.595,00

27.595,00

27.595,00

27.594,00

27.595,00

27.594,99

27.595,00

2de2
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ANEXOV

DI§PENSA ELETRÔNICO N" 15/2025

PROPOSTA AruSTADA

A empresa Levaldo Soni Mourinho, estabelecida na Rua São Francisco de Assis' n'09'

centro, Jesuítas, p--a, i"t"ione: (44) 9981-2900' e endereço eletrônico:

;JüÀ;;";y@hotmail.com, inscritano cNpJ sob n" 13.501.9973/0001-56, neste ato

r"rr"r;t"ã.- p.í-Lerando §ãni r'ro*int'o, empresário' RG: 3'956'924-8 e CPF:
'iíó.ios.sss-il,residente 

e domiciliado na Rua §ão Francisco de Assis n'09' centro'

;;t,;; - Í'i{;tá. po. ,"io aá,ú, 
^pt""ntut 

Ptoposta de.Preços ao Edital de DISPENSA

iÉ"igiirOruiôo1* tstzozs 
"m "plgrur" 

gue tlm por objeto a contratação de empresa

à."p**r,r"a. * prestação de se*içãs de ücação @-s31 n1r,r1io*t 9:-rytt::i::
i"ã"ii" a" p"r* irofissional e locação de painéis de LED' incluindo montagem' opeÍaçao

;ã*;;fu.., destinados ao aiendimento das necessidades estruturais do evento

ã"à-..ã..iií" que será realizado pelo Município de Pérola' Estado do Paraná'' em

ár..ài.."* as §ecretarias e Departâmentos do Município' conforme segue'

Valor TotalVâlor
UnitárioQuÀntUnid]! ârcaEspeciÍicaçãoItcm

Rs 12.000,00RS 12.000,00DIAPrópriaLocação de Palco de

Profissional l2xl0 metros' Palco

Profissional com cobertura, constÍuido em

estrutuÍa de alumínio com reforço estrutural,

projetado para grandes eventos e montagens

seguras conforme normas técnicas vigentes'

Dimensões totais de montagem: l2 metros de

largura por lO meros de profundidade' com

alúra ajustável de 0.55 m a até 2'50 ml Piso

confeccionado em tablado de compensado

naval (maritimo), com espessura mínima de

25 mm. revestido com material

emborrachado antiderrapante; Guarda-corpo

metálico de I merro de altura nas laterais e no

fundo do Palco; Escada de acesso em

alumínio, com corrimão bilateral; Cobertura

completa com estrutura de aluminio e lona

tensionada de alta resistência, oferecendo

proteção contra intempéries; Fechamento

iateral e de fundo em sombrite, garantindo

ventilação e acabamento estético; Área de

serviço lateral embutida, com dimensões

mínimas de 2 x 2 metÍos, integÍada à estrutuÍa

principal, destinada a apoio técnico'

àrmazenamento de equipamentos ou uso de

Grande Porte

lizada;técnica

Íe montagem,lnc uso tmnsPoao;pÍoduç
laespece equlpedesmonta

EndeÍeço: Rua São FÍancisco de Astis' n"O9' Gent?o' Jesuitas' PâÍaná

e.mait:dinhostetusson!,@hotmail'Gom-Fone:l44l99AÍ-2r'OoO

!=;;Eãir:==-===EffiNY

Levãldo Soni Mourinho
CNPJ: 1 3.5O 1 .973/OOO1 56
erá sao Francisco de Assis No og
Jãiuitas PR CEP: 85835-OOO
contato (44) 9 9Aí 2-9OOO
ãÃáii; oiÀtro=tatussony@hotmail'comPALCO - S1'D' - LI'ZES - PI'INBL DE''8"

(44) ssarz-c'ooo

00 0l/i I
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A estrutura deverá Possuir ART

Responsabilidade Técnica) e registro junto

ao CAU/CREA, assegurando a

conformidade t€cnica e a seguarlça

(Anotação de

operacional.
R$ 18.000,00R$ 18.000,000lDIAPrópria02 Prestâçâo de serviços de locaçiio'

montâgem, operação e desmontsgem de

SOM E ILUMINAÇÃO DE GRÁNDE
PORTE PROFI§SIONAL; MÍnimo de 16

môdulos line array proÍissionais (08 por

lado), com potência total mínima de 40.000W

RMS, assegurando cobertura sonora

homogênea em áreas amplas e abertâsi t2

subwoofers profissionais de 18" (2.000W

RMS cada), com resposta de graves profunda

e balanceada; Processador digital de áudio

com crossovers, equalizadores e limitadores

automáticos integrados; Amplificadores de

alta eficiência Classe D, compatíveis com a

potência totat do sistema, com proteção

térmica e de sobrecarga.08 (oito) monitores

de retomo ativos de 600W RMS cada; 02

(dois) side fitls de 2.000W RMS por lado,

estéreo; Sistema independente de mixagem e

processamento digital dedicado aos músicos.

0l (uma) mesa de som digital profissional

com mínimo de 48 canais fisicos e 16

auxiliares, com interface digital,

equatizadores gráficos, compressores, gates e

efeitos integrados; 08 (oito) microfones sem

fio UHF profissionais; 08 (oito) microfones

dinâmicos e condensadores de palco; 08 (oito)

pedestais ajusúveis com base reforçada;

Cabeamento completo com conectores

Neutrik, cabos balanceados, powercons e

extensões elétricas compatíveis; 24 (vinte e

quatÍo) moving heads beam/spot/wash

hibridos de 230W ou superior, com controle

DMX e estrutura de fixação zêreal 16

(dezesseis) refletores LED RGB de alta

potência {200W ou superior), para iluminação

de frente, contraluz e cenografia; 06 (seis)

stobos ou efeitos especiais sincronizâdos via

DMX; 04 (quatro) máquinas de fumaça ou

haze com controle remoto e temporizaçâo;01

(um) controlador DMX profissional com

interface via software Para programação de

cenas, sincronização musical e mapeamento

de luz; Estrutura completa de treliça de

aluminio box truss, com altura mínima de 8

metros, incluindo pÓrticos, travessas e

sistemas de sustentação; Cabeamento DMX e

Pzr.CO- SOlj' - a-lrzEs - Pa, NEL DE LBD
(44)osarz-sooo

;, r) 0

Endereço: Rua Sáo FranGisco de Assis, n"Og, centro, Jesuitas' Pataná

emaif : dinho statussony@hotmeit'Gom - Fone: l44l qgal'2g0oo

=a? - E 
= -stol(rs-

!=====i=E=E====== S O N Y
Levâldo Soni Mourinho
CNPJ:1 3.5O1 .973lOOO-l 56
Rua São Francisco de Assis No OÍ)
Jêsuítas PR CEP: 85a35-OOO
contato (44) 9 9412-9OOO
email: dinhostatussony@hotmail'com

(Jd'
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Valor Total: RS 30.000,00 (trinta mil reais)'

1) Prazo de validade da proposta de 6 O (sessenta dias), a contar da data de

abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a

entidade de licitação, caso não estejam de acordo às especificações e

padrões exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de l2 meses'

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser

ofertados por meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, fiete e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus

anexos.

Banco: Sicoob,
Agência:4396;
Conta: 43281 .

Razão Social da Empresa Licitante: Levaldo Soni Mouriúo
CNPJ: n' 13.501.997310001-56

Endereço: Rua São Francisco de Assis no09, Centro, Jesuitas - PR

Telefone/fax: (44) 998 I -2900

Jesuítas, 18 de dezembro de 2025.
LEVALDO SON| 

^ÍÍi.rdo 
dr {ômà drenr to.

MoURINHo:1 3soI e 

"ãiif,:.',1',",,,'"*,'.73OOO1 56 oro':1025 r 2.131ç 'o:27 {r'0o'

Levaldo Soni Mourinho
CPÊ: 549 .265 .999-53

RG: 39569248 SSP-PR

Socio Proprietário

elêtrico com redundância de circuito e

proteção contra sobrecarga; 0l (um)

engenheiro de som e técnico iluminador e 0l
(um) operador tecnico de som e operador de

efeitos visuais responsáveis pela equalização,

mixagem e monitoramento do sistema

durante o evento. A contratação visa

âssegurâr estÍutura técnica e estética

compatível com evetrtos de grand€ porte,

com capacidade para 15.000 pessoas,

garantindo excelência acústica, clareza

sonora, potêncir, imPâcto visuâl e

nal.
R$ 30.000,00Vâlor Total

EndeÍeço: Rua Sáo FrenGasco de Assas, n"O9, GentÍo, Jesuites' Peraná

emait! dinho stâtussonv@hotmait.Gom - Fone: l44l qqAl-?9ooo

Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

=i! - = = 
_stol(ls
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Levaldo Soni Mourinho
CNPJ:1 3.5O1 .973IOOO1 56
Rua São Francisco de Assis No 09
Jesuítas PR CEP: a5835-OOO
contaio (44) 9 9Aí 2-9OOO
email; dinhostãtussony@hotmail.comP/'LICO - SO»' - LI'ZES - PA' NE'. 

"E 
LE"

(44) ggarz-soo.,



LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953
INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PRIMEIRA ALTERAÇÃO
NIRE: 41800490464

CNPJ: 13.501.97310001-56

LEVALDO soNI MouRrNHo, Brasileiro,casado, natural da cidade de Jandaia do sul
PR, nascido em 28/12/1963, podador da Carteira de Identidade sob n. 3.956.924_g,
expedida por SSP/PR em 30i06/1983 e cpF n" 549.26s.999-53, residente e domiciliado na
Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - pR., CEp g5.935-000; Empresário
individual, sob o nome empresarial LEVALDO soNI MouRrNHo 5d926599953 com
sede na Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - pR., CEp g5.935_000,
inscrito na Junta comercial do Paraná sob o NIRE 41800490464 eno cNpJ sob o número
r3.501.97310001-56. Resolve assinr, Alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.

cláusula Primeira - Do NOME EMPRESARTAL: Fica alterado o nome Empresarial
para LEVALDO SONI MOURINHO.

Cláusula Segunda - Elevam o capital social para RS 20.000,00 (Vinte mit reais) em
moeda corrente do país, totalmente integralizado no presente ato.

cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇOES FINAIS: Ficam inalteradas as demais
cláusulas do Instrumento constitutivo que não colidem com as disposições do presente
dispositivo.

Cláusula Quarta- DA CONSOLDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as
modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a
seguinte redação:

coNsoLrDAÇÃO OO nSrnuMENTo
NIRE: 41800490464

CNpJ: 13.501.973/0001-S6
LEVALDO SONI MOURINHO

LEVALDO SONI MOURINHO, Brasileiro,casado, natural da cidade de Jandaia do Sul
PR, nascido em 2811211963, portador da Carteira de Identidade sob n" 3.956.924-g,
expedida por SSP/PR em 3 0/06/1983 e cPF n" 549.265.999-53, residente e domiciliado na
Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - pR., CEp 85.935-000; Empresário
individual, sob o nome empresarial LEVALDO soNI MouRrNHo s49265999s3 com
sede na Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - pR., CEp 95.935_000,
inscrito na Junta comercial do Paraná sob o NIRE 41800490464 e no CNpJ sob o número
13.501.973/0001-56. Resolvem assinr, Alterar e consolidar o Instrumento de Inscrição.

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESÀRIAL (ART. 9ó8, II, CC)- O Empresário
Individual gira como nome empresarial LEVALDO SONI MOURINHO.

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 963, III, CC) - O capital é de R§ 20.000,00
(vinte Mil Reais) totalÍnente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do país.

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART.963, w, CC) - O Empresrário Individual temsua
sede no seguinte endereço: Rua São Francisco de Assis no09, Centro , Jesuitas - pR.,
cEP 8s.93s-000

Página í de 3
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LEVALDO SONI MOURINHO 549265999s3
INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃ O DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PRIMEIRA ALTERAÇÃO
NIITE: 41800490464

CNPJ: 13.501.973/0001-56

Cláusula Quarta - Do oBJETo (ART. 968, IV, cc) - o Empresário Individual tem por
ob-ieto o exercicio das seguintes atividades econômicas: servicos de organizacao de
feiras, congressos, exposicoes e festas - promotor de eventos.; servicos de animacao e
recreacao em festas e eventos - Animador de festas.; servicos de aluguel de palcos,
coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes - Locaàor de
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes; servicos
de publicidade com utilizacao de alto-falante e sonorizacao em veiculos motorizados
ou nao.

Página 2 de 3

0002Í3

CIáUSUIA QUiNtA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPf,DIMENTO (ART.37, II, LEI
N'8.934' DE 1994) - o empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no ártigo 299 do
código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresiá.ria e não possuir outro
registro como Empresário Individual no País.

cláusula sétima - Do ENQUÀDRAMENTO - o empresário declara que a atividade se
enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4' do art. 3o da mencionada lei. (art. 3", I, LC 123/2006)

cláusula oitava - Do FoRo: Fica eleito o foro de Formosa do oeste -Estado do paraná,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de
coI§tituição.
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - poderá abrir ou fechar filial, ou
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei,
devidamente assinado pelo Empresário Individual.

Jesuítas - PR, 0l de agosto de 2023

LEVALDO SONI MOURINHO

q

fune



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Espêcial de Dssburocratizaçáo, Gêstão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Depârtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LEVALDO SONI MOURINHO consta assinado digitalmente por:

Página 3 de 3

0CClr;4

CPF/CNPJ Nome

54926599953 LEVALDO SONI MOURINHO

V-
CIAaIIICO O ÂECIS!IO Da O2lOal2O23 ,,3:O? SOB No 20235a19026
PRarlOCOt : 2!54L9a26 Dl O2/OAI2O23.
cóD!@ DE vúrtÍrc-ÀçIo: 12311a16?26. cNlJ DÀ srDt: 135o19r3ooo
llIRI: a1800a90l6l. Cota EEEIIOS Do REGISIRO ÉAt OL|OO|2O23.
t/ErrÀLDo soNr rooBlltÍo

JUgEEÂE LlrÀxDRo x,ulcos RÀYSEL BtscÀ!À
sEcnEtiÀro-(jEÀÀr

rw..pr..r!rcit . p!.gow. bÍ
À v.lld.dê dêltê docun.nto, sê thP!.sso, llcâ .uj.lto À êó!'rp!ovàçào d. ruà âurênrictdàdê nos rêrpê.civô. port.t!,

!.fôlnando !.us r..p.ctiros êódtqo! dq v.rMcàçao.

TDENT|FtcAÇÃo Do(s) ASSINANTE(S)
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Aprovado p€lê lnstruÉo Normâtiva RFB no 2.1'19, de 06 de dezemb.o dô 2022.

Emitido no dia í0/íí12025 às í4:í0:'14 (data ê hora de Brasíliâ). Página: t/'l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEVALDO SONI MOURINHO
CNPJ: 13.50í.973/000'l-56

Ressalvado o direito dê a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê:

1. constam débitos administrados pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de cêrtiÍicação da Íegularidade fiscâ1, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 13:49:08 do dia 3010912025 <hora e data de Brasília>
Válida até 2910312026.
Código de controle da certidáo: 347A.4474.3363.3D99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Qf



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 038332080-í3

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.501 .973/0001-56
Nome: LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão dêverá ser conÍirmada via lntemet
www.fazenda. pr. gov. br

Emili& tio litwt Pttbll.a (l 0/1, 12025 1 1:22:1 5)
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Válida até 1010312026 - Fornecimento Gratuito
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DEBITOS N" T49O/2025

NOME CONTRIBUÍNTE:

REQUERENTE

FINALI DÀDE

CPF/CNPJ

ENDEREÇO

BAIRRO

LEVÀLDO SONI MOURINHO

LEVALDO SONI

Licitação

13.501.9't3/000L-56

RUA SÀO FCO DE ÀSSIS

CENTRO

N". 9

OBSERVAÇÃO

CERTIPICÀMOS que até a presente data NÀO CONSTÀ débito
relativo ao Contribuinte com a (s) caracteristicas e
acima descrita (s) .
Eica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal
débitos posteriormente constatados, mesmo referentes
nesta certidão compreendido.

DATÀ DE EMISSÃO: 27 / I1/ 2025

DATA DE VÀLIDADE:60 (SESSENTA) DIAS.

tributários
localização

de cobrar
ao período

Número de
Documento

autenticidade : 1 921395957 92139
emitido e.l-etron icamente .

PREF'EITURA MI]IVCIPAL DE JESUITAS
ESTADO DO PAlLiil{ii

SECRETTiRIA IIE FI\-À\ÇAS E FAZEI:DA
DEPÂRTA-\rE§TO DE TRTBTTAÇÃO E ESCALIZÁçÃO

Rua Padre Leonel França,369 - §t. P. 131- CEP 85335{XX) - FOHVFN(: (441 3535-a6m
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1011212025, 14138 Consulta Regularidade do Émpregador
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Certilicado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição:
Razão Social:
Ende.eço:

13.501.973/0001-56
LEVALDO SONI MOURINHO

RUA SÂO FRÀJ{CISCO DE ASSIS 09 / CENTRO / 
'ESUÍÍAs 

/ pR / 85835-000

A Caixa Econômica Federô|, no uso dô atribuição que lhê confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 dê
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regulãr perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de provô contrô cobrançà de quaisquêr débitos referentes a
contrjbuiçôes e/ou encargos devidos, decorrentes das obrlgaçôes com o FGTS.

V.lldâdef 03/12l2025 a 0U01 I 2026

Cêrtificâção Númêro: 2025120317051856291623

Informação obtida em 10/12/2025 14t38t28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condacionada a verificação de
autenticidadê no site da Caixa: www.caixa.gov.br

httpsJ/consultâ.crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1
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PC]EF. JLTDI'IÁRI'
JI.ISTlÇÀ DO TR.\BÀ],HO

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: LEVALDO SoNI MOURINIIO (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 1,3. 50I. 973l0001-56
Certidão n"z 43356517 /2025
ExpediÇão: 29 / 07 /2025, às 16:39:20
Validade; 25/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediçáo.

contados da data

Certifica-se que LEVÂLDO SONI MOURINBO (MATRIZ E trILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 13.501.9?3/0001-56, NÃo coNsrÀ como inadimpl-ente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72-440/201L e

L3.A61 /20L1 , e no Ato 0t/2022 da CGJT, de 21 de janêiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidâo atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portaf do Tribunaf Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INI'OR!{ÀçÃO rrrlPORrANTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimpJ,entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdênciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em leii ou decorrentes
de execuÇâo de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Concj,Iiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

Düvidas e sugestôes: cndtotst. jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de FORMOSA DO OESTE

CERTTDÃO DE D|STR|BUtÇÃO - FtNS GERATS - CíVE|S - FALÊNCrA - NEGATTVA

Cêrtifico qu€ r6vêndo os livros. slstemas e arquivos d€ distribuiÉo clvEls, espêciÍicamsnte: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÁO
JUDlclAL, REoUPERÂÇÂO EXTRAJUDICIAL dêsta Secrêtaria, verifiqusi NÃO ôONSTAR nenhum registro êm andemento contra:

EVALDO SONI MOURINHO í926599953

CNPJ: 13.501.973/0001-56

Local da Sede: JESUITAS/PR.

Orientaçóes:

Estâ cêrtidão NÁo APoNTA ordinariamêntê os paocessos êm que a pêssoa cujo nomê pêsquisado Íigurâ como Autor(a).
São ápontredos os Íeitos êm tramitâÉo câdaslrados no sistome lníomatizedo iêferentê à comeíca dã FORMOSA Do óESTE
Náo _etiste 

qualquer conêx_âo com qualquer outra base de dados de insütuiÉo públicá ou com a Rêc€ita Federel quê vedfique a
identjdade do NOME/RAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência d;s dados pessoais fomêcidos pelo pesquis,âdo é de
rÊsponsabilidadê exclusiva do dêslinatiirio da cêrtidáo.
A certidão 6m nome d€ pêssoa iurldica considora os processos roíêrcnles à matriz 6 às filiais.

_C9!:l!61â-sê NEGAÍ|VA â cêrtidão quê âponta somênte homônimos não queliÍlcados. nos termoa do a.t.8o, s2" da RêsoluÉo CNJ
121t2010.
A prosonte certidão monciona somênte o rogisfo dê distribu_içáo, para dados compl€montares do procêdimBnto, devê-sê dirigir até a
Sêcretaria paía onde Íoi disiÍibuÍdo e soticitar uma CERTTDÃO DE OBJETO E pÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR tNDtvtDUAL ê EMPRESÁR|O INDTVIDUAL abràngê também â pessoa íÍsica.

FORMOSA DO OESTE, 12 de dezembÍo de 2025

JULIANA FALEIROS DE BRITO
DISTRIBUIDOR - ASSINATURA DIGITAL.
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Prefeitura Municipa I de Francisco Alves

ATESTADO CAPACIDADE TE CA

o ufmlCÍpto DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de dteito
público interno, com sede a Rua Jorge Ferreira, n" 627, Centro, devidamente inscrita no

Cnpj n" 77.365.6 651000l-67 , ATESTA a quem interessar que a empresa LEVALDO
SONI MOURINHO, inscrita no Cnpj n'I3.501.97310001-56, com sede na Rua São

Francisco de Assis, no 09, centro, Jesuítas, Paraná, foi é nossa fomecedora de produtos e

serviços+ de acordo com as nossas necessidades, sempre fornecendo os produtos e

realizando os serviços em condições técnicas e comerciais satisfatórias. Cumprindo todos

os prazos e condições estipuladas e, até a pÍesente data, nada consta em nossos arquivos

que desabone sua capacidade de fornecedora dos produtos e dos serviços prestados

relacionados abaixo: referente ao Contrato n"05012025, oriundo do Pregão Eletrônico
n"015/2025 e cesso administrativo n' 025/2025

FRÁNCISCO ALVES/PR, 30 de julho de 2O25.

0c0:c3

ALIRIO JOSE Assinado de forma disital por ALlRlo
JOSE MISÍURA:710227089s3

MISTU RA:71 0227 08953 Dados: 202s.07.30 r4:20:r6 -03'00'

ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

ESPECIFICAÇÁO

udio ou Taigar, 2 falantes de l0 polegadas e dois drivers Tiuneo de I
polegada por caixa. 22 caixas de grave duplo LS Áudio, 2 mesas PM5D ou Digico, 24 amplificadores

Labgrounp. 2 processadores xta, multicabo 56 canais,4 monitoras sm400, site de palco duplo mesmo do

PA, corpo de bateria Tama, pearl,8 microfones sm 57 shure,6 microfones 604,4 Mic c1000 akg,8
microfones sm 58 shure,2 microfones sem 52,2 microfone sm 81, dois kits de bateria senheiser,4 mic
sem fio shure originais, 16 pedestais, 100 cabos XLR, cubo de quitana frontier, cubo de baixo bugera, ac

de palco 20 amperes 30 pontos, man Power para o palco separado, l2 Faticáveis pes de 30 a 60 cm.

Luzes: 40 Beans, 12 Strobos Atomic LED DÀ/D(, 20 Par LED, 8 COB 200 watts, 20 Mac Aura,4 Mini
BÍut, mesa Comad MA 2 telas com 2 Splinter DMX com multicabo de l2 vias 50 metros, Man Power com

Som: contendo: 24 lines LS

Steck e trôs lnos

House Mix 5x3 com dois pisos

Palco 12 por 8 em heliças de alumínio q 30 e 50 tablados de [,80 MT com compensado naval

antiderrapante, escada, e rampa de açessibilidade, cobertura antichamas, pés direito com 7 MTS, guarda

corpo de acordo com as normas do corpo de bombeiros, ART e responsável

CÍadil fechamento 20 MTS

20 Metros de gradil

Painéis de led: l6 metros de painel de led p5 outdoor com duas processadoras, 30 metros de tÍeliças q 30

linhas pesada, 4 talhas.
Painel de Led externo, painéis de led: um painel medindo 3 MTS por 2 MTS, dois painéis de 3 MTS por

3 MTS, com transmissão ao vivo, com 3 processadoras e filmadora pra ransmissão ao vivo na

configuraÇão de p 2.9 outdoors

PoÍal de entrada com lona inclusa em treliças de L50 por 6 MTS pé direito com 5 MTS

Portal de 4 MTS por 7 metros com treliças em aluminio q 30, com lona impressa inçlusa.

ESTADO DO PARANÁ
Gt{PJ.77.356.665/O001 -67

I
Rua Jolge Ferrelra,627 - Fone: (44) 3643€000 - CEP.87570.000 - Francisco Alve3 ' Paraná

e-mall: DmÍranciscoalvê@hotmall.com



CREA.PR certidão de Regisrro de pessoa Jurídica e positiva deBâ8Â0 4
c.El1! r.íúor.r - a.a..ti.'r.

. raón6r. a. rr-a

O Conselho Regional de Engenharia
regularmente registrada nos termos d
suas atividades no Estado do paraná

e Agronomia do PaÍaná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra_se
a Lei Federat no s.194, de 24 de dezembro dã tgOo, àstanàá nãúiiià0", 

"r"r.",, circunscrita à(s) atribuiçáo(Ões) de seu(s) ,".pon"ár"r1ei"j 1e"nÊài11.

Cêrtidão no: 13619412025
Validade: 1210112026

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a proces so(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a pÍesênte data

Rosponsávols técntcos pota Makiz . CNpJ: 13.501.973/0OOi _56

NOME CIVIL: LU|Z FELtpE NAVARRO VESCO

CaÍteira: PR-160557/D - Data de expedição: 28103/2017

Desde 03/10/2025 - Caíea horánâ: íh
Desde í5/10/2024 até Í0/09/2025 _ Cârga horáíia: .1h

SituaÉo: Ativo

I Íruto, eteguretRo ctvtL - SituaÉo: Rêgutar

I Decreto Federat N.o 23.569/iS33 - Art. 28ô

ÍTULo: ENGENHETRO ctvll - SftuaÉo: Rêgutar

ResoluÉo do Confea N.o 218/1973 - Art. 70

ÍTULO: ENGENHETRO CÍvlL - SituaÉo: Regutar

Lei Federal N.o 5.194/1966 - AÍt. 7.

P;tjJ"§1i::Jtss,"l3l:':lfliT:'i'jÂ:u,"$llJ3i,Í,3""[..ii&LeiFederarN.o 5.1e4/.re66 nos câmpos de atuaÉo do aÍr.28do Decreto

NOtiiE ClVlLr RENATA BORTOLATO FERREIRA

Carteira: PRIü967,D - Data de expediÉo: 04110/2017

Desde 05/'1112025 - Carga horária: 8h

SiluaÉo: Aüvo

íTULo: ENGENHETRA ELETRTCISTA_ situaçáo: Rogutar

Lei Fedêrat N.o 5.194/1966 - A.t. 7ô

ÍTULO: ENGENHETRA ELETR|C|STA- situaçáo: Regutar

ResoluÉo do Confea N.o 218/1973 - tuL S"

TITULo: ENGENHEIRA ELETRICISÍA- SituaÉo: Regular

SeÍviços de organizâÉo de fekas, congressos, exposições e festas: promotor
ÂrimadoJ-de íestas; Serviços de aluguà de parco". coú"nur."s e àri,ai esr-.-úcooenuras e outras eslruluras de uso têmoorário. excefo and;im;s;';a;;;ç;
velculos motorizados ou nâo

Ar alividades técnicas da empresa estáo circunscritas as atribuições de seu rêsponsável técnico

-1"- "-l"l!g.r 9:.,f: oe animação e recreaÉo em Íêslas e evenlos;
ras oeuso temporário, €xceto andaimes: Locador de palcos,
oe publicidade com uhljzaçáo de atto-Íalante e sonorizaçáo em

Objetivo Sociat

RostÍição do a vidado:

Data do Rêgistro
151O9t2023

Oatâ da última altoraçáo
o2/08t2023

Razão soclal:
LEVALDO SONI IUOURINHO

Num. RogistÍo
82673

Endoroço:
RUA SÃO FRAI.ICISCO OE ÀSSIS. 09. CENTRO

Cldadê:
JESUITAS.PR

l{o da AhgrâÉo Contratual
99

CNPJ:
13.501 .973/0001-56

CãpitalSocial:
R$ 20.000,00

CEP:
8s835-000

Página de2
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CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de DébitosCREA.PR

cedh. r.r....r a. ti..à.ê
. ^a.oúa.A..a

Resoluçáo do Confea N.o 218/1973 - Art. 90

Para fins de: Licitaçôes

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elemenlos contidos neste documento, esta Certidáo perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desla§€Ítidão poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http:/ ,vww.crea-pr.org.b0, através do
protocolo n.o 334160/2025, ressaltando a impossibilidade de exêcuçáo de quaiiquer serviços oü obÉs sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 09/1212025 17:.1914

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstÍuÉo de SeMço No O!V2OZí.
AfalsifcaÉo destê documento constitui-se em cíime previsto no Código Fenal Brasileiro, sujeitando o autor à respecüva açáo penat.

Página 2 de 2
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CREA.PR certidão de Registro profissionat e positiva ae ocuit9l C: l;6
C....rb a{úi-r a. a.a-irr.

. 
^116.É 

a. r&.na

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que o(a) profissional abaixo
enconlra-se regularmente registÍado(a) nos termos da Lei Federal n. s.194/66 posiioifitàído-o1aj ã 

"i"r"", "r"proÍissáo no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 136191 12025 Validade: 1210112026

Nomo civil:
LUIZ FELIPE NAVARRO VESCO

CPFI
073.108.359{0

CaÍtoira . CREA+R No:
PR-160557/D Oocum€nto dê ldontidade:

05631649939

Órgâo emlssor:
DETRAN/PFYPR

Registro Nacionel:
1716302234

Registrado(a) desde
2AtO312017

Filiaçãol
PAI: SERGIO VESCO
MÃE: cRISTINA NAVARRo DIAS

Naturalidadei
ASSIS CHATEAUBRIAND/PR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dÍvida âtiva até a presente data.

ThuLos

TÍtulo: ENGENHEIRO CtVtL

Data da anotação do tÍtulo pÍoíissional: 2Al03/2017

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA

Curso: ENGENHARIA CtVtL

Data da Colação do Grau: 16/03/20,t 7 - Diptom açÁot 1|6l}3t21jl

SiluaÉo: Rêgular

AtÍibuiçôos profi ssionais:

i Oêcreto Fedêral N.o 23.569/1933 - Art. 2go d e ,t,th2hg33

ResoluÉo do Coníea N.ô 21 8V1 973 - Art. 7ô de 2gtfjf,l.tg73

Lei Foderal N.o 5.í94/1966 - Ad. 70 de 24112y1966

obs : Possul competência proll§slonal Dara as atlvidadgs do aít. 70 da Loi Fed€ral N.o 5.194/1966 nos campos d6 atuaçáo do art. 26 do DecretoFêderal N.o 23.569/1933 e do a.t. 70 da Resotuçáo do Confoa N.o 2í8l1rrà 
-- -

REspoNsAaLtDAIrE TÉct{tcA/ouADRo ÍÊcNtco:

LEVALOO SONI MOURINHO

CNPJ:13501973000156

Desdê: 03/'10/2025 Carga HoÉ.ta: th

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elemêntos contidos neste documenlo, esta Certidão perdevalidade para todos os efeitos.
rá sua

A autenticidade de-sta certidâo poderá ser.confirmada na página do cREA-pR (http://www.crea-pr.or9.br), através doprotocolo n.o 334154t20?s, ressattando a impossibitidade d;execuçao oe quatàqu'eii"*içã" ãJãüiã. 
"". ,participaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).

Emitida via lnternet em 09t1Z2O2S 17 1A:49 
'

Dispensa-so a assinaturâ neste documento, conforme lnstruçâo de Seíviço No 03/2021.
A falsiticaÉo deste documenro constilui-se em crime previstá no código'eenar-e'ããterro, suleitando o auror à respêctiva

Páginâ 1 dê 1

Para Íins de: Licitações
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03il:lí;7
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e positiva de Débitos

O Consêlho Regional dê Engênharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a êmpresa encontra-se
regularmênte registrada nos temos da Lei Federal no 5.194, de 24 de dezembro dô tsoo, ástanào n;uititada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) akibuição(ões) de seu(s) responsávef1ãisj tecnicolsl.

Certidão no: 136194t2025 Validade: 1210112026

Razão sociãl:
LEVALDO SONIMOURINHO

CNPJ:
13.50't.973/0001-56

Num. Rogi3tro:
82673

Oata do Rêgistro
15t0912023

Capital Social:
RS 20.000,00

Enderêso:
RUA SAO FRA'{CISCO DE ASSIS, 09, CENTRO

CEP:
8583í000

Cldado:
JESUITAS-PR

N' da Altgração Contratual
99

Data da última alteÍaçãoi
020812023

Obistivo Social:
serviços de organizacão d€ fêiras. conorêssos., ôxposições e f6stas; Promotor do oventos; serviços de animaÉo e r€caeação êm íestas e evontos;Animador dê íestas; serviços de aluguà de pai-", cori".rrrasããrü" âiüriràrãà ,* o.poráíio, êxc€to andaimês; Loc€dor do patcos,coberturas e oulras êst^rturas d€ uso tomporáÍio. excêto andaimes;ê serriço-aã puolciaao.i"o, ,iiI.ãúo ãáãto--tãi"-niãi-"ono,ir"çao u.velculos molorizados ou não.

Re.trlção dc atlvidade:
As atividades técnicas da emprosa êstão circunscítas as atribuiçô€s d€ seu rcsponsávêl técnico.

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) réferente a processo(s) de Íiscalizaçáo e/ou dívida ativa até a presente data

RosponsávelB técnlcos pêta Matriz - CNpJ: i 3.501.973/OOO1-56

NOME CIVIL: LUIZ FELtpE NAVARRO VESCO

Cartêirai PRí605520 - Oata ds sxpodição: 28103/2017

Oêsdê 03/10/2025 - Carga horária: th
Desde 15/10/2024 até .10/Og/202S - Carga horária: th
Situaçáo: Ativo

TITULO: ENGENHETRO CtVtL - Situaçâo: Regutar

I DêcÍeto Fedoral N.o 23.569i1933 - An. 28o

TíTULO: ENGENHETRo ClvtL - SituaÉoi Regutar
I Resolução do Confêa N.o2t8l.t973 -Art. 7o

ÍITULO: ENGENHEIRO CtVtL - SituaÉo: Regutâr

Lei Federal N.o 5.194/1966 - tut. 7.

obs : Possui compêtência orolÍssional oare as atividad€s do art. 70 da Lêi Fêderal N.o 5.í94/1966 nos câmpos do atuaÉo do aÍi. 28 do DecrêtoFederal N.o 23.569/1933 e do art. 70 da Resotução do Confêâ N.o 21Atrf;ià.- 
-- -'

NOME CIVIL: RENATA BORTOLATO FERRETRA

Carteira: PR-'|64967/D - Data de expêdição: O4l10/2017

Dosde 05/11/2025 - Carga horária: Bh

Siluação: Alivo

TITULO: ENGENHETRA ELEÍRtctSTA- situação: Regutar

I Lêi Federal N." 5.194i1966 -An. 70

TITULO: ENGENHETRA ELETRTCTSTA- SiruaÉor Regutar

Rssolução do ConÍêa N.o 219/.1973 - AIt. 80

ÍÍTULo: ENGENHETRA ELETR|CtsÍA- SituaÉo: Rêgutar

Página 1 e2
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CREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de tos

cer.L a.aLr.l - t.a-àd.
. t.....r.. .. ,6il

Resoluçáo do ConÍea N.o 218/1973 - Ad- 9o

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos nestê documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidáo poderá ser conÍirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.b0, âtrâvés do
protocolo n.o 334160/2025, ressaltando a impossibilidade de execução dê quaisqueÍ serviços ou obras sem a
participaÉo efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lnternet em 0911212025 17:19:14

Vt,, *Ç#

@

Dispensa-se a assinatura nestê documênto, conformo lnstruÉo de S€rviça Nô 03/2021.
Afalsiíicâção deste documento constitui-sê em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação pênal.
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C.6..rà. i.tllrut a. t.lnà.d.
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O Consêlho
encontra-se
profissão no

l1g]pT] d? Engenharia.e.Agronomia do paraná-CREA-PR, certiÍica quê o(a) pÍolissionat abaixo,:91,911_rll_f9ltrado(a) nos termos_da.Lêi FedeÍat n. S.194/66 possibititàricio_o(a) a exerceí suatrsraoo oo Harana, crrcunscÍita à(s) atribuição(ôes) constantes de seu registro.

Validade 2311212025

Nome civil:
RENATA BORTOLATO FERREIRA

CPF:
073.982.499-69

CaÉoira . CREA.PR N.:
PR-164967/D Oocumento da ldontidad6:

9.938.288-0

Rêgistro Nacional
1716S01960

Órgão omissor:
SSP/PR/PR

Registrado(.) desdo
04t10t2017

Flliação:
PAI: NELSON RANUCCI FERREIRA
MAE: CLARISSE APARECIDA BoRToLATo FERREIRA

Naturalidad.i
JESUITAS/PR

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) reÍeíentê a processo(s) de Íiscalização e/ou dÍvida âtiva até a pÍesente data.

ÍhuLos

TÍtulo: ÊNGENHETRA ELETRTCTSTA

Data da anotagáo do titulo profissional: OS/lO/2OlB

UNIVERSIOAOE ESTADUAL DO OESTE OO PARANA

CuTso: ENGENHARIA ELÉTRICA

Oatâ da ColaÉo de Grau: 30/03/2017 - Diptom aé(.. MtUt2O,l7

SituaÉo: Rsgular

Atribuiçôês píofi ssionaisj

Lei Fedoral N.o 5. í 94/1 966 - Ad.7. de 2411241966

ResoluÉo do ConÍêa N.o 21g/1973 - &t 9o dê 2gt}6l1g73

ResoluÉo do ConÍêa N.o 21 8/1973 - AÉ. Bo dê 2gl}6t1g73

REspoNsÂBtLtoADE TÉcNrcA/ouAoRo rÉcNtco

GIOVANNÊ VICENTIN

CNPJ: 40434543000131

Desdet 2711112023 Caíga Horária: 4h

LEVALDO SONI MOURINHO

CNPJ: 13501973000156

Desdê: 05/11/2025 Carga Horária: 8h

Para fins de: Licitações

Página I de 2

Certidão n': 1 3O138l2OZs



0l lt "';;
GREA.PR certidão de Registro profissionar e positiva de Débitos

A autenticidade desta certidão Doderá ser.conÍirmada na página do cREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), alravés doprotocolo n.o z1ta21tz0z5. ressartando a impossibiliàadeããài"ãrçã" o" àràiiü;;,r;õ.:üürl" "", "qarticipação eÍetiva de seu(s) rêsponsaverfeisl tÀcniãoÀ) 
-- "**'

tsmrtida via lnternet êm 1911112025 16i29:4O 
'

OisÍ,ensa-sê a assinalura nesle documento, coníorme lnstruçâo de SeNiço No 03/2021.A íalsiíicaÉo dêste documonlo constitui-sê em ctim€ prevctó no código'ponat-B-;;teiro, suleitando o aulo. à respectiva aÉo ponal.

Ce.tà. a.rr...t a. atst*L
. 
^....d..Í. r--.

Certificamos que caso ocorra(m) altera
validade para todos os efeitos.

çâo(ões) nos elementos contid os neste documento, esta Certidão perderá sua

@
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE
ENGENHARIA CIVIL.

Por meio deste instrumento ..coNTRATo PARTICULAR DE SERVIÇOS
TECNICOS-, de um lado a empresa LEVALDO soNI MouRINHo com sede à Rua são
Francisco de Assis, 09, Centro, no Município de Jesuitas - pR inscrita no C.N.p.J. n."
13.501-973/0001-56 representada nesta ocasiào por seu sócio: Levaldo soni Mouriúo R.G.,." 3.956.924-8 c P.F. n.' s49.26s.999-53 àoravante denominado de simplesmenie
Contratante, na melhor forma de direito, ajustam e contratam â prestação di serviços
profissionais, segundo as cláusulas e condiçõJs adiante.

coNTRÂTADo: L\IIZ FELIpE NAVARRO \,Esco, brasileiro, solreiro, engeúeiro civil,
inscrito no cREA-pR ló0557lD, inscrito no cpF 073.108.i59-s0, RG n 10.408.8;7-A SSr_nn,
residente e domiciliado na Rua Ivoni Bittencourt de casto, l15, Bairro Aroeira II Município de
Formosa do Oeste do Estado do paraná.

Cláusula Cabení ao ContÍatado desenvolver atividades como:

(x) Responsável Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os
gbjelvos sociais da empresa, conforme discriminádo na aRT de Desempenho de cargo ou
Função.

Cláusula 2'- A vigência do presente contrato será por: 1 (um) ano, a partir da sua
assinatuÍa;

Cláusula 3' - O Contratado teftí cârga horiá.ria de: I hora por dia;

cláusula 4" - o contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

cláusula 5'- os honorários proÍissionais do contratado seú de 1 salário mínimo mensal,
correspondentes a R$ 1.412,00 nesta data, conforme Lei Federal n..4.950_A de 22 de abrii
de- 1966 e Resolução 397195 do coNFEA, sendo reâjustado conforme atualização ào
saliíLrio mínimo.

cláusula 6"--_Este conhato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aviso
prévio de 20 dias.

cláusula.7" - Durante a vigência deste contrato e pero prazo previsto em Lei ficaná o
conkatado responsável pelas atividades técnicas da empresá contratante.

cláusula 
1' - !* dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contato, as partes

elegem o foro da comarca de Formosa do oeste - pR; por estarem as partes de pleno acordo
com o disposto neste instrumento particular de prestação de serviços, assinam-no em duas
vias de igual teor.

e

I
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf,IRÁ - Do FoRo

As pâÍes elegem o foro de assinatua do presente contrato para dirimir eventuais liúgios
decorrentes deste.

E assim, por estarem de justo acordo, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) üas
de idêntico teor e forma, na presença de 01 (duas) testemuúas, ao fim arroladas.

Jesuítas _ pr., 09 de setembro de 2025.

CONTRATANTE:
LEVALDO SONI
MOURINHO:1350t
56

Assinàdo de íomà djgirat por

e73@o r Iilf lffi,à1,!,,0,,,,000,,"
O.d or: 2025,09.i o O9r2i44 {i,oo,

LEVALDO SONI MOURINHO

LUIZ FELIPE

NAVARRO

VESCO:073 1

80

CONTRATADO;

Assinado de íoÍma digjtal
porLUlZ FEtIPE NAVARRO

r0835980

{3'00'

FELIPE NAVARRO VESCOLUV

4



CONTRATO DE PRESTAÇÃO ON SER\AÇOS TÉCNTCOS PROFISSIONAIS
DE ENGENHAnnnT-Érnrca

0 c 0 Íl'73
POr MEiO dEStC iNStTUMENtO ..CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TECNICOS", dE UM IAdO A
empresa LEVALDo soNI MoURINHo com sede à Rua são Francisco de Assis, 09, Centro, no
Municipio de Jesuítas - PR inscrita no C.N.P.J. n." 13.501.97310001-56 representada nesta ocasião por
seu sócio: Levaldo soni Mourinho R.G. n.'3.956.924-g c.p.F. n} 549.26s.999-53 doravante
denominado de simplesmente Contratante, na melhor forma de direito, ajustam e contratam a prestação
de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante.

CONTRATADO: RENÂTA BORTOLATO FERREIRA, brasileira, solteira, engenheira eletricista,
inscrito no CREA-PR-164967/D, inscrito no cpE 073.982.499-69, RG n" 9.938.288-0 ssp-pR,
residente e domiciliado na Estrada Itacolimi, 305, rural, Jesuítas _ pR.

Cláusula 1" - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como:

(x) Responsável Técnico conforme suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos
sociais da empresa, conforme discriminado na ART de Desempenho de cargo ou Função.

cláusula 2' - A vigência do presente contrato será por: I (um) ano, a partir da sua assinatura;

Cláusula 3'- O Conhatado terá carga horaria de: g horas por mês;

cláusula 4" - o contratante assegura ao contratado absoluta independência técnica;

cláusula 5' - os honorários profissionais do contratado será de I salário mínimo mensal,
correspondentes a R$ 1.5 18,00 nesta data, conforme Lei Federal n.. 4 .950-A de 22 de abril de r 966 e
Resolução 397195 do coNFEA, sendo reajustado conforme atuarização do salírio mínimo.

Cláusula 6' - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes mediante aúso prévio de 20
dias.

cláusula 7o - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante.

Cláusula 8" - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o
foro da comarca de Formosa do oeste - pR; por estarem as partes de pleno acordo com o disposto
neste instrumento particular de prestação de serviços, assinam-no em duas vias de igual teor.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA. Do FoRo
As partes elegem o foro de assinatura do presente contrato para dirimir eventuais litígios decorrentes
deste.

E assim, por estarem dejusto acordo, as partes assinam este ilstrumento em 02 (duas) vias de idêntico
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunlas, ao fim arroladas.

Jesuítas - Pr., 20 de outubro de 2025.

LEVALDO SON| À.inrdo&íomàde irpo,
MouRrNHo:r 3501 eTrooo fl ihffi$!.,,,,*,,,

g,:§Íbr
Dó.unento .s! in ado d igitalm.ntê

RANATA BOEÍOTAÍO FENENA
Ôàr.i 20/ro/ro2s r4:.3:o5-o3oo
v.Íifi qu..m hdp5://Etid.Í.iri_so!.bÍ

LEVALDO SONI MOURINHO RENATA BORTOLATO FERREIRA

Qar
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ANEXO IV

DISPENSA ELETRÔNICA f 7512025
DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de pérola, Estado do paraná.
DISPENSA ELETRÔNICA NO I5I2O25

Pelo presente instrumento, a empresa Levaldo Soni Mourinho, estabelecida na
Rua São Francisco de Assis, n"09, centro, Jesuítas, paraná, telefone: (44) ggSl-2g,nifi, eendereço eletrônico: dinho-statussony@hotmaii.com, insc.ita no 

-cNpJ 
sob n.l3'501 997310001-56, neste uto 

-.ep."sentãda 
por Levando Soni Mourhho, empresáriã,

RG: 3.956.924-8 e cpF: 549.265.§99-53, resiàente e domiciriado na Rua sâo niancisco
de Assis n'09, Centro, Jesuitas - pR. DECLARA que:

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código penal, que se enquadrâ na situaçãode microempresa, empresa de pequeno portã ou coápe"atina, nos termos da LeiCompfementar n. 123/06, alterada pela LÃi Complementar n" 147114, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que cónduzam ao se'u desenquadramento desta situaçãà.l) Declara que cuMpRE todos os requisitos para a habilitaião definidos no Edital à quea proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias ãoDISPENSA ELETRôNICA n. 0tSl202S do Municípiode Éerola-pR.
2).Declara que está plenamente capacitado u "f"to. o fomecimento dos produtos
licitados, referente ao DISpENSA ELETRôNICA n" 0r5/2025,nas quantidades e nos
prazos previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos.

1l P_.:ll* que até a p^resente dala i191ist9m fatos impeditivos para sua habilitação noDISPENSA ELETRôNICA n" 015/2025 tvtunicípio de perola-pR, ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.
4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pera veracidade dasinformações presradas, na forma da lel (art. Of,i, da iei n. ii.llztZOZty.
5) Declara que não emprega menor de l g anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de t6 qo1 glvo menor, a partir de 14 anos]na condição deaprendiz, nos termos do artigo 7., XXXIII, da Constiiuição
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabarho
degradante ou forçado, observando o dispoito nos ináisos'I['e IV do art. 1o e no incisoIII do aÍ. 5'da Constituição Federal
7) Declara.que cymlre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência epara reabilitado da Previdência Social, previstas em leú em ouras nonnas específicas
8), D.eclara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgâopúblico de qualquer esfera de govemo, estando apta a contratar com o poder público.
9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrêniias posteiiores.

Endereço! Rua São FÍancisco de Assis, n"O9, centro, Jêsuitas, paÍan
êmail: dinho stetussony@hotmait.com _ Fone: 1+i1 OOaI-ZOOOO

g;!!E3ii;::ii'3§5ruy
P"LCO - SOIW - LUZ:ES - P'INEL DE LEI'

(44) seeú?-stno

Levaldo Soni Mourinho
CNPJ:1 3.501.973/OOO1 56
Rua São Francisco de Assis N" Og
Jesuítas PR CEp: 85835-OOO
contato (44) 9 98í2-9ooo
email; dinhostatussony@hotmail.com
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10) Declara,
empregados,
licitação.

para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

ll) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nornas infialegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas
12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTIiMP n" 2, de 16 de setembro de 2009.
13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responúvel legal da
empresa é o(a) Sr.Levaldo Soni Mourinho, portador(a) do RG: 3.956.924-g e CpF:
549.265.999-53, cuja funçãoicargo é sócio administrador, responsável pela assinatura
do contrato
14) Declara conhecer as noÍÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n g.42gllggz),
a Lei Federal n' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometàr a d*, u qrr"-
quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fiaudulento
que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fiaudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
15) Declara, para os devidos fils que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: dinho_statussony@hotmail. com
Telefone: (44) 998 1-29000
16) caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado
como intimado nos dados anteriormente fomecidos.
17) comprometo-me a manter durante a execuçâo do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

18) Declaro para os devidos fins que se o serviço for terceirizado cumprirei com o valor
mínimo disposto para os oficineiros, conforme termo de referência.
Jesuítas, 18 de dezembro de 2025.

LEVALDO SON| A$rnàdô dero.ma dieirârpo,

MouRtNHo:1 3501 e73 í111ffià?,'l!0,,,,000,*
0001 56 Dados: 2025.1 2.1 B 15:l8r52 43,00

Levaldo Soni Mourinho
CPF: 549.265.999-53

RG: 39569248 SSP-PR
Socio Proprietário

Endereço: Rrle São FÍancisco ate Assis, n"Og, centJo, le.suitas, paÍaná
email: dinho stetussony@hotmail,com - Fone: l44l qqAl-2ttOOO

Levaldo Soni Mourinho
CNPJ:1 3.501.973/OOO1 56
Rua São Francisco de Assis No Og
Jesuítas PR CEP: 85835-000
contato (44) I 9812-9OO0
email; dinhostatussony@hotmail-com

PI'LCO - SODI. LUZES - P/"NDL T'E LEI'
(44) sssrz-sooo
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CêÉidão dê Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, dê 03 de âb.il dê 2023 CREA.PR

Consêlho Regíonal dê Engenharia e Agronomia do parãná

RNP: 1716302234

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

77202s0007715
Atividade concluída

CERTIFICAMOS. em cumorimênto ao disposto na Resolução n. 1.132, de 03 de abril de 2023, doconfea, que consta dos aósentamentos dlste- consertro Ããlionai de Engenharia e AgÍonomia doParaná - crea-pR, o Acervo Té9Jrrc9 d9 profissionár Lúrz-ÉÊiiÊe NAVARR. vEsco referente à(s) Anotação(ões) de Responsabiridao" rti"ri"á - Ânião"ixo-Jiscriminada(s1:

Número da ART: í720256665.t45 Siluã.ãoda ART: BATXA pOR CONCLUSÃO DE oBR.ÁJSERV|ÇO

I'i;.Íi,üJ' â:Ij;:r:f ü:""#1i".,,[::1.i.àá 
áÀ, l rli iãóàã"á,-xl"iã?ífi^ rzozí Êô,í,ã o" ,."si.t,.o

Emprêsa contratada: LEVALDO SONI MOURINHO

contratante: MuNtclpto DE FRA CISCO^LVES CNPJ: 77.356.661000l.67
Rua: RUA JORGE FERRETRA No:627

Complemento: Baino:CENTRO

Cidads: FRANCTSCO ALVES UFr pR CEp:87S70-0OO

Contrato: celebrado em i7lO4t2O2S Utnç\,tado a ART: 17202522131 11
Valo. do cont.ato: Rg j.5.t8,Oo lipo dê contÍatante: pessoa Jurídicâ (Direito privado) brasi,eira
AÉo lnstitucional:

Ender€ço da obra/serviçor pRÂÇA |BRAHIM ABUO NETO No: S/N
Bairro: CENTRO

Cidade: FRANCISCO ALVES UF: pR CEP:87S70.000
Coordenadâs Geográfcás: -24,067191 x -53.g44257

Data dê inicio: 19/04/2025 Condusão eíêtiv a: 21/O4j2O2S

Finalidado:

Proprietârio: MUNIcíplo OE FRANctSco ALVES cNpJ: 77.356.665/000íó7
Aüúdade Técnica: í- ExocucÉo de montagem de ostÍutura metálica para patcos, 96 M2: 2. ExocuÉo de serviço técnico dêdesmontagem de estrutura metálica para pâlcos, 96 M2
Ob3orvâçóo3:
SUPORTE PARA SOM: PÓRTICO PARA ILUMINAÇÃO DE LED;20 M DE GRAOIL E FECHAMENTO; 2 PORTAIS;40 M

Proíssional: LUlz FELtpE NAVARRO VESCO
R€gisho: PR-160557/0
Tilulo profissionâl: ENGENHETRO C|VIL

ObEorvaçôes da cêÍtidão:
O Croa-PR cêrtilica os dados da ART.

O atêstado anexado íoi assinado êlêtronicamênt6

.ERTTFTCAMOS, finarmente, oue se enconrra vincurado à presente certidâo de Acervo Técnico - cAT oatestado contendo 1 forha(s). exoeoiao 
_peto_ 

conúa1ãiú-oã ãÀã!à.rõã,' 
" 

quem cabe a responsabiridadepela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A CAT à quêl o atestado está vinculado é o documênto que
compíova o registro do ateslado no C.ea.

A CAT é vállda em todo torritório nacional.

Cêrtidão d6 Acorvo Técntco nô í720250002715/2025

11111t202514t12

A falsiÍcâção
Código Penal
aÉo ponal.

Conselho Rogtonat do Engenh.ía ô Agronomt. do parâná

0800 04í 0067
wrw.crea+r.org.br

A CAT perderá a validadê no caso de modiíicaçáo dos
dados técnrcos quãlitaüvos ou quantitativos neta contidos
em razao oe substiluição ou anulação dê ART.

A autoncidadê e a validade desta certidão devo sêrconÍirmada no site_ do Crea_pR, no endereço
nllps7/www.crea-pr.oíg.bí, iníormando o número áoprotocolo: 309269/202S.

desle documênto constitui cÍime o
Brasileiro, sujêitando o autor à

revislo no
resp€ctiva
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para os devidos Íins, que a empresa LEVALDO SONI MOURINHO
- ME, inscrita no cNPJ sob n' 13.501.973/000l-56, executou para esta prefeitura
Municipal de Francisco Alves - PR, os serviços descritos a seguir, sob responsabilidade
técnica do Engeúeiro civil Luiz Felipe Navano Vesco - cREA/pR n" 160557/D,
conforme ART registrada junto ao CREA-pR.

Periodo de execução: 19104/2025 a 21104/2025
Número da ART: 1720256665145
Serviços executados: montagem, operação e desmontagem de 96,00 m, de estruturas
metálicas temporiirias paÍa evento municipal, incluindo montagem de palco metálico
modular, pórtico em treliça, painéis de LED, gradis e suportes de som e iluminação,
com acompanhamento técnico integral e liberação estrutural.
Endereço do Serviço: Praça Ibrahim Abud Neto, S/N, Centro - Francisco Alves _ pR,
CEP 87570-000. Coordenadas Geográficas: (-24,067191 x -53,g44257);

os serviços foram executados de forma satisfatória, atendendo à noÍmas técnicas
vigentes e às exigências contratuais desta Administração Municipal.

Francisco Alves - PR, ll de novembro de 2025.

JAIR

OSORIO:710231
94953

Assinado de forma digital
por JAIR

OSORIO:71 023194953
Dados: 2025.1 1.1 1

09:54:01 -03'00'
Jair Osório

Prefeito Interino

Rua Jorge Ferrehâr 627 . Fone! (44) 3643€000 - CEp. E757O.OOO - Franctsco Alve3 _ pa

ê-mail: DmfÍâ iscoalves@hot il.com
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE

JESUÍTAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

MUNICIPAL

ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAT\4ENTO

Número 3'15200

Nome Fantasia: STATUS SONy

Razão Social: LEVALDO SONt MOURTNHO

CNPJ: í3.50'1.973/0001-56

lnscriçáo Municipal: 315200

Atividade Principar: 8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congÍessos, exposições e Íestas (Não
exerce no endereÇo)

4liviqale(s) secundária(s): 4329-í01 -.tnstatação de painéis pubticitáÍios (Não exerce no êndereço),
9001-9/0ô - Atividades de sonorização e de itumiÀação (Nâo exerce no endeieço), 9sz9-B/9g - outrái"
atividades de recreação e lazer não especificadas ánteriormentê (Não exerce Ào endereço), 772g-zto2 -
Aluguel de móveis, u-tê,nsírios e aparcrhos de uso doméstico e pessoar; instrumentos ,rii"âis 1páo ex"r""
no endereço), 73í 9-0/99 - outras atividades de publicidade não especificadas ant"riorr"ni"iüâo 

"i"i""!:,"ld"r:p.)r 7739-0/03 - Aluguel de palcos, cobertuías e outras estruturas de uso temporárià, excetà 
-

anoarmes (Nao exeíce no endereço)

Municipio: Jesuítas Endereço: RUA SAO FRANCTSCO OE ASS|S, 09, , CENTRO

CEP: 85835000

Local e data: Jesuítas, teÍça,25 de novembro de 2O2S

CLAUDINEI ALVES BUSIQUIA
Departamento de Tributação Municipal

Observação

TRATA.SE DE ALVARA DE ESCRITORIO ADMINISTRATIVO OA EMPRESA

Código de Autenticidãde: 25RJE5NHí N

Esta Licença ê válida por tempo indeterminado, Íicando sujeito ao pagamento da taxa de fiscalização de
funcionamento dos exercícios posteriorês, inteligencia do aÍt. g3,da Lei complementar n. ooz2oos -
CTM.

I de2

"Emitido PELO FUNCIONARIO Ctaudinei Alves Busiquia,,

hftps://intemo.empresafacil.prgov.br/sigfaciUalvara/imprimemodelo/t...

OnÍt 1,. .lv \-, U ^. .J,-,

EmpresúlFácil

%

25/lI/2025.1001
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Esse documênto deverá permanecer exposto om local visívsl no estabelecimento empresarial
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EMPREENOIMENIOS

A empresa GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

no 10.317.516/0001-18, estabelecida Avenida Paulista no 147í Complemento: Conj 511

Bairro: Bela Vista, São Paulo, SP, CEP: 01.311-927 , Telefone: (11) 98546-8000, E-mail.:

contato@oabanaempreendimentos.com.br neste ato representada por COSME

SANTOS DE SANTANA, brasileiro, solteiro, socio adminislrador, nascido em

2710911976, portador do RG-36.250.952-9-SSP/SP e inscrito no CPF n. 924.947.575-

68, residente e domiciliâdo a Rua Delos, no 72 - Alpes do Aracas (Jordanesia),

CEP 07788-030 em CajamaÊSP Vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços

ao Edital de PREGÃO (ELETRÔNICO) 
^o 

1512025 em epigrafe que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de som

profissional de grande porte, locagão de palco profissional e locação de painéis de LED,

incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das

necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município de

Pérola, Estado do Paraná., em atendimento as Secretarias e Departamentos do

MunicÍpio, conforme segue:

Especificação MARCA unidadê Quant. Valor

Unitário

(R$)

Valor

Total (R$)

2 Rs 3.490,00 R5

6.980,00

L

2t1 Painel de LED 4x3 metros; 01 painel

de LED modelo P3.91 mm, medindo 4

metros de largura por 3 metros de

altura, com estrutura modular em

alumínio, brilho mínimo de 4.500

nits, taxa de atualização mínima de

3.840 Hz e resolução compaível com

conteúdo Full HDj 01 notebook com

placa de vídeo dedicada mínima de

4GB; 01 vídeo processâdor com

suporte mÍnimo Full HDj 01 ATEM

studio Television HD (ou

equipamento equivâlente pãra

comutação de vídeo em tempo real);

10 metros de box truss Q30 com

sapatas para estruturação e

PROPRIA DIA

PROPOSTA COMERCIAL

Item
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GABANA

ÉMPBEENOIMENTOS

sustentação do Painel; Todos os

cabeamentos e conexões necessários

para perfeito funcionamento do

sistema.

Preço total: R$ 6.980,00 (cento e trinta e dois mil e cem reais)

1) Prazo de validade da proposta: Conforme edital

2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de

licitação, caso não estejam de acordo às especificaçôes e padrôes exigidos.

3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses.

4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por

meio de lances, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro

empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto deste edital e seus anexos.

5) lnformar os seguintes Dados Bancários, a Íim de agilizar os possíveis pagamentos:

Banco Santander

AG:.3744

C/C: '13.009754-9

Razão Social da Empresa Licitante: GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA

CNPJ: 1 0.31 7.51 6/0001-1 I
Endereço: Avenida Paulista no 1471 Complemento: Conj 511 Bairro: Bela Vista, São

Paulo, SP, CEP: 0í .311-927

Telefone/Íax: (1I ) 98546-8000

Caso sela a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta

informada.

Por ser verdade, firmo a presente

São Paulo, 18 de dezembro de 2025.

cosME sANros DE §ltà1'ri",f l}â3'3i.''
SANTANA:9249475 SANTANA:e24e4757s687s68 ?i1llil3j,J.,,,'

COSME SANTOS DE SANTANA

CPF: 924.947.575-68
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GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA

CNPJ: í0.317.5í6/0001-í8 NIRE: 35222317867

INSTRUMENTO DE ALTERAçÂO CONTRATUAL

COSiIE SANTOS DE SANTANA, brasileiro, soltêiro, empresário, nascido em

271091'1976, portadoÍ do RG-36.250.952-9-SSP/SP s inscrito no CPF n.

924.947.57568, residentê e domiciliado a Rua Delos, no 72 - Alpes do Aracas

(Jordanêsia), CEP 0778&030 om Cajamar-SP;

Sócio único da empresa GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA,

CNPJ '10.317.516/0001-18, com sede à cidade de São Pauto - Estado de São

Paulo, à Avênida Paulista, '1471 CJ 51'l - Beta Vista, São Paulo-Sp, CEp: 0i.311-

927, registrada na Junta Comercial do Estado de Sáo Paulo sob o NIRE

3522231786-7 em sessáo de 26/08/2008, resolve, assim. alterâr o contrato social:.

PRIMEIRA: Altêra-se a razão social para GABANA EMPREENDTMENTOS

ARTISTICOS LTDA

SEGUNOA: Resolve o sócio único âlterar o objeto social da empresa para Servlços
de organizeçáo dê fehas, corgrêssos, exposiçóês ê fêslas, comércio varsjlsle
êspeclallzado dê equipamentos ê suprimentos de informá,ica, comérclo
vafêllsta dê artlgos de papelarle, edlção do rêvlstas, edlçáo lnaêgrede à

impressáo de revlstas, estúdlos clnemetogtáflcos, produção de fttmes para

pub cldade, aüvidedes de prcduçâo cinematográfica, de vídeos e de
progrcmas de televlsão, atlvldedes de pós-produção clnematográfica, de

vÍdeos e de programas de televlsão, atividades de grevação de som e de

ediçáo de múslca, tratamento de dados, proyedores dê s erutços de apltcação e

serviços de hospadagom na iní:emet, outÍes etiyidades de prêsleção do

sê,-iços de iníomação, atividadas de consultoria em gastáo empresarial,

exceto consultoria técnica ospecnca, aaividades de produçáo de fotogrettas,

exceto eéroa e submarina, Íilmagom de fêsÍâs e eyonÍos, eüvlctactes de

lntermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, excêto
lmoblllárlos, agenclamento de proflsslonals para attvldadas esporlivas,
culturais e attísticas, aluguel de palcos, coberluras ê ouÍíes esÍÍuaurâs de uso

tempoádo, excoto andalmes, seryrços dê Íessryas e out os seíyrços de

Z.PSrgn adã80âc5â88íd7lndô3-Ob13dir5610€. DoaJm.nio â5rlíâdo ll€lionicárenr., coníoÍÍld UP 2.20G 2t2OO1 ê Lêt 11.063t2020.

$

C€din@ o ..gislro 5oô o r' 1.379., fl2tó .F 06/1 i,'2025 d. .mp..!â GABAlll.A EMPREENDTMENIOS ARnSnCOS LTDA, NtRÉ n. 35222317€ô7, ,lDbet do lob o n
SPP253la7@11. A.n€dc.ção: vdirt. ân.údd.ds (b..!gi:úo om htl,prrww juGp.!p.q@.ú/ corn o nür|.|oô |ffi, il^Rttt CÊNTUR|ON OARD ttt- S.cGt io
G..d. E it cóír. íoi aur.nüêda digilrlm.t! 6 âlsiEdã .n O&l 1/2025 9or MÂR|i|A CENÍIJR|ON cIARDAN| - S.cat&to c!Et. Alllnttldo: 2s0259734. A JUCESP lsr.nb
E 6ub.lid(t!d. do l.girúD o dá C€íidlo d. htêí§ TêoÍ q@ndo üu.tir.do dÉl!Ímnb rc portd Úw.iuc.lpontin .!p.gDv.b..

0c 02ü 8
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turtsmo, etlvidades dê monttoramento do srsÍêmas do segurença eletrônlcos'

seviços comblnados para apoto a edifícios, excato condomlnlos prediais'

aatvldades de tlmpeza, sa,vlços comblnados dc escrltório e aPolo

admlnlstrativo, prêperaçáo de documentos e sêrvrços especra llzados da aqolo

admlnlstrativo, casrs de fssÍas e evenÍos, outras .alvldades de servrços

presíados principetmento às gmpr€sas, Ptoduçâo aeatral, Ptodução musical'

produçâo da sspaços de dança, produção de espatáculos crrcensês, de

marlonêtes e similares, atividades da sono zaçáo e de iluminação' aías

cêntcas, espetácutos e ativldades comPlementarcs, produçáo ê promoção de

oyantos espodlvos, outras atlvldades de recreação e lazeÍ, outras aüvidades

de seíviços pesso als, lnstatação de portas, laneles, tâ,os, divisões ê armádos

êmbutidos de qualquer mateÍlal, montagem e desmontagem de andaimes e

outras esku,uras temporárlas, atuguel de equlpementos recraativos e

ospoírvos, aluguet de outos obiaaos Pessoais e domé§licos, alugual de

máquinas e equipamentos Para escrltório, limpeza êm prédios e em domlcÍlios,

produção de espeÍácuros dê Íodeios, vaqueiadas e slmllares, montagem de

asarutu.as mêtálicas, aluguel de outras máqulnas e equlpamentos comercla,s ê

indust als sem operador.

Face às alteraçôes ora ajustadas, consolida-se o contràto social, com a seguinte

nova redaçáo, tomando'se sem efeito o contido nos instrumentos de conslituição e

alteraçóes posteriores, prêvalecendo, somente a consolidaçáo abaixo:-

ce.tif@ o rogBrro $b o n. 1,37g.11312rs en o6h12o25 d6 6mp.€s GÂBANA EMPRÉENo|MENToS ARÍlsTlcos LÍD,\, NIRE n'35222317867, potel.!,o 3ob o n'

Spp?531470S11. Aut.nlieçào: vãtidá. ã autenticidádo & 69 lirc.Ín htlp //wwjucssp.sp-gov.bí .@ o númôro do É5mo. MARltlA CENTURION DAROANI_ S.cFlÁtLo

cêÉt. E.t! cópia Ío Eut6ni@dâ digibtrenre e a$inád. os o8/1 1/2025 por i/tARlNA CENÍURTON DAROANI - SoG]êIáno G€raL Aur€n @Éo: 280259734. A JUCESP gâEnl.
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TERCEIRA: Aumenla-se o capital social para R$ 480.000,00 (quatrocentos e

oitenta mil reais), dividido em 480.000 quotas de R$ 1,00 (um Real) cada uma,

totalmente subscritas e integralizadas em dinheiro, neslê ato, em moeda conente no

país, pelo sócio COSME SANTOS DE SANTANA.

coNsoLtoAcÃo Do coNTRATO SOCIÀL

PRIMEIRA: A sociedade que tem por sede a cidade de São Paulo - Estado de Sáo

Paulo, à Avenida Paulista, í/í71 CJ 5í1 - Bêla vista, Sáo Paulo §P CEP:

0'1.31í-927, tem poÍ objetivo o râmo de Sorvrços de organlzação de feiÍâs,

congrêssos, exposiçóês e festas, comércio varellste esPeclalizado de

Z.Étlti .d2trO.o-5.f,S-r(fll€ô3]b!3d166r06. Oodlíi.nlo asiÉdô ê5toíüc.n íL, coíríoín!. MP 220G2I2001 e L.l 14.063t2020.



aqulpamonaos e suprlmontos de lnformátlca, comérclo varqlsta de aftlgos do

pepelerla, êc çáo cle rêvistas, edlçáo lntagrad. à lmpressâo de rêvlstas,

estúdlos clnemalográlicos, produçâo da ltlmes para publicldada, ativldades de

produçáo clnematográtlca, de vÍdeos e de programes de televlsão, atlvldados

de pós-produção clnematográfrca, dê vídeos ê de progremas dê aotovlsão,

"üvidades 
de gavação de som e de edição de múslca, lratamqnto de dados,

provsdoras dê sswrgos de apllcaçáo ê sarviços de hospadegem na lntemet,

outras atlvldades de prcslaçâo de s.rviços de lnformação, atividados dê

consuttorla êm gestáo empresarial, exceto consullorla técnica especlllca,

e vldedes dê produção de lotogreflas, exceto aéree o submaÍlna, fllmegem de

,lesras o avsnlos, atividadês de intarmêdiação o agenclamanto de serv4os e

,regócios em geral, excelo imoblliátios, agenciamen,o de profrssionais para

aaividades espoÍAvas, cultunls e erüsllcrs, atuguet de patcos, cobertutas e

outras esÍruÍurus de uso temporárlo, exceto andalmes, seÍyiços dâ /oseTyrs e

ouÍros sêÍviços de turlsmo, atlvldades da monltoramento de sistemaa de

segurança eleüônicos, seÍyiços cornôrnados para apolo e edltÍcios, exceto

condomínlos predlals, etlvidades de llmpeza, setylços comblnados de

escrilório a apoio adminislÍaüvo, ,/€.paração dê documenaos e sêryrços

especiatizados de apolo admlnls,/aívo, casas de fgsaas o eyênros, ouaras

atlvidades de seryiços pÍesrados prlnclpatmente às ampí€sas, ptoduçáo

teatral, ptodução muslcal, produção de êspaços de dençe, prcdução de

sspstácuros clrcenses, de marloneles e slmllarês, atlvldades de sonorlzaçáo e

de tlumlnação, a,Íês cênlcas, espetáculos e atlvldades complamonteres,

produçáo e promoção de eventos esporaivos, outras atlvidades de ,4êc?êeçáo ê

taze| ouaras a vldades de sellços pessoâis, lnstalaçào de po as, lanelas,
leúos, diyrsóos ê armárlos ombuüdos de qualquer maaey',al, montagom e

dêsmonlegêm de andelmes ê outas eslrutunàs temporárlas, aluguet de

equipamanlos rêcrêaüvos a êspottivos, aluguel dê outros objetos psssoais e

domésticos, aluguel de máqulnas e equipementos pan escritório, limpnza em

préctios, e em domiclllos, ptoduçõo de espaláculos de rodelos, vaquoladas e

slmllercs, montagem de estruturas mêtálicas, atuguel dê ouúes máqulnas e

equipamentos comerciais e indus,riais sem oparadot.

SEGUNDA: A sociedade girârá sob o nome empresarial de GABANA

EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTOA e a admlnistracão da sociodado

Z.pglcn âd280aG5âô&rld7l€d.10Õ13d1í56106. DodJmêíio as.loâdo êl6lÍonicamôn!0, coí1Íoím6 MP 2.20G22001 .lêl 1:1.063/2020.
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Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo solidariamente pela integraljzaçáo do capital social.

PârágÍafo Segundo:- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transÍeridas a terceiros sem o consentimento do socio único, a quem íca
assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a sua

âquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, ã âlterâção

contratual pertinente.

QUARTA: Os lucros ou prejuízos veriÍicados em balancetes ou nos balanços, ou \.o\
balanços de resultado econômico, levantados periodicamente, ou no encerramenlo

de cada exercício êm 31 de dezembro, serão divididos, ou supoíâdos em partes

proporcionais as cotas dos sócios, quando houver disponibilidade.

ParágÍafo Primeiro: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadâmente lucros

e perdas do êxercÍcio, com base em levantamento de balanço intermediário,

observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o câpital o capital

sociâ|, conforme eslabelecê o aíigo í.059, da Lei no 10.406/2002.

QUINTA: O sócio COSME SANTOS DE SANTANA terá direito a uma retirada

mensal a tÍtulo de pró-labore, posto dedicaÍ-se à sociedade.

,//lr
JUCESP

cabeÉ à COSME SANTOS DE SANTANA isoladamonto. com os poderes e
atribuiÇões de gôrente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interessê social ou assumir obrigaçôes seja em Íavor de

qualquer dos quotistas ou dê terceiros, bem como onêrar ou âlieoar bens imóveis da

sociedade.

TERCEIRA: O capital social é de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais),

dividido em 480.000 quotas de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalmente subscritas e

integralizadas êm dinheiÍo, neste ato, em moeda corrente no país, pe,o sócio

COSME SANTOS DE SANTANA.

SEXTA:- Falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade continuará suas

atividadês com os herdeiros, sucessores ê o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes, o valor de seus havêres será apurado e liquidado com

bâse na siluação patrimonial da sociêdãde, à data da resolução, vêrificada em

balanço especialmente levantado.

Zlpslgn âdã80âà5ã844d7Í€d.3{»13d1Í56106. Docum6nio assinado 6lêlüricámênt6, codofln€ UP 2.20().2,2001 € L6r 14.00a/2020.

Ceriií@ o reglsiro $h o n'1.379.1731215 em 06/11/2025 dã empresa GABANA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTOA., NIRE no 3s222317867, poi@lado sb o nq

SPP2531470911. Autenti€êor valld a autenli.ldade do regislo em http:/ rwju@sp,sp,9w.b/ com onúmêodo m*mo. MARINACENTURION OARDANT- Secretiirio
Geral. Elta @pia íoiautenliÉdá digitáltunre e assinada om 08/11/2025 por Ir/lARlNA CENTURION DARDANI- S@reti,Lno Gôral, Àutonucaçáoi280259734. A.IUCESP gaEnte
a aurorn cidado do rêg sr.o ê da Ceriidào dê,nteió TeoÍ quando visu6rizsdo dnellmenrê rc pond ww.ju@spontinê.sp-gd.br.



SETIMA:- O prazo de duraçáo da sociedade é por tempo indeterminado, ê §ua

validade é a pâÍtir da data de assinâtura do conlrato.

OITAVA:- Os casos omissos no pÍesente instrumento serão tratados, sêgundo a Lei

6404/76 (Lei das S/A) e Lei 10406i02 (Ncc), Íicando eleito o Foro da Comarca de

São Paulo-SP, para dirimir quaisquer dúvidas.

NONA} O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da socjodade, por lei especial, ou em viÍtude

de condenaÉo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime

falimentar, de prevaricagão, peita ou subomo, concussáo, peculato, ou contía a

ec,onomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesâ dâ

concoÍTência, contra as relaçóes de consumo, fé pública, ou a propriêdade.

(art.1.011, § 1', CCl2002)

Assim, justos e contratados, firmâm o presente inslrumento êm três vias, para os

Íins de direito.

Sáo Paulo, 04 de novembro de 2025

\"À

assinado disitâltrtêit no Zâpslgí por

COSME $ÀNTOS DÊ SANTANA
D.t'r 0rr r,2025 l2:91 06.944 (ulc-oll«))

COSMÉ SANTOS DE SANTANA

Z.pstgí âd2f8oac-$E8-4d7Í€d€3-Ob13dÍ56106. Ooorínenio ã$inâdo eletronicamênlê, @nÍomê MP 2.20&2/2001 6 Lei 14.063/2020
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Certiti@ o r€gisto sob o n 1.37S.173/2t5 €m OO/11/2025 dá êmprcs GABA|IA EMPREENDIMENTOS ÂRTISTICOS LTDÀ, NIRE n'35222317867, poto@ládo sb o n'

Spp2531470€ 11. ,\rtenu@çáo: vãlidar a autenücidád6 & Egislo e6 h&:/lrwjucêsp.sp.gov.bí @m o númêo do lEmo, MARINÁ CENÍURION OÁROANI ' Sec,eláar

Gê6t, Esta cópia íoiautê.ücáda diglbtmenre e B3anãda em O8/11/2025 por IVLARINA CENTURION DAROANI- Seseu.io GeEl. Aulenti.áçâo: 2802597« A JUCESP gárá.t€

5 autôntÉid.dê do egÉlro e da Ce dáo de lntê]rc Têor quándo visualEadô dirêlãm€nlê rc podal ww.lu@spodino §p.gov,br.
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COSME SÂNÍoS DE SANTANA (Sócio-Âdmlnistrâdod

362509529
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Coriili@ o r€9 sÚo eb o n' 1,379.17312*5 ôm 06/11/2025 da omPl€s GAaANA EMPREENDIMENTOS ARTrSÍtCOs LTDA., NIRE no 35222317E07, proiocotado sb o no

SPP2531470911. Aui6 nlicâçàol validár a áut.nlicldádo do rogilto em h!,pr/Bw.iu@sp.sp.gov,brl @h o núm.Íodom!mo- MARINACENÍURION OAÂOANI- 9.ÚotâÍio
G€Bl. E!t! cópra loi ãút ndc.d. dlgilalftnto . ô$in.dá om 0&l l/2025 por MÀRINÁ CENTURION D,AÂDANI - S€detáno Ger.l. Aut€n!@ç!o: 280259734. A JUCESP $Én!.
â Bubnncidádo do Égi3úo o ds Csnidão d. lntêirc Têo, quádo vÉualizsdo diÉllmntê rc ponat ww.juesponlimsp.gov.b..
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DEcraRAçÃo
Eu, coSME SANTOS DE SÂNTANÀ ponador do Documênto de ldeôtificêção ne 362509529, inscriro no Câdeíro de pessoôs
Físicas - CPf sob íe 924947575Í,8, na qu.lidedê dê rttutar, só.to ou responsávêl te8ãt da êmpresâ GABÂi{Â
EMPRT€NDIMENToS aRTlsÍlcos LTDÂ., Dtcrano esr.r ciente qüe o [sÍÂlElroMrlÍÍo situâdo no(a) avE tDÂ pÂuUsrA,
147r cox., s1l - &nro:8ELA vtÍA São Pãuto- Sp CEp 01311927, irÂO PODEúOGRCIRsuas ãrivtdàdês sem quê obtenha
o parec.I muílcipãl sobrê à vlãbilidàd. d€ iuã insl.lãfão e íuncionámento no lo.âl indicado, conformê dk€trizes
ê§tâb€lêaidas ne lêgisleção de u50 e ocupôção do 5010, posturàs munacipils € restriçôes dâs áíeas de proteção emblêntal,
nos t€rmos do ân. 24, §2 do Oê.reto Estaduàl ne 55.660/2010 r lem qu€ tenhâ um CEfnfrcÁDO OE UCEXOÂi,ÉÍYTO
lrlTEGRÂOO VÁUOO, obtido pêto sastema Vi. Âápadâ Ehpr.sã - Módulo dê Licen€lamênto €staduâ|.

Declaro ainda êrtâr ciêntê que quàlqüeÍ al!êração no êndeíeço do estâbêlêcÍmênto, em sua atÍvidãde oo gíupo de

.tjvidades, ou êm qúàlquer ouua d.3 condiçôes determinentes à expedlção do Certificado de Licenciamênto tntêgrâdo,
implicà na perda dê sua vâlldadê, assumindo, deide o momento dâ altêraçâo, à obrigôção d€ rênová-lo.

Por flm, declaro êrtâr ci€ntê que a êmhrão do centÍlcado dê t-icenctamento tnte8rado podeíá ser solicitadâ por
rêPresentante leSel dêvidàmêntê habllhâdo, prêsencialmêôte e no ato de retirada das cêrtidôes relativas ao r€tistro
emprêsarial na Preíêitura, ou pêlo titulâr, sócio, ou contebilista vinculedo no Cadastro Nãctonat da pessoã JurÍdtcã (CNptl

dketàmêntê no slte da rucesp, etrevás do módulo de ltcen.iamênto, m.diàntê u5o da rêspectiva cêrtificáção digitat.

Z.Pslr. 4d260âe5â88-ad7Í{dê3-Ob!3d166106. Oo(rJm.nlo â3llnádo âbtoí1ic.nt!ílê, .ont6.mG UP 2.200-22001 ê !d t:í.063t2ü20.
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DECLARAçÁO DE AUTENTICIDADE

Eu ALINE LOPES CARÂCHO, com inscriÉo ativa no CRC-SP sob o n. 348227,

expêdida em l7103/2023, inscrito no CPF n.352.749.738-25, OECLARO, sob as

pênâs dâ Lei penal e, sem prêiuÍzo das sançõês admlnistratlvas ê cÍveis, que

êste documento é autêntico e condiz com o original.

Documenlos apresentados

1. 0'1 via CNH COSME SANTOS DE SANTANA

2. 01 via CRC ALINE LOPES CARACHO

Data: 03 de novembrc de 2025

Aslrn.do dEirâlm6ntâ nâ Zâpsign pd
AIINE LOPES CÀRÀCHO
Dí. O5i/1 lm25 131425.105 (UTC{300)

ALINE LOPES CARACHO

Z.psbn r0dlc2l&ll03r.s!b85+093ó6ÍÍbE2c. Doctinoito §endo d.lro.i..í'ênlâ. coô,onú MP 2.20G200t ê lêi 1:r.063,2020.
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TERMo DE conrenÊncra e orcrrllrzeçÃo

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP2531470911 da
empresa GABANA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA. e que as imagens
digitalizadas deste processo eletrônico são fléis aos documentos físicos protocolizados
nesta lunta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funclonário/empregado públlco Eduardo sanches

lunta comercial do Estado de são Paulo, 0617112025,

Eduardo Sanches, CPF: 02149978806

E .. d6LN..o ld o$hd..tgíotunt 8 Edetdb saftn t. t pa* út.c@k tâ o o.oÉob H' te,stl7t)rtr,
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C6.tii!@ o Egist o eb o..1.379.1732t5 en 06/11/2025 d. ompÍes GAB,ANA EMPREENOIMENIOS ARTISTICOS LTOA- NIRE .' 352317ô67, poloalãdo sob o n'

SPP253147091 1 . Aul6nli@Éo: valilü a aulênt cidado do .ogiío em hne:/ 
^w 

ju@!p.!p,!ot.b, com o númôrc do m.ru. MARINA CENTURION OARDANI _ Soíoráiô
GêEt. É!l! ópia Íoiau!..ti@d6 dig]ialrenro ê á33ln6da 6m O&1 1/2025 por l\/lARlfú CENTURION D RDANI- s€qstiáno Gsó|, A!t6.t@ção: 280259734. A JUCESP gaBnL

á autoiucid.do do Egilto . d. Cêll dào d6 lnlô rc T.or quándo visualtrado dEtatunro m poial ww.iuesponline.s9,9d.b,.
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s)solicitação (ôes), sob o {s) protocolo (s) SPP2531470911 de Enquadramento de Microempresa - ME,

Alteràção de Nome Empresãrial, Alterãção de Capital e QSÀ, AlteÍação de Âtividâdes/Objeto e Consolidação da
Mâtri2 da empresã GABANA EMPREENDIMEUTOS ARTET|COS LÍO4..

As5ina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Eduardo Sanches.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, O6/IL/2O25.

Eduardo Sanches, CPF: 02149978806

Etuddum b loi aanoú d@tdenc pe Edton o s'NtÉ. a poa. kiúôâr. tô o $atúdo rn 5?p2sruto911.

Certif@ o Égisao sob o n' 1 .379.173255 .m 0&1 12025 dã émgrcss GABANÂ EMPREENOIMENTOS ARTISTICoS ITDA. NIRE .. 7067, Dolo.ol.do eb o .'/ttt
JIICESP

SP72 53147091r. Ardô.ücáçáo: lditt s aú€nliilad! & Egltlrc €h hí,pr/ww.jo@!,-tp.gd.b./ @m o núnr@ do llÉsm. MÂRINA CENTURION DARDATII - S.@Étu
GeEt, E!i. ópia íoi .úr..ü6da diÍii.lmonte e 8trn.d. d 03/1 l/2025 por MARINA CENTURION D^ROAlll - S€@[á.io G661. Alr.nlixçAo: 28025973, 

^ 
JUCESP gEE.b

a alimllcidad. do @giltro ê dá Cortldào dc lnr.irc T.or quado vilull 2sdo dir6t!m.nl. no pori.el 1frirNju@sponlh€,lp.gov.br.
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TERMo DE AUTENT|cAçÃo E REGtsrRo

Auteôtico que o ato, assinado digitálmente, pertencente a empresa GABANA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS

LTDA. de NIRE 352223!7a67, protocolizãdo sob o número SPP2531470911 em o6lL7l2o25, encontrâ-se

registrado na IUCESP sob o número 1379113255.

A autenticidade do presênte documento, bem como o aíquivo na forma eletrônica, poderão sêr veriÍicados no

sítio êletrônico: tÂ0âô&iucesl.§!éalLbL mediante â indicação do número de autenticidade disponÍvel na capa da

certidão de inteiro teor.

Junta Comerciâl do Estado de São Paulo,06/11/2025.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

R- Guàio.!s,1394 | CEP 05033.060 I 1.p., São Pàúlo-SP

Foíê: 111) 3464-1040

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Marina Centurion Dârdani.

I
Cednco o resisrrc sb o n" 1.379.17312í5 eú O6t11PA2a da empÍesa GABANA EMPREENOIMENÍOS ARÍISTICOS LTDA, NIRE n'35222317867, pol@lãdo sob o no

spP2531470911. AutênrieÉo: varidaÍ a auronr cidade do regisro em hrpr/wju@sp.sp.gov.b./ @m o númorc do resmo. MARINA CENTURION DARDANI- §.cÉtáriô

Geã|, Estã ópiá toiautênticãdà digiblm€nla e a$iôada êm O8/11/2025 por lvtARltú CENTURION DAROANI- S€crerido GeEl, Âutênti2Éo: 280259734. A JUCESP gaEnte

. aulenli.idadê do rêgislro e da Cenidào de lniê]rc Ter quando vsualzsdo direlámênlô m poíal wwju@3ponline.sp-gov br'
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úMERo oE rNscRrÇÀo

10.3í7.sí61000í-í8
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇ Ão E DE struAçÃo
CAOASTRAL

26/0E/2008

0c0ii)g

ü

NOME EMPRESARIAL

GABAI{A EMPREENOIIIiEIITOS ARTISTICOS LTDA.

OO ESTÂEELECIMENTO (NOME OE FANÍ

GABANÂ EMPREENOIMENTOS

PORÍE
ME

GO E OESCRI oÀaTrvloÁoE ICAPRINCIPAL

82.30-0{1 - Ssrviços do oíganização de íolra§, congrossos' exposlçõos o lostas

42.92{{í - Montag€m d€ gstrutura§ metállcag
ii.sól-oz - insrataiao do poías,lanelas, toto3, dlvlsórla§ e â]máÍloe embutldos do qualquer materlal

43.99-'!{2 - irontagem e desmonàgem de andalmo3 o outras ostruturas tomporá'les
li.st-z+t - comóÉto varerl§ta osúlallzado ds equlpam€ntos o suprlmontos do ln'oÍmátlca
47.61-043 - Comárclo varollgtâ de anlgos do papelarla
58.13-1.00 - Ediçáo do rovl§tas
5E,23-9{O - EdlÇão lntogtlda à lmpressão do Íovlstas
59.1í-1-Oí - Estúdlos clnomatogÉlico§
59.11-1{2 - P.oduçáo do fllmes para publlcldado
ii.tt.t-ss _ lfl"toioe" do produçáo ctnomatográÍtca, ds vÍdeos o do programas do tolovtsão náo q3peclícadas

antorlo]msnt€
59.20-t4O -Atlvldades do gEvaçâo d€ som s de odiçáo do música
oa.it.soo - fratamento de-dadoi, provedoros do sgrvlços de aPllcação o 3orvlço§ ds hosPodagem na int€met

63.99-2{0 - Out.as a vldados dg p}estação de ssÍvlços de iníomação nâo ospoclícadaa antg,loÍmento

ió.ió+ló -Átirroaa"s de consuliorla em gostâo omprosadal, sxcato consulto'ia técnlca ospocílca
7,t.20.0{í -Atlvldadgs do pÍoduÉo do íotograÍla§, oxcoto aároa o submarlna
7,[.20-0.0,1 - Fllmagom de festas I evontos
74.90-1.04 . Atlvldãdos de lntormodlação s agenclamsnto do sorvlços e
7,1.90-t-05 . Aggnclamonto d€ p,oÍlsslonab pâÍa atlvldados ospoÍtlva3,
?7.21-7{O . Aluguel do equlpamontos roc.eatlvos o ospoílvos

tcAs IASDASATIVIOADES ECONE

nogócios em goral, oxcoto lmoblliários
culturais o adistlcas

c GO E OE§CRI D]CA

206-2 . Soclodadg Emprosária Llmltâdã

LOGRADOURO

AV PAULISTA
NÜMERO

1171
COMPLEMENÍO
coNJ 5rt

CEP

01.31í-927
BAIRRO/OISTRITO

BELA VISÍA

ENDEREçO ELET Nlco
COSMESANTANA@TERRÂ.COM.BR

ÍEL€FONE

l11l 1087 1207

SP

ENÍE FEOERATIVO RE§PON VEL(EFR)

DÀÍÁ OA S CAOASÍRAL

í9i05/2023
CADASTRAL

MOTTVO OE CAOASTRAL

ESPECIAL
ESPEC AL

Aprovado pela lnstruçào Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia O7lí112025 às '15:43:43 (data e hora de BrasÍlia)

about:blank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

a nto rioÍme nto
ii.tz-ô-gg - ltl"lo"o"s do pós-produção clnomatográíica, dQ vldeos s do pÍogÍamas ds tglevlsáo não ospoclflcada§

SAO PAULO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

.ilj-ÉRooEtNscRrÇÁo

í0.317.sí 6/000{-í8
MATRlz

COMPROVANTE OE INSCRIçAO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

OATA OE ABE RÍU RA

26t0412004

0 C r) 3,19

ü

\í

GABANA EMPREENDIMENTOS ARÍSTICOS LTDA.

c GO E DESCRI DÀNATUREZAJUR otca
206-2 - Soclodads Emprosárla Llmltada

LOGRAOOURO

AV PAULISTA
NUMERO

1171
COMPLEMENÍO

coNJ 5í1

CEP

01.31í.927
BAIRRO/DISÍRIIO
BELA VISTA SP

ÍEL€FONÉ

l11l 10E7 1207

SAO PAULO

ENDEREçO E co
coSMESANTAfl A@TERRÂ.COU.BR

E DASAÍIVIOAOES tcÂs

77.2t-2.99 .Alugual de
77.33-t-00 . Aluguêl d€
77.39-0{3 - Aluguol de
77.39.0.99 -Aluguel de

outros obleto3 possoals o domóstlços não gspoclílcados anto.lormont€
máqulnag e oquipamêntos para oscrltórlos
palcos, cobgrturas I outras osttuturc§ do uso tomporáÍio, gxcgto andaimgs
ôutras máqulnas 6 êqulpamgnlos comorclals e lndustrlai§ não ospeclflcados anto,lormonte, som

opgrador
7ô.90-240 - so.vlços de roseryas I outros sqÍvlço§ de turismo não o3poclllcados anlodo,mento
80.20-0{1 -Atlvldados do monltonmonto do slstomas do seguÉnça oletrônlco
81.íí-7-OO. Servlços comblnados para apoio a gdltlclos, sxcato condominlos pÍodlala
81.2í40 - Llmpeza 9m pródlo3 o 9m domicillos
81.29-o-O0 -Atlvldadgs de llmpozr não ospoclflcadas .ntoÍioÍmqnle
E2.lí-3-OO . Sorvlços comblnados de escritórlo e apolo admlnlstrallvo
E2.í9-3-99. prepáÍaçáo dê documontos e sorvlçog g3pocializados do apolo admlnl3trallvo não espoclflcados
anteÍlormonto
82.30.0{2 - Câsas do Ísstas o oventos
82.99-7-99 - Outras atividados d€ so,.lços prostados prlnclpalmonte à3 omprcsas nâo €spsclÍlcadaa anterlormonts
90.0r.9.0í - Produção teatÍal
90,01.9{2 - Produção muslcal
90.01-9{3 - Produção do gspetáculos do dançâ
9O.Ot-9{.1- P.oduçâo ds espotáculos chcensos, do ma onetes o slmllarcs
9O.Ol-945 - P,odução d€ gspotáculos ds Íodolos, vaqu€ladas e 3lmllaÍss
90.01.9{6 -Atlvldados ds sonorlzação e dE llumlnação
9O,Oí.9.99 - Anss cônlcas, ospotáculos 6 atlvldad€s complomgnlargg nào sspoclícada3 ãnt€Ílormento

ENÍE FEOERAÍIVO RÉSPON VEL (EFR)

CADÀSÍRAL
ÂTIVA

oaÍA oa srruaÇÀo CÀoASÍRAL

19tOst2023

MOÍ|VO O€

ESPECIAL OATA DÀ ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 07/í 112025 às 15:43:43 (data e hora de Brasília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NfMERo oE rNscRtÇÁo

í0.3í7.5'l U000í-18
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|ÇÃO E DE SITUAÇÃo
CADASTRAL

DAÍADEABERTURA
26/08/2008

03rl3ilL

ü

GABANÂ EMPREEN OIMENÍOS ARTISTICOS LTOA.

GO E DESCRI OAS AÍIVIOAOES CA§ SECUN IAS

93.'19-í.01 - Produção e promoção do svonlos osportlvos
93.29-8-99 - Outtas ativldados do ÍgcreaÉo s lrzeÍ nâo ospoctícada3 anlgriormento
96.09-2-99 - Outras .tivldado3 do g€ívlços po§§o.b não 05pgciícad.s .nterlormonto

E OESC OA NATUREZÀ

206-2 - Soclodado Emprêsárla Llmltada

LOGRAOOURO

AV PAULISTA
NÚMERO

1171
COMPLEMENIO
côNJ 51í

CEP

01.311.927
BAIRRO/DISÍRITO

BÉLÁ VISTA

ENDEREÇO ELEÍR

COSiTESANÍANA@TERRA.COM.BR

SAO PAULO SP

TELEFONE

ENÍE FEDERÀTIVO RESPON

DAÍA OA CAOASÍRAL

19t05t2023AÍVA

MOTIVO DE

ESPECIAL DAÍA DA SIiUAÇ-O ESPECIAL

Página: 3/3

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 07/'l112025 às 15:43:43 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIOA
ATIVA DA UNIAO

Nome: GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA.
CNPJ: 10.317.5í 6/0001 -18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍaçâo direta a êle vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11daLeino8.212,de24dejulhode1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de suâ autenlicidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <hftpr/www.pgÍn.gov.br>.

Certidao êmitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10t2014.
Emitida às 10:08:04 do dia 2011012025 <horu e data de Brasília>.
Válida até 1810412026.
Código de controle da certidão: 421E,Â299.D287.4528
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.317.516

Cêrtidão no 76397413

Datâ e hora da emissão 1011212025 09:02:45

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissào.

Certidâo emitida nos termos da Resolução Conjunla SF-PGE no 2, de g de

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitaçâo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autentici
http://www.dividaativa.pge.sp. gov.br

maio de 201

0c03i3

não constam débitos lnscÍltos em Dívida Ativa de responsabllldadê do lnterêssado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados á feita por meio do CNpJ Base,
de modo quê a certidão negativa abrange todos os estabelêcimentos dô contribuinte, cuia ruiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1

(hora de BrasÍlia)

I

dade no sítio

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

W



Certidão Númêro: 1894487 - 2025

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validadê:

Tributos Abrangidos: hposto SobÍs S€rviços SS

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda N.4

que vierem a ser apuradas ou que
documento, relativas â tributos ad
[Iunicipal, junto à Procurado
aos créditos tributários insc
REGULAR.

A aceitaÇão dêsta
http://www.preÍeitu
Qualquer râsura i

30

01208i

06l04t2

TDALScoSTRTSoTENL4DENREP

6t

E

5

GABANA

7

de

de

025

026

Fiscãlização

FiscêlizaÉo

FiscalizaÉo

lnsialagãoLocalizaqão

TFEEsla

Serviços

BenssmissàoTranSobrelmposto

-927301CEP7CCM 1.884.388-3- tnjcio aN .03t07t2025l\v

Só dos Janl20Saúded

I

ta squer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
em a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
pela Sêcretaria Municipal da Fazenda e a inscriçôes em Dívida Ativa

unicípio é certificado que a Situâção Fiscal do Contribuinte supra, reÍerente
ritos na Dívida Ativa abrangidos por estâ certidão, até a presente datâ é

condicionadâ à verifica Ção de sua autenticidade na lnternet, no enderêço
dade/secretarias/fazenda/

documento

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

OCC3ü
PREFEITURA DE
sÃo PAUro

T

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PG[,4 no 4, de 12 dê abril dê 2017, lnstrução Normativa SF/StJREM no 3, de 6 de abril de 2015,
Oecreto 50.691, dê 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 dê agoslo de 2010; Portaria SF rl" 268. de 11 de outu

lnâ da Sêcrêtaria Munic da Fazenda ov.br/sÍna ta

de 2019 e Portâria SF no 182,

Código do Autontlcldade: D12E14E8

A autenticidadê

Cêrtidão emilida às 22:35i16 horas do dia 08/í0/2025 (hora e data de Brasília)

de 04 de agoslo de 2021



@ Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 1 0.31 7.516/0001-1 I

Certidão no 25100480309-39

Data e hora da emissão 0811012025 22:28115

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

0c03,J5

Folha 1 de 1

Ressalvado o direito da Secretarla da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identlficada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazsnda.sp.gov.br

Vttt
V

Q,r
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Voltar

Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

0c03ü6

G/|.ÜX/[
cÁlxÂ ÊcoNôMrcA FEBERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12 /2025 a 041Of12026

Certificação NúmêÍor 2025 12060 1 1 3 1 6337 79516

Informação obtida em L411212025 12:51:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br

https/consultâ-crÍ.caixa.gov.br/consultacrípages/consultaEmpregado.isf 1t1

10.317.516/0001-18

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA.

AV PAUUSTA 147I I47I CON] 511 / BELA VISTA / SAO PAULO / SP /
01311-927



0C03J?
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PODER JUDICIARIO
JL]STIÇA DO TRÀBALHO

cenrrpÃo NEcATrvÀ pu pÉsrros rR"ABArHrsrÀs

Nome: GABÀNÀ EMPREENDIMENTOS ÀRTSTICOS LTDÀ.

cNPJ: 10. 31,7. 516/0001-1"8
Certidão n": 62688366 / 2025
Expedição: 20/!0/2025, às 11:39:48
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição,

(MÀTRIZ E EILIAIS)

dj.as, contados da data

certifica-se que GÀBÀNÀ EMPREENDTITENÍOS ÀRÍSIrCOS LTDÀ. (MÀERIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 10.317.515/OOO1-18, NÃo CONsrÀ

como inadimpLente no Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A ê 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrêscentados pelas Leis ns." 12.440/201L e

13.46'7 /20L1 , e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta Certidão são de re spons abi l idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a êmpresa em relaÇão
a todos os seus e s tabe Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à vêrificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORI,IAçÁO IIIIPOBTÀIITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Traba.Iho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas / a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Concitiação Prévia ou demais titulos que, por
disposição lega1, contj,ver força executiva.

Dúvidas e sügestÕes: cndtets!. ius.br
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FOLHA:1/1

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIOÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CIVEIS

àERTIDÁO No: 7022717

A autenticidade desta cerlidão poderá ser conÍirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

ADiretoriadeServigoTécnicodelnformaçõescÍveisdo(a)comarcadeSáoPaulo-
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE

FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

$11A2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTISTIGOS LTDA, CNPJ: í 0.317.516/0OO1-18, CONfOTME

indicação constante do pedido de certidão

Esta certidâo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado Íigura como autor (a). são apontados os feilos com situação em tramitação já

cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado

zação de cada oro pode s

Não m qualquer base de institu pública ou com a
o CPF/CNPJ. AReceita Federal q a identidade

is fornecid doéde

A certldão em nome de Pessoa
filiais e poderá âpontar Íeitos de homÔnimos

considera os processos referentes à matriz e às

ualiÍcados com tipos emprêsariais diferentes do

nome indicado na certidão, (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEI' LTDA).

Necessário complementar com a certidão comarcas ê Turmas Recursais (PÍimeiro

Grau) Cível.

Esta certidão só têm validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, í7 de dezembro de 2025.

0092650850
PEDIDO N":

ll]illuIiililI]ililfl illilillllI

I

Estâ certidão considera os Íeitos dislribuídos nâ 1â lnstância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Razão Social: GABANA

EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA, CNPJ: 10.317.516/0001-18, endereço:

Avenida Paulista n" l47l Complemento: Conj 5l I Bairro: Bela Vista' Cidade: São Paulo,

UF: S P-, CEP: 01.311-927, representado por COSME SANTOS DE SANTANA é

prestador tendo sempre apresentado com qualidade de seus servios, motivo pelo qual,

podemos atestar que a referida empresa possui capacidade técnica para a prestação de

serviços de locação de equipamentos para eventos (sonorização, palco, tenda, iluminação,

banheiro quimico) e montagem e desmontagem de palco e estruturas metalicas'

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente atestâdo de capacidade técnica.

SAO PAULO, 0l de Novembro de 2025

JU LTANA MARTA â:lfi llAíirormâAdisitar

SANTANA:090§ serrareoeosarzsst+

837ss14 rx:';i:;;;;,.,
MAJU PRODUCOtr,S E EVENTOS LTDA
CNPJ: 47.430. I 9l1000 l -95
JULIANA MARTA SANTANA
CPF: 090.583.799-14

0c03ü9

Vl
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ATE TADO DE CAPACI

Por ser expressão da verdade, firmo o

capacidade técnica.

@)"-
TEP ENTRETENIMENTO E PROMOÇôes lrol

DADE TÉCNICA

AtestoparaosdevidosfinsqueaempresaGABANAEMPREEND|MENToS
nnrsrt'cos LTDA, inscrita no CNPJ no 10.3,17.516/0001-18, estabelecida na

Avenida Paulista, no 1471, Conj 51 1 , Bairro Bela Vista, São Paulo-SP' CEP

01.311-927, representada pelo sócio COSME SANTOS DE SANTANA' já

prestou seus serviços a iep rNrnerENlMENTo E PRoMoÇoES LTDA"

oportunidade em que os serviços foram prestados de maneira satisÍatória' com

á' juatidaOe esperada, motivo pelo qual atesto que a referida empresa possui

capacidade técnica para a prestação de serviços nos segmentos de locação de

equipamentos para eventos (sonorização, palco, tenda, iluminação' banheiro

químico) 
" 

moniag". e desmontagem de palco e estruturas metálicas'

presente atestado de

CNPJ no 37.057.77 410001 -69

lnscrição Estadual: 1 0.7 94.477 4
lnscrição M uniciPal: 507 27 43

ÉnOeieço, Rua ieresina, no 380, Bairro Alto Da Glória, EdiÍicio Evidence OfÍice,

31'andar, Sala 3100, Goiânia-GO, CEP 74.815-715

V;W
(
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GABANA oeclaRlçÂo uNtFtGADA

Ao pregoeiro e equipe de apoio

PreÍeitura Municipal de PEROLA, Estado do Paraná.

DISPENSA ELrtRôrutcn n' fitzo2s

Pelo presente instrumento, a empresa: GABANA EMPREENDIMENTOS

ARTSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 10.317.516/000'1-18 estabelecida

na Avenida Paulista no 1471 Complemento: Conj 511 Baino: Bela Vista Cidade:

São Paulo, UF: SP, CEP: 0í.311-927,Telefone: (11) 98546-8000 E-mail.:

contato(Aoabanaemoreendimentos.com.br por intermédio de seu representante

legal o Sr. COSME SANTOS DE SANTANA, socio-administrador, inscrito no

CPF sob o no 924.947.575-68, Rc 36.250.952 SSP/SP, DECLARA

expressamente:

(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na

situação de microempresa, empresa de pequeno poÉe ou cooperativa, nos

termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no

147114, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta srtuação.

1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências

editalícias do DISPENSA ELETRÔNtCA n" 15t2025 do prefeitura Municipat de

PEROLA-PR.

2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos

produtos licitados, referente ao DISPENSA ELETRÔNICA n" 1S/202S, nas

quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus anexos

3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no DISPENSA ELETRÔNICA n' '15t2025 do prefeitura Municipat de

PEROLA-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervênientes.

4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela

veracidade das informaçôes prestadas, na forma da lei (art.63, l, da Lei no

14.133t2021)

'JW
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G;ABANAS)DeclaraquenãoempregamenordeíSanosem

:r.:i,,.,: iii.r;,ri.r '; trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de í6 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da ConstituiÉo

6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

kabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

art. 10 e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal

7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas

8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum

órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o

poder público.

9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar omrrências posteriores

10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário

e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou

responsável pela licitação.

11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas

12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstrução Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009

13) Declara, para os devidos Íins de direito, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o responsável

legal da empresa é o Sr. COSME SANTOS DE SANTANA, socio-administrador,

inscrito no CPF sob o no 924.947.575-68, Portador do RG sob 36.250.952

SSP/SP, responsável pela assinatura do contrato.

14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Adminiskativa (Lei

Federal no 8.42911992), a Lei Federal no 12.84612013 e seus regulamentos, se

comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

w@
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GAEIANA oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que

r-i.r r..ri' ,) ..riri-r,! Seja, aceitar oU Se Comprometer a aoeita( de quem quer

que seja, tanto por conta própria AVENIDA DONA

PEROLA BYINGTON, No í731 - CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: 3636-8300.

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espéciê, de modo fraudulento

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que

seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma

15) Declara, para os devidos Íins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail:

contato@oabanaemoreendimentos.com.br - TeleÍone: (11) 98546-8000

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

í 7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.

í8) Declaro para os devidos Íins que se o serviço for terceirizado cumprirei com

o valor mínimo disposto para os oficineiros, conforme termo de referência.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025.

COSME Assinado de forma

sANrosDE glfl?à!"J,'""'

SANTANA:e24 ilIl|}â#131';' 
*'

94757568 r6:'17:08-o3,oo,

COSME SANTOS DE SANTANA

CPF:924.947.575-68

RG 36.250.952 SSP/SP

*w
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RAZãO SOCi I: GABÀNA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDÀ, CNPJ: 10.317.5I6/0001.I8

Logradouro: Aveniaa paorista n" r4zlcomplemento: 
conj 51 I Bairro: Bela vista

Cidade: São Paulo' uF: S' CEP: 0l '31l-927' Telefone: (11) 98546-8000

E Úail': contrto@qsbanreventos'com'br

DADos BANcÁRIilo *n* *no* er' AG:3'744'c/c: 13'009754-9

A empresa' acima qualificada' através de seu representante legal COSME SANTOS DE

0c{13 i4

SANTANA declara que:

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas u""gu'udot na Constituição Federal' nas leis trabalhistas' nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitagão definidos no instrumento convocatório;

2.Não emprega menor de 18 anos em rabalho noturno' perigoso ou insalubre e nâo

empÍega menor de 16 anos' salvo menor' a partir de 14 anos' na condição de aprendiz'

no, t"..o. do artigo 7'' XXXIII' da Constituição;

3. Não possui, em sua cadeia produtiva' empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e lV do art' 1o e no inciso III do art' 5'da

Constituição Federal;

4. Cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para

reabilitado da previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

5. Cumpre os requisitos "ttubtl""ido' 
no artigo 3' da Lei Complementar n' 123' de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts' 42 a

49, observado o disposto nos § § l' ao 3' do art 4'' da Lei n'" 14'133' de 2021'

6. Atende aos requisitos de habiliução' e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas' na forma da lei (art 63' I' da Lei n" 14'13312021)'

7. Nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal' nas leis

trabalhistas, nas noÍrnas inftalegais, nas convenções coletivas de trabalho e Íros termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'
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g. lnexistem fatos impeditivos ou supervenientes para sua habilitação no cetame' ciente

da obrigatoriedade de CleclaÍaÍ ocorrências postenores;

9. Assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema'

assumindo como firmes e verdadeiras;

10. Possui capacidade técnica e profissional para execução dos serviços propostos;

ll.Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo' perigoso ou insalubre e não

emprega rnenor de 16 anos' salvo menor' a partir de 14 anos' na condição de aprendiz'

no, ,..rno, do artigo ?'' XXXil' da Constituição;

t2. É idônea para contrataÍ ou licitar' quanto às condições de participação' quanto ao

enquadramento como ME ou o conluio entre os fomecedores' em qualquer momento da

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

13.Não mantém vínculo de natuÍeza técnica' comercial' econômica' financera'

Eabalhista ou civil com aiAg** do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que ttúu d"'"mptohado função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do con'ato' ou q"" dtlt' seja cônjuge' compaúeiro ou parente em linha reta'

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (aÍ. 14, inciso Iv' da Lei n'o 14'133' de

2021.

cosME âilltii,""::l'Jil:
SANTOS DE sÃurosoi

io'uiÃú n' g 14'i::11â;iiiÍ."'*
g47 57 568 13;10:22 -03'oo'

COSME SANTOS br s.lNrANA

CPF:924.947 's75'68

%
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Prefeitura do Município de São Paulo Governo do Estado de São Paulo

É lmponante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2, Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer âlteÍaçôes de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informaçôes e

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificâções, poderá ter inÍcio procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para

1 autorização do exercÍcio das atividades econômicas nele contidas.

Y. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e lndiÍeta, bem como do município, se

conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

nôr

PROTOCOLO/NÚMERO

sPP2s31470911

DATA DA SOUCTTAçÃO

28177/2O2s

DATA DE VALIDADE

rsl07/2027

OADOS DA SOLICITAçÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA.

NATUREZA JURÍDICA

Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESA TEú ESTABEI.ECIMENTO?

5im

FORMA DE ATUAçÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREçO DO ESTABELECIMENTO

AVENIDA PAULISTA, 1471 CONJUNTO 511

BELA VISTÀ São Paulo - SP CEP: 01311927

ÁREA Do ESTABEIECIMENTo 1O.OO

CN P.l

10.317.516/0001-18

lnscrição Municlpal

18843883

PÁGrNA [1] DE [30]

Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP -.IUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de 5ão Paulo

NúMERo DA souctrAçÃo

4846077
TI

Tl
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C
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ÁREA Do tMóvEr (ÁREA coNsrRUÍDA) 14887.00
(M')

ATIVIDADES ECONÔMICAs TICENCIADAS

823OOO1 - Serviços de organização de feirâs, congressos, exposições e festas

4751201- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

5813100 - Edição de revistas

5823900 - Edição integrada à impressão de revistas

5911101 - Estúdios cinematográficos

5911102 - Produção de filmes para publicidade

0cc3i?

5911199 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de telêvisão não especificadas anteriormente

5912099 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especiÍicâdas anteriormente

592o1oo - Atividades de gravação de som e de edição de música

5311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e servlços de hospedagem na lnternet

6399200 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas enteriormente

7o2o4o0 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica espe€ífica

742OOO1 - Atividãdes de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

7420004 - Filmagem de festas e eventos

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

7490105 - Agenciamento dê profissionais para atividades esportives, culturais e artísticas

7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, êxceto andaimês

799O2OO - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

8O2OOO1- Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

8111700 - Serviços combinados para âpoio a edifícios, exceto condomínios prediais

8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

8211300 - Serviços combinados de escÍitório e apoio administrativo

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de âpoio administrativo não especificados antêriormente

8230002 - Casas de festas e eventos

8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

9001901 - Produção teatral

9001902 - Produção musical

9001903 - Produção de espetáculos de dança

9001904 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares

9001906 - Atividades de sonorização e de iluminação

9001999 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos

9329899 - outras ãtividades de recreação e lazer não especificâdâs anteriormente

9609299 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

PÁGrNA t2l DE [30]

DADOS DA EMPR€SA



DADOS DA EMPRESA

4330402 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer mâterial

4399102 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 0 C l] :.i

7721700 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

7729299 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios

9oo1905 - Produção de espetáculos de rodeios, vequejadas e similares

4292801- Montagem de estruturas metálicas

7739099 - Aluguel de outÍas máquinas e equipamentos comerciais e industriais não êspecificados anteriormente, sem opêrador

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

ANÁLISE DE VIABILIDADE

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidãde "não aplicável", porque a legislação municipal não píevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

4757-21O7-Comércio varejista especiallzado de equipamentos e suprimentos de informática

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAUIO

vÁUDo PARA A rNscRrçÃo MUNtctpAt Do rMóvEL DATA DE EMlSsÃo: 29/70/2025

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 00904509631

RESTRTçÕEs AO EXERCÍC|O DA ATIVIDADE NO LOCAT TNDTCADOI

CNAE:

8230-0/01-serviços de organização de feiras, congressos, exposiçóes e festas

Atividade Estabêlêcimento:
sim

Atividade Estabelecimento:
Sim

Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não apllcável", porque a legislação municipal não prevê a análise de vlabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

4767-o/o3-com*cio varejistâ de artigos de papelaria

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»

PÁG|NA [3] DE [30]

e()

Escritório Administrativo

Re5ultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.



PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CNAE:

5813-1/00-Edição de revistas 0cc i9
Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

Atividade Estabelecimento:
5im

Empresa possui estabelecimento com atividâde não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

5911-1/01-Estúdios cinematográf icos

Atividade Estabelecimento:
5im

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

iesultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

5911-1/02-Produção de filmes para publicidade

Atividade Estabelêcimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

5911-l/gg-Atividades de produção cinematográfica, de vÍdeos ê de programas de televisão não especificadas anteriormente

Atividade Estabêlêcimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

,,

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a leglslação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento,

CNAE:

5912-0/99-Atividades de pós-produção cinematográfica, de vÍdeos e de programas de televisão não espe das a riormente

Atividade Estabelecimento:
Sim
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Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

5920-1/00-Atividades de gravação de som e de edição de música

0

Atividadê Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

6311-9/00-Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na lnternet

Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE;

6399-2/00-0utras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

Atividade Estabeleclmento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

7020-4/00-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica

Atividade Estabelecimento:
Sim

Êmpresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da ânálise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

7420-0/01-Atividades de produção de fotograflas, exceto aérea e submarina

Atividade Estabel€cimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

):Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade

PÁGrNA tsl DE [30]
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empresas sem estabelecimento.

CNAE:

7420-0/04-Filmagem de festas e eventos

Atividade Estabelecimento:
Sim

00 3U1

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAÉ:

7490-1/04-Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

Atividade Estâbêlêcimêntoi
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidãde "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

7490-1/05-Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

Atividade Estabelecimento:
Sim

Atividade Estabelecimento:
5im

Émpresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislâção municipal não prevê a análise de viâbilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNÂE:

7739-0/03-Aluguel de palcos, coberturas e outÍas estíuturas de uso temporário, exceto andaimes

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento-

CNAE:

7990-2/00-Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente

Atlvldade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade pãra

empresãs sem estabelecimento,

CNAE:

8020-0/01-Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
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Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

),

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", poÍque a legislação municipâl não prevê a análise de viabilidadê para
empresas sem estabelecimento.

CNÂE:

8111-7/00-Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

Atividade E5tabelecimento
sim

0cc ,) ,)
t.L

»

Empresa possui estâbelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

29-0/00-Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

Atividade Estabelêcimento:
Sim

,,

Empresa possui estabeleclmento com atividade não aplicável

,,

Resultado da análise de viabilidade "não âplicável", porque a legislação municipâl não prevê a análise de viâbilidade para
empresas sem estabelecimento.

CÍ{AE;
82U-3/00-Serviços combinados de escritório e âpoio administrativo

Atividade Estabêlêcimento:
Sim

Grupo de Atividade [nR1-6: serviços profissionais: estabelec,mentos destinados à prestação de serviços de profissionais liberais,técnicos ou universitários ou de residencial;apoio ao uso residenciat;l pAssívEL: párritúã, ;rãr;;;l;";;.de no imóvet em
'uestão em função da zona de uso.

Quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [zEU]: Nível critério de Avaliação (NCA) para ambiente externo dB(A)(c) (d) (f): Emissão ruído 7h-19h = Emissão máxima de 60 dÀ 4B(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nívelde ruído conformenorma técnica específica. 48(d) Poderâo incidir parâmetros especiais e mais restritivos nos termos §2e do artigo 113 desta lei.4BIf) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os paÃmetros refativos a ruídosreferentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das sh às z-h e das tsh às zih, fermanecendoinalterados os paÍámetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

),

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona IzEUI: Nível critério de Avaliação (NcA) paía ambiente externo dB(A)(c) (d) (f): Emlssão ruído 19h-22h = Emissão máxima de s5 dg 4á(c) No caso dos aeroportos aplica-se o nível de ruído conformenorma técnica específica 48(d) Poderão incidir parámetros especiais e mai5 restritivos nos termos §29 do artigo 113 desta lei.481fl Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros re]ativos a ruídosreferentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das eh às z:h e das tsh às ziÀ, fermanecenaoinalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h.

Quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [ZEU]: Nível Critério de Avalia ção (NCA) pa ra iente rno dB(A)
k) (d) (f) : Emissão ruído 22h-7h = Emi ssão máxima de 50 dB 48(c) No caso dos aeropo rtos aplica-se o n conforme
norma técnica específica. 4B{d) Poderão incidir parámetros especiais e mais restritivos nos termos §2-odoa 3 desta lei.

vos a ruíd
4B(f) Para atividade de local de culto, nos feriados, sábados a partir das 14h e nos domingos, os parâmetros r

rut
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referentes ao período das 7h às 19h passam a valer também para os períodos das 6h às 7h e das 19h às 22h, permanecendo
inalterados os parâmetros referentes ao período das 7h às 19h e das 22h às 7h,

, 00rl
quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona : zona IZEU]: Vibração associada = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor,

Quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [zEU]: Emissão de odores = 4B(a) 4B(a) Aplicam-se a legislação
pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor.

),

quadro 4B - Parâmetros de incomodidade por zona : zona [zEUl: Emissão de gases, vapores e material particulado (e) = ag1a1
4B(a) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas brasileiras - ABNT em vigor. 4B(e) euando necessário a CETESB
recomenda instalar e operar sistema de controle de poluição do ar baseado na melhor tecnologia.

quadro 48 - Parâmetros de incomodidade por zona : Zona [zEU]: Emissão de radiação Faixa de frequência (OHz à 3OOGHz) = 48(b)
4B(b) Aplicam-se a legislação pertinente e as normas técnicas em vigor, sendo que o Executivo podêrá estabelecer parâmetros
mais restritivos de radiação eletromagnéticas não ionizantes.

-!C

Qu adro 4A - condiçôes de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade InR1-6]:
,rú mero mínimo de vagas por área construída computável (em m2)ou por número de unidades habitacionais (UH) (a): Vagas de

automóveis (eXf) MÍnimo de l vaga a cada 75 m, de área construída computável Obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso ZEU,
ZEUa,ZEUP,ZEUPa,ZEM, ZEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros
quadrados) em todas as zonas. 4A(e) para Serviços de Armazenamento
nR2 e nR3, o número mínimo de vagas de automóveis exigido será calc
permanência humana. 4A(f) euando exigido o número mínimo de vaga
vagas especiais conforme definido no Código de Obras e Edificações.

e Guarda de Bens Móveis das subcategorias de uso nR1,
ulado com base na área construída computável destinada à
s de automóveis, este deverá ser acrescido do número de

Quadro 4A - condições de instalaçâo por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Grupo de Atividade InR1-6]:
Número mínimo de vagas por área construída computável (em m2)ou por número de unidades habitacionais (uH) (a):vagis de 

'
bicicletas = Mínimo de 1 vaga a cada 250 m2 de área construída computável obs: 4A(a) Não se aplica nas zonas de uso zEú, zEUa,
ZEUP'ZEUPa,zEM,zEMP e nos usos não residenciais em lotes com área inferior a 250m2 (duzentos e cinquenta metros
quadrados)em todas as zonas.

quadro 4A - condições de instalação por subcategoria de uso, grupos de atividade e usos específicos : Gru po de Atividade InR1 6]:
Espaço para carga e de5carga (c): Número de vagas para utilitário Mínimo de 1 vaga e 1 vaga adicional a cada 4.OOO m, de área
construída computável Obs: 4A(c) Não 5e exige vaga para carga e descarga nos lotes com área até 250m, (duzentos e cinquentê
metros quadrados), exceto em lotes localizados na Macroárea de Urbanização Consolidada e nos seguintes setores e subsetores
1a Mâcroárea de Estruturação Metropolitana: l. Subsetores Arco Tietê, Arco Pinheiros e Arco Faria Lima - Águas Espraiadas -
hucri Zaidan do Setor Orla Ferroviária e Fluvial. ll. Setor Central (Operação Urbana Centro).

lmóvel informado está inserido na Macroárea de Estruturação Metropolitana - MEM. verificar a existência de lei específica para a
região informada, no5 termos do §3e do art. 76 da Lei ne 16.050/14.

lnscrição lmobiliária [009.045.0963-1]: Este imóvel encontra-se em área envoltória de outro(s) imóvel(is) protegido(s) como
Patrimônio Histórico pelos órgãos de preservação e que por este motivo não poderá sofrer nenhuma intÀençâo sem a anuência
prévia do(s) referido(s) órcão(s). Em caso de necessidade de alteração/adequação do imóvel, a solicitação devàrá ocorrer junto
aos órgãos competentes (observando a legislação federal, estadual e municipal) e para que hala a sua análise deverá seguir as
diretrizes estabelecidas nas respectivas resoluçôes vigentes. Para con5ultar o detalhamento da proteção existente no 5eu imóvel e
a5 diretrizes dos embasamentos legais incidentes, consulte o cadastro de lmóvei5 Tombados - clT, no link do coNpREsp:
http://www3.prefeitura.sp.gov.br/cit/FormsfrmPesquisaGeral.aspx. Atenção: Alguns casos de intervenção são isentos de análise
pelo Departamento do Pâtrimônio Histórico e/ou coNpREsp, conforme legislação de tombamento.

»,

Ao continuar o processo, você assume a responsabilidade pelo endereço e inscrição imobiliária informados, ciente de que o
resultado pode ser revenido caso seia apurada incorreção dos mesmos, sem prejuízo das demais penas da lei.
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CNAEr

8219-9/99-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

0cc 1.) !

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

),

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

8230-0/02-Casas de festas e eventos

Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas 5em estabelecimento

CNAE:

8299-7/9g-Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estãbelecimento com atividade não aplicável

,,

Resultado da análise de viabilidâde "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNÂI:
900L-9/0L-Produção teatral

Atividade Estabelecímento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

,,

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

9001-9/02-Produção musical

Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

»

Resultado da análise dê viabilidade "nâo aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabllidâde para

empresâs sem estabelecimento.

CNAEI

9001'9/03-Produção de espetáculos de dança

Atividade Estabelecimento:
Sim

PÁGrNA tel DE t3ol
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Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

9001-9/04-Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares

ii5000

Atividade Estabelecimento:
Sam

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê â ânálise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

9001-9/06-Atividades de sonorização e de iluminação

Atividade Estabelecimento:

,im

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

90o1-9/99-Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente

Atlvidadê Estabêleclmento:
Sim

»

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

,,

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "nâo aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

9329-8/99-Outras atividades de recreação e lazer não especificãdas anteriormente

Atlvidade Estabelecimento:
5im

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável". porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

PÁG|NA I10l DE Í301
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9319-1/01-Produção e promoção de eventos esportivos

Atividade Estâbelecimento:
Sim

,)

\"
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empresas sem estabelecimento.

CNAE;

9609-2/99-outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

Atividadê Estabelecimento:
Sim

0cc ?6

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

CNAE:

4330-4/02-lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

Atividade Estabêlêcimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

4399-1/02-Monta8em e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

Atividade Estabelêcimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prêvê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

CNAE:

7721-7/00-Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

CNAE;

7729-2199-Alupel de outros objetos pessoals e domésticos não especificados anteriormente

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

emPresas sem estabelecimento.

CNAE:

7733-1/00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório

PÁG|NA [11] DE [30]

,,

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento.

),

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para

empresas sem estabelecimento,

Atividade Estãbelecimento:
5im
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Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade dispensada de licenciamento no órgão de vigilância sanitária estadual. Verifique abaixo a necessida
no serviço municipalda Vigilância Sanitária.

licenciamento

Atividade Estabelêcimento;
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a ãnálise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

8121-4/00-Limpeza em prédios e em domicílios

0c0 ,1 r,
LI

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empÍesas sem estabelecimento.

CNAE:

1-9/05-Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

»

Atividade Estabelecimentol
5im

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da análise de viabilidãde "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabiltdade parâ
empresas sem estabelecimento.

CNAE:

4292-8/01-Montagem de estruturas metálicas

Atividade Estabelecimento:
Sim

Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

.rsultado da análise de viabilidade' 'não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento,

CNAE:

7739-0/99-Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Atividade Estabelecimento:
Sim

t
Empresa possui estabelecimento com atividade não aplicável

Resultado da ãnálise de viabilidade "não aplicável", porque a legislação municipal não prevê a análise de viabilidade para
empresas sem estabelecimento.

LICENCIAIVlENTO INTEGRADO

Atividade Estabelecimento:
sim
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SecÍetaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE TICENçA VALIDADE

t7 lorrzo24 AV.B 0000681834 ts/07r2o27 0 C 0:l
FoRAM AssrNADA5 As SEGUTNTES DECTARAçÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no inteÍior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condiçóes
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra lncêodio do Estado de 5ão Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretaí ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

')
3

TIPO DE DOCUMENTO

]ENTO

NÚMERo DE tICENçA

4922240

DATA EMISSÃO VATIDADE

o8h2/2025 TNEXTSTENTE

FORAM ASSINADAS ÂS SEGUINTES DECTARAçÔES:

» Atividades exercidas no local: 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especifi cados anteriormente

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais)/ APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação especíÍica da CETESB: l.Corte de árvorês nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. lntervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 10O m' (cem metros cúbicos); 5. lntervenção em Áreas de Várzea para fins âgrÍcolâs.

MANIFESTAçÔES DO óRGÃO:

» A atividade realizada pela empresa no locale nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB, Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria do Meio Ambiente, lnfraestrutura e Logística / CETESB

§ecretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuáriâ

CNAEDATA EMISSÃO

08/721202s

PÁG rNA [13] DE [30]

4292-8107
4330-4102
4399-7102
4767-0103
s813-1/00
s823-9/00
s911-1/01
s977-7/02
5977-u99
5972-0199
s92O-7/O0
6311-9/00
639s-2/00
7O20-4/OO

7 42O-O/07
742O-O/04
7490-rl04
7490-tl05
7721-7lOO

PROTOCOT-O DE BATXO RTSCO



Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

7729-2/99
7733-7/OO
7739-Ol03
7739-O199
7990-2lOO
8t71-7lOO
8127-4lOO
8129-0/00
8211-3/00
8219-9199
8230-o/01
823O-O/02
a299-7199
9oo1-9/01
9001-9/04
9001-9/05
9001-9/06
9001-e/99
9319-1/01
9329-8/99
9609-2/99
475r-2107
8020-0/01

DATA EMISSÃO

08h2l2O2s

PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

a0c03

9OOr-9/02
9001-9/03

Prefeitura de são Paulo

DATA EMISSAO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

TOCAT INFORMADO

08/12l2o2s 8230-o/01

RAM ASSINADAS A5 SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pêlo órgão de vigilância sanitária,

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE I.ICENçA PARA O CNAE

IOCAt INFORMADO

o8/7212)2s 47s7-21O7

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PÂRA O CNAE

TOCAT INFORMADO

o8lr2l2o2s 476t-OlO3

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O CNAE

PÁGINA Í 14I DE [30]

FORAM ASSINADAS ÂS SEGUINTES DECIÁRAçóES:

» Declaro que as atividades que realizo pâra este protocolo não são de âmbito dê Sestão no sistema de Gestão de Defesa Animal

e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretâria de Agricultura e Abâstecimento (SAA).

vtcrúNctA sANrÍÁRrA

CNAE



Prefeitura de são Paulo

LOCAL INFORMADO

o8/t2/2o2s s97L-u99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTA]IAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária,

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O CNAE

LOCAL INFORMADO

o8ll2l212s s972-O/99

FORAM ASSINADÂS AS SEGUINTES DECTARAçÔESI

» DeclaÍo estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DAÍA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O CNAE

LOCAL INFORMADO

o8/r2l212s 5920-1/00

FORAM ASSINADAS A5 SEGUINTES DECTARAçÕESI

) Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O CNAE

LOCAL INFORMADO

o8lL2l212s 6311-9/00

FORAM ASSINADAS AS SÉGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSAO CNAE

DATA EMISSAO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

TOCAT INFORMADO

CNAE

o8l72l2}2s s823-9/OO

FORAM ASSINADAS A5 SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declêro estar ciente de que a atlvidade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância 5anitária.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O CNAE

tOCAt INFORMADO

o8l72l2)2s s9L7-71O7

FORAM ASSINADAS A5 SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro estãr ciente de que a atividadê que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSAO CNAE

08/r?l2o2s

FORAM ASSINADAS A5 SEGUINTES DECLARAçõES:

s977-7/OZ

0c0 1n

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária,

PÁG rNA [1s] DE [30]

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

TOCAT INFORMÂDO

o8lt2/2)2s s813-1/00

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

TOCAT INFORMADO



DATA EMISSAO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAI.INFORMADO

ATIVIOADE TSENTA DE TICENçA PARA O

LOCAT INFORMADO
DATA EMISSÃO

08h2l2O2s

FORAM ASSINADAS A5 SEGUINÍES DECTARAçÕES:

CNAE

7490 7/04

742O-O/Ot

0c03 I
08l12/2o2s

FORAM ASSINADAS A5 SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

OATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

LOCAL INIORMADO

CNAE

149O-rl05

\

08/1212025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitáriâ

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENÍA DE TICENÇA PARA O

LOCAT INFORMADO

CNAE

08lt2l2025

FORAM ASSINAOAS AS SEGUINTES DECI,ARAçÕES:

1739-O/03

» Oeclaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DÂTA EMISSÃO
CNAE

08lL2l2O2s

IORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARÂçÕES:

7990-2/OO

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENÇA PARA O

LOCAI.INFORMADO

CNAE

6399-2lOO
08/7212O2s

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitáÍia.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

tOCAt INFORMADO

CNAE

08112/2025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

7O2O-4/OO

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

08/7212O2s

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sânitária'

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

TOCAT INFORMADO

CNAE

\i42çolo4

Preíeitura de São Paulo

[16] DE [301

ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAL INTORMADO

CNAE

PÁGINA



» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigi lância sanitária.

DATA EMISSÃO
CNAE

o8l12l2o25

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTÂRAçÕESI

8230-o/02

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO

CNAE

08l12l2025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçôES:

8299-7199

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária'

DATA EMISsÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

LOCAT INFORMADO

CNAE

9001-9/01

» Declaro estar ciênte de que a ãtividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilânciâ sanitária

DAÍA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO

CNAE

08/1212025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES OECTARAçÕES:

9OOt-9/OZ

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO AÍIVIDADE ISENÍA DE TICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO

CNAE

o8lL2/2025

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAçóES:

8020-0/01

ATIVIDADE ISÉNTA DE TICENÇA PARA O

LOCAL INFORMADO

CNAE

08h2l2O2s

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

87tL-7lOO

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

o8ft2t2)2s 8211-3/oo

FORAM ASSINADAS A5 SEGUINTES DECI.ARAçÕES;

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

0003 a

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARÂ O

LOCAI. INFORMAOO

ATIVIOADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO
DATA EMISsÃO CNAE

08lL2/2O2s 219-9199

PÁGINA 171 DE [30]

08lt2l2o2s

FORAM ASSINADA§ A5 SEGUINTES DECTARAçÔES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA ÉMISSÃO

PÍeÍeitura de são Paulo



Prefêitura de São Paulo

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECI-ARAçõESI

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSAO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

TOCAT INFORMADO

CNAE

08lt2l2o2s

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECI.ARAçÕES:

9319-1/01

DATA EMISSAO CNAE

o8/t2l212s 9329-8/99

FORAM ASSINADAS AS 5É6UINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO CNAE

o8172/212s 9609-2199

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÔES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSAO

o8h2l2o2s 4330-4102

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária'

DATA EMI55ÃO ATIVIDADE ISENTA DE IICENçA PARÂ O

TOCAT INFORMADO

CNAE

o8lr2/2o2s 9001-9/03

.foRAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçÔES:

» Dectaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO CNAE

o8/L2l2)2s 9oo1-9/04

FORÂM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

0
,f .)

\)0n

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PÂRÁ O

LOCAL INFORMADO

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

TOCAT INFORMADO

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

TOCAT INTORMADO
DATA EMISSÃO CNAE

o8ll2/212s 9001-9/06

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

ATIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

tOCAt INFORMADO
DATA EMISSAO

ÁG|NA I E [30]

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigllânciã sanitária.

CNAE

ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

tOCAt INFORMADO



PÍefeitura de são Paulo

o8l72l2}2s 9001-9/99

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIARAçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo ór8ão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAI.INFORMADO

CNAE

o8t72/2}2s 8r2t-4/Oo

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçóES:

» Oeclaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISsÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçÂ PARA O

I.OCAL INFORMADO

CNAE

ÍA EMrSSÂO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO

CNAE

o8/r2l212s 4292-8107

FORÂM A§SINADAS AS SEGUINTES DÉCI.ÂRAçÕES:

), Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSAO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAT INFORMADO

t,C 34I

o8/721212s 7739-0199

FORAM ASSINÂDÂS A5 SEGUINTES DECIARAçÕES:

» Oeclaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de viSilância sanitária.

DATA EMISSÃO AÍIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO

CNAE

o8/72/212s 4399'7102

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÂRÂçõES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE TICENçÂ PARA O CNAE

LOCAL INFORMADO

o8lr2l212s 772L-7|OO

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

ÂTIVIDADE ISENTA DE TICENçA PARA O

LOCAT INFORMADO

CNAE

7729-219908172/2O2s

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAçõES:

» Declaro estêr ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sênitária

PÁGIN 1el DE [30]

o8lr2/2o2s 9001-9/0s

FORAM ASSINADÂS AS SEGUINTES DECTARAçÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

CNAE

DATA EMISSAO



DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O

LOCAL INFORMADO

CNAE

PRETEITURA

0c0 5

Prefeitura de São Paulo

DATA EMISSÃO ATIVIDADE NÚMERO DE

ucENçA

sPP2531470911

VALIDADE

8211 3/00 INDEIERMINADA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECTARAçõES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados informados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, irregularidade ou

falsidade na prestação das informações relativas ao licenciamento eletrônico sujeitará o responsável, juntamente com ãs

demais pessoas que derem causa, às penalidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação

estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilização, - que

a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do pedido de

licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento da atividade, conforme previsto no art. 18 do Dêcreto Municipal

57.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos viâ lnternet
não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a

Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabitiza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha

na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do
requerente tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema

de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura para verificar as informaçôes que lhe são

pertinentes.

» Oeclaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qualestá inserido conforme

disposto na Lei Municipal 76.4O2/20L6, no quadro 48 anexo à Lei e legislação correlata.

» Decla ro que o esta belecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 76.40212076, no
quadro 4A ânexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.52U2016.

» Declaro que o estabelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quais aqueles relacionados à manipulação de

materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 40 do Decreto

Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam
armazenados ou utilizados líquidos combustíveis.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma atividade não residencial e não seia possível diferenciar os

parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restrit va, nos termos do §2s do
art. 112 da Lei Municipal 16.402/2016.

» Declaroquea(s) cópia(s) digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica - ART(S) oudo(s) Registro(s) de

Responsabilidade Técnica - RRT(s) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe

refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido
junto ao respectivo Conselho de Classe,

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com âs

definições da legislação edilícia, documentos emitidos por profissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de

Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidade, habitabilidade da edificação, assim como âs

condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Munici 76.40212076 e

conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licençê de Funcionamento
6 la

a

PÁGrNA [20] E [30]

o8/L212o25 7733-7lOO

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECIÁRAçÕE§:

» Oeclaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo ór8ão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE ISENTA DE LICENçA PARA O CNÂE

tOCAt INFORMADO

o8lr2/2)25 8129-0/00

FORAM ASSTNÂDAs A5 §E6UTNTES OECIÁRAçôES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

,)

Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos ll e lll do art. 12 do Decreto Municipal 57



Prefeitura de 5ão Paulo

ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, "non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação

ambie;tal permanente, e que a edificação não invêde logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judjj+\
promovida pelo Município de São Paulo, objetivando a sua demolição.

» Oeclaro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1 - Mobilidade

urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público

coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art.70 do Decreto Municipal 57.378/2016,

inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica fêvorável do órgão gestor do empreendimento'

» oeclaÍo que o estabelecimento NÃo possui 120 (cento e vinte) vagas de estacionamento ou mais e está localizado em Área

Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas de estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do

Município, nos termos dos art. 108 e 109 dâ Lei Municipal 76.4021f6.

» Decla ro q ue o empreend imento é permanente e NÃO atrai ou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por

período determinado, causândo impacto no sistema viário e de trânsporte, podendo comprometer a acessibilidade, a

mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei Municipal 76.402h6-

» Declaro que o estabelecimento NÃo se enquad ra como atividade secu ndá ria ou complementôr, nos termos do art 33 do

Decreto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃo é industriâ1, ou sendo, não é processadã somente operação de montaSem, nos termos do

parágrafo único do artigo 101 da Lei Municipal 16.402/16.

» Declaro quê o estabelecimento no qualse pretende instalar a âtividade NÃO é atividade enquadrada como Empreendimento

Gerador de lmpacto de vizlnhança ou como Empreendimento Gerador de lmpacto Ambiental conforme previsto no art 108da

Lei Municipal 16.402/1.6.

NOTAST

» Esta atividade está dispensada da licença ambiental gerida pela Coordenãção de Licênciamento Ambiental - CLA, vinculada à

Secretaria do Verde e do Meio Ambiente (SVMA). Entretanto, a atividade poderá estar sujeita ao licenciamento pelo órgão

ambiental competente, e por tal questão esta licença municipal não exclui a obrigatoriedade de obter a licença junto a

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), de acordo com as Deliberações Normativas CoNSEMA ne 0U2018 e ne

02l2Or8.

DATA EMISSAO ATIVIDADE NÚMERO DE

ucENçA

sPP2531470911

VÂLIDADE

A2

FORAM ASSINAOAS AS SEGUINTES DECTARÂçÕES:

» Declaro, sob as penas da Lei: - que os dados infor

falsidade na prestação das informações relativas
mados neste formulário são verdadeiros e que a inexatidão, ula de ou

a
L, ij

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,

competentes pelo respectivo conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto

de Licença de Funcionamento para Empreendimento de baixo risco de acordo com o inciso lll do art. 12 do Decreto Municipal

57.299/2016, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitabilidade e salubridade, conformê inciso lldo art. 12

do Decreto Municipal 57.299/2016 e em consonância com as normas em vigor; atestam ainda a veÍificação da edificação,

equipamentos e instalações prediais, elétricas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com rêlâção a coberturas, e em

satisÍatórias condições de segurançai atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com

base na legislação edilícia, que o imóvel atende os Íequisitos mínimos de segurança e que o controle dã manutenção do sistemâ

de segurança iÀstalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos

municipais comprobatórios das condiçôes de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das edificações para usos não residenciais quando o lote resultante

de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensôes e

a área mínimas do euadro 2A da Lei Municipal 16.402/2016, conforme art. 16 do Decreto Municipal57.52112016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica parâ a atividade

declãrada, esta está em acordo com as exi8ências previstas no momento da aprovação do projeto'

» Estou ciente que a dispensa da comprovação prévia do cumprimento de exigências para os empreendimentos considerados de

baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter

e manter disponíveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal

57.2gg12076. Êstou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais dectarações não exime da observância da

legislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não atendimento.

INDETERMINADA

men comao licenciãmento eletrônico suieitará o responsável, junta
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demais pessoas que derem causa, às penatidades administrativas, civis e criminais cabíveis; - que os dados relativos à edificação

estão absolutamente corretos, não havendo impedimentos de terceiros, e de qualquer ordem, no tocante a sua utilizag.ão, - que

a atividade atende às exigências legais (gerais e especiais) relativas ao seu exercício; - que o simples protocolo do peditd (1i i I ' ;
licença por qualquer meio não autoriza o funcionamento dâ atividade, conforme previsto no art. 18 do Decreto Municipal

S7.299/16; - estar ciente de que a Prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por requerimentos via lnternet

não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de

comunicâção, bem como outros fâtores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; - estar ciente de que a

prefeitura do Município de São Paulo não se responsabiliza por informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha

na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas do provedor de acesso do

requerenle tais como: caixa de correio êletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema

de ordem técnica, sendo aconselhável sempre consultar o site da Prefeitura parâ verificar as informâções que lhe são

pertinentes.

» Declaro que o estabelecimento atende aos parâmetros de incomodidade da zona de uso no qual está inserido conforme

disposto na Lei Municipal 76.40212016, no quadro 4B anexo à Lei e legislação correlata.

» Declaro que o estabelecimento atende as condições de instalação do uso conforme disposto na Lei Municipal 16.402/2016, no

quadro 4A anexo à Lei e legislação correlata, inclusive quanto ao previsto no Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que o estãbelecimento atende todos os requisitos legais, dentre os quâis aqueles relacionados à manipulação de

materiais tóxicos, explosivos e que possam causar algum tipo de contaminação, conforme previsto no art 40 do Decreto

Municipal 57.298/2016, assim como quanto aos requisitos legais nos casos de atividades em imóveis em que sejam

armazenados ou utilizados líquidos combustívei5.

» Declaro que caso o estabelecimento seja ocupado por mais de uma ativldade não residencial e não seia possível diferenciar os

parâmetros aplicáveis a cada uso, serão atendidas as condições de instalação da atividade mais restritiva, nos termos do §2e do

art. 112 da Lei Municipal76.40212016.

» Dectaro que a(s) cópia(s)digitalizada(s) da(s) Anotação(ções) de Responsabilidade Técnica -ART(s)ou do(s) Registro(s) de

Responsabilidade Íécnica - RRT(5) anexada(s) ao sistema e emitida(s) em conformidade com as exigências dos órgãos de classe

refere(m)-se ao estabelecimento no qual se pretende instalar a atividade, e que o responsável técnico possui registro válido

junto ao respectivo Conselho de Classe.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização, caso a edificação não esteja regular de acordo com as

definições da legislação edilícia, documentos emitidos por proÍissionais habilitados, competentes pelo respectivo Conselho de

Classe, que asseguram as condições de higiene, segurança de uso, estabilidâde, habitabilidade da edificação, assim como as

condições de instalação e os parâmetros de incomodidade, conforme disposto no art. 133 da Lei Municipal 16.402/2016 e

conforme cópia digitalizada da ART/RRT anexadas a esta solicitação de Auto de Licença de Funcionamento para

Empreendimento de baixo risco, conforme previsto nos incisos ll e lll do art. 12 do Decreto Municipal 57.299/2016. Declaro

ainda que o imóvel não está situado em área contaminada, "non aedificandi", de risco geológico-geotécnico ou de preservação

ambiental permanente, e que a edificação não invade logradouro ou terreno público, nem tampouco é objeto de ação judicial

promovida pelo Município de São Paulo, obietivando a sua demolição.

» Declaro que mantenho em meu poder e à disposição da fiscalização documentos emitidos por profissionais habilitados,

competentes pelo respectivo Conselho de Classe, e conforme cópia digitalizada da ART/RRT ânexadas a esta solicitação de Auto

de Licença de Funcionamento para Empreendimento de bâixo risco de acordo com o inciso lll do art. 12 do Decreto Municipal

57.299/2015, que atestam as condições de segurança, acessibilidade, habitebilidade e salubridade, conforme inciso ll do art. 12

do Decreto Municip al57.2ggl2OL6 e em consonância com ãs normas em vigor; atestam ainda a verificação da edificação,

equipamentos e instalações prediais, elétÍicas e de gás, e que ela se encontra estável, inclusive com relação a coberturas, e em

satjsfatórias condições de segurança; atestam também, nos casos de edificação onde seja necessário sistema de segurança com

base na legislação edilícia, que o imóvel atende 05 requisitos mínimos de segurança e que o controle da manutenção do sistema

de segurança instalado é realizado de acordo com as normas em vigor; declaro ainda possuir os respectivos documentos

municipais comprobatórios das condições de segurança e acessibilidade para os casos previstos.

» Declaro que estou ciente que não é permitida a utilização das ediÍicações para usos não residenciais quando o lote resultante

de aprovação de empreendimentos enquadrados na subcategoria de uso R2h-1 (casas geminadas) não atender às dimensões e

a área mínimãs do quadro 2A da Lei Municipal 76.40212076, confoÍme art. 16 do Decreto Municipal 57.521/2016.

» Declaro que, caso o estabelecimento tenha utilizado benefícios estabelecidos em legislação específica para a âtividade

declarada, esta está em acordo com as exi8ências previstas no momento da aprovação do projeto.

» Estou ciente que a dispensa da comprovãção prévia do cumprimento de exigências para os empreendimento§ considerados de

baixo risco não exime de observar as condições necessárias para a instalação e funcionamento das atividades, bem como obter

J t'1,l

e manter disp

51.299/2016.
oníveis para a fiscalização os respectivos documentos, conforme previsto no art. 14 do Decreto Municipal

Estou ciente também que o conhecimento e a concordância das demais declãrações não exime da observância de

imentolegislação pertinente ao tema, assim como dos procedimentos e penalidades decorrentes de seu não ate
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» Declãro que, caso o estabelecimento esteja enquadrado como atividade auxiliar da subcategoria de uso INFRA-1- Mobilidade

urbana terrestre ou INFRA-2 - Transporte aéreo, ou seja, atividade instalada em áreas que servem ao transporte público nn
coletivo ou ao transporte aéreo, respectivamente, atendo às condições previstas no art. 70 do Decreto Municipal57.378/2O7í,

inclusive quanto à obtenção de avaliação técnica favorável do órgão gestor do empreendlmento.

» Declaro estar ciente de que não haverá qualquer atividade industrial no local, assim como depósito, armazenamento ou o

comércio atacadista de produtos químicos no local, sendo exercidas exclusivamente as atividades auxiliares, e neste caso,

dispensadas do licenciamento âmbiental.

» Declaro que o estabelecimento NÃO possui 120 (cento e vinte) vâgas de estaciona mento ou mais e está localizado em Área

Especial de Tráfego - AET ou 280 (duzentas e oitenta) vagas dê estacionamento ou mais, localizado nas demais áraes do

Município, nos termos dos art. 1OB e 109 da Lei Municipal 16.402/16.

» Oeclaro que o empreendimento é permanente e NÃo atrâiou produz grande número de viagens ao longo do dia e/ou por

período determinado, causando impacto no sistema viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a

mobilidade e a segurança de veículos e pedestres, nos termos da dos art. 108 e 109 da Lei lúunicipal 16.402/15.

» Declaro que o estabelecimento NÃO se enquadra como atividade secundáriâ ou complementar, nos termos do art. 33 do

DecÍeto Municipal 49.969/08.

» Declaro que o estabelecimento NÃO é industrial, ou sendo, não é processada somente operação de montagem, nos termos do

parágrafo único do artigo 1O1da Lei Municipal 16.402/16.

Declaro que o estabelecimento no qualse pretende instalar a atividade NÃO e atividade enquadrada como Empreendimento

Gerador de lmpacto de Vizinhança ou como Empreendimento Gerador de lmpacto Ambiental conforme previsto no art. 108 da

Lei Municipal 76.4O2/ 16.

^ lo

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

823O-Ol070817212025

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de âtividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova ânálise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quânto ao uso.

) pelas informações fornecida5 pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultãdo'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO

08l12l2O2s

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO

08/12/2o2s

NOTAS:

DATA EMISSÃO

0817212o2s

NOÍAS:

ATIVIDADE

476t-0/03

ATIVIDÂDE

5813-1/00
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» pelas inÍormações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de ustl U
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividâde no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

.r 10

DATA EMISSÃO

08172/202s

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou âtividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança ne5ta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identiÍicando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso,

ATIVIDADE

s97t-L/02

ATIVIDADE

5911-1/99

DATA EMISSÃO

08172/2O2s

NOTAS:

» pelas informaçôes fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o parã a instalação e funcionamento de âtividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMI§SÃO

081121202s

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsávêl da empresa que gerou a ânálise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o paÍa a instalação e funcionâmento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitaÍ nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que ha.ia a corretê análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO

08h21202s

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizândo-o parã a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do soto e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quãnto ao uso.

DATA EMI5SÃO

08172/2025

NOTASI

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividâde não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupâção do solo e nova emissão de lice

será considerado em situação irregular quanto ao uso,

municipal, sem a qual

DATA EMISSAO AÍIVIDADE

PÁGINA t24 oE I30l

ATIVIDADE

5823-9/OO

ATIVIDADE

s9tL-7lOr

ATIVIDADE

5912-0/99

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade,
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08/12/2O2s

NOTAS:

s92O-rlO0

0c0
» pelas informações fornecidas pelo responsável da €mpresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso,

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

6311-9/0008/1212025

DATA EMI55ÃO ATIVIDADE

6399-2lOO/7212o2s

NOTAS:

» pelas inÍormações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionâmento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análi5e de viabilidade, identificando a execução de

atividade no locã|, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSAO ATIVIDADE

7O20-4/OO081721202s

NOTAS:

» Pelas informaçõe5 Íornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viâbilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipâ1, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSAO ATIVIDADE

742O-O/0708/72/2025

NOTAST

» Pelas informaçôes fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSAO ATIVIDADE

742O OlO408lL2/2O2s

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resulta o' o aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funciona d atividades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilida

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de
de,

:n
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cipal, sem alicença u
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NOTAST

» Pelas inÍormações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que ha.ia a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregulaÍ quanto ao uso.
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DATA EMISSÃO AÍIVIDADE

08172/2O2s 749O-rlO4

NOTAS:

» pelas infoÍmações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a coireta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DAÍA EMISSÃO ATIVIDADE

08172/202s 749O-7/Os

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não âplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quãnto ao uso.

será consideÍado em situação irregular quanto ao uso

ATIVIDADE

7739-0103

ÂTIVIDADE

7990-2/OO

0c0 a ll
-)1Il-

DATA EMISSÂO

08l72l2O2s

NOTAST

DATA EMISSÃO

08112/202s

NOTAS:

» pelas inÍormações foÍnecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emlssão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso

OATA EMISSÃO ATIVIDADE

os11212025 8o2o-o/01

NOTAS:

» pelas inÍormações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com re5ultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

ãtividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a q

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO

08l72l2O2s

NOTAS:

ATIVIDADE

8171-7lOO

PÁG|NA [26] DE [30]

» pelas informações foÍnecidas pelo responsável da empresa que g€rou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionâmento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidâde, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a corrêta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.
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» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a enf'ff\fl
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usós - -

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situaçâo, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

8129-0/0008/12/2O2s

NOTAS:

» Pelas inÍormações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos
não-rêsidenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de
atividãde no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

OATA EMISSÃO

08/72/202s

r,,tOTA5:

Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

823O-Ol0208/12/202s

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresã
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o parã a instalação e funcionamento de atividades de usos
não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

8299-1/99t2/2O2s

NOTAS:

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos
não-residenciais. Caso ocoÍra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

ta

DÂTA EMISSÃO

08l12l2O2s

NOTAS:

ATIVIDADE

9001-9/01

» Pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o paía a instalação e funcionamento de atividades de usos
não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de ljcen municipal, sem a qual
será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

PÁGINA [2 DE [30]

ATIVIDADE

a279-9/99
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08h2/2025

NOTAS:

DATA EMISSAO

08/12/2025

NOTAS:

DATA EMISSÃO

08lt2l2o2s

NOTAS:

DATA EMISSÃO

08/12/2O2s

NOTAS:

» Pelas informa

9OO7-9102 a' .)
J=J

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável" a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que hala a correta análise Je uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

seré considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

o8lt2l2o2s 9001-9/03

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análi5e iniciat com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atlvidades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise Je uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que Berou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade nâo esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atlvidades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haia a co;reta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

ATIVIDADE

9001-9/04

ATIVIDADE

9001-9/06

ATIVIDADE

9319-1/01

ções fornecidas pelo Íespo nsável da empresa que gerou a anátise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

» pelas informações forôecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não êplicável', a empresa

ou atividade não estã ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorÍa mudança nesta situação, deverá solicitar novê análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que hala a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

o8lr2l212s 9oo1-9/99

NOÍAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e Íuncionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identlficando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao u50.

ou atividade não esta ocupando o imóve I indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de uso

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a exec

e uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, se
atividade no locat, para que haja a correta análise d

PÁGINA [2 DE [30]

00
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seÍá considerado em situação irregular quanto ao uso. 000 ) ),1
) 'Í '-i

DATA EMISSÃO ATIVIDADE

o8lr2l2o2s 9329-8199

NOTAS:

» Pelas informaçóes Íornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável" a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a co;reta análise Je uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATAEMISSÃO ATIVIDADE

o8lr2l2o2s 9609-2199

NOTAS:

pelas informaçóes fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que hala a correta análise Je uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

» pelas informaçôes fornecidas pelo responsável da empresaquegerou a ânálise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizândo-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que hala a coireta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação iÍregular quanto ão uso.

DATA EMISSÃO

0817212O2s

NOTASI

DATA EMISSÃO

08lt2l2o2s

NOTAS:

DAÍA EMISSÃO

08/12/2O2s

NOTAS:

DATA EMISSÃO

o8/12l2o2s

NOTAS:

ATIVIDADE

4330-4102

ATIVIDADE

4399-7102

ATIVIDADE

7727-'t /0O

ATIVIDADE

1729-2/99

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a enálise inicial com resultado'não aplicável" a empresa

ou atividade não esta ocupando o imivel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que hala a correta análise áe uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irÍegular quanto ao uso'

» pelas inÍormações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável" a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deveÍá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que hala a correta análise Je uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem â qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

PÁGINA I I DE [30]
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» pelas informações foÍnecidas pelo responsável da empÍesa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitaÍ nova análise de viabilidade, identificando a execuç?1 lf
atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual- I

{) .; ::
. j ": J

será considêrado em situação irregular quanto ao uso

DATAEM§SÃO ÂTIVIDADE

o8lL2l2,2s 7733-!lOO

NOTAS:

» pelas inÍormações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a ênálise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a co;reta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO

08lL2/2025

NOTAS:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. caso ocorra mudança ne5ta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a coÍretê análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

DATA EMISSÃO

08/121202s

NOTAS:

DATA EMISSÃO

o8l72l2O2s

NOTA5:

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que Serou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instãlação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viâbilidade, identificando a execução de

atividade no local, paÍa que haia a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

ATIVIDADE

8721-4/OO

ATIVIDADE

9001-9/0s

ATIVIDADE

4292-810L

ATIVIDADE

7739-0199

es Íornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado'não aplicável', a empresa

DATA EMISSÃO

08172/2025

NOTAS:

» Pelas informaçô
ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-residenciais. Caso ocorra mudança nesta situação,

atividade no local, para que haja a correta análise de u

será considerado em situação irregular quanto ao uso.

deverá solicitar nova análise de viabilidade, ident ndo a execução de

l, sem a qualso e ocupação do solo e nova emissão de licença m

PÁGINA Í DE [30]

» pelas informações fornecidas pelo responsável da empresa que gerou a análise inicial com resultado 'não aplicável', a empresa

ou atividade não esta ocupando o imóvel indicado ou utilizando-o para a instalação e funcionamento de atividades de usos

não-r€sidenciais. Caso ocorra mudança nesta situação, deverá solicitar nova análise de viabilidade, identificando a execução de

atividade no local, para que haja a correta análise de uso e ocupação do solo e nova emissão de licença municipal, sem a qual

será considerado em 5ituação irregular quanto ao uso.



ffi
PrsÍoitura do llunicíplo dê Sáo Paulo

Sôcretaíiâ Municipal da Fazenda

Oêpartamênto ds CadastÍos

FDC - Ficha de dadoa cadastrais

Cadastío de ContÍibuintes Mobiliário§-CcM

CNPJ: 10.317.516/0001-18

C.C.M: 1.864 388-3

0c0346

Conlribuinte

Pessoa Jurídica

Tipo de unidade

Endereço

Bairro

CEP

TeleÍone

lnício de Funcionamento

Data de lnscÍição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Última Atualização Cadastral

Credenciamênto DÉC

: GABANA EMPRÉENOIMENÍOS AR].ISNCOS LTOA.

: comum

: Produtlva

: AV PAULISÍA 1471CONJ 511

: BEI-A VIÍA

:01311-927

: (11)4087-4207

I o3l01l2o2s

toslot l2o2s

: Não consta

: Comerclal

: 009.045.0963-1

t28lLuZOZS

: 03/072025 (Contulta Pública de Credenciamento)

CNAE

Data lnÍcioTipo
DescriÉo

2A11112025Secundárlo
Montagem de êstruturas mêtálicas4292-AlO1

28t1112025Secundánodivisóriastetos,de ianelasportaslnstalaÉo
materiaeedembutidos qualqu

43304102

2AA112025Secundáío
Montagêm e dosmontagêm de andaimês e oulras

êstÍutúias temporáriâs
4399-1/02

03t0712025Secundádo
Comércio va.ejista êspecializado de equipamentos e

§uprime nlos de informâtica
4751-2101

03to712025Secundádo
Comércio vareiista de anigos de papelana

4761{/03
03107 n025Secundário

Edição de rêvistas58'13-1/00
031ú-112025Secundáío

EdiÉo integrada à impressão dê revistas5823-9i00
o3to712025Secundário

Estúdios cinêmâtográfi cos5911-1/01
0310712025Secundáno

Produçáo de filmes para publicidadês911-1102
0310712025Secundáriodede ideosráírca,d cinematogAtividades produçáo

riormenteaôtenãosáotelevi especificâdâsprograrna
5911-1/99

0310712025Secundárioideosdeôinematográlicâ,Atividades pós-produção
as ântêíiormentenáodemâs especificadtelevisáode progra

5912-0/99

'lde5

código

armáíios

\,\, W
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Prefeitura do Municipio de São Paulo

Sêcretaía Municipal da Fazenda

DePartamento dê Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

Câdastro dê Contribuint€s Mobiliários-CCM

CNPJ: 10 317.516/0001-18

C C M:1.884.388-3

03t0712025Secundário
Atividades de gravaÉo dê som e dê êdição de música

5920-1/00
03t0712025SecundárioTratamento de dados, Provedoíês de serviços de aPlicação

e serviço s de hospêdagem na intornêl
031ú112025SecundáÍio

Outras atividades de prestaÉo de serviços de ínformação

não especiÍlcadas anterioÍmenle
6399-2/00

03t0712025
atividedes de consultoriâ om gestão empresâ rial, exceto

consultoria técnica esPecíflca
7020-4100

0310712025Secundário
Atividades de produção de Íotografias, excêtÔ aéÍêa e

submaíina
7420-0101

0310712025Secundádo
Filmagem de festas ê eventos7420-Ot04

0310712025Secundárioaiividades de intermediação e agonciamento de seNiços e

negócios êm geÉl , exceto imobiliários
7490-1t04

o3to712025SecundánoAgenciâmento de profissionais para atividades êsportivâs,

culturais e artísticas
7490-1/05

2At1112025SecundárioAluguelde equipamentos recÍeâtivos e espo Ítivos'/721-71O0

2A11112025SecundáÍionâoomésticosdeoutrosAlu uel pessoarsobjetoss
normenantêcificadosespe

7729-2199

2An112025SecundárioAluguel dê máquinas e equipamentos pa'a esêritôrio77331i00
0310712025Secundário

Aluguel de palcos, coberturas e oulta§ estruturas de uso

lemporá rio, exceto andâimes
7739-0/03

2A11112025SecundáÍio1Smerclaipamentosoutra equuel deAI áquinas semriormente opeÍadantecedossind stri espêciÍl
7739-0/99

03t07 t2025SecundáÍio
Serviços de reservas e oullos sêrviçps de turismo não

especiÍicad os anteriormente
7990-2/00

03t0712025SecundárioEM DEE0 S TSt\.loNE ITORAMÉNTODIDADES
coRÔNLETERAU NGSE

8020-0/01

03107t2025Secundério
Serviços combinados paÍa apoio a ediÍÍcios, exceto

condomínios Prediais
8111-7 t00

28t1112025SeürndáÍioLimpezâ om Prédios e em domicílios

0310712025Secundário
Atividades de limpeza não especiícadas ante riormentê

8'12S"0/00
o3to712025SecundáÍio

Serviços combinados de escrltório e apoio administrativo8211-3/00
o3to712025deES lizadosaseNentos pecd çosdocumePreparaçâo

dos riormenteantêcanâdà nimi peciístÍativoaPoio
8219-9/99

o3to712025

e festâs
Serviços de organização de feiÉs, congressos exposiçôes

8230-0/01

o3t0712025SecundárioCasas de fêstas e eventosa230-a102
o3107t2025

Outras atividades de serviços prestâdos pdncipa lmente às

emp resas náo espociícadas anteriormênte
8299-7199

a31o712025Secundário
Produção teakal9001-9/01

0310712025Sêcundáíio
Produçâo musical9001-9/02

0310712025SecundáÍio
Produçáo dê espetáculos de dança9001-9/03

03to71202áSecundá o
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e

similâres
9001-s/04

2811112025

similares
Produção de espetáculos de Íodeios, vaquej adas e

9001-9/05

03t0712025sêcündárioatividades de sonoÍização e de iluminaÉo9001-9/06

0C03/i?

6311-9i00

Secundário

não

8121-4i00

Sêcundário

Principal

Secundário

Secundário

wW
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Prof€itura do Municipio dê Sáo Paulo

Secrêlariâ Municipal da Fazenda

Depaítam6nto de Cadastros

FDC - Ficha de dados cadastrais

cedasko de Contnbuint€s Mobiliários-CoM

CNPJ: 10.317.516/0001-18

C.C.M: 1.884.38&3

o3to712025SecundárioArtes cênicas, €spetáculos ê atividad€s complementaros

não especiÍi€dos anteriormênte
9001-9/99

0310712025SecundárioProdução ê píomoÉo dê evenlos espoÍtlvos9319-1i01

o3t0712025SecundárioOutras atividades de recreação e lazer nâo espêcificadas

anteriormente
9329-8/99

03to712025
Outías atividadês dê serviços p€ssoais não especiíicadas

antêíiormente
9609-2/99

Códlgo(s) de tributo(3)

Aliquota do lmpostoTÍibuloData dê lnícioCódigo

5ISS2a111120251023

5ISS03107120251384

2tss0310 20251406

5lss03t07120251899

5ISSo3to7 t20252038

ISSo3to7 t20252119

5ISS03107120252496

2ISS03to7120252501

2,9ISS03107120252644

29tsso3107t20252919

5lsso3t07120253093

5tss03107 t202531 15

5ISS03107120253'158

5rss03107t20253159

5rss0310 20253204

5lss03107120253654

503to7120253751

5o3t07120255875

5rsso3t07120256173

2ISS03107120256221

5ISSo3107120256298

2ISS03107120256301

2ISSo3107t20256302

2lsso3to7120256303

2tss0310712025649',l

5ISS03107 t20256637

OCC34B

sêcundário

5

rss

w

ry
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Prefeitura do Íúunicíplo do São Paulo

Secretaia Municipal da Fazêndâ

Ospartâmonto do Cadastros

ÉDc - Flcha de dados cadastrals

Cadastro do Contrib!intes Mobiliário§-CCM

CNPJ: 10.317.5í6/0001-18

C.C.M: 1.884.388-3

6777 o3to712025 lss 5

6794 0310712025 ISS 2

6808 0310712025 ISS 2

7109 03to712025 5

7161 0310712025 ISS

7196 03t0712025 lss 5

7218 03to7 t2025 rss 5

7245 ISS 5

7498 o3t07t2025 5

7579 o3t07 t2025 ISS 5

7773 031o712025 ISS 5

7774 03t07 t2025 tss

7803 03t0712025 ISS

7846 0310712025 lss 5

7870 o3t07 t2025 ISS 2

7930 03107 t2025 ISS 2

8052 o31o712025 tss 2

8087 0310712025 ISS 2

03107 t2025 lss 5

8117 0ua7 t2025 2

8133 0310712025 tss 5

8168 0310712025 lSS 2

8',t 76 03107 t2025 ISS 5

8210 0310712025 ISS 2

8214 o3to7 t2025 rss 5

8230 0310712025 rss

8257 o3t0712025 lss

4272 03to7 t2025 tss 2

8273 o3t0712025 ISS 5

8274 o3t0712025 2

8281 o3t0112025 ISS 2

8290 03to712025 ISS 2

8400 031o7t2025 ISS 5

34401 03107 t2025 TFE

0c0349
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03to7 t2025
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Prefaitura do Munlcíplo de Sáo Paulo

Sêcretaria Municipal da Fazenda

Ospartamênto d€ Cadastros

FDC - Flcha de dados cadastrais

cadastro de ContÍibuintes Mobiliários-CcM

CNPJ: 10.317.516/0001-18

C.C.M: 1.884.38&3

Éxpedida em o5t1z2o25 yiÀlnlgtngt com base na Portaria SF n" 018/2004, de 25 de março de 2004.

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC) tem os mesmos efôitos da Declaração Cadastrâ|, informando a condição
cadaskal mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cancelado), além de outros dados
cadastrados no órgão Íscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da dala de
emissão.

Código para verificação de autenticidadê: EyGl5DNf
Data de validade: 05/031202ô

0CCJJ0

5de5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚSLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DTGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

10.317.516i0001-18
NIRE

NOME EMPRESARIÂL

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA.

- IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FoRMA DA EscRrruRAçÂo coNTÁB|L

ivro Diário - sem escrilu

TUREZA DO LIVRO

IVRo DIARIo coN4PLETO

rDENTrFrcaçÃo Do aRourvo (HAsH)

Do DA EScRITURAçÃO

1 101 12023 a 31 hZl2O23

5. BA-2A.44.18.74.38.C5.12.63.00.30.5C.91.53.8C.5C.F0.6D.06

ÚMERo DO LIVRO

autvos suBSTtÍulDos (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUTNTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

oualtFtcAÇÂoDoslGNATARto CPF/CNPJ NOME
N" sÉRtE Do

CERTIFICAOO
VALIOADE

REsPoNsÁvEL
LEGAL

Contador 35274973825 Não

Pessoa Jurldicã (6-CNPJ ou ê-PJ) 39145316000107 Sim

Escrituração rêcebida via I nteÍnêt
pelo Agente Receptor SERPRO

êm 0511212025 às 06:32:56

69.C6.27.89.01.E4.65.C2
28.58.33.50.F4.48.78.76

Considêrâ-se autênticado o livro contábil a que sê rêferê este recibo nos lermos do Decrelo n" 9.555/2018, dispensando-se qualquer outra forma

do autenticação. Estê rêcibo comprova a autênticâÉo.

ALTNELOPES 608355943092594768
CARÂCHO:35274973E25 6

^:!§rtiJt" 6o8355s3saor2ooo33

LTDA:39145316000107 "

0i,1212025 a
02t12)2026

OBlO1l2025 a
08101t2026

NÚMERo DO RECIBO:

15.B'A.2A.44.18.7 4.38.C5.1 2.63.0D.30.
5C.91.53.8C.5C.F0.ôD.0ô-5

q
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA.

í 0.317.516/0001-18CNPJ:

,]
Número de Ordem do Livro: 1

Período da Escrituração: 0110112023 a 31í212023

Nome Empresarial GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA,

NIRE

CNPJ

'imero de Ordem

Natureza do Livro

10.317.sí6/0001-18

I

LtvRo otARto coMPLETo

SAO PAULO

dos atos
31t12J2023

Data do

__l
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de

digital
123

nlo do exercício social 31t12t2023

total de linhas do arquivo

EMPREENDIMENTOS ARTSTICÔS LTOA.

Natureza do Livro LIVRO DIARIO COMPLETO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

1

01101t2023

Data de término

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticação se compÍova pelo recibo de número
15.84.24.44.18.74.38.C5.12.63.0D.30.5C.91.53.8C.5C.F0.6D.06-5, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Estê relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituÍaçáo Digital- Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador

31t1212023

Página 1 de 1

Nome Empresarial

w
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DeLhe 0 0 03 it:1
CONTÂBILI.,AE'Ê

DEcLARAçÃo oe ínolces ecoruÔnalco-FlNANcElRos

Eu, ALINE LOPES CARACHO, portadora do cPF 3 52.7 49.738-25 contadora sob registro cRc-sP 348227'

O, dectaro para os devidos Íins que a empresa GABANA EMPREENDIMEN1OS AnflSftCOS tfOe,

inscrita no cNpJ sob n" 10.317.5í 6/0001 -í 8, apresenta os seguintes índices econÔmico-Íinanceiros,

apuíados com base no Balanço Patrimonial e na Oemonstração do Resultado do ExeÍcício de 3111212023

Liquidez Corrente (LC)

Fórmula:
AtiúoCirculante

"" - P as sivoC ir culant e

Resuttado: LC = 5.000 / !* + = 5.000,00 (superioÍ a 1)

Liquidez Geral (LG)

Fórmula

At tv o C ír cul qnt e + R e aíz Av e LaLon g o P|" az o

" " - P as s tv o C ír cttlante + E x í glv e I aLon g o P r azo

Resultado: LG = 5.000 / í - = 5.000,00 (superior a 1)

Solvência Geral (SG)

Fórmula:

Rssultado: SG = 1,00

AtivoT otal(/:=-
PasstvoTotal

5.000.00
sc=sooopo=1'oo

Resultado

Liquidez Corrente (LC) > 1 (lnfinita)

Liquidez Geral (LG)

Solvência Geral (SG) 1,00

Declaro ainda que todos os índices estão acima do limite mínimo exigido (supêrior a 'l), atendendo

plenamente às exigências editalícias. Esta declaraÉo é emitida para Íins de habilitação

econômico.Íl nanceira.

>1

lndice

Local e data: São Paulo, 06 de Novembro de 2025



ALINE LOPES Assinado deforma
digital Por ALINE LOPES

CARACHO:3 cARACHo:3s274e73825
Dados: 2025.1 2.08

527 497 3825 te,ra,+: -os'oo'

0 c03lB

ALINE LOPES CARAGHO
Contador(a) Rêsponsávêl
CRC: SP-348.227lO
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MINISTÉRIo DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA pÚaLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IDENTIFICAçÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÂO

NIRE

MERO DO LIVRO

2

toENTtFrcaçÃo Do aRoutvo (HAsH)

77.50.D6.sE.A3.58.AD.68.7 C.02.1 3.3A.F7.2A. 1 0.30.8C.67.92

ATUREZA OO LIVRO

vRo DÉRto co[.,tPLETo

NOME EMPRESARIAL

GABANA EMPREENOIMENTOS ARTSTICOS LTDA.

'DENrFrcAÇÃo DA ESCRTTURAÇÃo

FoRMA DA EscRtruRAÇÀo coNTÁB|L

Diário Com êio - sem escÍitu o Auxiliâr

rvos suBsrruíDos (HASH)

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ERloDo DA EscRrruRAçÃo
110112024 a 3111212024

N. sÉRlE Do
CERTIFICADO

RESPoNSAvEL
LEGAL

VALIDADE

Sim

Não

ouaLtFtcAçÁooostGNAÍaRto cpF/cNpJ

Pessoa JurÍdica (e-CNPJ ou e-PJ) 39145316000107

Contador 35274973825

^:BSrTJfl" 6o83sssss-801260033

LTDA:39'145316000í07 o

ALTNELOPES 608355943092594768
CARACHO:35274973825 6

0810112025 a
0a10112026

0211212025 a
02t122026

ALINELOPES 608355943092594768
CARACHO:35274973825 6

0A1212025 a
o21122026

NÔME

Contadoí/Contabilista Responsável
\-,Pelo Termo de VeriÍicáçáo paÍa Fins

de Substituiçáo da ECD
35274973825

NÚMERo Do RECIBo:

DF.77.50.D6.5E.43.58.4D.68.7C.02. 1 3
38.F7.24. 1 0.30.8C.67.92-4

Escrituração rêcebida via lnlernet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 0211212025 às 15:53:44

84.E8.45.47.6E.0C.61.69
8A.26.C8.2A.56.D8.56.4F

ConsidsÉ-s€ autênticado o livro cantábil a quê se referê este recibo nos tsrmos do Dêcíoto n" 9.555/2018, dispensando-ss qualquer outÍa forma
d6 autenticaÉo. Este recibo comprova a âutenticâÉo.

\,Ú

CNPJ

10.317.516/0001-18

w
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO i

Entidade: GABANA EMPREENDIMENTOS

PeÍíodo da Escrituração: O'110112024 a 3111212024

Número de Ordem do Livro: 2

ARTSTICOS LTDA,

CNPJ: 10.317.516/000í-18

Selecionado: 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembÍo de 2024Período

Nome GABANA EMPREENDIIVENTOS ARÍSTICOS LTDA,

't 0.317.516/0001-18CNPJ

tmero

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos

NIRE

de Ordem 2

LIVRo DIÁRIo coMPLETo

SAO PAULO

31112J2024
constitutivos l
Data de arquivamênto do ato de
conversão de sociedade simples êm
sociedade empresária

Datâ de encerramento do exercício social 31t',1212024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome E

do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSÍICOS LTOA.

LrvRo DÁRro coMPLETo

139

rial

I

digital

Data de inicio

Data de término

0110112024

31t1212024

-)

Este documento é paíe integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DF.77.50.06.5E.A3.58.AD.68.7C.02.13.38.F7.2A.10.30.8C.67.924, nos termos do Decreto no 9.555/2018.

Este relatóÍio foi gerado pelo Sistema Público de EscÍituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 dê 1
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Entidade:

Período da Escrituraçáo

Periodo Selecionadoi

Código

GABANA EI\,1P R EEN D II\,4 ENTOS ARTSTICOS LTDA,

O1to1t2\24 a 31t12J2024 CNPJ: 10.317 516/0001-18

01 de janeiro dê 2024 a 31 de dezêmbro de 2024

NÍvel DescÍiÉo Natureza

Número de Ordem do Livro: 2

Tipo Conta do NÍvêl Superior Datâ da Altêração

Plãno de @ôlas .êÍerenoal

Plânô dê @nlas rêr€r€nciãl

RESERVA§ OÉ CÁPITAL

Plano d6 conras eteenoat

2

VENDA OE PROOUTOS

Plano do @ntas refêrencial

PLANO DE CONTAS

CONTÀS DE RESULTÁOO. RECEITÁS

RECEITÂS OPÉRACIONAIS

RECÊIÍÂ BRUTÀ DÉ VENOAS E SERVIÇOS

RECE TA BRUTAS OÊ VENOÂS E

Este rêlatório foi gerado pêlo Sistema Público dê EscÍituÍação Digital- Sped Versão '!0.3.3 do Visualizador Página 1de 1
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DeL"ne
Eu, ALINE LOPES CARACHO, portadora do CPF 352.749.738-25 contadora sob registro CRC-SP 348227'

O, declaro para os devidos Íins que a empresa GABANA EMPREENDIMENTOS ARTISTICOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 10.317.516/0001-18, apresenta os seguintes índices econÔmico.Íinanceiros,

apurados com base no Balanço Patrimonial ê na Demonstração do Resultado do ExeÍcício de 3111212024

Liquidez Corrente (LC)

Fórmula:

Atiu oC ir culanteLC=-
PassivoC irculante

Resultado: LC = 480.000 / 1. - = 480.000,00 (superlor a 1)

Fórmula

Attvoc ír culqnte t Re aLiz áve laLong o Pr azo
"" - PassivoCirc-ulante + ExiglvetalongoPrazo

Resultado: SG = 1,00

Solvência Geral (SG)

AtiúoTotal
PassivoTotal

480.000s6=-=1.00
480.00 0

Índice

Liquidez Geral (LG)

Resultado

> 1 (lnfinita)

>1

Solvência Geral (SG) 1,00

Oeclaro ainda que todos os índices estáo acima do limite mínimo exigido (superior a 1), atendendo

plênamêntê às exigências editalícias. Esta declaÍação é emitida para fins de habilitação

econômico-Íinanceira.

Locãl e data: Sáo Paulo, 06 de Novembro de 2025

DECLARAçÃO DE íNDICES ECONÔMrCO-FINANCEIROS

Liquidez Geral (LG)

Resultado: LG =480.000/ 1 - = 480.000,00 (superiora 1)

Fórmula:

Liquidez Corrente (LC)

ry

w



ALI N E LOPES Assinado deforma
diqital por ALINE LOPES

CARACHO:3 cÃnRcHo:gszzqgz:azs
Dados: 2025.12.08

527 497 3825 rc,zo.qe -03'oo'

0cc3 1., lr

ALINE LOPES CARACHO
Contador(a) Responsável
CRG: SP-348.227lO
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MUNICIPIO OE PEROLA
PEROLA-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA NO í5/2025
Processo Administrativo No 1 17 12025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Dâta de Publicação] 1211212025 18:13:22

TOTAL DO PROCESSO: 36.980,00

LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 13.50r .973/0001-56 30.000,00

LOTE ,I Quant.: 1 Num: 069 Lance: 12.000,00 Total:'12.000,00

Item: 1 Unidade: Dia Marca: SeÍviço Modelo:

OescÍiçáo: Locaçâo de Palco de Grande Porte ProÍissional 12x10 metros. Palco ProÍissional com cobertura, construído
em estrutura de alumínio com reforço estrutural, proletado para grandes eventos e montagens seguras conÍorme
normas técnicas vigentes. Dimensóes totais de montagem: 12 metros de largura por 10 metros de profundidade, com
altura ajustável de 0,55 m a ate 2,50 m; Piso confeccionado em tablado de compensado naval (marítimo), com
espessura mínima de 25 mm, revestido com material emborrachado antiderrapante: Guarda-corpo metálico de 1 metro
de altura nas lalerais e no fundo do palco; Escada de acesso em alumínio, com corrimão bilateral; Cobertura completa
com estÍutura de alumínio e lona tensi

Quantidade: 1 Val. Ref.: 17.650,00 Valor Unit.: 12.000,00 Totat ttem: 12.000,00

LOTE 3 Ouanl.:1 Num: 778 Lance: 18.000,00 Total:18.000,00

Item: 1 Unidade: Dia Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Prestação de serviços de locação, montagem, operação e desmontagem de SOM E ILUMINAÇÃO DE
GRANDE PORTE PROFISSIONAL; Mínimo de 16 módulos line array proflssionais (08 por lado), com potência total
mínima de 40.000W RMS, assegurando coberlura sonora homogênea em áreas amplas e abertas: 12 subwoofers
proÍissionais de 18' (2.000W RMS cada), com resposta de graves profunda e balanceada; Processador digital dê áudio
com crossovers, equalizadores e limitadores automáticos integrados; AmpliÍicadores de alta eficiência Classe D,
compatíveis com a potência total do sistema, com proteção térmica e de sobrecarga. 08 (oito) monitores de retomo
ativos de ô00W RMS cada; 02 (dois) side Íills de 2.000W RMS

Quantidade: 1 Val. Ref.:27.595,00 Valor Unit.: 18.000,00 Total ltem: 18.000,00

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. í 0.317.5í 6/0001.18

LOTE 2 Ouant.: 'Í Num: 901 Lance: 3.490,00 Total:6.980,00

Gerado em: 1911212025 14139t26

6.980,00

Item: 1 Unidade: Dia Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Painel de LED 4x3 metros: 01 painel de LED modelo P3.91 mm, medindo 4 metros de largura por 3 metros
de altura, com estrutura modular em alumínio, brilho minimo de 4.500 nits, taxa de atualização mínima de 3.840 Hz e
resolução compatível com conteúdo Full HD; 01 notebook com placa de vídeo dedicada mínima de 4GB; 0l vídeo
processador com suporte mÍnimo Full HD; 01 ATEM Studio Television HD (ou êquipamento equivalente para
comutação de vídeo em têmpo real); 10 metros de box truss Q30 com sapatas para estruturação e sustentaçáo do
palnel; Todos os cabeamentos e conexões necessários para perfeito funcionamento do sistema.

Quantidade: 2 Val. ReÍ.: 6.633,06 Valor Unit.: 3.490,00 Total ltem: 6.980,00

\vq,,r
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

ATA DE SESSAO

DtSPENSA ELETRôxtca t. t stzozs
Processo Administrativo No 1 17 12025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUçU

Dala de Publicação: '!.211212025 18:13:22

15h212025 12156t34 CADASTRo DE PRoPOSTA LEVALDO SONI À,'IOURINHO 54926599953
MEIRA JÚNIOR PRODUCOES ARTISTICA ME

171121202510t28t28 CADASTRo DE PROPOSTA CHAGAS EVENTOS LTDA

171'121202516124101 CAOASTRO DE PROPOSTA VIA SOM BRASIL LTDA-ME

1711212025 '17 t58:50 CADASTRo DE PRoPOSTA F&VSHOWS E EVENToS LTDA

'171121202518:24:02 ALTERAÇAO DE PROPOSTA F&VSHOWS E EVENTOS LTDA

18/í212025 06:56:50 CADASTRO DE PROPOSTA GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA

1811212025 07:.54116 CAOASTRO OE PROPOSTA lO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

181121202s09t01128 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes
í8/12202509:03:09 MENSAGEM CONDUTOR
Peço a âtenção dos licitantes para que sejam observadas todas as condiçóes de participação pÍevistas no instrumento convocatório
Lembro que tudo o que ocorrer nesta sessão será parte integrante da ata que poderá ser retirada/consultada, por todos, após o
encerramento da sessâo.
1a11212025 15t06t19 MENSAGEM CONDUToR
Solicito aos ro nentes classificados como vencedores que apÍesentem a p osta ustada na forma do item 3.14

O condutor ativou o anexo de documentos complementares
1811212025'15:.06'.42 MENSAGEM CONDUTOR
O c,ondutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 1811212025 '17106i42

181'l2lzo25 15:14t55 MENSAGEM coNDUToR
O participante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo 73d0b3065aa4400c907974díc476ed0.pdf
aos documentos complementaÍes.
181121202515t'16t19 MENSAGEM CONOUTOR

\-. O participante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTOA. adicionou o arquivo 10584b251a744cc094f1bd61fd4cee65.zip
aos documentos complementarês.
181121202515t17t21 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍticipante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo 278d0e31cdcs4fdobb2a gbd4d1683a.pdf

aos documentos complementâres.
18112202515117142 MENSAGEM CONDUTOR
O participante GABANA El\4PREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo 5c8905da6b9642469208651c88d18e27 .zi'p

aos documentos complementares.
181121202515t18t35 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍticipante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LÍDA. adicionou o aÍquivo e6a,l4741d4d04fa49d83cc696e8297ea.zip
aos documentos complementares.
18h212O2515t19t15 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍlicipante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo 2c95cba0f68943'168418bf48d15c512f.pdf
aos documentos complementares.
1811212025'15119152 MENSAGEM CONDUTOR
O participante GABANA EMPREENOIMENTOS ARTSTICOS LTOA. removeu o arquivo e6a44741d4d04fa49d83cc696e8297ea.zip
dos documentos complementares.
1811212025 15:21:08 MENSAG M CONDUTOR
O participante GABANA EMPREÉNDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo aod 13f831bfd412êb932fÍe63ba0942a
âos documêntos com lementares
1811212025151371O3 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LEVALOO SONI MOURINHO 54926599953 adicionou o arquivo 454bf833e2d 145c3943906d2559d
documentos com ementares

Gerado em: 1911212025 14:39140

pdf aos

1de8

MOVIMENTOS OO PROCESSO

'1811212025 15t06t37 MENSAGEM CONDUTOR
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA-PR

1ü14202515t40|41 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 removeu o arquivo 454bf833e2d145c394390ed2559d1afi).pdÍ dos
documentos complementares.
1411212025 15t40:49 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LE
documentos com

VALDO SONI MOURINHO 54926599953 adicionou o arquivo b24c7dd4ff8a494e971e61 104c€Occ6b.pdf aos
ementaÍes.

18t12t2 9 MENSAGE c NDUTOR
O participante GABANA El\4PREENDII\,,lENTOS ARTSTICOS LTDA. removeu o arquivo 2c95cba0f68943168418bf48d 15c512f pdf dos
documentos com ementares

15:44:41 MENSAGEM CO
O paÍticipante GABAN
aos documentos com

A EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo c89a20cf9 f42'tcb67c67547802c909. pdÍ
lementares.

'i811 í5:48:54 MENSAGEM COND R

O padicipante LEVALOO SONI MOURINHO 54926599953 adicionou o arquivo Ol de'l553547c4f26M41698baaece78.zip aos
documêntos complementares.
1U1?i202517:.50t41 MENSAGEM CONDUTOR

'* Retomaremos o processo amanhâ ás 08:30h.
í9/í21202509;05:0í MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes.
1911212025 09tO5:11 MENSAGEM CONDUTOR
Pro sta stada em conformidade com o edital
19t12t2 09:06:3 MENSAGEM CONDUTOR
AbriÍemos prazo para envio dos documentos referente a habil

taa ustada, fica a critéÍio das em
itação conforme dispôe o edital, caso os proponentes já tenham
resas o envio novamente ou não.a sentado unto a

19/1212025 09:06: NSAGEM COND
O participante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. foi convocado a apresentar seus documentos dê habilitaÉo até
191121202511:06
í9/1212025 09:06143 M ENSAGEM CONDUTOR
O participante LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
191121202511:06
1911212025 '14:39 :00 MENSAGEM CONDUTOR
Oocumentaçâo das proponentes em conformidade com o edital, proponentes declaradas habilitadas

LOTEl.EMADJUDICAçÃO
Lote í

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: Dia Marca: Serviço Modelo
Descrição: Locaçáo de Palco de Grande Porte ProÍissional 12x10 metros. Palco Profissionâl com cobertura, crnstruído em estÍutuÍa
de aluminio com reforço estrutural, projetado para grandes eventos e montagens seguÍas conÍorme normas técnicas vigentes.
DimensÕes totais de montagem: 12 metros de largura por 1O metros de profundidadã, com altura ajustável de 0,55 m a;té 2,SO m;
Piso confeccionâdo em tablado de compensado naval (marítimo), com espessura mínima de 25 már, revestido com mâtêrial
embonachado antiderrapante; Guarda-corpo metálico de 1 metro ds altura nas laterais e no Íundo do palco; Escada de acesso em
alumínio, com corrimão bilateral; Cobertura completa com estrutura dê alumÍnio s lona tensi
Quantidade: 1 Valor Unit.: 12.000,00 Valor Total: 12.000,00

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dú.(%) ME

1 LEVALOO SONI MOURTNHO 54926599953 069 13.501 .973/OOO 1-56 .17.650,00
12.000,00 Sim

2 GABANA EI\4PREENDIMENTOS 323 10.317.5'16/0001-18 17.649,99 14.500,00 20,83 Sim
3 VIA SOI\,I BRASIL LTDA.ME 257 04.473.887tO001-96 .17.649,00 '14.800.00 2,07 Sim
4 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 563 20.308.023/000't-75 17.650,00 14.999,00
5 lQ TERAPTAS TNTEGRATTVAS LTDA 020 54.661 .322iOOO1-OO 17.650,00 17.650.00
6 JJ DE OLTVEtRA JÚNtOR PRODUCOES 648 18.295.208/OOO.I -40 17.650,00 17.650.00

1,34

17,67

0,00 sim
7 CHAGAS EVENTOS LTDA

Gerado em: 1911212025 1439:40

847 49.834.549i000't-70 17.650,00 17.650,00 0.00 Sim

wW



Razão Social

Razâo Social

'1211212025 18:.13:22 PUBLTCADO

MUNICIPIO DE PEROLA
PEROLA-PR

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

Num Oocumêntô

00c371

Oferta Final oir(%) ME

Ofêrta Final Oit(%) ME

Oferta lnicial

OÍerta lnicial

121'1212025 18t20100 RECEPçÃO DE PROPOSTAS
18/12l2025 08:50:00 ANALI SE OE PROPOSTAS
18/121202509:03:21 DtSpUTA

1811212025 09t03121 LANCE JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PROD STICA ME (PARTICIPANTEUCOES ARTÍ
1811212025 09:03:21

- 1411212025 O9:03:2'l

181'1212025 09t03121

18/121202509:03;2í LANCE

181'1212025 09i03121

1411212025 09103121

1811212025 O9:05t41

181 1212025 09:06:43

1811212025 09:08:02

1811212025 09:08S'l

1811212025 09:10:41

LANCE CHAGAS EVE

LANCE VIA SON,4

LANCE F&V SHOWS E EVEN

NTOS LTDA (PARTICIPANTE 847)

BRASIL LIDA.ME (PARTICIPANTE 257)

TOS LTDA (PARTICIPANTE 563)

ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 323)GAEANA EMPREENDIIúENTOS

LANCE LEVALDO SONI MOURINH

LANCE IQ TERAPIAS INTEGRAT

LANCE F&V SHOWS E

LANCE VIA SOM BRASIL

LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS A
LANCE VIA SOi,4 BRAS IL LTDA.ME (PARTICIPANTE 257)
LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ART

o s4926599953 (PART|CtPANTE 069)
IVAS LTDA (PARTICIPANTE O2O)

rsTlcos LrDA. (PARTtCIPANTE 323)

sTrcos LTDA. (PARTtCtPANTE 323)
EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 563)

R

17.650,00

17.650,00

í7.649,00

17.650,00

17.649,99

17.650,00

í7.650,00

í6.500,00

16.900,00
LTDA-ME (PARTICIPANTE 257) 16.400,00

18/'1212025 09:19:00 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTsTrcos LTDA. (PART|CtPANTE 323) í6.000,00

15.990,00

í5.000,00

15.980,00

í4.800,00

14.999,00

í4.500,00

í2.000,00

18/1212025 09:í9:16
'18h212025 091'1955

1811212025 09t22105

1811212025 09123124

1811212025 09:24:51
.-1811212025 09128134

18i í212025 10:37:40 LANCE

í 8/í212025 í5:03:16 LANCE

1811212025 15:.03:22

Alguns pârticipantes
PARTICIPANTE O2O

LANCE F&V SHOWS E EVE

LANCE VIA SOM BRAS

LANCE GABANA EMPR

LANCE F&V SHOWS

LANCE VIA SOM BRAS

LANCE F&V SHOWS

GABANA EMPREENOII\,IENTOS

NTOS LTDA (PARTICIPANTE 563)

rL LTDA-i,,tE (PARrlCtPANTE 257)

EENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA (PART|CtPANTE 323)
E EVENTOS LTDA (PARTICIPANIE 563)

IL LTDA-ME (PARIICIPANTE 257)

E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 563)

ARTSTTCOS LTDA. (pARTtCtPANTE 323)
LEVALDO SONI MOURINHO 549265

NOTIFICAçÂO SISTEMA
do lote ofertaram valores iguais
, PARTICIPANTE 648, PARTIC

999s3 (PART|CTPANTE 069)

de proposta/lance. O sorteio toi realizado entre os participantes
IPANTE 847 que apresentaram o valor de 17 ,650.00

18t'12t202515:03:22 NOTtFtCAÇÃO StSTEN,,tA
O detentor da melhoÍ oÍerta da

2J2025 1s:03t23 HABIL|TAÇÃO
etapa de lances é LEVALDO SON| i.4ouRrNHo 549265999s3

'18/1

1911212025 14i39:Ol EM ADJUDICAÇÀO

LOTE2.EMADJUDICAçÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

3

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

'17.000,00

r6.990,00

í6.300,00

Gerado em: 19h2l2O2S 14.39:40



MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

Item:'l Unidade: Dia
DescÍição: painet de LED 4x3 mehos;ll p"ir" d"#;:;f"ii'ff.n, ,r, meainoo + metros lffira por 3 metros de artura, comestrutura modular em aluminio brilho mínimo oe +.soo nits, iaã oã ãirãiiiàçao ,inira de 3.s40 Hzárãsã-úçãã compaflvel comconteúdo Fult HD; 0t notebook com oraca ae vioeo Jeoic;" ;.,;;;;;éó; ot ,iàáã p,ãi-"ã"ãdài J",i"jr"pl?i ,l"imo Futr HD; 01ATEM Studio Tetevision HD (ou equiDamento equivalênte para comutãfto-Oe viOeo em tempo r€at); 1O motros de box truss e3O comsapatas.para eskuturação e sustentaÉo oo pairiet: roooi oi L-uàániíiJs e conexÕes necêssários para períeito Íuncionamento do

0 c c:l'i:

Valor Total: 6.980,00
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.490,00

CLASSIFICAçÃO
Razâo Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME,1 
GABANA EMPREENDIMENTOS 901 10.317.516/0001-18 6.633,05 3.490,00 Sim2 LEVAL DO SONI MOURTNHO 54926599953 344'13.501.973/0001-56

3 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUC
4 VIA SOM BRASIL LTDA.ME

oEs 888 18.295.208/000140

027 04.473.887t00o,1-96

o.oJJ,ub 3.500,00 0,29 sim
38,57 sim6.633,06

6.633,05
4.850,00

5.280,00 8,87 Sim5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 932 20.308.023/0001_75 6.633,00

6.633,06

6.633,06

5.399,00

6.633,06

6.633,06

2,25 Sim6 IQ TERAPIAS INTEGRÂTIVAS LTDA
7 CHAGAS EVENTOS LTDA

Razão Social
DESCLASSIFICADOS

Num Documento

22,A6 Sim

0,00 sim

INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta lnicial OÍerta Finat

Oferta lniclal Oferta Fln.al

DiÍ.(%) ME

Dif.(%) ME

12h212025'18:13122 pUBLtCADO

121121202518t20:OO RECE DE PROPOSTAS
í8/í212025 08:50:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS
í8/121202509:03:22 DtSpUTA

í 8/í212025 09:03:22 LANCE

18i 1212025 09:03:22 LANCE
'18/12l202509:03:22 LANCE

..a811212025 09t03122 LANCE
1811212025 09:03:22 LANCE
1811212025 09:03,22

1811212025 O9:03:22

'18/'1212025 09:05:54

1811212025 09t09tO7

1811212025 09i09:27

JJ DE OLIVEIRA J UNIOR PRODUCOES ARTÍ
CHAGAS EVENTOS LTDA (PARTICtPANTE 197)
VIA SOM BRASIL LTDA- ME (PARTtCtPANTE 027)
GAEANA EMPREENDIMENTOS ARTST
F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

ENTOS LTOA (PARTICIP

REENDIMENTOS ARTSTICOS

STICA ME (PARTICIPANTE

LANCE LEVALDO SONI MOURINHõ
LANCE IO TERAPIAS INTEGRATIVAS
LANCE GABANA EMPREEN

LANCE F&V SHOWS E EV

rcos LTDA. (PART|CtPANTE 901)
(PARTICIPANTE 932)

54926599953 (PARTTCtPANTE 344)

LTDA (PARTICIPANTE 7,19)

DIMENTOS ARÍSTICO.S LTDA. (PARTICIPANTEJO 1)

6.633,06

6.633,06

6.633,05

6.633,05

6.633,00

6.633,06

6.633,06

6.500,00

6.499,00

6.400,0018/1212025 09:'t 0:56

LANCE GABANA EI\4P

LANCE VIA SOM BRASIL LT

ANTE 932)

TDA. (PART|CtPANTE 901 )
L

DA-À,4E (PARTtctPANTE 027) 6.360,001811212025 0911*1A LANCE JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR-RODUCOES ARTÍSTICA l\,lE (PARTtCtpAt'tTE
'1A11212025 09115:03 LANCE
1811212025 09116t38 LANCE

1811212025 09117:09 LANCE

1811212025 09:11t22 LANCE
'1811212025 09:19:09 LANCE

í8/1212025 09rí9:27 LANCE
18/í21202509:19:54 LANCE

VIA SOM BRASIL LT

JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PR

VIA SOM BRASIL LIDA.
JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PR

GABANA EMPREENDIMENT

F&V SHOWS E EVENTO

DA-ME (PARI|CIPANTE 027)
6.350,00

6.340,00

6.330,00

6.320,00

6.3í0,00

6.000,00

5.999,00

ODUCOES ARTIST

ME (PARTICtPANTE 027)

ODUCOES ARTÍSTI

tcA r\4E (PARTICIPANTE

CA ME (PARTICIPANTE

(PARTtCtPANTE 901)OS ARTSTICOS LTDA

S LTDA (PARTICIPANTE 932)

Gerado em: 1911212025 14139:40

JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PROD UCOES ARTISTICA ME (PARTICIPANTÉ 5.900,00

d

719 54.661.32210001-00

197 49.834.549/0001_70

Razão Social



0 c c 3';'3

1811212025 09120148 LANCE VtA SOM BRASTL LTDA-ME (pARTtCtpANTE 027) 5.890,00
í 8/í212025 09:22:í6 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901 )
't8t12t2025 09123136 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (pARTtCtPANTE 932)

't811212025 09126t29 LANCE VIA SOM BRASTL LTOA-ME (PARTICIPANTE 027)
'l8i 1212025 09:27:58 LANCE GABANA EMpREENDTMENTOS ARTSTTCOS LTDA. (PARTtCtPANTE 90,l )

181'1212025 09:28:20 LANCE VIA SOI\.4 BRASIL LrDA-ME (PARTICIPANTE 027) 5.370,00
1811212025 09128142 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (pARTtCtpANTE 932) 5.399,00
í8/í 2/2025 09:30:38 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 5.300,00
1811212025 09132105 LANCE VIA SOM BRASTL LTDA-ME (pARTtCtpANTE 027) 5.280,00
18/í212025 í0:37:53 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTOA, (PARTICIPANTE 901 ) 5.200,00
181121202512158t40 LANCE JJ DE OLIVEIRA JúNIOR PROOUCOES ARTÍSTICA ME (PARTICIPANTE 5.100,00
'1811?J2025 14t55t38 LANCE GABANA EMPREENDTMENTOS ARTSTICOS LTDA. (pARTtCtPANTE 901) 4.999,00
1811212025 '14t56i21 LANCE JJ DE OLIVEIRA J NIOR PRODUCOES ART STICA ME (PARTICIPANTE 4.900,00
1811212025 14159:.05 LANCE GABANA EMPREENDTMENTOS ARTSTICOS LTDA. (pARTtCtPANTE 901) 4.890,00
1811212O2511l.59:14 LÂNCE JJ DE OLIVETRA JÚNIOR PRODUCOES ARTÍSTICA ME (PARTICIPANTE 4.850,00
18/121202514:59:30 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901 ) 4.790,00
1811212025 14:59:59 LANCE LEVALDO SONr MOURTNHO 54926599953 (PARTtCtpANTE 344) 4.500,00
í8/1212025 í5:0'l:22 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901 ) 4.490,00
1811212025 15:02:.22 LANCÉ LEVALDO SONt MOURTNHO 54926599953 (PARTICIPANTE 344) 3.500,00
í8/1212025 15:03116 LANCE GABANA Ei/,IPREENDIN4ENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901 ) 3.490,00
18t12t202515:03:22 NOTtFtCAÇÀO STSTEMA
Alguns participantes do lote oÍertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entrê os participantes:
PARTICIPANTE 7,I 9, PARTICIPANTE,l 97 ue apresentaÍam o valor de 6,633.06
'18/Í2l2025 15:03:22 NOTIFIC SISTEMA
O detentoÍ da melhor oferta da eta pa de lances é cABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTTCOS LTDA.
18t1212025 15t03123 HABILITAçÃO

'tgl12l202s 1 4t39i07 EM ÂDJUOICAçÃO

LOTE3-EMADJUDTCAçÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
llem:1 Unidade: Dia
DescriÉo: Prestação de serviços
PROFISSIONAL; MÍnimo de '16 m
assegurando cobertura sonora ho
com resposta de graves profunda

Modelo:
e desmontagem de soM E ILUMtNAÇÃO DE GRANDE pORTE
por lado), com potência total mínima de 40.000W RMS,

mogênea em áreas amplas e abertas; 12 subwoofers proflssionais de 18" (2.000W RMS cada),
e balânceada; P.ocessador digital de áudio com crossovers, squalizadores e limitadores

automáticos inlegrados: Amplificadores de alta eÍiciência Classe D, compatíveis com a potência total do sistema, com protê çãotérmica e de sobrecarga. 08 (oito) monitores de retorno ativos de 600W RMS cadai 02 (dois) side Íllls de 2.000W RMS
Quantidade: I Valor Unit.: 18.000,00 Valor Total: 18.000.00

Marca: Serviço
de locação, montagem, operagão
ódulos line array profissionais (08

Razão Social

CLASSIFICAçÂO
Num Documento Oferla lnicial Ofeía Final DiÍ.(%) M

1 LEVALDO SONt i/tOURINHO 54926599953 778 13.501 .973/0001_56 27.595,00 18.000,00 Sim
2 GABANA EMPREENDIMENTOS 658 1 0.31 7.5'1 6/0001- 1 8 27.594,99 20.000,00 1 1,11 Sim
3 JJ OE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES 714 1 8.29s.208/000't-40 27.595,00 20.400,00
4 VIA SOM BRASIL LTDA-ME 079 04.473.887/0001-96 27.594,00 22.380.00
5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 695 20.308.023/000'Í-75 27.595,00 22.499,00

Gerado em: 1911212025 14:39:.40

107 49.834.549/0001-70 27.595,00 27.595.0

5

6 CHAGAS EVENTOS LTDA

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA-PR

5.500,00

5.889,00

5.480,00

5.400,00

2,00 Sim

9,71 Sim

0.53 Sim

Sim



0 0 c:)';"i

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

7 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 048 54.661 .3221000't -00 27.595,00 27.595,00

DESCLASSIFICAOOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final oí.(%) ME

MOVIMENTOS OO LOTE
121 1212025 18113122 PUBLICADO

121121202518120100 RÉCÉ O DE PROPOSTAS

í8/1212025 08:50:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1811212025 09t03122 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICtPANTE 778)

- 1811212025 09103:22 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695)

1811212025 09:-03i22 LANCE lQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA (PARTICIPANTE 048)

1811212025 O9:03:22 LANCE JJ DE OL|VE|RA JÚNtOR PRODUCOES ARTIST|CA ME (pARTtCtpANTE

1811212025 09:03:22 LANCE CHAGAS EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 107) 27.595,00

1811212025 09103122 LANCE VIA SOM ERASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 27.594,00

1811212025 o9:0322 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 27.594,99

1a11212025 09105t25 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PART|C|PANTE 658) 27.000,00

181'1212025 09:06:.11 LANCE VIA SON,I BRASIL LTDA-I,4E (PARTICIPANTE 079) 26.800,00

í8/1212025 09:08:'13 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658)

í8/1212025 09:09:49 LANCE VIA Solr,l BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 26.400,00

í8/1212025 09:í6:58 LANCE JJ DE OL|VE|RAJÚNIOR PRODUCOES ARTÍST|CA ME (pARTtCtpANTE 26.300,00

18t1212025 09117t18 LÂNCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 26.000,00

181'1212025 09:17:.37 LANCE JJ DE OLtVEtRA JÚNtOR PRODUCOES ARTIST|CA ME (pARTtCtPANTE

181'1212025 09:18:,06 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-|\,4E (PARTICIPANTE 079) 25.990,00

18t12t2025 09118t28 LANCE JJ DE OLtVEtRA JÚNtOR PRODUCOES ARTÍSTICA MÊ (pARTtCtPANTE 25.990,00

18t12t2025 09118t52 LANCE JJ DE OLtVEtRA JÚNtOR PRODUCOES ARTÍST|CA ME (pARTtCtPANTE

18112J2025 09t18t52 LÂNCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PART|C|PANTE 658)

18/t22025 09:19:í8 LANCÊ VIASOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079)

18t12t2025 09t19135 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695) 24.899,00

í8/1212025 09:19:46 LANCE JJ DE OL|VETRAJÚNtOR PRODUCOES ARTISTTCA ME (PART|CIPANTE 24.800,00

18/í212025 09:20:05 LANCE VIASOM BRASIL ITDA-ME (PARTICIPANTE 079) 24.700,00

1811212025 09i20126 LANCE JJ OE OL|VEIRAJÚNtOR PRODUCOES ARTISTICA i/E (PARTICtPANTE 24.670,00

18112J2O25 09t20139 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 24.650,00

1811212O25 09:.21 56 LANCE GABANA EMPREENDIMENToS ARTSTICOS LTDA. (PART|CIPANTE 658) 24.000,00

1811212025 09:23:12 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 23.980,

23.979,

23.970,

1811212025 09:25:O2 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 23.000,00

1811212025 09:26:19 LANCE VIA Solr,,l BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 22.700,00

1811212025 09:27:49 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 22.500,00

14t1212O25 09t28107 LÂNCE VIASOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 22.470,00

181121202s 092a,52 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695) 22.499,00

Gerado em: 1911212025 14:39.40 6deB

0,00 sim

INABILITAOOS

Num Oocumento

í8/1212025 09:03:22 DISPUTA

27.595,00

27.595,00

27.595,00

27.595,00

26.500,00

25.995,00

25.980,00

25.000,00

24.900,00

181121202s 09123151 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695)

1811212025 09124138 LANCE VIA SONI BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079)

QfW
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLÂ-PR

1811212025 09:30:23 MENSAGEM JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES ARTISTICA ME
Bom dia! Não encontrei no êdital o horário de término da disputa, por ser dispensa terminaria as 15h, é isso?
1811212025 09:30:27 LANCE GABANA EN,IPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 22.400,00

1811212025 09i31t52 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 22.380,00

1811212025 09131158 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, a dispensa terá a duração de 06 (seis) horas de disputa
1811212025 10:38:'14 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 22.300,00

1811212025 12:58:.04 LANCE JJ DE OLIVEIRA J NIOR PRODUCOES ARTISTICA ME (PARTICIPANTE 22.100,00

1811212025 14:56:.05 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTOA. (PARTICIPANTE 658) 22.099,00

18h2t2025 14ts6t28 LANCE JJ DE OLIVEtRA JúNtOR PROOUCOES ARTISI|CA t\4E (PART|CIPANTE 22.000,00

1811212025 14:58:.18 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARÍSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 21.999,00

18t12t202514:58:27 LANCE JJ OE OLIVEtRA JúNtOR PRODUCOES ARTISTICA ME (PARTICtpANTE 2r.950,00

- 
181121202514:58:48 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTIC|PANTE 658)

1811212025 '14:59:02 LANCE JJ DE OLIVEIRA J NIOR PRODUCOES ARTISTICA I\,4E (PARTICIPANTE 2í.í00,00
18h212025 14159t15 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PART|CtPANTE 658) 21.000,00

18112t202514t59t23 LANCE JJ 0É OLTVEIRA JÚNtOR PRODUCOES ARTIST|CA ME (pARTtCtpANTE

181121202s 14:59:42 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 20.500,00

'l8l'12t202s 14:59:57 LANCE JJ DE OLIVEIRA J NIOR PRODUCOES ARTISTICA ME (PARTICIPANTE 20.450,00

20.449,00

18t121202515t01t47 LANCE JJ DE OL|VEtRA JÚN|OR PRODUCOES ARTIST|CA ME (PARTIC|PANTE 20.400,00

1811212025 15:02:39 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARIICIPANTE 658) 20.000,00

181121202515:.03:20 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 778) 18.000,00

1811212025 15t03122 NOT|FtCAÇÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valor€s iguais de pÍoposta/lance. O sorteio fol realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 107, PARTICIPANTE 048 que apresentaram o valor de 27,595.00.
181121202515:03:22 NOT|FtCAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LEVALDO SONI MOURTNHO 54926599953
1811212025'15:03:23 HABILITAçÃO

't911212025 14139107 EM ADJUDICAçÃO

Gerado em: 191'1212025 14.39i4O TdeB

21.149,00

20.900,00

1811212025 15t01141 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658)
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PARECERJURíDICO

Dispensa Eletrônica n. 15-2025

Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal, a Seção de Licitações,

Compras e Contratos, por intermédio de sua chefia, encaminhou o processo administrativo em

epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação

de som profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de Led,

incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades

estruturais do evento comemorativo que será realizado no Município de Pérola.

lnicialmente, consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste departamento jurídico, partindo-se da

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público

se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas,

levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência.

Destaca-se que se cumpriu o que preceitua a Lei n. 14.133/2021, no tocante a publicação

do edital em jornais de grande circulação e Diário Oficial.

Verificada a ata da sessão presente nos autos, constata-se que o processo licitatório

ocorreu normalmente, com a participação de várias empresas, dentre as quais, sagraram-se

vencedoras as empresas LEVALDO SONI MOURIGINHO para os lotes 01 e 03 e, a empresa GABANA

EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA para o lote 02.

Feita a análise da documentação apresentada, acreditando que todos são verdadeiros,

verifica-se que a empresa vencedora apresentou todos os documentos necessários para a

qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, fiscal e trabalhista, previstos no edital do

certame, conforme rol já enumerado no parecer inicial.

Destarte, é inequívoco o fato de que a empresa que se sagrou vencedora, fora

devidamente habilitada pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, uma vez que não se

vislumbra qualquer indício de irregularidade na documentação apresentada, sendo correta, em

razão disso, a devida adjudicação do objeto aos vencedores.

Portanto, sob o olhar jurídico a qual compete esta Procuradoria Geral, o presente

processo licitatório, na modalidade Dispênsa Eletrônica, seguiu o rito previsto na legislação

correlata, não sendo observado qualquer tipo de vício que possa ensejar ilegalidade ou ofensa aos

demais princípios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da

homologação final.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restrin8e a s seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como determinadas

lvenida lhnr PÚrdo Eyingtq', nI l73l - [tE tr7.E4Gllltr - Fms/trr: ({4) 3838-8: 0.
Olpú 81.17I.133/0001-7[ - amai[ lridico nperola4r4ol.br
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observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Portanto, destaca-se que o parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer

não vincula a autoridade à qual se dirige, trãtando-se de mera orlentação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria Geral prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do

objeto, justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das

certidões, entre outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames anteriormente expostos, bem como

as normas esculpidas nas Leis np 74.L3312O2L e np 4.32O/1964 e demais atinentes ao caso,

respeitando ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na constituição da

República Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

Face ao exposto a Procuradoria, OP|NA, S.M.J., pela autorização da Dispensa Eletrônica

ne l5l2125, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de som profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de

Led, incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades

estruturais do evento comemorativo que será realizado no Município de Pérola.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos necessários.

É a orientação.

Pérol 22 de dezembro de 2025.

G LIANI

Procur

SOC C3

lvüÍí|. lh Fúrnb qhstdl nr fTill - CtÊ 8?51ÍHIn - tooc/hr ({4) 3EF8fltr.
m.l ú.{A.BUmlm - mdl comprds rlcmla.or{úv.br
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ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 15/2025
Processo Administrativo No I 17 120?5

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUçU

Data de Publicação:. 12112120?5 18:13:22

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1511212025 12:56:34 CADASTRO DE PROPOSTA LEVALDO SONI MOURINHO 549265999s3

1711212025 08i14,30 CADASTRO DE PROPOSTA JJ OE OLIVEIRA JU NIOR PRODUCOES ARTISTICA ME

17 11212025 10128128 CADASTRO DE PROPOSTA CHAGAS EVENTOS LTDA

:71'12/2025 16i24101 CADASTRO DE PROPOSTA VIA SOM BRASIL LTDA-[,4E

1711212025 '17 i58:50 CADASTRO OE PROPOSTA F&V SHOWS É EVE NTOS LTDA

17 h2l2t25 '18124102 ALTERAçÂO DE PROPOSTA F&V SHOWS E EVENÍOS LTDA

'18/1212025 06:56:50 CAOASTRO DE PROPOSTA GABANA EMPREENDIMÉNTOS ARTSTICOS LTDA.

1al12l202s07'.54116 CADASTRO DE PROPOSTA IO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

'18/122025 09:0í:28 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dia senhores licitantes
18/12l2025 09:03:09 MÉNSAGEM CONDUTOR

Peço a atenção dos licitantes paÍa que sejam observada§ todas as condiçôes de participação previstas no instrumento convocatório

Lerirbro queiudo o que ocorrer nestã sásáão será parte integrântê da ataquê poderá ser retirada/consultada, por todos, após o

encerÍamento da sessão.
'18/í212025'15:06:19 MEN SAGEM CONDUTOR

Solicito aos nentes classiÍicados como vencedores
1811212025 í5:06:37 MENSAGEM ONDUTOR

e apresentem â alustada na ÍoÍma do item 3.14

O condutor ativou o anexo de documentos com lementares.

18/í21202515106t12 MÉ EM CONDUTOR

O condutor alterou o horário limite para envio dê documentos complementares para 1811212025 17:06:42

1811212025'l5:14:5s ITENSA GEM CONDUTOR

O parlicipante GABANA EMpREENOTMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o aÍquivo 73dOb3o65aâ4400c907974d7c476ed0.pdf

aos documentos com lementares
1Al1 515:í6:í9 MENSAGEM CONDUT R

v O participante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo 'l0584b251a744cc094f'l bd61fd4cee65.zip

aos documentos com êmêntares
181121202515t'17.21 ME SAGEM CONDUTOR

O participante GABANA EMpREENDTMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo 278d0e3'l cdcgfd0bb2a649bd4d'1683a pdf

aos documentos comPlementares
1811212025 15117.42 MENSAGEM CONDUTOR

O participante GABANA EMpREENDTMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo 5c8905da6b9M2a69208651c88d 18e27.Zip

aos documentos complementares
1811212025 15t1at35 MENSAGEM CONDUTOR

O pãrticipante GABANA EMpREENDTMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo e6a44741d4d04fa49d83cc696e8297ea.zip

aos documentos complementares.
'1811212025 15i19115 MENSAGEM CONDUTOR

O paÍticipante GABANA EiTpREENDtMENTOS ARTSTICOS LTOA. adicionou o arquivo 2c95cba0f68943168418bf48d'15c51ã.pdf

aos documentos com ementares.
1 21202515119152 MÉ EM COND R

O participante GABANA EMpREENDTMENTOS ARTSTICOS LTDA. removeu o arquivo e6a44741d4d04Íâ49d83cc696e8297ea.zip
dos documentos comPlementares
1A11212025 15121 108 MENSAGEM CONDUTOR

O participante GABANA EMpREENDTMENTOS ARÍSTICOS LTDA. adicionou o arquivo aod'13Í831bfd412eb932ffe63ba0942a.2ip

aos documentos com lementares
1811212025 '15i37:03 MENSAGEM NDUTOR

O participante LEVALDO SONt MOURINHO 54926599953 adicionou o arquivo 454bf833e2d145c394390ed2559d1afg.pdf aos

documentos complementares.

GeÂdo eÍn 221 1212025 14:55.24 (vtov"'
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1al1a2o2515t4at41 MENSAGEM CONDUTOR
O pârticipante LEVALDO SONI MOURINHO 5492ô599953 removeu o arquivo 454bf833e2d 145c394390ed2559d1a€.pdf dos
documentos complementares
1at12l202sí5:40:49 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 adicionou o arquivo b24c7dd4ff8a494e971e61 104ce0cc6b.pdf aos
documentos complementares
181121202515144t09 MENSAGEM CONDUTOR
O participantê GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. removeu o arqujvo 2c95cba0f68943168418bf48d15c51ã.pdf dos
documentos com mentares
1811212025 15:44:41 MENS M CONDUTOR
O participante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. adicionou o arquivo c89a20cI964f421cb67c67547802c909.pdf
aos documentos comPlementares.
1A1A202515148t54 MENSAGEM CONDUTOR
O paÍticipante LEVALDO SONI MOURINHO í926599953 adicionou o arquivo 01dê1553547úf26b441698Íbaaece78.zip aos
documentos co ementaÍes

-Retomaremos o processo amanhá ás 08:30h
191121202509:.OSiO1 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhores licitantes.
19/12/202509:05:11 MENSAGEM CONDUTOR
Proposta ajustada em conformidade com o edital
19h2l2o2so9t0Êi31 MENSAGEM CONDUTOR
AbÍiremos prazo para envio dos documentos reÍerente a habilitaÉo conforme dispõe o edital, caso os proponentes já tenham
apresentado junto a proposla ajustada, Íica a critério das empresas o envio novamente ou nâo

í9/í21202509:06:43 MENSAGEM CONDUTOR
O participante GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. foi convocado a apresentar seus documentos de habilitaçâo até
191121202511:06
19112120{509106143 MENSAGEM CONDUTOR
O participante LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
19hi,2025 11:06
191121202514:39oo MENSAGEM CONDUTOR
Documentação das entes êm conformidade com o edital, proponentes declaradas habilitadas.

Item:'1 Unidade: Dia Marca: Serviço Modelo

Descrição: LocaÉo de Palco de Grande PoÍte PÍoÍissional '12x10 metros. Palco Proflssional com cobertura, construído em estrutura
de alumínio com reforço estrutural, projetado para grandes eventos e montagens seguras conforme normas técnicas vigêntes.
Dimensões totais dê montagêm: 12 metros de largura por 10 metros de profundidade, com altura ajustávêlde 0,55 m a até 2,50 mi
Piso confeccionado em tablado de compensado naval (marítimo), com espessura mínima de 25 mm, rêvestido com mateÍial
emborrachado antiderrapante; Guârda-corpo metálico de 1 metÍo de altura nas laterais ê no fundo do pâlco; Éscadâ de acesso em
alumínio, com corrimão bilateral; Cobertura completa com estruturâ de alumínio e Iona tensi
Quantidade: 1 Vâlor Unit.: 12.000,00 Valor Total: 12.000'00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documonto
'1 LEVALDO SON| MOURTNHO 54926599953 069 13.501.973/0001-56 17.650,00 12.000,00 Sim

2 GABANA EMPREENDIMENTOS 323 10.317.516/0001-18 17.649,99 14.500,00 20,83 Sim

3 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

4 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

5 IO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

257 04.473.887 t0001-96 17.649,00 14.800,00

563 20.308.023/0001-75'r7.6s0,00 14.999,00

020 54.66'1.32210001-00 17.650,00 17.650,00

2,07

1,34

17,67 m

6 JJ DE OLtVEtRA JÚNtOR PRODUCOES 648 18.295.208/000140 17.650,00 17.650,00 0,00 Sim

7 CHAGAS EVENTOS LTDA 0.00 Sim

Gerado em: 2211212025 14155:24

847 49.834.í9/0001-70 17.650,00 17.650,00

2 I

8112J202517t50i11 MENSAGEM CONDUTOR

LOTE 1 . ADJUDICADO
Lote I

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

OÍeÍtâ lnicial Oferta Final olí.(%) ME
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DESCLASSIFICADOS

Num Documento Ofeía lnicial OÍeÉa Final Drf.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oforta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1211212025 18113t22 PUBLICADO

12112t2025 18:20:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

18/122025 08:50:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

18/12/202509:03:21 DISPUTA

1811212025 O9IO3,21 LANCE JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES ART ISTIcA ME (PARTICIPANTE 17.650,00

'811212025 09:03121 LANCE CHAGAS EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 847) 17.650,00

-i 8l't212025 09t03121 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 257) í7.649,00

1811212025 09103121 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 563) í7.650,00

18112J2025 O9tO3t21 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 323) 17.649,99

1a112J2025 O9tO3i21 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 069)

1Ah2l2O25 Ogi03t21 LANCE lQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA (PARTICIPANTE 020)

18t12t2025 O9tO5:.41 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 323)

í8,122025 09:06:43 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 257) 16.990,00

18112!202s o9:o8to2 LANCE GABANA EMPREENOII\TENTOS ARTSTICOS LTOA. (PARTICIPANTE 323) 16.500,00

18/122025 09:08:5í LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 563) í 6.900,00

1811212025 09110:41 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 2s7) r6.400,00

1811212025 09,19100 LANCE GABANA EMIPREENDI|\,IENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 323) 't6.000,00

1811212025 Ogi1916 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 563)

í 5.990,00

18112,12025 O9t22iO5 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 323) 15.000,00

1811212025 09i23i24 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTOA (PARTICIPANTE 563) í 5.980,00

\ah212025 Ogi24t51 LANCE VIA SON,I BRASIL LTDA-NiE (PARTICIPANTE 257) í4.800,00

1811212025 O9t28t34 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 563) 't4.999,00

1ü12nL2s 10137t40 LANCE GABANA EMPREENDII\4ENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 323) í4.500,00

181121202515t03t16 LÂNCE LEVALDo SONI MOURINHO 549265999s3 (PARTICIPANTE 069) í2.000,00

18112t202s 15103t22 NOTIF|CAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio Íoi realizado entre os pârticipantes:
PARTICIPANTE O2O, PARTICIPANTE 648, PARTICIPANTE 847 que apresentaram o valor de 17,650.00.

'tBl12l2025í5:03:22 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é LEVALDO SONI MOURINHO 926599953

181121202s 15'.O3t23 HABILITAçÃO

19112t2025 14:39:07 EM ADJUDICAçÃO

2211212025 14i55:23 ADJUDICADO

2211212025 14:55128 HOMOLOGADO

LOTE 2 - AOJUDICADO
Lote 2

Gerado em: 2211212025 14:55:24

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

w de8

Razão Social

í7.650,00

í7.650,00

í7.000,00

16.300,00

í8/í?2025 09:19:55 LANCE VIA SOM BRASIL LTOA-ME (PARTICIPANTE 2s7)
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Item: 1 Unidade: Dia Marca: SeNiço Modelo:

Descrição: Painel de LED 4x3 mêtros: 01 painel de LED modelo P3.9'l mm, medindo 4 metros de largura por 3 metros de altura, com
estrutura modular em alumÍnio, brilho mínimo de 4.500 nits, taxa dê atualizaçáo mínima de 3.840 Hz e resoluÉo compatível com
contoúdo Full HD; 01 notebook com placa de video dedicada mínima de 4GB; 01 vídeo processador com suporte mÍnimo Full HD; 01

ATEM Studio Television HO (ou equipamento equivalentê para comutagão de vídeo em tempo real); 10 melros de box truss Q3O com
sapatas para estruturação e sustentaÉo do painel; Todos os cabeamentos e conexóes necessários pãrar peÍÍeito funcionamento do
sislema.
Quantidade: 2 valor Unit.: 3.490,00 Valor Total: 6.980,00

GLAS§IFICAçÃO
Razão Social Num Documento oferta lniciat oferta Final DiÍ.(%) ME

1 GABANA EMPREÊNDIMENTOS 90'1 10.317.s16/0001-18 6.633,05 3.490.00 Sim

2 LEVALDO SONt MOURTNHO í926599953 344 13.501.973/0001-56 6.633.06 3.s00,00 0,29 Sim

4.850,00 38,57 Sim

4 VIA SOM BRASIL LTDA-ME 027 04.473.88710001-96 6.633,05 5.280,00 8,87 Sim

5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 5.399,00 2,25 Sim

6 IO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 719 54.66132A0001-00 6.633,06 6.633.06 22,46 Sim

7 CHAGAS EVENTOS LTDA 197 49.834.549/0001-70 6.633,06 6.633,06

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumento Oforta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍerta lniciat Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1211212025 18r13:22 PUBLICADO

1211212025 í8:20:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1811212025 08:50:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

'18/1212025 09r03:22 DISPUTA

1ah2l2o25 09t03t22 LANCE JJ DE OLIVEIRA J NIOR PRODUCOES ARTÍSTICA ME (PARTICIPANTE 6.633,06

1811212025 O9tO3t22 LANCE CHAGAS EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE'197) 6.633,06

'8h212025 09103t22 LANCE VIA SOM BRASIL LÍDA-ME (PARTICIPANTE 027) 6.633,05

181121202s o9to3t22 LANCE GABANA EMPREENDIMENToS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 6.633,05

'18|1212025 O9tO3t22 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 932) 6.633,00

1811212025 09103i22 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO t4926599953 (PARTICIPANTE 344) 6.633,06

1an212025 o9:o3122 LANCE lQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA (PARTICIPANTE 719)

l8/'t212025 09:05:54 LANCE GABANA EMPREENOIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901)

18/122025 09:09:07 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 932) 6.499,00

'1811212025 o9to9t27 LANCE GABANA EI\TPREENDII\TENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 6.400,00

18/í22025 09:10:56 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-I\,IE (PARTICIPANTE 027) 6.360,00

18112J2025 O9I1*1A LANCE JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES ARTISTICA i.'IE (PARTICIPANTÉ 6.350,00

18/í212025 09:15:03 LANCE VIASOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 027) 6.340,00

'r8/1212025 09:16:38 LANCE JJ DE OLTVETRA JÚNrOR PRODUCOES ARTÍSTICA ME (PARTICIPANTE

1811212025 0917109 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-|\,iE (PARTICIPANTE 027)

18112t2025 09l.17122 LANGE JJ DE OLTVETRA JÚNIOR PRODUCOES ARTÍSTICA ME (PARTICIPANTE ô.3í 0,00

18/122025 09:í9:09 LANCE GABANA EMPREENDII\.4ENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 6.000,00

1811212025 09119t27 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANÍE 932) 5.999,00

l8r1z2o25 09:t9:54 LANCE JJ DE OL|VETRA JÚNIOR PRODUCOES ART|STICA NrE (PARTICIPANTE 5.900,00

Ge.ado em. 221 1212025 1 4:55:24

@
,P

4dê8

3 JJ DE OLtVEtRA JÚNIOR PROOUCOES 888 18.295.208/0001-40 6.633,06

932 20.308.023/0001-75 6.633,00

0.00 Sim

6.633,06

ô.500,00

6.330,00

6.320,00
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1Br2l2025 O9t2Ot4A LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-i,4E (PARTICIPANTE 027)

0c0333

5.890,00

14n212025 09t22t16 LANCE GABANA EI\TPREENDII\TENTOS ARTSTICOS LIDA. (PARTICIPANTE 901) 5.500,00

181121202s O9t23t36 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 932) 5.889,00

18112t202s 09126t29 LANCE VIA SOM BRASIL LTOA-ME (PARTICIPANTE 027) 5.480,00

1811212025 09127.58 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 5.400,00

18t1212025 09128120 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-|\.4E (PARTICIPANTE 027) 5.370,00

1ü12n025 09|2a:.42 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 932) 5.399,00

í8/í22025 09:30:38 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTiCIPANTE 901) 5.300,00

18h2J2025 O9:32i05 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 027) 5.280,00

1411U2O25 10t37 |53 LANCE GABANA EMPREENOIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) s.200,00

1811212025 12158140 LANCÊ JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES ARTISTICA [,'IE (PARTICIPANTE 5.100,00

111U2O25 14t55|38 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901)

1Ah212025 '14:56:21 LANCE JJ DE OLIVEIRA JUNI OR PRODUCOES ARTíSTICA ME (PARTICIPANTE 4.900,00

181121202s 14ts9to5 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 4.890,00

18112t202s 14ts9i14 LANCE JJ DE OLTVEIRA JÚN|OR PRODUCOES ARTiST|CA ME (pARTtCtPANTE 4.850,00

181121202s í4:s9:30 LANCE GABANA EI\,4PREENDll\rENToS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 4.790,00

1811212025 14159159 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 344) 4.500,00

18112J2025 í5:0í:22 LANCE GABANA E|\4PREENDII\4ENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 4.490,00

181121202515102122 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 344) 3.500,00

181121202515103116 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 901) 3.490,00

181121202515:03.:22 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote oÍertaram valorês iguais de proposta/lance. O sorteio Íoi rêalizado entre os participantes
PARTICIPANTE 7'19, PARTICIPANTE '197 quê apresêntaram o valor de 6,633.06.
1811212O2s 15t03t22 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
O detenlor da melhor oferta da etapa de lances é GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA
1811212025 15t03123 HABILITAçÃo

19t12l2025 14139t07 EM ADJUoICAçÃO

2211212025 14.55123 ADJUDICADO

211212025 14:.55:28 HOMOLOGADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lotê 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Dia Marca: Serviço N,4odelo:

Descrição: Prestação de serviços de locação, montagem, operação e desmontagêm de SOM E ILUMINAÇÂO OE GRANDE PORTE
PROFISSIONAL; Mínimo de 16 módulos line array proílssionais (08 por lado), com potência totãl mínima de 40.OOOW RMS,
assegurando cobertura sonora homogênea em áreas amplas e abêrtas; 12 subwoofers proÍlssionais de 'í8" (2.000W RN4S cada),
com resposta de graves profunda e balanceada; PÍocessador digital dê áudio com crossovers, êqualizadores e limitadores
automáticos integrados; Amplificadores de alta eficiência Classe D, compatíveis com a potência totaldo sistema, com proleção
térmica e de sobrecaÍga.08 (oito) monitores de retorno ativos de 600W RMS cada; 02 (dois) side Íills de 2.OOOW RMS
Quântidade: 'l Valor Unit.: 18.000,00 Valor Total: 1B.OOO,

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

1 LEVALDO SONI MOURTNHO 54926599953 778 '13.501 .973/0001-56 27.595,00 18.000,00 Sim

2 GABANA EI\,lPREENDI MENTOS 20.000.00 11,1'r Sim

3 JJ DE OLTVETRA JÚNtOR PRODUCOES 714 18.295.208/000140 27.59s,00 20.400,00

Ge,ado em, 221 1212025 1 4 :55:24

079 04.473.887/0001-96 27.594,00 22.380,00

5de8

4 VIA SOI\,4 BRASIL LTDA-ME 9,71 Sim

4.999,00

658 10.317.516/000'l-18 27.594,99

2,00 sim



ôn1't,pr1
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5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

MUNICIPIO OE PEROLA
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695 20.308.023/0001-75 27.595,00 22.499,OO

6 CHAGAS EVENTOS LTDA '107 49.834.549/0001-70 27.595,00 27.595,00 22.65 Sim

7 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 048 54.661 .32210001-00 27.595,00 27.595,00 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Ogçumentg OÍêrta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1211212025 'l8:1 3:22 PUALICAOO

12t12t2025 í8:20:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

8/1212025 o8:50:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

l8/íz2ozs og:03:22 otsPUTA

1ü12j2025 09103t22 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695) 27.595,00

1811212025 O9103t22 LANCE lO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA (PARIICIPANTE 048) 27.595,00

181'12J2025 09103t22 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 778) 27.595,00

1811212025 O9tO3t22 LANCE JJ DE OL|VEIRA JÚNIOR PRODUCOES ARTISTICA ME (PARTICIPANTE 27.595,00

'18l'1212025 O9tO3:22 LANCE CHAGAS EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 107)

1811212025 09t03.22 LÂNCE VIA SON,4 BRASIL LTDA-|\.4E (PARTICIPANTE 079) 27.594,00

1811212025 09i03.22 LANCE GABANA Ei,iIPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 27.594,99

1811212025 o9t0st25 LANCE GABANA ÉMPREÉNDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 27.000,00

1811212025 09106111 LANCE VIASOM BRASIL LTDA-À,E (PARTICIPANTE 079) 26.800,00

1811U2O25 09t08113 LANCE GABANA EMPREENOIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 26.s00,00

26.400,00

'18/1212025 09:16:58 LANCE JJ DE OLIVEIRAJUNIOR PRODUCOES ART STICA ME (PARTICIPANTE 26.300,00

18/12j2025 O9t17118 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-l\,tE (PARTICIPANTE 079) 26.000,00

18t12t2025 09117 t37 LANCE JJ DE OL|VE|RAJÚNIOR PRODUCOES ARTIST|CA ME (PART|C|PANTE 25.995,00

8/í22025 09:18:06 LANCE VIASOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 25.990,00

18112t202s O9t18i2A LANCE JJ DE OL|VEtRA JÚNtOR PRODUCOES ARTÍSÍ|CA [4E (pARTtCtpANTE 25.990,00

1Ah2l2O25 09t18t52 LANCE JJ DE OL|VEIRA JÚNtOR PRODUCOES ARTIST|CA t\rE (PART|C|PANTE 25.980,00

1811A2025 09i18i52 LANCE GABANA E|\4PREENDIi,4ENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 25.000,00

18/1212025 09:19;'18 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 24.900,00

24.899,00

18t12t2025 09119146 LANCE JJ DE OLtVETRA JÚNtOR PRODUCOES ARrÍST|CA t\.4E (PART|CTPANTE

24.700,00

$n2no25 o9t20t26 LANCE JJ DE OL|VE|RA JÚN|OR PRODUCOES ARTÍST|CA ME (pARTtCtpANTE 24.670,00

18,12n025 09,20.39 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079)

18nA2025 09:21i56 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658)

1411212025 09t23t12 LANCE VIA SOl,l BRASIL LTDA-IúE (PARÍICIPANTE 079)

24.650,00

24.000,

23.980,

181'l2l2o2s o9t23ts1 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695) 23.979,00

1811212025 O9:24t38 LANCE VIASOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 23.970,00

1811212025 09125102 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 23.000,00

18l1u2o2s 09t26t19 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 22.700,00

22.500,00

6dê8Ger ado em: 221 1212025 1 4:55124

QN

0,53 Sim

27.595,00

1ü1?i2025 09t0gi49 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079)

18/í22025 09:í9:35 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695)

24.800,00

1811212025 0912Ot05 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079)

1811212025 09127:49 LANCE GABANA EN,IPREENDIi,,IENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE



1U1A2025 09t28107 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079)

0c0:|i5

22.470,00

1A1A2025 09:.28152 LANCE F&V SHOWS E EVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 695) 22.499,00

1811212025 O9i3OI23 MENSÂGEM JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES ARTISTICA ME

Bom dia! Nâo encontrei no edital o horáÍio de término da disputa, poÍ ser dispensâ terminaía as 15h, é isso?

1811212025 o9:3ot27 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 22.400,00

1811212025 09131t52 LANCE VIA SOM BRASIL LTDA-ME (PARTICIPANTE 079) 22.380,00

'18/121202509:31:58 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia, a dispensa terá a duraÇão de 06 (seis) horas de disputa
1811212025 í0:38:14 LANCE GABANA Ei.4PREENDIII4ENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 22.300,00

18112t2025 12t58tü4 LANCE JJ DE OL|VE|RA JÚNtOR PRODUCOES ART|ST|CA ME (PART|CIPANTE 22.100,00

22.099,00

18n2n02514t56128 LANCE JJ DE OL|VE|RA JÚNtOR PRODUCOES ARTISTTCA r\.,tE (PART|C|PANTE 22.000,00

-811212025 
14t58tí8 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 21.999,00

18t12t2025 14158t27 LANGE JJ DE OLtVEtRA JÚNtOR PRODUCOES ARTIST|CA ME (PART|C|PANTE 2í.950,00

1811212025 14,58i48 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 21.149,00

18112t2025 ',14i59i02 LANCE JJ DE OLtVEtRA JÚNtOR PRODUCOES ARTISI|CA r\,,tE (PART|CIPANTE 2í.í00,00

1811212025 11i59t15 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LÍDA. (PARTICIPANTE 658) 2í.000,00

'1811212025 14ts9t23 LANCE JJ DE OLTVETRA JÚNrOR PRODUCOES ARTIST|CA ME (PART|C|PANTE 20.900,00

1811212025 14:59:.42 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 20.500,00

181121202514:s9157 LANGE JJ DE OLtVEtRA JÚNtOR PRODUCOES ARTÍST|CA t\.4E (PARTIC|PANTE 20.450,00

1a11212025 151O1t41 LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658) 20.,149,00

181121202515i01i47 LANCE JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES STICA ME (PARTICIPANTE 20.400,00

181121202s í5:02:39 LANCE GABANA Ei,4PREENDIi,4ENTOS ARTSTICOS LrDA. (PARTICIPANTE 658) 20.000,00

1U12j2025 15t03t20 LANCE LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 (PARTICIPANTE 778) '18.000,00

1811212025 15t03t22 NOT|FTCAçÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote ofêrtaÍam valores iguâis de proposta/lancr. O sorteio Íoi realizado €ntre os participantes:
PARTICIPANTE 107, PARTICIPANTE 048 que apresentaram o valor dê 27,595.00.
1811212025 15t03122 NOTIF|CAçÃO STSTEMA
1 detentor dâ melhor ofeía da etapa de lances é LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

n$nz2|25 15t03t23 HABILITAçÃO

19112!2025 14,39t07 EM ADJUDICAçÃO

2211212025 14:55:24 ADJUDICADO

22142025 14:55:28 HOMOLOGAOO

Geíado em: 221 1 212025 1 4t55:24 7dê8
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18112J2O25 14t56t0s LANCE GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA. (PARTICIPANTE 658)
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

DtsPENSA ELETRÔNlcA N" 15/2025
Processo Administrativo No I 17 12025

Tipo: AOUISIÇÃO
cONDUTOR: TIAGo DA SILVA CANGUçU

Data de Publicaçáo: 1211212025 18:13:22

LOTE 1 - ADJUDICADO ' ?211212025 14:55:23
Loto 1

VALORES UNITÂRIOS FINAIS

Item: 'l Unidade: Oia iÁarcâ: Serviço Modelo:

Descrição: LocaÉo de Palco de Grande Porte ProÍissional 12x10 metros. Palco Proflssional com cobertura, constÍuído em estrutura

de alumínio com reÍorço êstrutural, pÍojetado pâra grandes eventos e montagens segu ras conforme normas técnicas vigentes.

Dimensões totais de montag em: l2 metros de lârgura Por 10 metros de profundidade, com altura ajustável de 0,55 m a até 2,50 m;

Piso confeccionado em tablado de compensado naval (marítimo), com espessura mÍn ima de 25 mm, revestido com material

emborrachado antiderraP ante; Guarda-corpo metálico de 1 metro de altura nas laterais ê no fundo do palco; Escada de acesso em

alumínio. com corrimáo bilateral; Cobertura completa com estrutura de alumínio e lona tensi
valor Total: 12.000,00

Quantidade: '1 Vâlor unit.: 12.000.00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final Olf.(%) ME

'1 LEVALDO SONI lüOURINHO 54926599953 069 13.501.973/0001-56 17.650,00 12.000,00 Sim

2 GABANA EMPREÉNDIMENTOS 323'l0.317.5',|6/0001-',l8 17.649,99 '14.500,00 20,83 Sim

3 VIA SOM BRASIL LTDA.ME 257 04.473.88710001-96 17.649,00 14.800,00 2.O7 Sim

4 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 563 20.308.023/0001-75 17.650,00 14.999.00 't.34 Sim

5 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 020 9.661.3220001-00 17.650,00 17.6s0,00 17.67 Sim

6 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES 17.650,00 0.00 Sim

7 CHAGAS EVENTOS LTDA 847 49.834.549/0001-70 17.650,00 17.650.00 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final oif.(%) ME
Razão Social

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumonto Ofêrta lnlcial Ofsrta Final OlÍ.(%) ME

Item; 1 Unidade: Dia Marca: Serviço Modêlo

DescriÉo: Painel de LED 4x3 metros; 01 painel de LED modelo P3.91 mm, medindo 4 metros dê largura por 3 metÍos de altura. com

estrutuia modular em alumínio, brilho mínimo de 4.500 nits, taxa de atualizaçáo mínima de 3.840 Hz e resoluçáo compatível com 
- .

conteúdo Fult HD; o1 notebook com piaàá oá viàeo oeoicaáa minima de 4Gál 01 vídeo pÍocessador com suporte mínimo Full HD: 01

ÀiÊr,/| óiuoio rer.vision uo (ou equipaÃãnto equivalente para comutação de vÍdeo êm tempo real); 10 metros de box truss Q30 com

"âpãi"" 
pa1á 

""trrtrraçao 
e iusteÀtâÉo ào painel; Todos os cabeamentos e conexôes necessários para perfeito Íuncionamento do

sistema.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 3.490,00 valor Total: 6.980,00

Razão Social
,1 GABANA EMPREENDIMENTOS

CLASSIFICAçÀO
Num Documento OÍerta lnicial oÍerta Final DiÍ.(%)

Sim

Ge:ado emt 221212025 14:55124

901 '1 0.31 7.516/000',l- 1 I 6.633,05 3.490,

1de3

648 18.295.208/0001{0 17.650,00

LOTE 2 - ADJUDICAOO - 2211212025 '14:55:23
Lote 2

VALORES UNITÂRIOS FINAIS



0c03iB

2 LEVALDO SONI MOURINHO #926599953 344 13.501.973/0001-56 6.633,06 3.500,00 0,29 Sim

3 JJ DE OLTVEIRA JÚNIOR PRODUCOES 888 18.295.208/000140 6.633,06 4.850,00 38,57 Sim

4 VIA SOM BRASIL LTDA-I\,4E 027 04.473.88710001-96 6.633,05 5.280.00 8,87 Sim

5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 932 20.308.023/000',1-75 6.633,00 5.399,00 2,25 Sim

6 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 719 54.661 .322t0001 -00 6.633,06 6.633,06 22.46 Sim

7 CHAGAS EVENTOS LTDA 197 49.834.549i000',l-70 6.633,06 6.633,06 0.00 Sim

oEscLAsslFrcADos

Razão Social Num Documento oferta tniciat oferta Finat Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento OÍeÍta lnicial Oforta Finâl Dtí.(%) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 2211212025 14i55:24
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:'1 Unidade: Dia i/tarca: Serviço Modelo:

Descrição: prestaçáo de sêrviços de locação, montagem, operação e desmontagêm de SOM E ILUMI NAÇÃO_ 
^D-E 

GRANDE PORTE

PROFI'SSIONAL; i,línimo de 1-6 módulos iine array pÍoÍissionais (OB poÍ lado), com potência lotal mÍnima de 40-000W RMS'

assegurando cobertura sonora homogênea em árêas amplas e abeÍtas; 12 subwoofêrs pÍofissionais de 18" (2 000W RMS cada),

com iesposta de graves profunda e b;bnceada; Procêssador digital de áudio com crossoYersi, êqualizadores e limitadores
àutomáücos integiados; ÂmpliÍicadores de alta eficiência Classe D, mmpatíveis com a potência totaldo siste-mê, com proteÉo

térmica e de sobiecarga. 08 (oilo) monitoÍes de retorno ativos de 600W RMS cada; 02 (dois) side fills de 2.000W RMS

Quantidade: 1 - Valor Unlt.: 18.OOO,OO Valor Total: 18 000,00

cLASStFtCAçÃO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

'I LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 778 13.501 .973/000',l-56 27.595,00 18.000,00 Sim

2 GABANA EÀ,4PREÉNDIMENTOS 658 10.3'17.516/0001-18 27.594.99 20.000,00 11,11 Sim

3 JJ DE OLTVETRA JÚNIOR PRODUCOÉS 714 18.295.208/0001-40 27.595,00 2.00 Sim

4 VIA SOM BRASIL LTDA-ME 079 04.473.887/000'r-96 27.594,00 22.380,00 9,71 Sim

5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 695 20.308.023/0001-75 27.595,00 22.499,00 0,53 Sim

!- 6 CHAGAS EVENTOS LTDA 107 49.834.549/0001-70 27.595,00 27.595,00 22,65 Sim

7 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 048 54.661.322y000'l-00 27.595.00 27.595.00 0.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial OÍeÉa Final oir.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oterta Final OtÍ.(%) ME

Ge@do em. 2a I 212025 1 4:55:24 2de3
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20.400,00

Num Oocumento
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MUNICIPIO DE PEROLA
PÉROLA.PR

ATA DE HOMOLOGAçÃO

OISPENSA ELETRÔNICA N" í5/2025
Processo Administrativo No 1 17 12025

Tipo: AOUISIÇÁO
CoNDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicação 1211212025 18:13:22

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 221121202s '14:55:28

Lote 'l

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

m:1 Unidade: Dia Marca: Serviço Modelo

Descriçâo: Locação de Palco de Grande Porte Profissional 12x'10 metros. Palco Profissional com cobertura, construído em estrutura
de alumínio com reÍoÍço estrutural, projetado para grandes eventos e montagens seguras conforme normas técnicas vigentes.
Dimensões totais de montagem: 12 metros de largura po|lO metros de proÍundidade, com alturâ aiustávelde 0,55 m a até 2,50 m;
piso confeccionado em tablãdo de compensado naval (marítimo), com espessura mínima de 25 mm, revestido com material
emborrachado antiderrapante: Guarda-corpo metálico de I metro de altura nas laterais e no íundo do palco; Escada dê acesso em
alumínio, com corrimão bilateral; Cobêrtura completa com estrutura de alumínio e lona tensi
Quantidade: 1 Valor Unit.: 12.ooo,oo valor Total: 12 000,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Olêrta lnicial ofêrta Final oiÍ.(%) ME

1 LEVALDO SON| MOURTNHO 54926599953 069 13.501.973/0001-56 17.650,00 12.000,00 Sim

2 GABANA EMPREENDIMENTOS 323 I 0.31 7.516/0001-'l I 17.649,99 14.500,00 20,83 Sim

257 04.473.887 l100'l -96 17.649.00 14.800.00 2,07 Sim

4 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 563 20.308.023/0001-75 17.6s0,00 1,34 Sim

5 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 020 54.661 .322t000'l -00 17.650,00 17,67 Sim

6 JJ OE OL|VE|RA JÚNIOR PRODUCOES 648 18.295.208/000140 17.650,00 17.650.00 0,00 sim

7 CHAGAS EVENTOS LTDA 17.650,00 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Ofsrta Final otí.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2211212025 14:55:28
Lotê 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Diâ l\4arca: Serviço N,4odêlo

Descrição: Painel de LED 4x3 metrosi 01 painel de LED modelo P3.9'l mm, medindo 4 metros de larguÍa por 3 metros de altura, com

estrutu;a modular em alumínio, brilho mínimo de 4.500 nits, taxa do atualizaçáo mínima de 3.840 Hz e resoluçáo compatível com

conteúdo Full HO; 01 notebook com placa de video dedicada mínima de 4GB; 01 vídeo processador com suporte mínimo Full HD; 01

ATEM Studio Television HD (ou equipamento equivalenle para comutaÉo de vídeo em tempo real)i 10 metros de box truss Q30 com
sapatas para estÍuturaçáo e sustentação do painel:Todos os cabeamentos e conexóes necessários para peíeito funcionamento do

sistema.
Quantidade: 2 Valor Total: 6.980,00

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documentq OÍeía lnicial OÍerta Final Dif.(%) ME

1 GABANA EMPREENDIMENTOS Sim

Gerado em: 22h212025 14:55:28

901'10.317.516/0001-'18 6.633,05 3.490,00

w

0c0:jj0

Num Documento

3 VIA SOM BRASIL LTDA.ME
14.999,00

17.650,00

847 49.834.549/0001-70 17.650,00

Num Documonto

Valor Unit.: 3.490,00
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2 LEVALDO SON| MOURINHO 54926599953 3,14 13.501.973/0001-56 6.633,06 3.500,00 0,29 Sim

3 JJ DE OL|VETRA JÚNtOR PRODUCOES 888 18.295.208/0001-40 6.633,06 4.850,00 38,57 Sim

027 04.473.887 lOO01-96 6.633,05 5.280,00 8.87 Sim

5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 932 20.308.023/0001-75 6.633,00 5.399,00 2,25 Sim

6 IO TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 719 s4.661.32210001-00 6.633.06 6.633,06 22,86 Sim

6.633,06 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social OÍerta lniciat Oferta Final Dtf.(%) ME

INABILITÂDOS

Razáo Social Num Documento OfoÉa lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 221121202514|55t28
Lote 3

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: Dia i,IaÍca: Serviço Modelo:
Descrição: PÍestação de serviços de locaçáo, montagem, operação e desmontagem de SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE
PROFISSIONAL; Mínimo de 16 módulos line array proÍissionais (08 por lado), com potência total mínima de 40.000W RMS,
assegurando cobertuÍa sonora homogênea em áreas amplas e abertas; 12 subwoofers proÍissionais de '18'(2.000W RMS cada),
com resposta de graves profunda e balanceada; Processador digital de áudio com crossovers, equalizadores e limitadores
automáticos integrados; Ampliflcadores de alta eficiência Classe D, compatíveis com a potência total do sistema, com proteção
térmica e de sobrecarga. 08 (oito) monitores de Íetorno ativos de 600W RMS cada; 02 (dois) side Íllls de 2.000W RMS
Quantidade; 1 Valor Unit.: '18.000,00 Valor Total: '18.000,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oíorta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 LEVALDO SONt MOURTNHO 54926599953 778 13.501.973/0001-56 27.595,00 18.000.00 Sim

2 GABANA EMPREENDIMENTOS 658'10.317.516/0001-18 27.594,99 20.000,00 í1,11 Sim

3 JJ DE OL|VEIRA JÚN|OR PRODUCOES 714 18.295.208/000140 27.595,00 20.400.00 2,00 sim
4 VIA SOM BRASIL LTDA-ME 079 04.473.887/0001-96 27.594,00 22.380,00 9,71 Sim

5 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA 695 20.308.023/0001-75 27.595,00 22.499,00 0,53 Sim
\-' 6 CHAGAS EVENTOS LTDA 'r07 49.834.549/0001-70 27.595,00 27.595,00 22,65 Sim

7 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA 048 54.66'1.32210001-00 27.595,00 27.595,00 0,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumonto OÍerta lnicial OfeÉa Final DiÍ.f/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÍta lnicial OfêÍa Final DlÍ.(%) ME

AUTORIDAOE: VALDETE

(-

Geedo em. 2211212025 1455:28

OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA

4 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

7 CHAGAS EVENTOS LTDA 197 49.834.549/000't-70 6.633,06

Num Documento

I

W
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RELATÓRIO DE LANCES

DISPENSA ELETRÔNICA N" 15/2025
Processo Administrativo No 1 17 12025

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: TIAGO DA SILVA CANGUÇU

Data de Publicação: 1211212025 18:13:22

LOTEl-Loteí
1811212025 O9IO3:21 JJ DE OLIVEIRÂ JÚNIOR PRODUCOES
ARTISICA ME

vÁLrDo i7,6so.oo

í7,650.00

í7,649.00

í7,650.00

1811212025 09121151 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VALIDO 14,800.00

1El'1212025 09:03i22 lQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LTDA

VÁLIDO

''-i8/í2i2025 09:03:21 CHAGAS EVENTOS LTDA

vÁLrDo

181'1212025 09103t22 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

vALtDo

1411212025'10i37i40
LTOA.

VALIDO

GABANA EMPREENOIIMENTOS ARTSTICOS

14,500.00

18/'i212025 09:15:03 VIA SOi,4 BRASIL LTDA-ME

vÁLrDo

1A11212025 09|03|21 VrA SOM BRASIL LTOA-ME

VÁLIOO

181'1212025 09103,22
LTDA.

VÁLIDO

GABANA EI\4PREÉNDII\4ENTOS ARTSTICOS

6,633.05

181'1212025 09i03i21 lQ TERAPIAS INTEGRAÍIVAS LTDA

vÁLlDo
181121202s 09103122 CHAGAS EVENTOS LTDA

VÁLIDO

14n212025 09103121
LTDA,

VÁLIDO

GABANA EMPREENOII\,IENTOS ARTSÍICOS

17,649.99

í8/í212025 09:í9:16 F&V SHOWS E ÊVENTOS LTDA

VÁLIDO

LOTE2-Lote2

6,633.06

6,633.00

18,í21í2025 O9IO3I22 JJ DE OLIVEIRAJÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA ME

vAuDo 6,633.06

6,633.06

6,633.05

18h212025 09105t5/ GABANA EMPREENDIi.4ENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vÁLtDo 6,500.00

6,499.00

18h212O25 O9'.O9t27 GABANA El\4PREENDII\4ENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vÁLtDo 6,400.00

6,360.00

18t'l2tzo2s o9..'163a JJ DE oLtvEtRA JúNtoR pRoDUcoES
ART|sTlcA N4E

vÁLtDo 6,330.00

17,650.00

í6,990.00

,|6,900.00

16,400.00

í8/í212025 09:19:00 GABANA EMPRÊENDIMENIOS ARTSTICOS
LTOA.

vÁLtoo 16,000.00

1411212025 09t03t21 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

VALIOO
1411212025 O9:O3:22

VALIDO

LEVALDO SONt r\4ouRtNHO 54926599953

6,633.06

1811212025 09t03i22 VIA SOM BRASIL LTDA-|\4E

VALIDO
1a11212025 09,05,41
LTDA.

VALIDO

GABANA EMPREENDIMENTOS ARÍSTICOS

17,000.00

1411212025 09106143 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VÁLIDo
l8/1212025 09109:07 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

18/í212025 09:08:5í F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

VÁLIDo
í8/122025 09:10:56 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VÁLIDO
14h212025 09110141 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VALTDO
1AN2Í2025 09114118 JJ DE OLIVÊIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA MÉ

vÁuDo 6,350.00

't6,300.00

18/1212025 09:í9:55 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VALIDO 1A11212025 O9t'17:09 VIA SOl,4 BRASIL LTDA-ME

vALlDo
15,990.00

1ah2l2o25 09,22105 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA,

vÁLlDo ís,ooo.oo
18N2N025 09117122 JJ DE OLIVEIRAJÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA ME

VALIDO 6,31

6,320.00

14t1212025 o9t23'.24 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

vÁLrDo

Ge1ado em. 221 1 212025 1 4:55:28

15,980.00

W

MUNICIPIO DE PEROLA
PÉRoLA.PR

18h212025 09t03i21 LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

vALtDo 17,650.00

\-,8/1212025 09:08:02 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vALtDo i6,5oo.oo

1U12n025 09128134 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

VÁLIDO í4,999.00

1811212025 1st03t16 LEVALOO SONI MOURINHO 54926599953

vAuDo í2,ooo.oo

6,340.00
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Í8/1212025 09:í9:09 GABANA EMpREEND \,|ENÍOS ARTSTTCOS
LTDA,

811212025 15101 t22 GABANA EMPREEND \4ENTOS ARTSTTCOS
TDA.

1

L
vÁLrDo 6,000.00 vÁLtDo ,1,490.00
1811212025 09i19t27 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA
vÁLrDo

1811212025 15ig2t22

5,999.00 vÁLtDo
LÊVALDO SONI MOURINHO 54926599953

3,500.00
18h212025 09119154 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTÍSTICA ME

vÁLtDo

181121202s 15103:16 GABANA EMpREENDI\.,tENTOS ARTSTICOS
LTDA.

5,900.00 vÁLtDo 3,490.00
1811212025 09120i48 VIA SOM BRASIL LTDA-ME
vÁLtDo

LOTE3-Lote3
5,890.00

18112t2025
LTDA

09:22:í6 cABANA EMPREENDTI\4ENÍOS ARÍSTICOS
1811212025 09:.03122

vALtDo
LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

27,595.00
vÁLtDo

'8/1212025 09:23:36 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA
.'íÁLIDO

5,500.00 18112t202s
ARTISTIcA

09:03;22 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PROOUCOES
ME

VÁLIDO 27,59s.005,889.00
1411212025 09t26129 VtA SOM BRÂS|L LTDA-ME
VÁLIoo

18n2n025 09103122 CHAGAS EVEiÍTOS LTDA
VÁUDÔ

5,480.00
1811212025
LÍDA,

09:27:58 GABANA EMPREEND \.,|ENTOS ARTSTtcos
1A11212025 09i03122 VtA SOM BRASTL LTDA-ME
VÁLIDO 27,594.00

VÁLIDo 5,400.00 1E112t202
LTDA,

vÁLrDo

5 09:03:22 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTTCOS
1El'1212025 09i2Et20 VtA SOM BRASTL LTDA-ME
VALIDO 27,594.995,370.00
18h212025 09128142 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA
vÁLtDo

1811212025 09:03i22

VÁLIDo
F&V SHOWS E ÊVENÍOS LÍDA

27,595.00

18,/1212025 09:30:34
LTDA.

vÁLtDo

1811212025 09i32t05 VtA SOM BRASTL LTDA-ME
vÁLrDo

vÁLrDo 27,595.00
1AnU2025
LTDA

09:05:2s GABANA EMPREEND VENTOS ARTSTTCOS

VALIDo

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS

5,300.00

1811212025 09:03122 IQ TERAPIAS INTEGRATIVAS LIOA

5,280.00 27,000.00

1411212025 10:3
LTDA.

7:53 GABANA EMPREEND \4ENTOS ARTSTTCOS
14112J2O25 09i06i11 VtA SOM BRASTL LTDA-ME
vALrDo 26,800.00

vÁLtDo

.]t12t2025
YRrisTtcA

I2:5E;40 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ME

181'12t202
LTDA,

vÁLrDo

5,200.00 5 09:08:í3 GABANA EMPREENDti.dENTOS ARISTTCOS

VÁLIDo 5,100.00
1811212025 141
LTDA,

55:38 GABANA EMpREENDTMENTOS ARTSTTCOS

18/1Z202s 09:09:,í9 VtA SOM BRÂS|L LTDA_ME

VÁUDO 26,400.00

VÁLIDO

l6/í22025 í4:59:05
LTDA.

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS

VÁLIDo

JJ oE oLtvEtRA JúNtoR pRoDUcoEs

18t12t2025
ARTÍsIcA

14:59:í4 JJ DÉ OLIVÉIRA JÚNIOR PRODUCOES
ME

VÁLIDo

1811

ART
22025 09:í6:58 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ISTICA ME

VÁLIDo

1An2r2025 09t17t,18 VtA SOM BRASTL LTDA-ME
vALroo

1A1',12J2025
ARTIsÍrcA

09:17:37 JJ DE OLIVEIRAJÚNIOR PRODUCOES
MÊ

vÁLrDo

lE/122025 09:lEr06 VtA SOM BRASTL LIDA-ME
VfuIDo

4,999.00
1811212025 14156121
ARrisTtcA ME

VÁLIDo

26,300.00

4,900.00
26,000.00

4,890.00
25,995.00

4,850.00 25,990.00
1EI12t2025
LTDA,

14:59:30 GABANA E[4PREENDTMENTOS ARTSTTCOS JJ DE oLIVEIRA JÚNIoR PRoDUCoES

4,790.00

LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 1Et1212025
ARTlsrcA

1811212025 09118t2E
ARTISTICA ME

VÁLIDovÁLroo

18/1212025 14:59:59
25,990

25,980.00

vÁLrDo

Gercdo em. 221 1212025't 4:55.28

4,500.00
VÁLIDo

09:1E:52 JJ DE OLIVEIRÂ JÚNIOR PRODUCOES
ME

2w

27,595.00

5,399.00

26,s00.00
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1811212025 09114t52 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vALrDo 25,O0o.oo

1AN21202514i56128 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA ME

vÁuDo 22,ooo.oo

1A11212025 Ogi1gilB VIA SOM BRASIL LTDA-|\4E

VÁLIDO

1A11212025 14i5Bi1A
LTDA.

VÁLIDO

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS

2í,999.00
24,900.00

í8/í2l202s 09:19:35 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

VÁLIDO 24,899.00

í8/IZ2O25 09:í9:46 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTÍSICA ME

vÁLtDo 24,Eoo.oo

18112]2025 14158127 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA ME

vÁLrDo 2í,s5o.oo

24,700.00

1811212025 09.20126 JJ OE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES..RÍISTICA 
ME

"vÁLtDo 24,6?0.00

1A112n025 09t20t05 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VÁLIDO

1A11212025 1+5Ai4A
LTDA

VÁLIDO

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS

2í,í'19.00

1411212025 '15t01tl1
LTDA,

VAUDo

GABANA EMPREENDII\4ENTOS ARTSTICOS

20,/t49.00

181121202514|59:02 JJ DE OLIVEIRA JUNIOR PROOUCOES
ARTISTICA ME

vÁLrDo 21,lOO.0o

18h212025 14159115 GABANA EMPREENDII\.,lENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vALtDo 2t,ooo.oo

1811212025 14159123 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA ME

vALtDo 2o,9oo.oo

14112fi2025 14t59142 GABANA ÉMPREENDII\íENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vALtDo 2o,5oo.oo

1E11212025 14159157 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA ME

vALtDo 2o,45o.oo

1A11212025 09120139 VIA SOI\,1 BRASIL LTDA-ME

VALIoO 24,650.00

1a11212025 09,21 t56 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vÁLrDo 24,OOO.OO

23,980.00

1811212025 05t23'.51 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

VÁLIOO 23,979.00

181121202s 09124138 VIA SOM BRASIL LTDA-|\,4E

VALIDO 23,970.00

1El'1212025 09:26119 VIA SOM BRASIL LTDA-|\,{E

VALIDO

22,499.00

1ah212025 09|30t27 GABANA EMPREENDII\4ENTOS ARTSTICOS
LTDA,

vÁLlDo 22,4oo.oo

1AN2I2O2515IO1I47 JJ DE OLIVEIRA JÚNIOR PRODUCOES
ARTISTICA ME

vAuDo 2o,4oo.oo

1811212025 15i02i39 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vÁLtDo 2o,ooo.oo

1811212025 15103t20 LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953

vÁLlDo 18,ooo.oo

22,700.00

1811212025 09t28107 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VÁLIDO 22,470.00

1811212025 09128t52 F&V SHOWS E EVENTOS LTDA

VÁLIDO

1811212025 0st31ts2 VIA SOM BRASIL LTDA-|\4E

VÁLIDo 22,380.00

1811212025't0:3Et14 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vÁLtDo 22,3oO.OO

1a1121202512t58104 JJ DE OLtVEtRA JÚNtoR PRODUCOES
ARTISTICA ME

vÁLtDo 22,íoo.oo

1811212025 14156to5 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA,

vÁLrDo 22,099.00

Get ado e m: 22 I 1 21 2025 1 4:55:28

18h212025 09i23i12 VIA SOM BRASIL LTDA-ME

VÁLIDO

1An212025 09125i02 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS
LTDA.

vALrDo 23,ooo.oo

1El'1212025 09127149 GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS.VLTDA.

vÁLtDo 22,5oO.OO

ry
W
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Dispensa de Licitação ne 15/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE pÉnou, estaoo oo paneruÁ, no uso das atribuiçôes

legais de autoridadê máxima do município,

AUTORIZA:

Art. le. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de

Dispensa de Licitação ne L5/2O25, a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de som profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED,

incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades estruturais do

evento comemoÍativo que será realizado pelo Município de PéÍolâ, Estado do Paraná, com fulcro no artigo

75, inciso ll da Lei Federal f 14.133/202f , em favor da empresa abaixo:

EMPRESA VATOR TOTAL RS

LEVALDO SONI MOURINHO 54926599953 30.0 00,00

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA 6.98 0,00

Art. 2e. Publique-se.

Pérola/PR,22 de dezembro de 2025.

VA CUNHA

Prefeita Municipal

ÀV. Dona Pérola Bylngton, nr 1.731 - C[P' 87.540{00 - Fonêr {0xx'r4) 363Ê8300

c P.,: 81.478.83/mO1-70' (t-mail): compra§@Perola.Pr.gov.bÍ
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0ccl.tr6
Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçôes e Contratos
TeÍmo de Autorizaçáo

PÉRoLA
6OVÉRNO MUNICIPAL

TERMo DE auroRtzaçÃo

Dispensa de Licitação n" 1512025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉRoLA, EsraDo Do PARANÁ' no r.tso das atribuiçóes

leEais de autoÍidade máximâ do município.

AUÍORIZA:

Art. 1o. Fica autoÍizada, nos leÍmos das razões con§tãntes no procedimento de

Dispense de Licitâção no 15/2025, a Contratação de empresa especiálizada na prestação de serviços

de locação de som profissional de Srande porte, locação de pâlco profis5ional ê locação de painéis de

LED, incluindo montagem, operação e desmontagem, destinados ao atêndimento dâ§ necessldades

estruturais do evênto comemorativo que 5e.á reali2ado pelo Município dê Pérola' Estado do Paraná,

com fulcro no artigo 75, inciso ll da Lei Federal n" 14.133/2021, em Íãvoí da empÍesa ãbaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R'
LEVALDO SONI MOURINHO 5492ó599953 30.000,0 o

GABANA EMPREENDIMENTOS ARÍSTICOS LTOA ó.9 80,00

Art.2'. Publique-se.

Pérola/PR, 22 de dezembÍo de 2025.

VALDSTE CUNHA
Prefeita Municipal

^v. 
Doi: Parob Oyhlid, n' 17rt - CEF ar,54OOO - roE: í0r,l,..) 3ó3ó.aIO

CNPrr 81.478. !a3ld)1'7o . (Étrlu: .onp.-ep.rolá.É aD!.br

lêD .r- DÁRIO OFtCtAL - Assinado Eletronicamente com Certlficêdo Padráo lcPBrasll, em conformldade com a MP nc 2.200-2, dê 2001

üÉU 
t, 

Gêrôntimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado âtràvés do site www.pêrolô pr.gov.bídiôno'oficial_eletronico
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DISPENSA ELETRÔNICA N9 15/2025
CONTRATO DE FONECIMENTO N9 9212025
Por este instrumento de Contrato, que entre si celêbram de um lado,

o MUNIcÍPlo DE PÉRotA, pessoa jurídica de direito público interno,

com sede administrativa na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na

cidade de Pérola, Estado do Paraná, insffito no cNPJ/MF sob n.e

81.478.133/0001-70, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal â Sra VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA,

brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870,

neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do cPF ne

524.o98.729-72, portâdora da Cédula de ldentidade RG. ns 4.015.357-

8 SSP/PR, doravante denominado CoNTRATANTE, e, LÊVALDO SONI

MOURINHO 54926599953, Pessoa jurídica de direito privado, situada

à Rua são Francisco de Assis, ne 09, centro, na cidade de Jesuítas, no

Estado do Paraná, inscrita no cNPJ sob n.e 13.501.973/0001-56, neste

ato representada por seu sócio Administrador: LEVALDO SONI

MoURlNHo, brasilêiro, casado, empresário, portador da Cédula de

ldentidade RG n.e 3.956.924-8, inscrito no CPF/MF sob n.e

549.265.999-53, residente e domiciliado na cidade de Jesuítâs-PR,

denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

^e 
LL7l2O25 e em observância às disposições da Lei ne 14.133 de 1e

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente da DISPCNSA ELETRôNlcA n"

15/2025, homologada em 22/72/2025 mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas:

cúusutA pRtMEtRA - Do oBJEÍo E DAS CONDTçÕES

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

locação de som profissional de grande porte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED, incluindo

montagem, operação e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento

comemorativo que será realizado pelo túunicípio de Pérola, Estado do Paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N" 1.731 - CEP:87,540{OO - FONC: 3636€300.

ITEM qUANT UNO ESPECTFTCAçÃO v. uNtrÁRto V. TOTAL

1 1 DIA

Loçação de Palco de Grande Porte ProÍi5§ional 12x10 metros. Palco

ProÍlssionãl com cobertura, construído em estrutura de âlumÍnio com

reÍorço estrutuÍal, projetado para grande5 eventos e montagens seguras

conforme normas técnicas vigentes. Dimensõês totais dê montagem: 12

metros de lartura por 10 metío9 de profundidade, com altura ajustávelde

0,55 m a até 2,50 m; Piso confeccionado em tablado de compensado naval

(marítimo), com espessura mínima de 25 mm, revestido com material

emborrachâdo ântiderrapãnte; Guarda-corpo metálico de 1 metro de

âltura nas laterais e no fundo do palco; Escada de acesso em alumínio, com

corrimão bilateÍal; Cobenura completa com estrutura de alumínio e lona

tensionada de alta Íesistência. oÍerecendo proteção contía intêmpéries;

Fechamento lateral e de fundo em sombrite, Sârantindo ventilação e

acabamênto estético; Área de serviço lateral êmbutida, com dimensões

mínimas de 2 x 2 metros, intêgrada à estrutura principal, destinada a ãpoio

técnico, armazenamento de equipamentos ou uso de produção; lncluso

tran5porte, montatem, desmontagem e equipe técnica especiâlizada; A

estrutura devêrá possuir ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e

Rs 12.000,00 R5 12.000,00

CNPr: 81..178.133P001-70 - ema il: comDras@Pero la.pr.sov.br
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rêgistro junto âo CAU/CREA asse8urando a conformidade técnica e a

seSurânça operacional.

Valor Total: RS 30.000,00 (trinta mil reais).

CúUSUTA SEGUNDA - DA DOCUMENTAçÂO CONTRATUAL; FiCAM iNtEgrAdOS A ESIE CONtrAtO,

independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da
coNTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora,
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.

CúUSUTA TERCEIRA - DAs coNDIçÕEs E FoRMAs DE PAGAMENTo
1.1. o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades
solicitadas pelo Município.

1.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fãtura do(s) mãterial/equipamento(s)
entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de pérola.

1.3. Além da nota fiscale/ou fatura do(s) material/equipamento(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)
apresentar e manter atualizados (durante a vâlidade do registro) os seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de débito de FGTS;

b) certidão conjunta Negativâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

AVENIDA DONA PÉROLÂ BYINGTON, NO I.731 - CEP:8754{){xx) - FO'rC: 363É:NO.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: compras@perola.pr. gov.br
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3 DIA

P,estaÉo de sêrviços de locação, montatem, operaçáo ê desmontatem
de soM E tLuMtNAçÃO DE GRANOE PORTE pROFtSStONAL; Mínimo de 16
módulos line array proÍissionais (08 por lado), com potência total mínima
de 40.000W RMS, assegurândo cobertura sonora homogênea em áreas

amplas e abertas; 12 subwoofers profissionais de 18,, (2.OOOW RMS cada),
com resposta de graves proÍundâ e balanceãda; p.ocessador ditital dê
áudio com crossovers, equalizadore5 e limitadores aútomáticos antegrados;

Amplificadores de âlta eficiência Classe O. compatíveis com a potência total
do sistema, com proteção térmica ê de sobrecarga. 08 (oito) monitores de
retorno ativos de 600W RMS cada; 02 (dois) side filts de 2,OOOW RMS por
lâdo, estéreo; Sistema independente de mixâgem e processamento digital
dedicado âos músicos.01 (uma) mesa de som ditital profissional com
mínimo de 48 caneis físicos ê 16 auxiliâres, com interÍâce digital,
equali2adores gráficos, compressorês, tates e efeitos integrados; 08 (oito)
microfonês sem fio UHF profissionais;08 (oito) microfones dinámicos e
condensadores de palco;08 (oíto)pedestais ajustáveis com base reforçada;
Cabeamento completo com conectores Neutrik, cabos balanceados,
powercons e êxtensões elétíicas compâtiveis, 24 (vinte e quôtro) moving
heâds beam/spot/wash hibridos de 23OW ou superior, com controle DMX
e estrutura dê fixação aérea; 16 (dezessêis) refletores IED RGB de alta
potência (200W ou superior), para iluminação de Írente, contraluz e
cenografiai 06 (seis) strobos ou efeitos especiais sincronizados via DMX; 04
(quatro) máquinas de fumaça ou haze com controlê remoto e
temporizâção; 01 (um) controlador DMX profissional com interface viã
software para progrômação de cenas, sincronização musicãl e
mâpeamento de luz; Estrutuaa completâ de treliça de alumínio box truss,
com altura mÍnima de 8 metros, incluindo pórticos, trâvessas e sistemas de
sustentação; Cabeamento DMX e elétrico com redundância de circuito ê
proteção contra sobrêcarya; 01 (um) engenheiro de 5om e técnico
iluminadore0l (um) operâdortécnico dê som e operadordeefeitosvisuais
responsáveis pela equalização, mixagem e monitoramento do sistemã
durante o evento. Acontratação visa asregurcr estrutura técnica eêstética
compatível com eventos de grande porte, com capacidâde para 1S.(X)0
pessoas, gãrantindo exaêlência acústiaa, clareza §onora, potência,
lmpacto vlsual e sêguGnça operaclonal.

Rs 18.000,00

VAI.OR TOTAI. Rs 30.000,00

GOVERNO MUNICIPAL

1 Rs 18.000,00
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabãlhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

flCertidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

1.4. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendentê de liquidâção

de quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência,

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

cúUsutA QUARTA - vlGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrâto será terá validade de 03 (três)

meses contados da data de assinatura do contrato.

cúusutA eutNTA - Do MoDEro DE ExEcuçÃo Do oBrETo
5.1. A execução do objeto dar-se-á de Íorma integral, contemplando a locação, montagêm, op€ração e

desmontagem de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, conforme

necessidade dâ Secretâria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo (SECOCUtT),

exclusivamente para a realização do evento previsto para o dia 29172/2025.

5.2. A empresa contratada será convocada pela Secretaria requisitante para alinhamento técnico sobre o

evento (local, horário, dimensões da área, necessidades específicas e cronograma). A contratada deverá

apresentar relatório ou ficha técnica contendo as configurações dos equipamentos que serão

disponibilizados.

5.3. A solicitêção formal para execução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de

Comunicação Social, Cultura e Turismo (SECOCULT), por e-mail ou outro meio oficial, indicando data e

horário do evento, local exato de montagem, dimensões e horários de início e término das atividades. A

contratada deverá confirmar o recebimento da solicitação no prazo máximo de 24 horas.

5.4. A contratada deverá providenciar o transporte seguro de todos os equipamentos e estruturas até o

local definido pela Administração. A equipe técnica deverá comparecer com ântecedência mÍnima

previamente ajustada (geralmente entre 6 e 12 horas antes do evento, conforme porte do show).

5.5. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema de som

durante todo o evento, monitoramento e operação dos painéis de LED, acompanhamento estrutural do
palco e solução imediata de qualquer instabilidade, falha ou necessidade de ajuste. A contratada será

responsável pela substituição imediata, sem custos adicionais, de equipamentos que apresentem deÍeitos

ou mau funcionamento-

5.6. Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equipe técnica da

contratada, de forma segura e organizada, todo o material deverá ser removido do local, preservando a

limpeza e integridade da área utilizada.

5.7. Os serviços poderão ser re.,eitados, no todo ou em parte, caso não atendam às especificações deste

Termo de Referência ou apresentem falhas de operação, montagem ou segurança. Nesses casos, a

contratadâ deverá proceder à correção imediata ou à repetição do serviço sem ônut conforme orientado
pela Administração.

5.8. A contratada será responsável pela intêgridade e funcionamento dos equipamentos, segurança da

estrutura montada, danos ao patrimônio público ou privado decorrentes da montagem ou operação,

cumprimento das normas técnicas e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o

evento.

5.9. O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento definitivo mediante apresentação de

Nota Fiscal compatível com o serviço executado, somente pelos itens efetivamente utilizados no evento.

cúusutA sExTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS; As despesas decorrentes do presente contrato
correrão por conta da dotação orçamentária:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP:87.540{OO - Fone: 3636-8300.

CNPrr 81.a78,133/0001 -70 - emaiL compras@perola.pr.gov.br

DESPESA

PRINCIPAL

DESDOB ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTÉ DE

RECURSO
RESERVA
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c USUI-A SETIMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

7,1.1. O Termo de ReÍerência;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminar;

7.1.3. O Edital da Licitação;

7.1.4. A Proposta do contrãtado;
7.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

7.2, São as seguintes as obrigações das partes nest€ contrato:
7.2.1. sÃo oBRTGAçÕES DA coNTRÂTADA

7.2.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

7.2.1.1.1. Atender aos encargos trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais decorrentes dâ execução

do presente contrato;

7.2.1.1,2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2.1.1'3. A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes
deste Contrato.

7.2.1.1.4. Caberá ainda a Contratada:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
b) Assumií total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a fornecer os objetos
decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo
contratual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta
titular e responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que
seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e

considerada nos arts. 3e e 6e do Rêgulamento de Seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Oecreto
n.e 6!.784167;

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus
sucessores e representântes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outÍas que lhe são
correlatas;

ê) Aprêsentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
f) Estar à disposição do CONTRATANTE semprê que solicitado;
g) Cumprirtodas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;
h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos
transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se

veriíicarem;

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua propostâ,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
j) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da [espectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

AVENIDÀ DONA PÉRoLÂ BYINGToN, N" 1.731 - cEP:87.54M00 - Fonel 363643m.

5582 5583 06.02 3.3.90.39.23.00 2270

CNPr: 81.478.133/0001 -70 - email: COmpras@Derola. pr.qov.br

13.392.0008 2.O70 966
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k) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação

dã rede de assistência técnica autorizada;

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos L2, L3 e L7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias

ou defeitos;

n) Co m u nica r à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas q ue antecede a data da entregâ,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
p) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7.2.2. SÃO OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

7.2.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNICíplO;

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

b) Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrato;

cl Receber o objeto no prazo e cond ições esta belecidas no Edita I eseusanexos;
d) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoÍiamente com as

especificações constantes do Editale da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
e) Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregulâridades verificâdas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

gl Efêtuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA otrAvA - ANTtcoRRUpçÃo

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8 .429/79921, a Lei Federal n.s 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensãção, vantagens financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
quê constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seia de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CúUSUIA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou
faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos

direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
CúUSUtA DÉCIMA - A inexecução totâl ou parcial do contrato ense.ia a sua rescisão, conforme disposto no

CapÍtulo Vlll da Lei n.e 74.L33/21.. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista na Lei Federal n'14.133/21.
cúusurA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs TNFRAçôEs E sANçõEs ADMtNtsTRATtvAs

11.1. Comete infração administrativâ o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.
155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais se.iam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

AVENIDA DONÂ PÉROLÂ BYINGTON, N" 1.731 - CEP:87. (Hm - Fonê:3636.83ü).
cNPr: 81.47E.8q/oool-70 - eoail çq4plêgqpClgl&pÉgqI}I
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AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, Nó 1.731 - CEp:875«)-OO0 - Fone:3636{3(A
CNPIr 81.478.1334001-70 - email compras@perola.pÍ.eov.bÍ

U.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11,1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11,1.4. Deixar de entregar â documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.l.10.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entÍe outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11.Praticar atos ilícitos com vistãs a írustrar os objetivos deste certame.
11.1,12.Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2' O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrâto, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infraçôes dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) lmpedimento de licitâr e contratâr no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a

11.1.7 deste Aviso de contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitaÍ ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a ]-'J..7.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. As peculiaridâdes do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

11.3.6.5e a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

11.3.7. A aplicação das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese algumâ, a

obrigação de reparação integral do dano causâdo à Administração pública.

11.3.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11,3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de inÍração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administíação
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3,10. A apurâção e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoâ jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

11.3.13, As 5ançôes por atos praticados no decorrer da contrâtação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

CúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços

12.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

12.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

12,1.1.1. Parâ mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínclpe, configurando álea econômica (probabilidade de
perda concomitante à probabilidade de lucro) extÍaordinária e extracontratual.
L2,1,1,2, Paía menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou,
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.

12.1.2. paru solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes
aos itens objetos do pedido.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entreEã de itens iá empenhados. Os pedidos de
reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridâde
Competente.

12'1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de
Compras e Licitaçôes, de preferência via e-mail: compras@perola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:
12.1.4.1. Planilhâ de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s)

contratados e o preço â ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:

ÂVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN, N. 1.731 - cEpr 87.540-ooo - Fon€:3636-8300.

CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil compÍas@peÍola.pr.sov.br

0aa4a4

Descrição do Serviço

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo

Data:,

Unitário

..../........t

(N.F. ne..........

Rs o,oo
c) Total de impostos/tributos o% Rs 0,00

d) Total de custos fixos Rs 0,00

e) Margem de Lucro o o/o R5 0,00

Rs000

Descrição do Serviço

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo

Datai..../
Unitário

.../........)

(N.F. ne.......

Rs 0,00

,.

PREçO CONTRATADO

0%
Fórmula=â-(b+c+d)

Custo total =a-e
PREçO ATUALIZADO
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o% Rs o,oo

12.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem

de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao

período de realização do pedido.

12.1,4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação,
para a Barantia do equilíbrio econômico-finânceiro.

12.1.4.4. Cópias das certidôes vigentes; i, Certificado de regularidade do FGTS; ii/ Certidão de débitos

Trabalhista; ir, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; ivJ Certidão

relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; v,f Certidão de debitos relativos a débitos tributários
e dívida ativa municipal; vi, Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEPR - no site

http://www1.tce.pr.gov.brl (Consulta de lmpedidos de Licitar); vii,l Tribunal de Contas da União - TCU em

consulta consolidada de pessoas .lurídicas que reúne os resultados das certidões no TCU - Licitântes

lnidôneos; vir, CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrâtiva e

lnelegibilidade; ,, CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x/ CNEP - Cadastro

Nacional de Empresas Punidas, no site httos://certidoes-apf.apps.tcu.Fov.br.

12.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados aclma, o pedido de ,eequllÍbÍio econômlco-

Íinanceiro trtÃo sEú R€cEBlDo,

12.1.6, A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do

CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12.1.7, A licitante fica clente dê que os lances ofêrtados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabêndo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos com o intuito
único de ganhar a licitação e posteÍiormente buscar via revisão do preço aumentar ou retulaÍizar sua

mârgem operacional, sob pena de rescisão do contrato ê de aplicação das penalidades adminlstrativas
previstas êm lei e no edital.
12.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existênciâ de fato
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a cumprir
os compÍomissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

administrativas previstas em lei e no edital.

12.1.9. PaÍa deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de

todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante

a comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).

12.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguâr os valores

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da

troca de Íornecedores por parte da Empresa, será considerado iniustificado o pedido, mantendo-se os

valores originãis.

12.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com

os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a

atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.

12.1.12. O novo preco só terá validade após pareceÍ iurídico e não terá efeito retroativo.
12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de

0c04il5
c) Total de impostos/tributos

d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

Fórmula=a-(b+c+d)
e) o% Rs o,oo

Custototal=a-e Rs 0,00

ÀVENIDA DoNÀ PÉRoLA BYINGToN, N' 1.731 - cEP: 87.540{00 - Fone:363fr3m.
cNPlr 81.478.13Y0001-70 - email §9llpta§lqpglqle:pl:gq]Lb!

Margem de Lucro
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custos e/ou cotações de preços de mercado.
L2.1.1'4. o reajuste de preço será admitido caso a vigência do contrato ultrapasse o período de 12 (doze)
meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se
referir.

12.1'15' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos Índices lGpM, lpcA e
INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
12'1.u. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
12.1.18. Nas afeÍiçôes finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

12.1.19' caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
12.1.20. No câso de atraso pelo contratantê, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 79 dâ lei L4.L33/2021:

§ 7e lnd epende ntemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice
de reajustamento de preço, com data-base vinculada à dâta do orçamento estimâdo e com a possibilidade
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado
dos respectivos insumos.

cúusutA DÉcrMA TERCE|RA - DA GEsrÃo E FtscÂuzAçÃo Do cotÍÍRÂTo
13'1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciâs
mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4, o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefÍcios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, tÍibutos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta
exclusiva da empresa vencedoÍa.
13'6. Aíiscalizâção do fornêcimento do objeto contratual se da rá de formâ a mpla e irrestrita, com petindo
ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.

13.7. o responrável pela gestão deste contrato será o servidor BRUNo AUGUsro slwÉRlo, ocupantê
do cargo de secretáÍio da comunicação social, cultura e Turismo, Íicando desde atora notificadâ da
indicação na qualidade de testemunha contratual.
13.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo dã ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçôes contratuais,

AVENTDÂ DONA PÉROLA BYINCTON, No 1.731 - CEp:87.540{XtO - Fone: :}636{300.
CNPJr 81.478.133ru001 -70 - email: comDras@D erola,pr.gov.br
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidâde da administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.2L,lV).

11,7,2, o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competênciâ. (Decreto ne LL.246, de 2022' aÍt. 27,

lu ).

13.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (oecreto ne L7.246, de 2022, art. 21, lll).

13.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21., Vlll).

13.7.5, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei ne 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto ne 71.246, de 2022, art. 21, X).

13.7.6. o gestor do contrato deverá elaboraÍ relatório Íinal com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que tenham iustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ns 71.246, de 2022, aft.27,VlI.

13.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

13.8. A Fiscalização do contrato será atribuÍda ao(s) Servidor(es):

13,8.1. MAYCoN DE MORAES APARÍC|O, CaÍgo: Diretor do Departamento de Cultura, matrícula 2443-0,

Secretaria de Comunicação.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. U7, caput).

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrâto, de modo a assegurar os melhores resultados pârâ a Administração. (Decreto ne

LL.246, de2022, art. 22, Vl);

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário parâ a regularização das faltas

ou dos deÍeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §le e Decreto ne 1L.246, de 2OZZ, aft.22,111.

d) ldentificada qualquer inexatidão ou irreguleridade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍt.

22, ttt)t

e) Ofiscal do contrato informará aogestordo contato, em tempo hábil, a situâção q ue demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n9 LL.246, de 2022, art.22,lvl;
f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaldo

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne l!.246, de 2022, aÍr.22,V\;

g) Ofiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, emtempo hábil, otérmino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto ne 11.246, de

2022, aÍt.22,vlll.
h) Ofiscal do contrato verificará 3 manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

AVENIDA DONÂ PÉROLÀ BYINGTON, N" 1,731 - CEP:87.540{00 - Fonei 36364300.

cNPl: 81.478.133/toor-70 - €rnáil gg4PlqqqMlglê.p&g9.y.&!
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o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, le ll, do Decreto
ns 1!.246, de 2022]..

i) câso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato pâra que tome âs

providências ca bíveis, qua ndo u ltrapassar a sua competência; (Decreto ne LL.246, de 2022, aft. 23, lvl.
cúusuu oÉctrua QUARTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de
indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato;
b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CoNTRATADA;
c) Quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;

d) Quando a contratada falir.
Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de
todos os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências
legais cabíveis.

Pará8rafo Segundo; O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas
expressas, poderá rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e
aceitos.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DAs ATTEFIAçÕEs:

18.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne
14.!33, de 2027.

18.2. A coNTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela coNTRATANTE, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)
nos itens licitados e as supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial
atualizado da contratação, na forma do art. 125 da Lei Federal n" 14.139/Zt-
cúusutA DÉctMA sExrA - DA REvoGAçÃo E ANUIÁçÃo:
a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de PéÍola, o direito de revogar a licitação por razóes de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que
diretamente dele dependam.

cl Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.
d) A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
e) A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos ju rídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
f) Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

g) A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa, e Íormalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,
h) A autoridade competente para anularou revogar a licitação é o prefeita Municipal de pérola.

cúUsUtA DÉcIMA sÉIIMA . DA sUBcoNTRATAçÃo

AITNIDA DoNA pÉBoLA BYINGToN, No 1.731 - cEp:87.540{J00 - Fone: 3636{300.
CNP.I: 81.a78.133/0001 -70 - email compras@perola. pr.qov.br
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17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do pÍocesso.

cúUsUtA DÉcIMA oITAVA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção pÍevistas nâ legislação brasileirâ,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429h9921, aLei Federal ne 72.84612013

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrâto, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores aiam da mesma

forma.

cúUSUIA oÉc|MA NoNA - oBRIGAçÔES PERTINENTES À TGPD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de L4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

e) Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

g) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permânêcendo integralmente responsável por garantir sua observância.

h) O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

i) O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáve I justificadamente, quaisquer

informações âcerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuâl descarte

realizado.

,) Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual râstreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pelâ autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

0c04n?

ÂVENIDÀ DoNA PÉRoLA BYINGToN, N' 1.731 - cEPr 87540-000 - fone:363ffi3ü).
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cúUsUtA vlcÉslMA - DA tEclstAçÃo APl"lcÁvEt: o presente instrumento contratual rege-se pelas

disposições expressas na Lei ne !4.t33/21e suâs alterações posteriores, na Lei ne 8.078, de 11.09.1990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros

reÍerentes ao objeto, âindâ que não explicitadas.

cúusutA vlcÉslMA PRIMEIRA - Do FoRo: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer

mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (tÍês)vias,

de igualforma e teor, na presença das testemunhas.

PéÍola/PR,23 de dezembro de 2025

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento ne 92/2025
Dispensa de Licita ção ne 7512025
contÍatante: MuNlcíPlo DE PÉRoLA

Contratado: TEVALDO SONI MOURINHO 54926599953.

Obieto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de som profissional de grande

porte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem,

destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo Município

de Pérola, Estado do Paraná.

Valor Total: RS 30.000,00 (trinta mll reais).

Y igência: 23 I t2 / 2025 à 22 h2 I 2026.

Autotização; 22/ L2l2O25 .

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (44) 363ó-8300

CNPJ: 8l.478.133/0001-70 - email: compras@perola.pr.gov.br
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ETTRATO OE CONTRATO

ContÍâto de Fornecimenlo n" 9A2O2S
Dlipênse de Llcitaçáo n" L5/2025
CONIÍAIENIE: MUNrcÍPIO DE PÉROTÂ

Contrâtado: ]EVÂLDO SONI MOURINHO 5492ó599953'
óLr;to; contrátação de empÍesa e§peciâlkadã na prestaçáo de serviços de locâção dê som píofissionâl de srende

po1e, tcaçao de'patco protissionât e locàção de Painéis de LED' incluindo montã8em' operâção e desmontâ8em'

ãestinaaos ao atenarmento dã5 necêssidad;s estruiurais do evênto .omemorâtivo que será rêelizâdo pêlo Município

de Pérolâ. Estado do Paráná.
vâlorÍotel: Rí 3o.q)o,oo (trlnta mll rêel§).
VIZêncla, 23/72/2025 à 22/1U2O26.
At lorlzâçào. 22/ 12/ 2025.

lf)D -r- DtÀRto oFtctÂL - Assrnado EletÍonicamente com ceÍtificôdo Padráo lcPBrôsil, em coníormidadê com a MP nc 2 200-2' dê 2001
tBIl à ã'ilii i"il"'u,ãiiàiããã" oã" oo.rr"nto, o"sde que visuatizado âtravés do site www perolô.pí.sov.br,/diario-oficial-eletronico

DIARIO OFICIAL

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, No 1 731 - cEP: a7.íO-00o - Foner (44) 3636-8300'
CNPJ: 81.478.1310001-7O - emait: (ompras@p€Íola PÍ 8ov br
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DrspENsA ErErRôNrcA Ne rsl2025 0 C 0 'i - ,j
CONTRATO OE FONECIMENTO N9 IO9I2O25
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado,

o MUNICÍP|O Oe pÉnOU, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrâtiva na Avenida Dona Pérola Byington, ne 1731, na

cidade de Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CNpJ/MF sob n.e

81.478.L33/0OO7-70, neste ato representado por seu prefeito

Municipal a sra VALDETE CARTOS OLIVEIRA GONçAIVES DA CUNHA,

brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870,
neste Município de Pérola, Estâdo do Paraná, portadora do CpF ne

524.O98.729-72, portadora da Cédula de tdentidade RG. ne 4.015.3S7-

8 sSP/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e, GABANA

EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA, Pessoa jurídica de direito
privado, situada à Avenida Paulista, ne 1471, Bela Vista, na cidade de

São Paulo, no Estado de São Paulo, inscrita no CNpJ sob n.e

10.317.516/0001-18, neste âto representada por seu sócio
Administrador: COSME SANTOS SANTANA, brasileiro, casado,

empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.e 36250952,

inscrito no CPF/MF sob n.e 924.947.575-68, residente e domiciliado na

cidade de São Paulo-sP, denominada CONTRATADA, tendo em vista o
que consta no Processo ne 117 /2025 e em observância às disposições

da Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

DISPENSA ELETRÔNICA n" 1512025, homologada em 22/L212025
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

cúusurA pRtMEtRA - Do oBJEro E DAs coNDtçõEs
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de som profisslonal de grande porte, locação de palco pÍofissionale locação de painéis de LED, incluindo
montagem, operâção e desmontagem, destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento
comemorativo que será realizado pelo Município de pérola, Éstado do paraná.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Descrição:

I

Valor Total: RS 6.980,00 (seis mil e novecentos e oitênta reais),

cúUsutA SEGUNDA - DA DocuMENTAçÂo CoNTRATUAL: Ficam integrados
independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de

a este contrato,

conhecimento da

IÍEM QUANT. UNO. EsPEcrflcAçÃo V. UNITARIO V. TOTAT

2 2 DIA

Painel de LED 4x3 metÍos; 01 pêinel de LED modelo p3.91 mm, medindo 4
metros de largura poí 3 metros de altura, com estrutura modular em
alumínio, brilho mínimo de 4.500 nits, taxa de atualização mínjma de 3.840
Hz e resolução compatível com conteúdo Full HOI 01 notebook com placa

de vídeo dedicada mínima de 4G8; 01 vídeo processador com suporte
mínimo Full HD;01 AÍEM Studio Television HD (ou equipamento
equivalente para comutação de vídeo êm tempo reâl); 10 metros de box
truss Q30 com sapatas para estrutuíação e sustentação do painel; Todos
os cabeamentos e conexões necessários para perfeito Íuncionamento do
sistema,

R5 3.490,00 Rs 6.980,00

VATOR TOTAI- R$ 6.980,00

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINCTON, N' 1.731 - CEPI87.540{OO - FONE:3636.8300.

CNPJr 81.478.133/0001-70 - eÍrail: compÍas@peÍola.pr,gov.br
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CONTRATADA: ãtos convocatórios, edital de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora,
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie.

CúUSULÂ TERCEIRA - DAS coNDIçÕEs E FoRMAS DE PAGAMENTo

1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferência das quantidades

solicitadas pelo Município.

1.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar nota fiscal e/ou fatura do(s) material/equipamento(s)

entregue(s), de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola.

1.3. Alémda nota íiscale/ou fatura do(s) material/equipamento(s)entregue(s), a(s)empresa(s) deverá (ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro)os seguintes documentos:

alCertidão Negativa de débito de FGTS;

b) Certidão conjunta Negativa de 0ébitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

clCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual.

1.4. Nenhum pâgamento será efetuado a PROMITENTE FORNECEDORA enquanto pendente de liquidação

de quaisquer obrigaçôes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência,

sem que isso gere direito âo pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

cúUSULA qUARTA - VIGÊNCIA - o prazo de vigência do presente contrato será terá validade de 03 (três)

meses contados da data de assinatura do contrato.
cúusuu qutNTA - Do MoDEro DE ExEcuçÃo Do oBJETo

5.1. A execução do objeto dar-se-á de forma intetÍal, contemplando a locação, montagem, operação e

desmontagem de som profissional de grande porte, palco profissional e painéis de LED, conforme

necessidade da Secretaria Municipal de Comunicação Social, Cultura e Turismo (SECOCULT),

exclusivamente para a realização do evento previsto para o dia 29/72/2025.
5.2. A empresa contratada será convocada pela Secretaria requisitante parâ alinhamento técnico sobÍe o

evento (local, horário, dimensões da área, necessidades específicas e cronograma). A contratada deverá

apresentar reletório ou ficha técnica contendo as configurações dos equipamentos que serão

disponibilizados.

5.3. A solicitação formal para execução dos serviços será realizada pela Secretaria Municipal de

Comunicação Social, Cultura e Turismo (SECOCULT), por e-mail ou outro meio oficial, indicando data e

horário do evento, local exato de montagem, dimensões e horários de inÍcio e término das atividades. A

contratadâ deverá confirmar o recebimento da solicitação no pÍazo máximo de 24 horas.

5.4. A contratada deverá providenciar o transporte seguro de todos os equipamentos e estruturas âté o

local definido pela Administração. A equipe técnica deverá comparecer com antecedência mínima
pÍeviamente ajustada (geralmente entre 6 e 12 horas antes do evento, conforme porte do show).

5.5. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica habilitada para a operação do sistema de som

durante todo o evento, monitoramento e operação dos painéis de LED, acompanhamento estrutural do
palco e solução imediata de qualquer instabilidade, falha ou necessidade de ajuste. A contratada será

responsável pela substituição imediata, sem custos adicionais, de êquipamentos que apresentem defeitos

ou mau funcionamento.

5.6. Após o encerramento do evento a desmontagem deverá ser executada pela equipe técnica da

contratada, de forma segura e organizada, todo o matêrial deverá ser removido do local, preservando a

limpeza e integridade da área utilizada.

5.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, caso não atendam às especificações deste

Termo de Referência ou apresentem falhas de operação, montagem ou segurança. Nesses casos, a

contratada deverá proceder à correção imediata ou à repetição do serviço sem ônus, conforme orientado
pela Administração.

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON N' 1.731 . CEP:87.54&ü}0' FONE: 3636-8300.
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pÉRola
GOVERNO MUNICIPAL

SULA SETIMA:

7.1. Vinculam esta contratação, independentemente de trânscrição:

7,1.1, O Termo de Referência;

7.1.2. O Estudo Técnico Preliminarj

7.1.3. O Edital da Licitação;

7.1.4. A Proposta do contratado;
7.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados;

7.2, São as seguintes as obrigações das partes neste contrato:
7.2.1. sÃo oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA

7.2.1.1. Executar o objeto da forma ajustada;

7.2'1.1.1. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução
do presênte contrato;
7.2.1.1.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas na licitação;
7.2.1.1.3' A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir a terceiros os direitos e obrigações decorrentes
deste Contrato.

7.2.1.1.4. Caberá ainda a Contratâda:

a) Cumprir integralmente todos os itens constantes do presente Contrato;
b) Assumirtotal responsa bilidade por seus em pregados e/ou prepostos que venha m a fornecer os obietos
decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou víncuto
contrâtual de natureza trabalhista, cuja responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo esta

titular e responsável pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes que

seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e

considerada nos arts.3e e 6e do Regulamento de seguro de Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto
n.e 67.784/67 )

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiÍos, por si ou por seus

sucessores e representantes, no fornecimento dos objetos ora contratados, isentando o CONTRATANTE de
todâ e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que lhe são

correlatas;

€) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto as obrigaçóes assumidas na licitação, em especial, encârgos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscâis e comerciais;

f) Estar à disposição do CONTRATANTE sempre que solicitado;

AVENIDÀ DoNA PÉRoLA ByINcToN, N. 1.73r - cEp:87.540{oo - Fone:363ffi3o0.

5582 5583 06.02 13.392.0008 2.O70 3.3.90.39.23.00 965 2270

CNPr: 81.478.133/0m1- 70 - cmail: compras@perola.pr.gov.br

5.8' A contratada será responsável pela integridade e funcionamento dos equipamentos, segurança da
estrutura montada, danos ao patrimônio público ou privado decorrentes da montagem ou operaçâo,
cumprimento das normas técnicas e de segurança e substituição de equipamentos defeituosos durante o
evento.

5.9. O pagamento será r€alizado em até 30 dias após o recebimento definitivo mediante apresentação de
Nota Fiscal compãtível com o serviço executado, somente pelos itens eÍetivamente utilizados no evento.
cúusuLA sExrA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|O5: As despesas decorrentes do presente contrato
correrão por conta da dotação orçamentária:

DESPESA

PRINCIPAL

DESDOB ORGÂO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJETO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO
RESERVA
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g) Cumprirtodas as exigências contidas no Edital que originou o Contrato;

h) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos objetos

transportados e terceiros, ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se

verificarem;

i) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

i) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garântia ou validade;

kl O obieto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação

da rede de assistência técnicâ autorizada;

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos !2,73 e !7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

m)substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avariâs

ou defeitos;

n) Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ântêcede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto, com a devida comprovação;

o) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

p) lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.2.2. SÂO OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

7,2.2.1, Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do MUNIcíPlo:

a) Pagar o valor constante no contrato dentro do prazo avençado;

bl Dar a Contratada as condições necessárias a garantir a execução de Contrâto;

c) Receber o ob.,eto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

d) Verificar minuciosãmente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

0 Acompanhâr e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;

g) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusurA orrAvA - ANTtcoRRUPçÃo

As pârtes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal n.e 8 .429/L9921, a Lei Federal n.s 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das pânes poderá oferecer,

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitaÍ, de quem quer

que seja, tanto por contã própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam práticâ ilegal ou de corÍupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

AVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1.7J1 - CEP: 87.5TIO{M . FONE: 363ffi300.
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CúUSUIA NONA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou

faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos

direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CúUSUtÂ DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no

CapÍtulo Vlll da Lei n.e 14.L33/2L. Rêconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista na Lei Federal n" 14.t33/21.
cúusurA DÉoMA pRTMEtRA - DAs TNFRAçÕEs E sANçôEs ADMrNrsrRATrvAS

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art.

155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

u.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o ceÍtamei

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ustificadoi

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitãção sem motivo justificado;

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

U.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.10.1, Considera-se comportamento inidôneo, entre ouros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos deste certame.

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretâ do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens L1.1.2 a

L1.1.7 deste Aviso de Contratação Oireta, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave;

dl Declaração de in idoneidade pa ra licitar ou contrata r, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a L1.L.72, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição dâ penalidade mais grave;

11.3, Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidâ;

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

AVENTDA DoNA PÉRoLA BYTNGToN, N' 1.731 - cÉP:87.540{00 - Fone:363fr3o0
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11,3.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventuâlmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

LL.3.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.3.8. A penâlidâde de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.3.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrângeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundâmentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

11.3.10. A apurâção e o.iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rlto normal na unidade administrativa.

11,3.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de daoos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

11.3.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reâlizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei ne 14.1,33, de 2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, de 1999.

11.3.13. As sançôes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este

Aviso.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do REAJUSTAMENTo DE PREços

12.1. DO REAJUSTE DE PRECOS

12.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas

seguintes ocorrências:

12.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de
perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.
12.1.1.2. Paru menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou,

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.

12.1.2. Para solicitar o reequilíbÍio não poderão haver empenhos com pendência de entreta referentes
aos itens objetos do pedido.

12.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrera de ltens iá empenhados. Os pedidos de

reequilíbrio anâlisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão Íinal da Autoridade
Competente.

12.!.4. PaÍa a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATAoA deverá apresentar no Setor de
Compras e Licitações, de preferência via e-mail: compras@peíola.pr.gov.br, toda documentação abaixo:

12.1'4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) serviço(s) contratados
e o prêço a ser reequilibÍado, conforme modelo simplificado abaixo:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGToN, N. 1.731 . cEP:87, G{oo - Fonei3636-83(D,
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oescrição do serviço

a) Valor registrado no Contrato Rs o,o0

b)

Custo

Oala:-../
U nitário

..../........)

(N. F. ns

Rs 0,00

PREçO CONTRATADO
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c) 0 0/o Rs o,oo

12.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua margem

de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas fiscais referentes ao

período de realização do pedido.

12.1.4,3. o valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no editâl da licitação,

para a garantia do equilíbrio econômico-Íinanceiro.

12.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii, Certidão de débitos

Trabalhista; ir, Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; iv, Certidão

relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; vJ Certidão de débitos relativos a débitos tributários

e dívida ativa municipal; vi, Tribunal de Contas do Estâdo do Paraná - TCEPR - no site

http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de lmpedidos de Licitar); vi, Tribunal de Contas da Uniâo - TcU em

consulta consolidada de pessoas .jurídicas que reúne os resultados das certidões no TcU - Licitantes

lnidôneos; vrí, CNIA - cadastro Nacional de Condenaçôes CÍveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade; ,x/ CEIS - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas e x, CNEP - Cadastro

Nacional de Empresas Punidas, no site @.
12.1,5, Na âusência de um dos documentos elencados ãclma, o pedldo de reequilíbrlo econômlco-

financeiro NÃo 5ERÁ REcEBlDo.

12.1.6- A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilÍbrio econômico-financeiro seÍão do

coNTRATADo, cãbendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.

12,1.7. A licitantê fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva

responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequêncla de altos descontos com o intuito
único de ganhar a licitâção e posteriormente buscaÍ via revisão do prêço âumentar ou regularizar sua

margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas

previstas em lei e no edital.

12.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de feto

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obriSado a cumprir

os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades

admini5trativas previstas em lei e no edital.

12.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a

cONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de

todâs as notâs fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante

a comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es).

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINCTON, N' 1,731 - CEP: 87.540{ü) - Fone:363ffi3{X)

CNPr: 81.478.133/001-70 - emÀil: compÍas@perola.Dr.gov.br

Totâl de impostos/tributos

d) Total de custos fixos o% Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)
e) Margem de Lucro ov Rs o,oo

Custototal=a-e Rs 0,00

Descrição do Serviço

a) Valor registrado no Contrato Rs 0,00

b)

Custo Unitário

oata i.... 1....... /........\

(N.F. ne..........

c) Tota! de impostos/tributos o% Rs 0,00

d) Total de custos fixos o% Rs 0,00

e) Margem de Lucro 0 0/o Rs o,0o

Custo total = a-ê Rs o,oo

PREçO ATUATIZADO

Rs o,oo

Fórmula=a-(b+c+d)
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12.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores
informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os
valores originais.

12.1.11. AAdministração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com
os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a

atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.
12.1.12. O novo só terá validade aoós oâ recer iurídico e não terá efeito retroâtivo.
12.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a
Administrâção deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de
custos e/ou cotaçôes de preços de mercado.

12'f.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrâpâsse o período de 12 (doze)

meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se

referir.

12.1.15. Após o interregno de um ano, e indêpendentemente de pedido do contÍatado, os preços iniciais
serão rea.iustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices lGpM, lpCA e
INPC optândo sempre pela escolha do Índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadâs e concluídas após a ocorrência da anualidade.
12.1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último rea.iuste.

12.1.17' No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

12.1.18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigâtoriamente, o(s)
definitivo(s).

12.1.19. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento venha(m) a sêr extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

12.1.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7e da lei 74.733/2O2f:

§ 7s lndependentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice
dê reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade
de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado
dos respedivos insumos.

cúusurA oÉctMA TERcEtRA - DA GEsrÃo E FtscALtzAçÃo Do coNTRATo
13.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

13,2. Em caso de impedimento, ordêm de paralisação ou suspensão do conüato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

13.3. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Todas as despesas diretas, indiretas, beneÍícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

AVENTDA DoNA pÉRoLÂ ByINcToN, N" 1.81 - CEp: gT.srlo{oo - FoÍe:3636-B3u}.
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comerciâis, tributos, sem qualquêr exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta
exclusiva da empresa vencedorâ.

13.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratualse dará de Íorma ampla e irrestrita, competindo
ao gestor e âo fiscal do contrato o seu exercÍcio.

13.7. O responsável pela gestão destê contrato seÍá o servidor BRUNO AUGUSTO SltVÉRlO, ocupante
do cargo de Sêcretário da Comunicação Sociel, Culturâ e Turismo, ficando desde agora notiíicada da
indicação na qualidade de testemunha contratual.
13.7'1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto ns Lf.246, de 2022, aft- ZL,lvl.
L3.1.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne lL.Z46, de ZOZZ, aft.21,
il).

13.7.3. O gestor do contrato acompânhârá a manutençâo dâs condições de habilitação da contratâdâ, para

fins de empenho de despesa e pagâmento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 1L.246, de 2OZZ, art. 21, llu.
13.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avalieção realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constâr do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto ne ff .246, de 2022, aÍt.27,V111).

13.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei ns 14.133, de 2021., ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto ne 11.246 , de 2022, art.2t,Xl.
13.7.6. O gestor do contrâto deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificâdo a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administrâção. (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 21, Vl).
11.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamênto, no valor dimensionado pela fiscâllzação e
gestão nos termos do contrato.
13.2. A Fiscalização do Contrato será atribuÍda ao(s) Servidor(es):
13.2.1. MAYCON DE MORAES APARÍClO, Cargo: Diretor do Departamento de CultuÍa, matrícula 2443{,
Secretaria de Comunicação.

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do conrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.L33, de 2O2L, art 117, caput).
b) o fiscaldo contrato acompanhará a execução do contrâto, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto ne

U,.246, de 2022, aÍt.22, Vl);

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observâdos. (Lei ns 14.133, de 2021 , art. 777, §1e e Decreto 

^e 
77.246, de 2022, art.22, |1.

d) ldentlficada qualquer inexatidão ou irregulaíidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo parâ a correção. (Decreto ns 11.246, de ZOZ2, aÍt.

AVENIDÂ DONA PÉROLÂ BYINGTON, N' 1.731 - CEP: 87.'O{x)0. FONE: 36368300.

OCC.: I
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el O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 11.246 , de 2022, arl.22,lvl;
0 No câso de ocorrências que possam inviabilizar â execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.246, de 2022, aÍ|.22,V\:.

g) O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contrâtual (Decreto ne 11.246, de

2022, aÍr.22,Vll).
h) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto

ne 77.246, de 2022)..

i) caso ocorra descumprimento das obrigações contrâtuais, o Íiscal administrativo do contrato âtuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabÍveis, quando ultrapassar â sua competência; (Decreto ne 17.246, de 2022, aft.23,lvl.
CúusuLA DÉclMA eUARTA - DA REsclsÃo - o coNTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de

indenizâção de qualquer espécie, nos seguintes casos:

a) Quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;

b) Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA;

c) Quando houver desobediência à determinação do cONTRATANTE;

dl Quando a contratada falir.

Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o

CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de

todos os atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivadâ por qualquer dos itens acima

relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências

legais câbíveis.

?atágtalo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas

expressas, poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e

aceitos.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DAS ALTERAçôES:

15.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

14.133, de 2021.

15.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela CONTRATANTE, nas mesmas condições e

dentro do prazo contratual estabelecido, os afféscimos ou supressôes de até 25% (vinte e cinco por cento)

nos itens licitados e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, do valor inicial

atualizado da contratação, nã forma do art. 125 da Lei Federal n" f4.L33/21.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA - DA REVOGAçÂO E ANULAçÃO:

a) Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Pérola, o direito de revogar a licitação por razões de interesse

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício

insanável.

b) A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que

diretamente dele dependâm.

c) Quando da declaração de nulidade de algum âto do procedimênto, a autoridade competente indicará

expressamente os atos a que ela seestende.

d) A nulidade do procedimento de Iicitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.81 . CEP: E7.540.OOO - FONC: 363&8300.
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ê) A nulidade da contratação opera efeitos reÍoativamente, impedindo os efeitos j urídicos que o contrato,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

f) Nenhum ato será declarado nulo se do vÍcio não resultâr prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

g) A revogâção ou ânulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

h) A autoridade competente parâ anularou rêvogar a licitação é o Prefeita Municipal de Pérola.

cúusurA DÉcrMA sÉflMA - DA SUBcoNTRATAçÃo

17,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação ser

fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo.

cúUSULA DÉcIMA oITAVA - DA FRAUDE E coRRUPçÃo

18.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei Federal ne 8.429/1992), a Lei Federal ne 12.84612073

e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por contâ própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefÍcios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituâm prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

cúusurA DÉcrMA NoNA - oBRtGAçôES pERT|NENTES À tGpD:

a) As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente

venha a ser firmado, a pârtir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressâ.

b) Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que .iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

c) É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

d) A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

el Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com excêção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de compÍovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

f) É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

t) O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
h) O Contratante poderá realizar diligência pâra âferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

il O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável j ustificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

,) Bancos de dados Íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

pÉnole
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registÍo da

finalidade, para efeito de responsâbilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

k) Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l) O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

m) Os contratos e convênios de que trata o § le do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CúUsUtA VIGÉSIMA - DA tEGlStAçÃO APLICÁVEL: O presênte instrumento contratual rege-se pelas

disposiçóes expressas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei na 8.078, de 11.09.1990 -
Código de Defesã do consumidor, no código civil Brasileiro, no código comercial Brasileiro e em outros

referentes ao obieto, ainda que não explicitadas.

cúuSuLA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO; As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer

mudança de domicílio da CoNTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para receber notificação, citação iniciale outras medidas em direito permitidas.

E poÍ estarem justas e concordes, as pârtes assinam o presente instrumento em 03 (três)vias,

de igual forma e teor, na presença das testemunhas.

Perola/PR, 23 de dezembro de 2025

VALDEÍECARLOS Âshadod.íomadisitatpo,
oLlvElRA GONCALVES v tom c^ilos oLrrn

60NC LVE5 D^
DA cuNHÁ:sr4o9ar)971

CUNHA:52409872972 Dâdoe2025.1223 143r:03{r'0o'

VATDEÍE CUNHA

Prefeita Municipal

COSME AssinadodeÍorma

SANTOS DE glniTl!"J,'o"'

SA NTA N A : 9 24 sj)ll)#5'? 4e47 s7 s6a

947 57 568 r2:t 2:50 -03'00'

GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA

CONTRATADA
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Contrato de Fornecimento ne LOgl2O25
Dispensa de Licitação ne lSl2O25
contÍatante: MuNtcÍPto DE PÉRoLA

ContÍatado: GABANA EMPREENDIMENTOS ARTSTICOS LTDA.
Obleto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de som profissional de grande
porte, locação de palco profissional e locação de painéis de LED, incluindo montagem, operação e desmontagem,
destinados ao atendimento das necessidades estruturais do evento comemorativo que será realizado pelo MunicÍpio
de Pérola, Estado do Paraná.

Valor Total: RS 6.980,00 (seis mil e novecentos e oitenta reais).
Vigênciat 23 I 72 12025 à 22/ L2/ 2026.
Autorizaçáo': 22/ Lz/2o25 .

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1.731 - CEP: 87.540-000 Fone: (44) 3636-8300.
CNPJ: 8l .478. 133/0001-70 - email: compras@perola.pÍ.gov.br
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PÉROLA

ContÍato de FoÍne€iÍÍe to n' aO9/2O25
oispensa de tlcltação tr" l5/2o25
Contratantê: MUNrcÍPP DE PÉROLA
Contrâtedor GABANA EMPREENOIMENTOS ARTSTICOS LTDA.

oblêto:contrátaçâodeempre§ãêspêcializadânaPrestaçãodeserviçosdelocâçâodesomProtissionaldegrânde
porte.locaçfodepalcopíofissionalelocaçáodepâinéisdeLEO,in'luindomonta8emoperaçáoêdesmontâgem'
àestinados ao atendtmento dãs necessidades estruturâis do evento comemorativo que será rêâlizado pelo Município

de Pérola. Estado do Paraná.
valor Total: Ra ó.98O,0O (scls mll ê novecentos e oltente fealsr.
WAêôclet 23/72/2025 à 2Ul2/2O26.
Aulorlzàção. 22,/ L2/ 2025.

GOVERNO MUNICIPAL

EXIRATO DE CONÍRATO

avENrDA DONA PÉROLA BYINGTON. No r.731 - CEP: 87.540-000 - Fon€r (44) 3636-8300
CNPJ: 81.47a.133/OOO1-70 - €mail: comprãs@perola.pÍ.8ov br

Prefeitura MuniciPal de Pérola

Licitaçoês e Contratos

lltD -r- oÉRtO oFtctAL - Assinado Étetronicamente com Certificêdo Padrão lcPBrasil, em conformidade com a MP nr 2.200-2, de 2001
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